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OBJETO: CHAMADA PUBLICA PARA AQUISIÇAO PARCELADA DE 
GENEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — PNAE NO MUNICIPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/SE. 
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Base Legal: Lei n' 11.947, de 16 de junho de 2009, em seu art. 14, §10, e 
Resolução FNDE n' 26, de 17 de junho de 2013, alterada pela Resolução n' 04, 
de 02 de abril de 2015 e Lei n' 8.666/93. 
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AH471 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Ã DíVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO 
CARAIRAS . COOMAF ~~AC 

CINIPJ: 18.0118.239/0001-20,," 

Ressalvado a direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passi\c acima identificado que verem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relati\as a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívda Ati\a da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vnculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusiv~ as contribuições sociais prevstas 
nas alíneas V a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à \erificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llrfb.govbr> ou <http:llwww.pgfn.govbr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFBIPGFN nO 1.751, de 211012014. 
Emitida às 11:23:57 do a 1111112019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0910512020? 
Código de controle da certidão: BBFS.EC9&4631.AFO9 
Qualquer rasura ou emenda inxelidará este documento. 
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Visualização da Certidão 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTóRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, SIN 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 13543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDA0 NEGATIVA 

Dados do Solicita 

Razão Social: 
	

COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO CARAíBAS 

Nome Fantasia: 
	

COOMAFAC 	Natureza Certidão: 	Falência, Concordata, Recuperação 
Judicial e Extra-Judicial 

Domicílio: 
	

Japaratuba 	Tipo 
	

de Juridica / 18.088.239/0001-20 

Data da Emissão: 14/0112020 14:27 Data de Validade: 

Pessoa ICIRFICN P3: 	

* 1310212020 w/ 
*2592882505* NO da Certidão: 	* 0002109470 * NO da Autenticidade: 

Certifico que NAO CONSTA~nos registros de distrbuiç~o dos 1 0 e 20 Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AÇAO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL clistribuícia e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada. 

Observações— 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 2911112006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularídade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão, 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Une-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 



1410112020 	 SEFAZ: Secretana de Estado da Fazenda de Sergipe 	Uq 000473 
SECRETARIA 0E ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

Certidílio Negativa de Débitos Estaduais N. 2090612020 

Inscrição Estadual: 27.142.697-7 

Razão Social: 
COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO 
CARAIBAS 

CNPJ: 18.088.239/0001-20 

Natureza Jurídica: COOPERATIVA 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 
Atividade Econômica: ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

Endereço: POVOADO CARAIBAS 

ASSENTAMENTO CARAIBAS - 1APARATUBA CEP: 49960000 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria NO 283 de 15/0212001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 

Certidão emitida em 1410112020 14:29:35, válida até 13102120201/e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 14 de Janeiro de 202~ 

AutentiCaÇão:20200114DMIFMS 

Copyright C 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, sIn - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaiu/SE - (Oxx79) 216-7000 

https:lisecurity.sefaz.se.gov.brlportallp~nt.jsp?AppName=SIC&Transid~T24070&Optic)n=process&token=y3URQISTSgm30LSvOC4LiACC 	111 



1510112020 	 SEFAZ Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 	
~1q 0004-14 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE 

Declaração de Recolhimento do ICMS N. 2333712020 

Inscrição Estadual: 27,142.697-7 

Razão Social: COOPERATIVA MISTA DO AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO 
CARAIBAS 

18.088.239/0001 2-7 CNPJ: 

Natureza Jurídica: COOPERATIVA 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 
Atividade Económica: ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 
Endereço: POVOADO CARAIBAS 

ASSENTAMENTO CARAIBAS - JAPARATUBA CEP: 49960000 

Declaramos que, de acordo com as informações constantes em nossos arquivos, a citada empresa está regular com 
os recolhimentos do ICMS, ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dividas que venham a ser 
apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emissão deste documento. 

Declaração emitida via Internet nos termos da portaria NO.790, de 2910512001, válida por 30 (trinta) dias a partir 
da emissão. 

A presente declaração de recolhimento, emitida em 1510112020 15:34:49, é válida até 1410212020 e deve ser 
conferida na Internet no endereço w~seifaz.se.gov.bir pelo agente recebedor. 

Aracaju, 15 de Janeiro de 2020 

Autenticação:202001115KONBRI 

Copyright (~) 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, sIn - Centro Administrativo Augusto Franca 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (Oxx79) 216-7000 
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1W CAMA 
CAIXA ECONóMICA FEi)rRAL 

Certiricado de Regularidade 

doFGTS-CRF 

Inscrição: 	18.088.23910001-20 / 

Razão SociaKOOP MISTA AGIR FAMIL ASSENT CARAIBAS 
Endereço: 	ASSENTAMENTO CARAIBAS / ZONA RURAL / IAPARATUBA / SE 1 49960- 

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/01/2020 a 31/01/2020 / 

Certificação Número: 2020010203120317884598 

Informação obtida em 20/0112020 1/5~.07:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https:llconsuk~ff.caixa.gov.br/consukacrf/pages/consuftaEmpregador.jsf  
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ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO 1 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO DE DURAÇÃO, ÁREA DE AÇÃO E 

ANO SOCIAL 

Art 11> - A Cooperativa mista dos agricultores familiares do assentamento 
Caralibas - COOIVIAFAC, constituída nos termos do Inciso li, do Art. 61 da Lei Federal 
nO 5.764171, sob a forma de sociedade de natureza civil e responsabilidade limitada, 
que rege-se pelos valores e princípios do cooperativismo, da cooperação e da 
economia solidária, pelas disposições legais, diretrizes da autogestão, por este 
Estatuto nas formas vigentes, tendo: 

Sede administrativa, situada no Assentamento Caraíbas, zona rural do 
município de Japaratuba/SE, CEP - 49.960-000 
Área de ação, para fins de admissão de Cooperados abrangendo todo o 
território nacional, podendo atuar em todo território nacional; 
Prazo de duração indeterminado e ano social compreendido no período de 10 
de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 

CAPíTULO 11 	

-1 
DA SOCIEDADE E DOS OBJETOS 

Art. 2* - A COOIVIAFAC é um órgão essocíativo de pessoas com forma e 
características jurídicas próprias, constituída sob a égide da legislação cooperativista 
vigente. 

Art. 3* - a COOIVIAFAC com base colaboração reciproca a que se obrigam seus 
cooperados tem por objetivo: congregar agricultores familiares, assentados da 
reforma agraria, pequenos agricultores tradicionais, e)drativistas, pescadores 
artesanais, artesãos e demais públicos do meio rural. 

Parágrafo único: à COOMAFAC, no desempenho de suas atividades 
institucionais, posiciona-se face a sua natureza scoc:ietária, na condição de 
pessoa jurídica meramente representativa de seus cooperados, ~cujo 

le JUCESE, 

IJ~~ 6v- 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16101/201 11:36 	-490 
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ARACAJU, 16/01/2019 
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relacionamento entre a primeira e os segundos e vice-versa, são atos definidos 
em lei. 

Arl 4~ - A COOIVIAFAC, objetiva promover o estímulo, o desenvolvimento 
progressivo e a defesa de suas atividades de interesse económico, social, 
ambientei, produtivo, cultural, e desportivo de caráter comum. 

Art. 51 - A COOMAFAC Promoverá a produção, comercialização, industrialização, 
em comum dos produtos e serviços de seus cooperados, nos mercados locais, 
estaduais, nacioriaís e internacionais, em como a compra em comum de produtos, 
insurnos, bens de consumo e serviços de interesses de seus cooperados a preços 
justos. 

1 - Para a consecução de seus objetivos, a COOMAFAC deverá: 
Produzir, industrializar e comercializar a produção de seus cooperados, 
registrando, as suas marcas se for o caso, receber, transportar, classificar, 
padronizar, armazenar e beneficiar seus produtos; 
Adquirir, transportar, armazenar, e reciclar bens de produção e insumos de 
terceiros, necessário a manutenção de contratos e desenvolvimento de suas 
atividades; 
Fazer convênios elou contratos de qualquer natureza necessários a 
consecução de seus objetivos; 

 Receber e pagar os valores contratados, podendo fazer adiantamento a 
seus cooperados por conta de sua produção ou serviços prestados; 

 Levantar, processar e prestar informações de interesse de seus cooperados 
a nível interno e externo a COOIVIAFAC; 
Prestar serviços de assistência técnica e extensão rural, em estreita 
colaboração com órgãos públicos elou privados; 

9) Obter recursos para financiamento de custeio de produção e investimentos 
dos cooperados; 

 Promover, 	com 	recursos 	próprios 	ou 	convênios, 	as 	capacitações 
cooperativistas, profissionais do quadro social, funcional, técnico, executivo 
e diretivo da COOIVIAFAQ assim como a realização e desenvolvimento de 
pesquisas em parcerias com órgãos públicos ou privados nas áreas de ação 
da cooperativa, visando aprimorar o conhecimento tecnológico de seus 
cooperados; 

 Fornecer assistência técnica não só a cooperados, más também a terceiros, 
através de palestras, seminários, treinamento e consultorias que abordem 
temas de que forem necessários para melhor executarem o trabalho de 

(LUCES 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/01/20 	
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SOB 
PROTOCOLO: 190009474 DE 15/0112019. CõDIGO 0 
119001B2097. NIRE: 20400004490. 
COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASS=AMENIO 
CARATRAS - COONAFAC 

MARCELO PASSOS SILVA 
SECRETXRIO-OrRAL 0 

ARACAJU, 16/01/2019 
...gili ...... gv.br 

A validade deste docunento. se  impresso, fica sujeito à couprovação de sua autenticiad. n,o. resp.-~~- portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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produção, gestão e desenvolvimento da COOMAFAC, assim como dos 
serviços; 
Prestar outros serviços, relacionados com atividades económicas da 
COOIVIAFAC; 
Criar postos de venda elou distribuição em outras cidades; 

1) Elaborar e executar projetos sociais voltados para a juventude através de 
ativídades. como; apicultura; artes, danças folclóricas, horticultura, 
artesanato, esporte, lazer e agroecologia; 
Patrocinar eventos sociais, culturais e comunitários dentro da área de 
atuação da COOIVIAFAQ 
Implantar planejamento gerencial e empresarial que envolva alta tecnologia, 
de produção; marketing, comercialização; preços, promoção, distribuição, e 
autogestão, sociocoletivas; 
Criar e Incentivar a construção de novas agroindústrias, assim como 
assessorar na gestão das que já existem e são ligadas a COOIVIAFAC; 
Participar de todos os programas governamentais, ou não governamentais, 
de preservação do meio ambiente para incentivar o aumento da produção de 
forma que não agrida ao mesmo com técnicas que permitam a melhoria da 
qualidade de vida dos seu sócios-cooperados; 
Criação de núcleos sociais, produtivos, culturais, desportivos e juvenis; para 
atender a demanda dos cooperados e seus dependentes, dentro da área de 
alua o Ua %~MAr~; 
Estabelecer uma sede administrativa, para atender aos cooperados e 
parceiros; 
Assegurar iguais condições para todos os cooperados, sem distinção de 
raça, gênero, credo, condição social; elou qualquer outro tipo de 
discriminação; buscando sempre em primeiro lugar o melhor para o coletivo 
sendo desprezada qualquer ação individual que traga prejuízos para a 
maioria, 
Realizar perfurações de poços artesianos, e implantar sistemas alternativos 
de abastecimento de água visando dinamizar a produção, melhorar a 
qualidade dos produtos ofertados pelos cooperados em parceria com órgãos 
governamentais e não governamentais; 
Promover e participar de eventos em geral; 
Prestar serviços de construção e reformas de habitações rurais e urbanas, 
instalação de sistemas de água e esgoto, aplicação de pinturas em 
residências, instalação e fabricação de estrutura metálica; construção de 
casas, galpões, casas de farinha, centros comunitários, construção de 
quadra de esporte; execução de obras de terraplanagem, obras de 
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CERTIFICO 0 REGISTRO EM 1610112019 
PROTOCOLO: 190008474 DE 15/01/2019. 
11900192087. MIRE: 28400004490. 
COOPERATIVA MISTA DOE AGRZCULTORBS 
CARAIBAS - COOMAFAC 
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MARCELO PASSOS SILVA 
SECRETÁRIO-GERAL 

ARACAJU, 16/01/2019 

11:36 SOE X- 20 9 O®R474. 
C6DIGO DE VERXPICAÇÃO: 

FAMILIARES DO ASOENT AMENTO 

resp k . P.rt.í.. A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respeoti,.. .6dig.. da v."fi..Çz. 
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alvenarias, construção de coberturas, talhados, pisos elevados, construção 
de reservatórios de água; 

W) Elaborar projetos para acesso a créditos de construção de habitações; 
Elaborar projetos produtivos, bem como, acompanhar a implantação através 
de visitas,técnicas e capacitações; 
Comprar, terras pelo programa nacional de credito fundiário (PNCF) 
Participar em licitações, para construção civil, limpezas urbanas, e de 
serviços em geral. 

as) Prestar serviços de transporte de passageiros, transporte escolar, locação 
de veículos e motos; 

11 — A CO0MAFAC: efetua suas operações sem qualquer finalidade lucrativa própria 
e dentro dos limites fundamentais de neutralidade política e discriminação religiosa, 
racial e social. 

Art- 6* - A COOMAFAC poderá, em caráter de excepcional, participar de sociedades 
não cooperativas, públicas ou privadas, visando desenvolver atividades 
complementares de interesse do quadro social. 

§ 11 - A COOMAFAC poderá filia-se a outras cooperativas congêneres, quando 
for do interesse do quadro sócia, 

§ 2* - A COOMAFAC para consecução dos seus objetivos poderá criar as 
gerencias, assessorias e seções que se fizerem necessários, submetendo o 
organograma correspondente a apreciação da assembleia geral. 

CAPíTULO 111 
DOS COOPERADOS 

SEÇÃO 1 — ADMISSÃO, DEVERES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

Art. 70 - Poderão associar-se à COOMAFAC, todos, que se dediquem a atividades 
rurais, que não agridam ao meio ambiente, prejudique ou colida com as atividades 
da cooperativa, que cumpram fielmente os princípios legais do cooperativismo e da 
economia solidária, concordem com este estatuto e que esteja se associando por 
livre e espontânea vontade. 
Parágrafo único — o número de cooperados não terá limites ao máximo, mas, não 
poderá ser inferior a 20 (vinte) pessoas físicas. 

J~~ K 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/01/2019 11:36 SOB 
PlITOCOLO: 190009474 DE 15/0112019. C6DIGO DE 
11900182087. NIRE: 29400004490. 
COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES JUCESE CARAIBAS - COONAFAC 

MARCELO PASSOS SILVA 
SECRETÁRIO-GERAL 

ARACAJU, 16/0112019 

A validada deste d..umento, ao ímprea.o, Li.. ..Jeito à comprovaçUo de sua autenticidade no, respectivos portais. 
Infomando seus respectivo. códigos de vezífícação 
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Art 80 - Para se tornar cooperado o interessado preencherá proposta de admissão, 
fornecida pela COOMAFAC, assinando-a companhia de 2 (dois) cooperados 
proponentes. 

§ 10 - 0 interessado, após protocolar a proposta, deverá frequentar ou ter 
frequentado com aproveitamento, curso de cooperativismolassociativismo 
elou gestão empreendedora com o quantitativo de 16 (dezesseis) horas, os 
quais serão ministrados pela COOMAFAC, ou por alguém por ela 
contratado. 

§ 211 - verificadas as declarações constantes da proposta e aceita pelo conselho 
de administração, será admitido o ingresso do candidato no quadro de 
cooperados, subscrevendo as cotas-partes do capital social nos termos 
deste estatuto, assinando juntamente com o diretor responsável pela 
COOMAFAC, a ficha de matricula de cooperados. 

Art. gS - cumprindo o que dispõe este estatuto e paga a importância referente as 
cotas-partes, o cooperado adquire todos os direitos e obrigações decorrentes da lei 
5.764/71, do presente estatuto e das deliberações tomadas pelo conselho de 
administração e a assembleia geral no ãmbito de suas competências. 

ArL 100 - SÃO DIREITOS DOS COOPERADOS: 
a) Participar das assembleias gerais, discutindo, e votando os assuntos que 

nelas fbrem tratados. 
ti) 	Propor ao conselho de administração, ao conselho fiscal e deliberativo ou a 

assembleia geral; 
Votar e -ser votado para cargos previstos neste estatuto, desde que esteja 
em dia com suas obrigações e esteja no quadro social a pelo menos dois 
anos; 
Demitir-se da COOMAFAC quando lhe convier 
Solicitar informações sobre seus débitos e créditos; 
Solicitar, informações sobre as afividades da COOMAFAC e, a partir de 
data de publicação do edital de convocação da assembleia geral ordinária, 
consultar os livros de e peças de do balanço geral, que devem estar à 
disposição do cooperado na sede da CO0MAFAQ 
Participar de todas as atividades que constituem objetos do COOMAFAC; 
Obter os serviços a serem eventualmente prestados pela COOMAFAC. 

§ 10 - A fim de serem apreciadas pela assembleia geral, as propostas dos 
cooperados, referidas no item B 'deste artigo, deverão ser apresentadas ao 
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conselho de administração com a necessária antecedência e constar do 
respectivo editei de convocação. 

2D - as propostas subscritas por pelo menos 20 (vinte) cooperados serão 
obrigatoriamente levadas pelo conselho de administração à essembleia 
geral, caso não sejam, poderão ser apresentadas diretamente pelos 
cooperados proponentes. 

Art 11* - DEVERES DOS COOPERADOS: 
Subscrever e integralizar as cotas-partes do capital social, nos termos deste 
estatuto e contribuir com as taxas de serviços e encargos operacionais, que 
forem estabelecidos; 
Cumprir com as disposições da lei e do estatuto, bem como respeitar as 
resoluções tomadas pelo conselho de administração e as deliberações das 
assembleias gerais, assim como as normas estabelecídas no regimento 
interno; 
Satisfazer pontualmente seus compromissos com a COOMAFAC dentre os 
quais a de participar ativamente da sua vida societária e empresarial; 
Realizar com a COOMAFAC as operações que constituem sua finalidade; 
Prestar a COOIMAFAC informações relacionadas com as atividades que lhes 
facultam se associar; 
Cobrir as perdas do exercício, quando houver, proporcionalmente as 
operações que realizou com a COOMAFAC, caso a fundo de reserva não 
seja suficiente para cobri-las; 
Prestar a COOMAFAC esclarecimentos sobre suas atividades; 
Levar ao conhecimento do conselho de administração elou conselho fiscal a 
existência de qualquer irregularidade que atente contra a lei, o estatuto e o 
regimento interno; 
Zelar pelo patrimônio material e moral da cooperativa; 
Não participar ou fomentar atividades agressivas ao meio ambiente; 
Entregar a sua produção a COOIMAFAQ 

1) Não participar em grupos, ou individualmente de conversas, ou ações e 
situa~ que não acrescentam nada de bom para a COONIAFAC, tal como: 
conversas paralelas, não verídicas, picuinhas, intrigas, fofocas e atitudes mal-
intencionadas, visando denigrir a imagem de qualquer que seja o membro da 
cooperativa; bem como não passar a não cooperados informações internas 
da cooperativa; 

3;~~ ~6 
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Art 120 — 0 cooperado responde subsidiariamente pelo compromisso da 
COOMAFAC, até o valor do capital por ele subscrito e o montante das perdas que 
lhe couber. 

Art 13* — As obrigações dos cooperados falecidos, contraídas com a COOMAFAC e 
as oriundas de sua responsabilidade como cooperado, em face a terceiros, passam 
aos herdeiros, prescrevendo, após 01 (um) ano do dia da abertura da sucessão. 
Parágrafo único: Os herdeiros do cooperado falecido tem direito ao capital 
integralizado e demais créditos pertencentes, assegurando-se lhes o direito de 
ingressar na COOMAFAC. 

Seção 11 —DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO 

Art 14 — A demissão do cooperado dar-se-á a seu pedido, formalmente, dirigido ao 
conselho de administração da COOMAFAC, e não poderá ser negado. 

Art. 15 — A eliminação do cooperado, que será realizada em virtude de infração da 
lei ou deste estatuto, será feita por decisão do conselho de administração, depois de 
3(três) notificações ao infrator, devendo os motivos que a determinaram constar do 
termo lavrado no livro de matrícula e assinado pela diretor presidente da 
COOMAFAC, 

§ IlL 0 conselho de administração poderá eliminar o cooperado que: 
Manter qualquer atividade que conflite com os objetivos sociais da 
COOMAFAC; 
Deixar de cumprir com as obrigações por ele contratadas na CiDOMAFAQ 
Deixar de realizar, com a COOMAFAC, as operações que constituem em seu 
objetivo social; 
Depois de notificado por 3 (três) vezes, voltar a infringir disposições de lei, 
deste estatuto e das resoluções e deliberações tomadas pela COOMAFAC. 

§ 20 - Cópia da decisão será remetida ao interessado, por processo que 
comprove as datas da remessa e do recebimento. 

§ 30 - 0 atingido poderá, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do 
recebimento da notificação, interpor recurso, que terá efeito suspensivo até a 
primeira Assembleia Geral que julgará em definitivo. 	

te 

Art 16 — A exclusão do cooperado será feita: 
a) Por dissolução da pessoa jurídica; 
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Por marte de pessoa fisica; 
Por incapacidade civil não suprida ou, 
Por deixar de atender os requisitos estatutários de ingresso ou 
permanência. 

Art 17 — 0 ato de eliminação ou exclusão do cooperado, será efetivado por decisão 
do conselho de administração; mediante termo firmado e assinado pelo Diretor-
presidente no documento de matricula, com os motivos que o determinam e 
remetida a comunicação ao interessado, no prazo de 30 (trinta) dias, por processo 
que comprove as datas de remessa e recebimento, 
§ 10 - Caso o cooperado não seja encontrado, a notificação será através de edital, 
publicado em jornais de ampla circulação estadual ou nacional. 
§ 20 - Dentro do prazo de 30 (trinta) dias da data do recebimento da notificação o 
cooperado eliminado, e o excluído nos termos do artigo anterior, poderão interpor 
recurso com efeito suspensivo até a primeira Assembleia Geral. 

Art 18 — Em qualquer caso, de demissão, eliminação, ou exclusão, o cooperado só 
terá direito à restituição do capital que integralizou, devidamente conigidos bem 
oorrio as sobras, e outros créditos que lhe tiverem sido registrados não lhe cabendo 
nenhum outro credito. 

§ 11~-A restituição de quer trata este artigo somente poderá ser exigido depois de 
aprovado, pela assembleia geral, a balanço do exercício em que o 
cooperado tenha sido desligado da COOIVIAFAC. 

§ 2<1- 0 conselho de administração da COOIVIAFAC, poderá determinar que a 
restituição desse capital seja feita em parcelas iguais, em até 2 (dois) anos, 
a partir do exercício financeiro que seguir ao que se deu o desligamento. 

§ 30-no caso de morte do cooperado, a restituição de que trata o parágrafo

, 

anterior será efetuado aos herdeiros legais em uma só parcela, mediante a 
apresentação do respectivo documento formal de partilha ou alvará judicial, 
seguindo o número de parcelas do paragrafo anterior. 

§ 4c~- Ocorrendo demissões ou exclusões de cooperados em número tal que as 
restitui~ das importâncias referidas neste artigo possam ameaçar a 
estabilidade econômico-financeira da COOIVIAFAC, esta poderá restitui-Ias 
mediante critérios que resguardem a sua continuidade, podendo neste caso, 
superar os dois aos previstos no § 20 deste artigo. 

§ 5IG- Os deveres dos cooperados, perduram também para os demitidas, 
eliminados e excluídos, até que sejam aprovadas pela assembleia geral, as 
contas do exercício em que se deu o desligamento. 
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§ Wk-No caso de readmissão do cooperado ressalvado as disposições contrarias 
deste Estatuto, o cooperado integralizará avista o capital correspondente ao 
valor retirado da cooperativa por ocasião do seu desligamento. 

§ 7NA readmissão do eliminado ou excluído só poderá ser aceita pelo conselho 
de administração, após 2 (dois) anos do ato. 

Art. 19 — Os atos de demissão, eliminação ou exclusão, acarretam o vencimento e 
pronta exigibilidade das dívidas do cooperado na COOIVIAFAC, sobre cuja forma de 
liquidação caberá ao conselho de administração decidir. 

Art- 20 — Os direitos e deveres de cooperados eliminados ou excluídos perduram até 
a data da assembleia geral que aprovar o balanço de contas do exercício em que 
ocorreu o desligamento. 

§ 1'> Na ausência dos membros em 02 (duas) Assembleias ordinárias serão 
penalizados com advertência, e no ausência de 03 (três) serão excluídos da 
COOIVIAFAC. 

CAPITULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DO QUADRO SOCIAL 

Art. 21 — A COOIVIAFAC definirá, através de um Regimento Interno, a forma de 
organização do seu quadro social. 

Art- 22 — Os representantes do quadro social, junto a administração da COOIVIAFA 

Servir de elo de ligação entre a administração e o quadro social, 
terão, entre outras as seguintes funç"s; 

Explicar aos cooperados o funcionamento da COOIVIAFAC; 
Esclarecer os 000perados sobre seus deveres e direitos junto a COOIVIAFAC. 

CAPITULO V 
DO CAPITAL SOCIAL 

Art. 23 — 0 capital da COOIVIAFAC, representado por quotas-pades, não terá limites 
quanto ao máximo e variará conforme o número de quotas-partes subscritas, más 
não poderá ser inferior a R$ 1 00.000,GO (cem mil reais). 
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§ 10- 0 capital é subdividido em quotas-partes no valor de R$ - 100,00 (cem 
reais) cada uma, e todo cooperado subscreverá e integralizará no mínimo 50 
(cinquenta) quotas-partes. 

§ 20- 0 valor unitário da quota-parte, não poderá ser superior a dois salários 
mínimos vigentes no país. 

§ 30- A quota-parte é indivisível e intransferível a não cooperados, não podendo 
ser negociada de modo algum, nem dada em garantia, e sua subscrição, 
integralização, transferência ou restituição será sempre escriturada no livro 
de matricula. 

§ 4c~- A transferência de quotas-partes (após integralizadas), total ou parcial, 
entre cooperados, será permitida, mediante a autorização da assembleia 
geral e escriturada no livro de matricula mediante termo que conterá as 
assinaturas do cadente, do cessionário e do diretor-presidente da 
COOMAFAC, assim como pagamento da taxa de 5%(cinco por cento), de 
seu valor. 

§ 5Q- Para efeito de integralização de quotas-partes, ou de aumento de capital 
social, poderá a COOMAFAC receber bens, avaliados previamente e após 
homologação da assembleia geral. 

§ 60- para efeito de admissão de novos cooperados ou novas subscrições, a 
Assembleia Geral atualizará a cada 2 (dois) anos, com a aprovação de 2J3 
(dois terços) dos cooperados presentes com direito a voto, o valor da quota-
peita, consoante a proposição do conselho de administração, respeitados os 
índices de desvalorização da moeda publicada por entidade do governo. 

§ 71~- Nos ajustes de contas periódicos, com os cooperados, a COOMAFAd,' 
poderá incluir parcelas destinadas a integralização de quotas-partes do 
capital. 

§ W- 0 total das cotas partes deverá obrigatoriamente ser integralizada até no 
máximo três anos contados a partir da aprovação dessa nova versão do 
estatuto social. 

Art. 24 - 0 número de quotas-partes do capital social a ser subscrito pelo 
cooperado, por ocasião de sua admissão, será variável, não podendo ser inferior a 
50 (cinquenta) quotas-partes ou superior a 113 (um terço) do capital social. 

§ lQ- 0 critério de proporcionalidade entre produção e a subscrição de quotas-
pa~, e as formas de pagamento e os prazos para sua integralização, 
serão estabelecidos pela Assembleia Geral, corri base em proposição do 
conselho de administração que entre outros, considere: 
Os planos de expansão dos serviços da CO0MAFAQ 	W) 
As características dos serviços a serem implantados; 
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c) A necessidade de capital para mobilização e giro. 
Parágrafo único — o capital social da cooperativa será de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) por cooperado, perfazendo um valor de R$ 250.000,00(duzentos e cinquenta 
mil reais) na composição dos 50 (cinquenta) cooperados. 

CAPíTULO Vi 
DA ASSENBLEIA GERAL 

Seção 1 —DEFINIÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Art 25 — Assembleia geral dos cooperados, ordinária, ou extraordinária, é o órgão 
supremo da COOMAFAC, cabendo-lhe tomar toda e qualquer decisão de interesse 
da entidade. Suas deliberações Vinculam a todos, ainda que ausentes ou 
discordantes. 

Art. 26 — A assembleia Geral será habitualmente convocada e dirigida pelo Diretor-
presidente após deliberação do conselho de administração, ou por maioria simples 
do próprio conselho de administração. 

§ iG - poderá também ser convocada pelo conselho fiscal, se ocorrerem motivos 
graves e urgentes ou ainda por 2/3 (dois terços) dos cooperados em pleno 
gozo de seus direitos sociais; 

§ 2<> - Não poderá participar do assembleia geral o cooperado que: 
Tenha sido admitido após convocação da mesma, ou 
Infringir qualquer disposição deste estatuto. 

Art 27 — Em qualquer das hipóteses referidas no artigo anterior, as 
gerais, serão convocadas com antecedência mínima de 15 (quinze) 
horário e local definido para as 2 (duas) convocações, sendo de 1 
intervalo entre elas. 

assembleia: 
dias, com o 

(uma) hora o 

Art. 28— Não havendo quórum, conforme a artigo 31 deste Estatuto, para instalação 
da Assembicia Geral, convocada nos termos do artigo anterior, será feita nova 
convocação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, 

Art. 29 — Dos edbis de convocação das Assembleias Gerais deverão constar: 
a) A denominação da cooperativa e o número de cadastro nacional de pessoa 

jurídica-CNPJ, seguido da expressão o; convocação da Assembleia Geral, 
ordinária ou extraordinária, conforme o caso; 
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0 dia e hora da Assembleia, em cada convocação. Assim como o local da 
sua realização, o qual salvo motivo justificado será o da sede social; 
A sequência ordinal das convocações 
A ordem do dia dos trabalhos, com as devidas especificações; 
0 número de cooperados existentes na data de sua expedição para efeito Ou 
cálculo do quórum de instalação e; 
Data e assinatura do responsável pela convocação. 

§ 10 - Nos casos de a convocação ser feita por cooperados, o edital será 
assinado, no mínimo por 5 (cinco) signatários do documento que a solicitou; 

§ 2* - Os editais de ourivocação serão fixados em locais visíveis em 
dependências geralmente frequentadas pelos cooperadose através de 
correspondência nominal remetida para cada cooperado da CO0MAFAC. 

Art. 30 — É da competência das assembleias gerais, ordinárias ou extraordinárias, a 
destituição dos membros do conselho de administração, do conselho fiscal, elou de 
outros dirigentes se existirem. 
Parágrafo único: Ocorrendo destituição que possa comprometer a regularidade da 
administração ou fiscalização da COOMAFAC, poderá a Assembleia Geral designar 
administradores e conselheiros fiscais provisórios, até a posse dos novos, cuja 
eleição se realizará no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art 31 — 0 quórum para instalação da Assembleia Geral é o seguinte: 
213 (dois terços) do número de cooperados em primeira convocação; 
Metade mais um dos cooperados, em segunda convocação; 
§ IQ- para efeito de verificação do quórum de que trata este artigo, 

cooperados presentes, em cada convocação, será contado por 
seguidas dos respectivos números de matriculas, apostas 
presença. 

§ 20 - Constatada a existência de quórum no horário estabelecido 
convocação, o Diretor presidente instalará a Assembleia. 

número de assi~

atur-9s, no livra de 

no edital de 

30~- Ao final da Assembleia o Diretor presidente encerra o livro de presença 
com o termo que contenha o número de cooperados presentes, a hora de 
encerramento e a convocação correspondente que serão transcritos na Ata 
da Assembleia. 

Art. 32 — Os trabalhos das Assembleias Gerais serão dirigidos pelo Diretor 
presidente, auxiliado pelo secretário da COOIVIAFAC, sendo por aqueles convidados 
os ocupantes dos cargas sociais a participar da mesa. 
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§ 19- Na ausência do Diretor presidente, o secretário coordenará a assembleia 
geral, podendo a critério da própria Assembleia Geral, indicar outro 
cooperado para exercer a coordenação. 
20-Quando a Assembleia Geral não tiver sido convocada pelo diretor 
presidente, ou conselho de administração, os trabalhos serão dirigidos por 
um cooperado, escolhido na ocasião, e secretariado por outro, convidado 
por aquele, compondo a mesa dos trabalhos os principais interessados na 
sua convocação. 

Art. 33 — Os ocupantes de cargos de funções administrativas e de fiscalização, 
como quaisquer outros cooperados, não poderão votar nas decisões sobre assuntos 
que a eles se refiram direta ou indíretamente, entre os quais os de prestação de 
contas, más não ficarão privados de tomar parte nos respecfivos debates. 

Art 34 — Nas Assembleías Gerais em que forem discutidas os balanços das contas, 
o diretor presidente da COOMAFAC, logo após a leitura do Relatório do conselho de 
administração, das peças contábeis e do parecer do conselho fiscal, solicitará ao 
plenário que indique um cooperado para coordenar os debates e a votação da 
matéria. 
§ 10 - Transmitida a direção dos trabalhos, o presidente e demais conselheiros de 
administração e fiscal, deixarão a mesa, permanecendo no rerÀnto à disposição da 
Assembleia Geral para os esclarecimentos que lhe forem solicitados. 

§ 20 - 0 coordenador indicado escolherá, entre os cooperados 
, 
um secretário 

especificamente para auxiliá-io na redação das decisões a serem íncluídas 
na ata pelo secretário da Assembleia Geral. 

Art. 35 — As deliberações das Assembleias Gerais somente poderão versar sobre 
assuntos constantes do edital de convocação e os que com eles tiverem imediata 
relação. 
Parágrafo único: os assuntos que não constarem expressamente no edítal de 
convocação e os que não satisfazerem as limita~ deste artigo, somente poderão 
ser discutidos após esgotada a ordem do dia, sendo que sua votação, se a matéria 
for considerada objeto de decisão, será obrigatoriamente assunto para a nova 
Assembleia Geral. 

Art- 36— 0 que ocorrer na Assembleia Geral deverá constar de ata circunstanciada, 
lavrada em livro próprio ou arquivo de mídia magnética, aprovada e assinada ao final 
dos trabalhos pelos administradores e fiscais e demais presentes na assembleia 
geral. 
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Art. 37 — As deliberações nas Assembleias serão tomadas por maioria de votos dos 
cooperados presentes com direito de votar, tendo cada cooperado direito a 1 (um) 
só voto, qualquer que seja o número de suas quotas-partes. 

§ 11 - Em regra, a votação será a descoberto. 
§ 20 - Caso o voto seja em descoberto, deve-se averiguar os votos a favor e os 

contra e as abstenções 

Art. 38 — Prescreve em 2 (dois) anos a ação para anular as deliberações da 
Assembleia Geral viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com 
violação de lei ou do Estatuto, contado o prazo de data em que a Assembleia Geral 
tiver sido realizada. 

Seção 11 — ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Art. 39 — A Assembléia Geral ordinária se reunirá obrigatorjamente: 
No mês de dezembro de cada ano para votar a previsão orçamentária e o 
plano de metas para o exercício seguinte; 
De dois em dois anos; para eleger o conselho de administração e o conselho 
fiscal 
Até o dia 31 de março de cada ano para apreciar e votar o relatório de 
atividades do conselho de administração e prestação de contas composta de 

"" 

balanço patrimonial e demonstrações financeiras, instruídos com parecer do 
Conselho Fiscal; relativos ao exercício anterior, bem como decidir sobre a 
destinação das sobras ou perdas apuradas no exercício. 

§ 10 - Os membros dos órgãos de administração e fiscaliza0o não poderão 
participar da votação das matérias referidas nos itens V e "c" deste artigo. 

§ 20 A aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos de administração 
não desonera seus componentes da responsabilidade por erro, dolo, fraude, 
ou simulação, bem como por infração de lei ou deste Estatuto. 

Seção fil — ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Art. 40 — A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á trimestralmente para 
apreciar a prestação de contas e sempre que necessário para tratar de outros 
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temas, podendo deliberar sobre qualquer assunto de interesse da COOIVIAFAC, 
desde que mencionado no editei de convocação. 

Art. 41 — É da competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária deliberar 
sobre os seguintes assuntos: 

Reforma do Estatuto social; 
Fusão, incorporação ou desmembramento; 
Mudança de objetivos da sociedade; 
Dissolução voluntaria e nomeação de liquidantes; 
Contas do liquidante. 
De dois em dois anos para eleger o conselho de administração e o conselho 
fiscal; 

9) fixar, em níveis convenientes e justos, quando for o caso, a remuneração da 
de cada membro do conselho de administração e do conselho fiscal; 

Parágrafo único: São necessários votos de 213 (dois terços) dos cooperados 
presentes para tomar validas as deliberações de que trata este artigo. 

Seção [V —DO PROCESSO ELEITORAL 	1~~ 

Art. 42 — Sempre que for prevista a ocorrência de eleições, a conselho administração 
deverá nomear uma comissão eleitoral responsável para organizar as eleições, com 
antecedência, de no mínima 30 (trinta) dias antes da data de eleição. 

§ 10 - Todos os componentes da comissão eleitoral, estarão impedidos de 
concorrer a qualquer cargo eletivo na COOIVIAFAC; nas eleições em que 
integrarem a comissão Eleitoral, devendo haver concordância previa de 
todos os componentes, antes da divulgação da mesma. 

§ 21 - Todos os candidatos aos cargos do conselho de administração e conselho 
fiscal, devem encaminhar, juntamente com o registro de chapas um Termo 
de adesão pessoal, manifestando a concordância em concorrer para os 
respectivos cargos, 

§ 30 - 0 Comité fixará para inscrição de candidatos, de modo que possam ser 
conhecidos e divulgados, os nomes, o prazo mínimo de 10 (dez) dias antes 
da data da Assembleia Geral que proceder as eleições. 

§ 40 - A comissão eleitoral poderá ser composta por cooperados e não 
cooperados, desde que seja pessoas que possuam qualificação técnica na 
área de cooperativismo e associativismo. 

Art. 43 — No exercício de suas funções, compete a comissão especialmente: 
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Certíficar-se dos prazos de vencimento dos mandatos dos conselheiros em 
exercido, e do número de vagas existente; 
Divulga entre os cooperados, através de circulares elou outros meios 
adequados, o número e a natureza dos cargos a serem preenchidos na 
eleição: 
Registrar os nomes dos candidatos, na ordem de inscrição, verificando se 
estão no gozo de seus direitos sociais, e se foi observado o disposto no art. 
09 deste Estatuto; 
Verificar, por ocasião da inscrição, se, existem candidatos sujeitos as 
incompatibilidades previstas no arligos:46 e parágrafo 10 do art. 48 deste 
Estatuto, fazendo com que assinem declaração negativa a respeito; 
Organizar fichas contendo o curriculum dos candidatos, das quais constem 
além da índividualização e dados profissionais, as suas experiências e 
práticas cooperativistas, sua atuação, e tempo de cooperado na COOMAFAC 
e outras elementos que os distingam; 
Realizar consultas e promover entendimentos para a composição de chapas 
ou unificação de candidaturas, se for o caso; 
Estudar as impugnações, previas ou posteriormente formuladas por 
cooperados no gozo de seus direitos sociais, bem como as denúncias de 
irregularidades nas eleições, encaminhando suas conclusões ao conselho de 
administração, para que tome as devidas providencias legais cabíveis; 
Resolver qualquer outro assunto que seja de vital importância para o bom 
desempenho da das eleições. 

§1*-Não se apresentando candidatos, ou sendo o seu número insuficiente, 
caberá à comissão proceder a eleição entre interessados que atendem as 
condições exigidos e que concordem com as normas e formalidades aqui 
previstas. 

§ 20 - Caberá a comissão conduzir o processo eleitoral, coordenando os 
trabalhos de eleição, proclamar e empossar os eleitos, fiscalizando também 
o cumprimento do Estatuto, Resoluções, decisões da Assembleia Geral e do 
conselho de administração, observado o que consta nos artigos 42 deste 
estatuto. 

Art. " — 0 presidente da Assembleia geral transferirá os trabalhos desta para que o 
presidente da comissão eleitoral dirija o processo das eleições, a proclamação e 
posse dos eleitos. 

§ 10 - 0 transcurso das eleições e os nomes dos eleitos constarão da ata da 
Assembleia Geral. 	

w 
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§ 20 -Os eleitos para suprirem vacâncias no conselho de administração e fiscal 
exercerão os cargos somente até o final do mandato dos respectivos 
antecessores. 

§ 30 - A posse dos eleitos ocorrerá sempre na Assembleía Geral em que se 
realizarem as eleições, após encerrada a ordem do dia. 

Art 45 — Não se efetivando nas épocas devidas a eleição de sucessores, por 
motivos de força maior, os prazos dos mandatos dos administradores e fiscais em 
exercícios, consideram automaticamente prorrogados por até 90 (noventa) dias para 
que se efetive a sucessão. 

Art 46 — São inelegíveis, além das pessoas impedidas por lei os condenados à 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, a fé pública ou propriedade. 

CAPITULO Vill 

"~'br 	

DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
E DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art 47 — 0 conselho de administração é o órgão superior na h1erarquià~ 
administrativa, sendo de sua competêncía privativa e exclusiva responsabilidade a 
decisão sobre todo e qualquer assunto de ordem económica ou social, de interesse 
da COOIVIAFAC ou de seus cooperados, nos termos da lei e deste estatuto e de 
recomendações da Assembleia Geral. 

ArL 48 — 0 conselho de administração será composto por 07 (sete) membros 
compostos da seguinte forma: diretor presidente, vice- diretar presidente, secretário, 
diretor financeiro, diretor de agroíndústria, diretor de comercialização e logistica, 
diretor de produção agilicola, todos cooperados, no gozo de seus direitos sociais, 
eleitos pela assembleia geral para um mandato de 02 (dois) anos podendo ser 
reeleitos. 
Parágrafo único, 0 conselho de administração da cooperativa deverá após criação 
de uma nova agroíndústria convocar uma assembfeia geral extraordinária que 
referendará e dará posse ao novo membro do conselho de administração eleito em 
conformidade com o disposto no estatuto social e automaticamente aumentará o 
número de membros do conselho de administração. 
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§ 10 -Não podem fazer parte do conselho de administração, além dos integrantes 
inelegíveis enumerados nos casos referidos no art. 46 deste Estatuto os 
parentes entre si até (segundo) grau, em linha reta ou colateral. 

§ 20 -A permariência no exercício das funções a que se refere este artigo termina 
por motivo de recomposição do conselho de administração ou por renúncia, 
admitida sempre a recondução. 

§ 3<> - 0 conselho de administração será presidido pelo diretor presidente da 
COOMAFAC. Ou seu substituto legal previsto neste Estatuto e secretariado 
pelo secretário da entidade. 
4* - Se o número de membros do conselho de administração ficar reduzido a 
menos da metade de seus membros deverá ser convocada Assembleía 
Geral para o preenchimento das vagas. 

Art 49 - Os membros do conselho de administração, poderão exercer outras 
atividades profissionais desde que as mesmas não prejudiquem a administração da 
sociedade. 

ArL 50 — 0 conselho de administração rege-se pelas seguintes normas: 
Reúne-se ordinariamente duas vezes por mês e, exÉraordinaríamente sempre 
que necessário, por convocação do diretor presidente, da maioria do próprio 
conselho, ou ainda, por solicitação do conselho fiscal; 
Delibera validamente com a presença da maioria dos seus membros, proibida 
a representação, sendo as decisões tomadas pela maioria simples de votos 
dos presentes, reservado ao diretor presidente o voto de desempate, o qual 
somente votará nestes casos. 
As deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas lavradas em 
livro próprio ou arquivo de mídia magnética, lidas e, depois de aproadas, 
assinadas no fim dos trabalhos pelo diretor presidente e pelo secretário. 
Parágrafo único: perderá automaticamente o cargo de membro do conselho 
de administração que, sem justificativa, faltar a 3 (três) reuniões consecutivas 
ou a 6 (seis) reuniões alternadas durante o ano. 

Art. 51 — Cabem ao conselho de administração, dentro dos limites da lei e deste 
Estatuto, as seguintes atribuições: 

a) Propor à Assembleia Geral as políticas e metas para orientação geral das 
atividades da cooperativa, apresentando programas de trabalho e orçamento, 
além de sugerir as medidas a serem tomadas; 

————4COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASS=AMENTO 
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 Apresentar à Assembleia Geral o relatório anual das atividades realizadas e 
balanço 	anual, 	patrirrionial 	e 	financeiro, 	do 	exercício, 	com 	respectivo 
demonstrativo das sobras elou perdas; 

 Estabelecer sanções ou penalidades a serem aplicadas nos casos de 
violação ou abuso cometidos contra disposições de Lei, deste Estatuto, ou 
das 	regras de relacionamento com 	a entidade que 	venham 	a ser 
estabelecidas; 

 Deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral e estabelecer a ordem do 
dia considerando as propostas dos cooperados nos termos dos parágrafos, a 
à g do artigo 10; 

 Contratar, quando se fizer necessário, um serviço independente de auditoria, 
conforme previsto na Legislação cooperativista vigente; 

 Adquirir, alienar ou onerar bens moveis e imóveis da sociedade com 
autorização da Assembleia Geral; 

 Fixar anualmente taxas destinadas a cobrir depreciação ou desgastes dos 
valores que compõe o ativo permanente da entidade; 

 Deliberar sobre a eliminação e exclusão de cooperados e suas implicações, 
bem como sobre a aplicação ou elevação de multa; 

 Zelar pelo cumprimento da legislação do cooperativismo e outras aplicáveis, 
bem como pelo atendimento da legislação trabalhista, previdenciárJa e fiscal, 

 Avaliar e providenciar o montante dos recursos financeiros e dos meio 

Nk necessários ao atendimento das operações e serviços: 
 Estimar previamente a rentabilidade das operações e serviços, bem como, a 
sua viabilidade; 

1) Elaborar, juntamente com 	lideranças do quadro social, 	propostas de 
Regimento Interno para a organização do quadro social que deverão ser 
submetidos a assembleia geral; 

 Fixar as despesas de administração em orçamento anual que indique a fonte 
de recursos para a sua cobertura; 

 Baixar atas que determinem a remuneração necessária a membros dos 
conselhos de administração, quando necessário, os quais deverão ser 
efetivados somente após ratificação da assembleia geral; 

 Construir sucursais, distribuidoras, cujas delegação de poderes, direitos e 
responsabilidades serão definidas por Regimento Interno da COOIVIAFAC; 
1* - 0 diretor presidente providenciará para que os demais membros do 
conselho de administração recebam, com antecedência mínima de 03 (três) 
dias, cópias dos balanceies e demonstrativos contábeis, planos e projetas e 
outros documentos sobre os quais tenham que pronunciar-se, sendo-lhes 
facultado, 	ainda 	anteriormente 	a 	reunião 	correspondente, 	inquirir 
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empregados ou cooperados, pesquisar documentos, a fim de dirimir as 
dúvidas eventualmente existentes. 

§ 2` -0 conselho de Administração solicitará, sempre que julgar conveniente, o 
assessoramento de quaisquer funcionários para auxiliá-lo no esclarecimento 
dos assuntos a decidir, podendo determinar que qualquer deles apresente 
previamente, projetos sobre questões específicas. 

Y1 - As normas estabelecidas pelo conselho de Administração serão baixadas 
em forma de Resoluções, Regulamento, ou Instruções, que em seu conjunto 
constituirâo o Regimento Interno da COOMAFAC 

Art. 62 - Ao Diretor presidente compete os seguintes poderes e atribuições: 
Dirigir e supervisionar todas as atividades do COOMAFAC; 
Baixar os atos de execuções das decisões do conselho de administração; 
Abírir contas bancarias, assinar, juntamente com o diretor financeiro, ou com 
o secretário, cheques bancários e demais documentos constitutivos de 
obrigações da COOMAFAC; 
Convocar e presidir as reuniões do conselho de administração, bem como 
as Assembleias Gerais dos cooperados; 
Apresentar à Assembleia Geral Ordinária; 
1. relatório de gestão; 
2.balango geral; 
3.demosntrativo das sobras ou das perdas veríficadas no exercício e 
parecer do conselho fiscal; 
Representar ativa e passivamente a CO0MAFAC, em juizo e fora dele; 
Representar os cooperados, como solidários com os financiamentos 
efetuados por intermédio da COOMAFAC, realizados nas limitações da lei e 
deste Estatuto; 
Elaborar o plano Anual de atividades da CO0MAFAQ 
Verificar periodicamente o saldo de caixa; 
No impedimento do Diretor financeiro, o diretor presidente, poderá assinar 
cheques e outros documentos pertinentes a movimentação financeira, 
juntamente com o secretário sem a necessidade de ata de posse. 
Elaborar prestação de contas e demonstrações contábeís; 

1) 	Emitir notas fiscais no impedimento do diretor financeiro; 
m) Representar a COOMAFAC em chamadas públicas e licitações em geral 

perante qualquer órgão licitante; 
Art. 53 Ao vice- dirator presidente compete interessar-se permanentemente pelo 
trabalho do presidente, substituindo-o em seus impedimentos inferiores a 90 
(noventa) dias. 
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Art. 54 — Ao secretárío(a) compete as seguintes atribuições: 
Secretariar os trabalhos e orientar a lavratura das atas das reuniões do 
conselho de administração e da Assembleia Geral; 
Abrir contas bancarias, assinar, juntamente com o díretor financeiro, ou com o 
diretor presidente, cheques bancários e demais documentos constitutivos de 
obrigações da COOMAFAC; 
Responsabilizar-se pela guarda de livros, documentos e arquivos pertinentes 
à secretaria; 
Assinar, em caso de impedimento do diretor presidente ou do diretor 
financeiro, contratos, cheques bancários e demais documentos constitutivos 
de obrigações da COOMAFAC sem a necessidade de ata de posse, 
juntamente com o membro ativo. 
Emitir notas fiscais no impedimento do díretor financeiro; 

0 Elaborar prestação de contas e demonstrações contábeis; 
g) Representar a COOMAFAC em chamadas públicas e licitações em geral 

perante qualquer órgão licitante; 

Art. 55 — Ao diretor financeiro, cabe as seguintes funções: 
Abrir contas bancarias, assinar, juntamente com o diretor presidente, 
o secretário, cheques bancários e demais documentos constitui 
obrigações da COOMAFAC; 
Verificar frequentemente os saldos de caixa e banca; 
Zelar pelos livros fiscais e demonstrações contábeis; 
No impedimento do Diretor presidente, o diretor financeiro, poderá 

ou com vos dZ--- 

assinar 
cheques e outros documentos pertinentes a movimentação financeira, 
juntamente com o secretário sem a necessidade de ata de posse. 
Emitir notas fiscais; 
Elaborar prestação de contas e demonstrações contábeis; 
Representar a COOMAFAC em chamadas públicas e licitações em geral 
perante qualquer órgão licitante; 

Art. 56 - ao diretor Agroindustrial compete: 
Organizar a produção de modo geral da agroindústria que pertence; 
Coordenar a compra de insumos de produção da agroindústria; 
Acompanhar todo o processo de produção da agroindústria; 
Organizar a escala de trabalho da agroindústria; 
Realizar controle de qualidade dos produtos da agroindústria; 

	v 
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0 Controlar a quantidade produzida de acordo com o pedido; 

Art. 57 - ao diretor de produção Agrícola compete: 
Organizar a produção da COOMAFAC, e de seus cooperados, 
Propor ao conselho de administração, metas, planos e cronogramas de 
produção, 
Fazer visitas aos lotes dos cooperados, e verificar a sua produção, e informar 
ao conselho de administração a existência, de problemas, e propor soluções 
para resolver, 
Convocar reuniões, voltadas para a produção; 
Organizar grupos de trabalho, oficinas temáticas, e outras atividades visando 
dinamizar a produção, 
Convocar cooperados ou funcionários, com o conhecimento do conselho de 
administração para auxilia-lo em seu trabalho. 
Participar ativamente das reuniões e atividades do conselho de 
administração. 
Substituir o diretor de comercialização e logística, nos seus impedimentos 
inferiores a 90(noventa); 

Art 58 - ao diretor de comercialização e logística compete: 
Dirigir as atividades comerciais da COOIVIAFAC, responsabilizando-se 
pela representação dos produtos dos cooperados junto aos consumidores: Nk,-, 
Prestar esclarecimentos ao conselho de administração sobre todas as 
atividades comerciais, realizadas em nome da COOMAFAQ 
Organizar, a Jogística, entrega, e distribuição das mercadorias vendidasJè~4 
em conjunto com o conselho de administração; 
Informar com antecedências mínimas de 03 (três) dias, quando possível, a 
existência de encomendas e pedidos, ao conselho de administração; 
Assinar documentos relativos a participação em chamadas públicas e ou 
licitações em geral, exceto firmar contratos; em nome de COOMAFAC, 
Assistir e participar ativamente das reuniões do conselho de 
administração; 

g) Propor ao conselho de administração, planos e metas de vendas, o 
expansão comercial; 

Art. 59 — Os administradores, eleitos ou contratados, não serão pessoalmente 
responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da COOMAFAC, mas 
responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de desídia e omissão ou se 
agirem com culpa ou dolo. 
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§ 10 -A COOMAFAC, responderá pelos atos a que se refere este artigo, se os 
houver ratificado ou deles logrado proveito. 

§ 21 -Os que participarem de ato ou operação social em que se oculte a natureza 
da sociedade, podem ser declarados pessoalmente responsáveis pelas 
obrigações em nome dela contraídas, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

§ 30 - 0 membro do conselho de Administração que, em qualquer momento 
referente à essa operação, tiver interesse oposto ao da COOMAFAC não 
poderá participar das deliberações relacionadas com essas operações, 
cumprindo-lhe declarar seu impedimento. 

§ 40 -Os componentes do conselho de administração, do conselho fiscal ou 
outros, assim como os liquidantes, equiparam-se aos administradores das 
sociedades anónimas para efeito de responsabilidade criminal. 

§ 50 - Sem prejuízo da ação que possa caber a qualquer cooperado, a 
COOIVIAFAC, por seus dirigentes, ou representada por cooperados 
escolhidos em Assembleia Geral, terá direito de ação contra os 
administradores, para promover a sua responsabilidade. 

Art 60 — Poderá o conselho de administração criar comitês, 
grupos especiais, transitórios ou não, para estudar, planejar e 
de questões especificas, relativas ao funcionamento. 

DA DIREÇÃO COLETIVA 
DAS AGROINDúSTRIAS 

setores, comissões e 
coordenar a solução 

Art. 61 — A direçáo coletiva dos negócios de cada Agroindústria será constituída da 
seguinte forma: 

Por cooperados membros da Agroindústria em que exerce as atividades; 
Eleitos respectivamente pelos cooperados membros da Agroindústria e 
apresentada na assembleia Geral de eleição e posse do conselho de 
administração e do conselho Fiscal para integrar o conselho de 
administração e será automaticamente empossada para o respectivo cargo; 

Parágrafo Primeiro: A Direção coletiva de cada agroindústria será eleita de acordo 
com as normas discutidas em cada agroindústria. 
Parágrafo-segundo: Cabe a Diretoria Executiva da Agroíndústria: 3  EM 

04,0-R 
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0 coordenador(a) geral e o coordenador(a) de Finanças de cada 

agroindústria ficam responsáveis pela abertura e movimentação de contas 

bancarias em nome da COOMAFAC, necessárias para o bom andamento das 

ativídades da agroindústria; 

0 coordenador(a) geral de cada agroindústria é responsável junto com o 

coordenador(a) de finanças pela pela assinatura dos documentos relativos as 

atividades ligadas à agroindústria. 

Convocar e coordenar as reuniões de planejamento e organização das 

atividades da agroindústrias; 

Apresentar à Assembleia Geral da agroindústria relatório da gestão; balanço 

geral, bem como os planos e metas. 

Coordenar a compra de insumos de produção e quando necessário 

acompanhar a entrega de produtos comercializados; 

Em caso de abuso de poder por parte da coordenação de agroindústria, 0 

conselho de administração da COOMAFAC poderá intervir para o bom 

desempenho das atividades da entidade, podendo com a aprovação da 

maioria dos cooperados de cada agroindústria, destituir os membros que 

cometerem tal abuso, e se for o caso, convocar a Assembleia geral da 

agroindústria para eleição e nomeação de outros coordenadores. 

Os membros das coordenações das agroindústria serão eleitos pelos 

cooperados componentes de cada unidade de produção para um mandato de 

04(quatro)anos, podendo ser reeleitos, se assim a Assembleia geral dos 

cooperados membros de cada agroindústrias, jugarem necessário. 

Em caso de erros, dolo, ou fraude que venham a comprometer o nome da 

cooperativa, os membros da dirotoria executiva da agroindústria serão 

responsáveis por todos os seus atos. 

Cada agroindústria possuirá um regimento interno de funcionamento, e 

normas próprias de suas atividades. 

Todas as agroindústria, terão autonomia, quanto ao seu funcionamento, e 

organicidade, cabendo a sua diretoria executiva a exclusiva condução dos 

trabalhos e desempenhos de suas atividades, sem interferência do conselho 

de adminístração ou da diretoria da COOIVIAFAC. 

A COOMAFAC só poderá intervir nos assuntos relacionados a gestão das 

agroindústrias, quando houver motivos grave que possa, pór em risco o 
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interesses da entidade, e de seus cooperados e colaboradores; cabendo-lhe 

nos limites da lei, e deste Estatuto, convocar a Assembleia geral dos 

cooperados membros da agroíndústria, para resolução do problema. 

m) Compete as diretorias executivas das agroindústrias, a condução de todos os 

assuntos relacionados a gestão, produção e organicidade de suas 

instalações, cabendo a COOIVIAFAC, a distribuição, comercialização, 

registros de documentos, selos de inspeções, registro de marcas e logotipos 

dessas unidades produtivas, bem como a logistica em geral 

Cada unidade produtiva pagará uma taxa de administração, para que a coornafac, 
possa realizar a comercialízação, logística e representatividade, dos produtos, 
destas agroindústrias. 

DOS ESCRITORIOS REGIONAIS 

Art- 62 — 0 conselho de administração da COOIVIAFAC poderá criar escritórios e 
pontos de comercialízação regionais, em polos de expressão, a fim de atender os 
interesses dos cooperados. 
Parágrafo 1*- Os trabalhos administrativos dos escritórios regionais de que trata 
este artigo serão exercidos por 03 (três) cooperados, escolhidos pelos cooperados 
da área de abrangência do respectivo escritório. 
Parágrafo 2"- 0 número mínimo de cooperados em uma região, para criação do 
escritório regional, será de 10 (dez) cooperados. 

Art. 63 — Caberá aos escritórios regionais, entre outras, as seguintes atribuições: 
Coordenar, orientar e controlar as operações da região onde forem 
instalados, 
Manter a administração da COOIVIAFAC informada sobre as operações em 
desenvolvimento-, 
Observar rigorosamente as normas administrativas da COOIVIAFAC e as que 
forem estabelecidas pelo conselho de administração; 
Por delegação expressa do conselho de administração, realizar convênios, 
tanto com pessoas físicas e /ou jurídicas dentro de sua jurisdição; 
Movimentar as contas bancarias constituídas em bancos da sua região, 
mediante assinatura de dois cooperados responsáveis pela coordenação dos 
trabalhos do respectivo escritório. 
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Representar o conselho de administração da COOMAFAC junto as entidades 
públicas elou privados da região, 

9) Os membros escolhidos para dirigir os trabalhos do escritório regional são 
solidariamente responsáveis perante o conselho de administração pelo fiei 
desempenho de suas atribuições e as previstas no artigo 51 deste Estatuto. 

h) Os custos do escritório regional serão custeados pelos cooperados daquela 
seccional. 

CAPITULO VIII 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 64 — Os negócios e as atividades da COOIVIAFAC serão fiscalizados assídua e 
minuciosamente por um conselho fiscal constituído de 03 (três) membros efetivos 
todos cooperados, eleitos pela Assembleia Geral com mandato de 02 (dois) anos, 
sendo permitido a reeleição. 

§ 10 - Não podem fazer parte do conselho fiscal, além dos inelegíveis 
enumerados no artigo 46 deste estatuto, os parentes dos conselheiros de 
administração até 20 grau em linha reta ou colateral, bem como os parentes 
entre si até segundo grau. 

§ 20 - Os cooperados não poderão exercer cumulativamente cargos nos 
conselhos, de administração, fiscal e técnico. 

Art. 65 - 0 conselho fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês 
extraordinariamente, sempre que necessário, com a participação de, no mínimo, 02 
(dois) dos seus membros. 

§ 11 - Em sua primeira reunião, os conselheiros escolherão, entre si, um 
secretário para a lavratura de atas e um coordenador, este incumbido de 
convocar e dirigir as reuniões. 

20 -As reuniões do conselho fiscal poderão ser convocadas por qualquer de 
seus membros, por solicitação do conselho de administração ou da 
Assembleia geral. 

30 - Na ausência do coordenador será escolhido um substituto, na ocasião, 
para dirigir os trabalhos. 

40 -As deliberações serão tomadas por minoria simples de votos e constarão 
na ata, lavrada em livro próprio ou arquivo de mídia magnética, lida, 
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aprovada e assinada ao final dos trabalhos de cada reunião, pelos 
conselheiros presentes. 

50 - perderá o mandato, o membro do conselho fiscal que, sem justificativa, 
faltar 3 (três) reuniões consecutivas ou 6 (seis) alternadas durante o ano. 

Art. 66 — Ocorrendo vacâncias no conselho fiscal, o conselho de administração 
determinará a convocação da Assembleia Geral para eleger substitutos. 

ArL 67 — Compete ao conselho fiscal exercer assídua fiscalização sobre as 
operações e serviços da COOIVIAFAC, examinando livros, contas e documentos, 
cabendo-lhe, entre outras, as seguintes atribuições: 

a) Conferir, mensalmente, o saldo do numerário existente em caixa, verificando, 
inclusive, se o número está dentro dos limites estabelecidos pelo conselho de 
administração; 

ti) Verificar se os extratos de contas bancarias conferem com a escrituração da 
COOIVIAFAC; 
Examinar se o montante das despesas e inversões realizadas estão em 
conformidade com os planos e decisões do conselho de administração; 
Verificar se as operações realizadas e serviços prestados correspondem em 
volume, qualidade e valor as conveniências eoonômicas-financeiras da 
COOIVIAFAC; 
Certificar-se se o conselho de administração vem se reunindo regularmente e 
se existem cargos vagos na sua composição; 

f]I Averiguar se existem reclamações dos cooperados quanto aos serviços 
prestados; 
Inteirar-se se o recebimento dos créditos é feito com regularidade e se os_~4 
compromissos sociais são atendidos com pontualidades; 
Averiguar se há problemas com empregados; 
Certificar-se se há exigências ou deveres a cumprir junto à autoridades 
fiscais, trabalhistas, ou administrativa e quanto aos órgãos do cooperativismo; 
Averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros estão oorretos, 
bem como se os inventários periódicos ou anuais são feitos com observância 
das regras próprias; 
Examinar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o 
relatório anual, emitindo parecer sobre estes para a apreciação do conselho 
de administração e, posterior à Assembleia Geral; 

1) Dar conhecimento ao conselho de administração das conclusões de seus 
trabalhos, denunciando a este e a Assembleia Geral as irregularidades 

M 
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constatadas e convocar assembleia geral, se houver motivos graves e 
urgentes; 

m) Convocar Assembleia Geral, quando houver motivos graves, e o conselho de 
administração se negar a convoca-ias conforme art. 26 parágrafo 1* deste 
estatuto. 

ri) Fiscalizar o cumprimento do Estatuto, Regimento interno, Resoluções, 
decisões da Assembleia Geral. 
10 -Para desempenho de suas funções, terá o conselho fiscal acesso a 

qualquer livro, contas, documentos, à empregados, à cooperados e outros, 
independente de autorização previa do conselho de administração sem, que, 
contudo, lhe caiba o direito de interferir no cumprimento das determinações deste 
órgão. 
§ 20 - poderá o conselho fiscal, ainda, comunicando ao conselho de 
administração, contratar o necessário essessoramento técnico especializado, 
correndo as despesas por conta da COOMAFAC. 

CAPITULO IX 
DOS LIVROS E DA CONTABILIDADE 

Art. 68 — A COOMAFAC deverá, além de outros, ter os seguintes livros ou arquivo 
de mídia magnética: 

a) Com termo de abertura e encerramento subscrito pelo presidente e secretário, 
matricula; 
presença de cooperados nas Assembleias Gerais; 
atas das Assembleias Gerais; 
atas do conselho de administração; 
atas do conselho fiscal; 
atas dos dirigentes dos escritórios regionais, 

b) Autenticados pelas autoridades competentes; 
Livros fiscais 
Livros contábeis. 

- É facultado a adoção de livros de folhas soltas, fichas ou arquivo Parágrafo único. 
de mídia magnética, devidamente numeradas. 

Art. 69 — No livro de matricula os cooperados serão inscritos por ordem cronológica 
de admissão, dele constando: 

r4ok:»~loz 
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0 nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência do 
cooperado; 
A data de admissão, e quando for o caso, de sua demissão a pedido, 
eliminação ou exclusão; 
A conta corrente das respectivas quotas-partes do capital social. 

CAPITULO X 
DO BALANÇO GERAL, DESPESAS, SOBRAS, PERDAS E FUNDOS. 

Art 70 — A apuração dos resultados do exercício social e o levantamento do balanço 
geral serão realizados no dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. 

Art. 71 —Os resultados serão apurados segundo a natureza das operações ou 
serviços, pelo confronto das respectivas receitas com as despesas diretas e 
indiretas. 

§ 10 - Os resultados positivos, apurados, nos termos deste artigo serão 
distribuídos da seguinte forma: 
10% (de por cento) ao Fundo de Reserva; 
5% (cinco por cento) ao Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social-
FATES, 

§ 2* - Além do fundo de reserva e FATES, a 
Assembleia Geral poderá criar outros Fundos, inclusive rotativos, comi 
recursos destinados a fins específicos, fixando o modo de formação,, 
aplicação e liquidação. 	

"I 
§ 30 - Os resultados negativos serão rateados entre os cooperados, na 

proporção das operações de cada um, realizadas com a CO0MAFAC, se o 
fundo de reserva não for o suficiente para cobri-los. 

Art- 72 0 Fundo de Reserva, no valor de 10% (dez por cento) dos valores positivos 
do exercício, destina-se a reparar as eventuais perdas do exercício e atender ao 
desenvolvimento das atividades, revertendo em seu favor, além destes valores: 

Os créditos não reclamados pelos cooperados, decorridos 02 (dois) anos e 
Os auxílios e doações sem desfinação especial. 

Art. 73— 0 fundo de assistência técnica, educacional e social-FATES, no valor de 
5% (cinco por cento) das sobras do exercício, destína-se a prestação de serviços 
aos coqperados, seus familiares e empregados, assim como aos empregados da 
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própria COOMAFAC, podendo ser prestados mediante convenio com entidades 
especializadas. 

§ 10 - Ficando sem utilização mais de 50% (cinquenta por cento) dos recursos 
anuais deste fundo, durante dois anos consecutivos, será procedida a 
revisão dos planos de aplicação, devendo a Assembieía Geral seguinte ser 
informada e fazer as recomendações necessárias ao cumprimento das 
finalidades objetivadas. 

§ 2* - Revertem-se em favor do FATES, além da porcentagem referida no 
parágrato20 do art.66 os resultados eventuais, de qualquer natureza, 
resultantes de operações ou atividades nas quais os cooperados não 
tenham tido intervenção. 

CAPITULO XJ 
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

Art. 74 - A COOIVIAFAC, se dissolverá de pleno direito: 
Quando assim delibera a assembleia geral, desde que os cooperados, 
totalizando o número mínimo de 213 (dois terços) dos cooperados presentes, 
com díreito a voto, não se disponha a assegurar a continuidade da 
cooperativa; 
Devido a alteração de sua forma jurídica; 
Pela reduoo do número de cooperados a menos do mínimo previsto pela 
legislação cooperativista ou do capital mínimo, se até a assembleia geral 
subsequente, realizada em prazo não superior a 06 (seis) meses, esses 
quantitativos não forem reestabelecidos; 
Pela paralização de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias; 
Pela não consecução dos objetivos predeterminados. 

ArL 75 - Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral, esta nomeará 
um ou mais liquidantes e um conselho fiscal de 03 (três) membros para proceder a 
liquidação. 

§ 11 - A Assembleia Geral, nos limites de suas atribuições, pode, 
época, destituir os liquidantes e os membros do conselho fiscal 
seus substitutos. 
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20 - 0 liquidante deverá proceder à liquida0o de conformidade com os 
dispositivos da Legislação cooperativista. 

Art 76 — Quando a dissolução da COOMAFAC não for promovida voluntariamente, 
nas hipóteses previstas no art. 70, essa medida poderá ser tomada judicialmente a 
pedido de qualquer cooperado. 

CAPíTULO XIII 
DISPOSIÇõES GERAIS E TRANSITóRIAS 

Art 77 - Os fundos referidos no art. 66 deste Estatuto, são indivisíveis, entre 
cooperados, mesmo em caso de liquidação da COOMAFAC, quando terão esses 
fundos, juntamente com o remanesoente, destinação regulamentada em Lei, 

Art. 78 - Os coordenadores e diretores que pretenderem postular cargos publicos 
eletios deverão se desinoompatibilizar de suas funções com antecedencia mínima de 
pelo menos 06(seis) meses. 

Art 79 - É vedado aos administradores, assim entendidos os integrantes do 
conselho de administração: 

Praticar ato de liberdade às custas da COOIVIAFAC; 
Tomar por emprestimo recursos ou bens da sociedade, ou usar, em proveit 
próprio ou de terceiros, seus serviços ou créditos, salvo em decorrência d 
ato cooperativos praticados entre eles e a cooperativa; 
Operar em qualquer um dos campos economicos da cooperativa ou exercer 
atividades por ela desempenhada; 

ArL 80 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a lei e os princípios 
doutrinários, ouvidos os órgãos assistenciais e de representação do cooperativismo. 

Art 81 - 0 presente Estatuto somente poderá ser alterados atraveis de Assembleia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim, respeitando a quórum 
mínimo previsto neste Estatuto, devendo as suas deliberações serem tomados por, 
no minimo,213 (dois terços) dos cooperados presentes. 

Este estatuto foi aprovado pela Assembleia Geral de constituição da cooperativa 
mista dos 4igrícultores famiiares do assentamento caralbas doce lar - COOIVIAFAC,, 
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realizado no dia 0310112011. Registrado na junta oornercial de Sergipe em 
0810512013, sob nO 28400004490. E alterado pela assembleia geral extraordinária 
realizada no dia 16 de dezembro de 2014, e alterado pela segunda vez, pela 
assembleia geral extraordinária, realizada em 28 de dezembro de 2018. 
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COOP RATIVA MISYA DOS AGRICULTORUS 
FAMI=MAES, DO ASSENT~ENTO CARAIMAS 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COOPERATIVA MISTA DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO CARAIBAS — COOMAFAC, 
NIRE- 2840000~0 E CNPJ: 18.088.23910001.20 PARA ALTERAÇÃO DA RAZÃO 
SOCIAL, REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL E ELEIÇÃO E POSSE DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇAõ, CONSELHO FISCAL E RESPE OS SUPLENTES. 

Aos 28 dias do mês de dezembro do ano de 2018 7áC IO..00 horas em sua sede social, 
localizada no Assentamento Caraibas, Zona Rural cep: 49.960-000 Japaratuba/SE, em primeira 

convocação com número de cooperados suficiente para inído dos trabalhos, reuniram-se em 

Assembleia Geral extraordinária, os cooperados da Cooperativa Mista dos Agricultores 

Familiares do Assentamento Caraíbas — COOMAFAC, para deliberarem sobre o assunto 
constante no Editei de Convocação a seguir descrito e cuja convocação foi efetuada de acordo 
com a lei e com o Estatuto Social, Com o propõsito de alterar o estatuto social e eleger a nova 
diretoria administrativa da cooperativa, nos termos da legislação vigente, as seguintes pessoas: 

José Certos da Conceição, casado, agricultor familiar, RG: 3.423.983-9, CPF: 042.534.288-35, 
Endereço: Assentamento caraíbas — Japaratubaíse — CER 49.960-000; Maria José dos 
Santos, viúva, agricultora familiar, RG: 	948.012, CPF: 	840.1191.4W>10, Endereço: 

Assentamento caralbas — Japaratubalse — CEP: 49.960-000; Luciana dos Santos, união 
estável, agricultora familiar, RG:1038.656-0, CPF: 977.171.185-72, Endereço: Assentamento 
caralbas — Japaratubalse — CEP: 49.960-000; Raimunda dos Santos Gonzaga, união estável, 
agricultora familiar, RG:688.988, CPF: 278.214.985-72, Endereço: Assentamento caraíbas — 
Japaratubaíse — CEP: 49.960-000; Maria Neuza dos Santos, casada, agricultora familiar, 
RGA.129.228, CPF:955.767.385-00, Endereço: Assentamento caralbas — Japaratubaíse — CEP: 
49.960-000; Juilana Pereira dos Santos, solteira, agrícultara familiar, RG: 3.309.977-4, CPF: 
062.865.625-40, Endereço: Assentamento caralbas — Japaratubalse — CEP: 49.960.000; Odair 
José Oliveira de Amarei, união estável, agricultor familiar, RG: 2.019.736-5,CPF: 020.496.445-
82, Endereça: Assentamento caraíbas — Japaratubaise — CEP: 49.960-000; Maria José dos 
Santos, casada, agricultora familiar, RG: 714.757, CPF: 405.787.205-15, Endereço: 
Assentamento cara(bas — Japaratubalse — CEP: 49.960-000; Jocei Laurentino de Sílva, 
solteiro, agricultor familiar, RG: 3.120.571-2, CPF: 006.419.765-42, Endereço: Assentamento 
caraíbas — Japaratubaíse — CEP: 49.960-000; José Ulitort Moura Souza, divorciado, agricultor 
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familiar, 	RG: 1.132.441, CPF: 654.216.635-15, Endereço; Assentamento caraffias - 
Japaratubaíse-CEP: 49.960-000; Aline Moura Souza, união estável, agrícultora familiar, RG: 

2.480.583-1, CPF: 062.292.49"8, Endereço: Assentamento caraibas - Japaratubalse - CEP: 
49.960-000; Claudiona dos Santos RodrIques, união estável, RGI.269,314, CPF: 

693.714.315-04, Endereço: Assentamento caraffias - Japaratubalse - CER 49.960-000; José 
Francisco de Souza, solteiro, agricultor familiar, RG: 808.935, CPF-. 547.344.70"g, Endereço: 

Assentamento caralbas - Japaratubalse - CEP: 49.960-000; AlIde Ferreira, união estável, 
agricultora familiar, RG: 875.144, CPF; 012.846.855-60, Endereço: Assentamento caralbas - 
Japaratubalse - CEP: 49.960-000; Ana Clésia dos Santos Pinto, união estável, agricultora 
familiar, RG: 3.263.661-0, CPF: 022.183.685-36, Endereço: Assentamento caraíbas - 
Japaratubalse - CEP: 49.960-000; José Bornfim de Aragão, união estável, agricultor familiar, 
RG:729.215, CPF, 358.454.811-04, Endereço: Assentamento caraibas - Japaratubalse - CER 
49.960-000; Eliene dos Santos, casada, agricultora familiar, RG: 1.285.157, CPF: 857,313.905-

68, Endereço: Assentamento caraffias - Japaratubalse - CER 49.960-000; Lucileide 
Nascimento dos Santos. casada, agricultora familiar, RGA.504.934, CPF: 027.784.055-42, 
Endereço: Assentamento caraíbas - Japaratubaíse - CER 49.960-000; Jaliza da Silva, solteira, 
agricultora familiar, RGA.504.935, CPF: 010.456.495-46, Endereço: Assentamento caraíbas - 
Japaratubalse - CER 49.960-000; Vera Lúcia Silva da Conceição, casada, agricultora famffiar, 
RG: 433.397, CPF: 038.253.878-10, Endereço: Assentamento caraffias - Japaratubalse ~ CEP: 
49.960-000; Gívalide Santana dos Santos, união estável, RG:3196.270-0, CPF: 021.005.535-,;Z-,~ 
93, Endereço: Assentamento caraffias - Japaratubaíse ~ CER 49.960-000; Natalino da Silva 
Santos, casado, agricultura familiar, RGA.569.499 CPF: 003.992.655-97, Endereço: 

Assentamento caralbas - Japaratubaíse - CER 49.960-000; José Vilson de Deus Mota, 
solteiro, agricultor familiar, RG: 441.585, CPF: 265.758.685-68, Endereço: Assentamento 
caraffias - Japaratubaíse - CEP: 49.960-000; Adriano Silva de Oliveira, solteiro, agricultor 
familiar, RG: 1.840.979, CPF: 040.527.854-36, Endereço: Assentamento caraffias - 
Japaratubalse - CER 49.960-000; Maria José dos Santos, solteira, agricultora familiar, RG: 
969.711, CPF: 896.579.775-68, Endereço: Assentamento cara(bas - Japaratubalse - CER 
49.960-000; José da Hora Santos Sobrinha, união estável, agricultor familiar, RG: 2.160.090-2, 
CPF: 024.255.925-55, Endereço: Assentamento cara(bas - Japaratubaíse - CEP: 49.960-000-
Nathalla Anastácio Pkito, união estável, agrícultora familiar, RG2160.732-0, CPF. 
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021.195.715-11, Endereço: Assentamento caraffias — Japaratubalse — CER 49.960-000; 

Renata da Silva, solteira, agricultora familiar, RG: 2.287.034-2, CPIF: 067.219.635-23, 

Endereço: Assentamento cara[bas — Japaratubalse — CEP: 49.960-000; Marli Pereira dos 

Santos, união estável, agricultora familiar, RG:368.828, CPF: 965.644.315-20; Endereço: 

Assentamento caraffias — Japaratubalse —.CEP: 49.96M00; Cáridida La Maria do Silva, 

casada, agricultora familiar, RG:899.879, CPF: 977.171.185-72, Endereço: Assentamento 

cara(bas — Japaratubalse — CEP: 49.960-000; Gizélio Gomes, união estável, agricultor familiar, 

RG: 218.867, CPF: 342.565.045-91, Endereço: Assentamento cara"s — Japaratuba/se — CEP: 

49.960-000; Aderaido dos santos, solteiro, agricultor familiar, RG: 1.345.781, CPF: 

005.211.535-~, Endereço: Assentamento caraffias — Japaratubalse — CEP: 49.960-000; Alene 

dos Santos, uniçao estável, agricultora familiar, RG: 3.369.230-0, CPF: 028.647.855-28, 

Endereço: Assentamento caraffias ~ Japaratubalse ~ CEP: 49.960-000; Maria do Carmo Bispo 

dos Santos, casada, agricultora familiar, RG: 1.179.419, CPF: 590.180.465-15, Endereço: 
Assentamento caralbas — Japaratubalse — CEP: 49.960-000; Glido dos Santos, casado, 
agricultor familiar, RG: 467.602-5, CPF: 199.694.225-53, Endereço: Assentamento caraffias — 

Japaratubalse — CEP: 49.960-000; Etelvino da Cruz, solteiro, agricultor familiar, RG: 248.716, 

CPF: 151.183.555-91, Endereço: Assentamento carafbas — Japaratubalse — CEP: 49.960-000; 

Josivaldo Souza, união estável, agricultor familiar, RG: 894~, CPF: 386.471.505-97, 

Endereço: Assentamento caraibas — Japaratubalse — CEP: 49.960-000; Aloísio dos Santos, 
solteiro, agricultor familiar, RG: 638.510, CPF: 235.116.305-25, Endereço: AssentamenW----2. 

caraíbas — Japaratubalse — CEP; 49.960-000; Ecina Gomes de Souza Santos, solteira, 
agricultora familiar, RG:3.663.467-4, CPF: 069.078.165-20, Endereço: Assentamento caralbas — 

Japaratubalse — CEP: 49.960-000; Maria AldIane Moura Souza, solteira, agricultora familiar, 
RG2456.234, CPF: 057.965.325-02, Endereço: Assentamento caraffias — Japaratubalse — CEP: 
49.960-000; Fernanda da Silva, união estável, agricultore familiar, RG:2.177.258-4, CP 

053.911.265-84, Endereço: Assentamento caraibas — Japaratubalse — CEP: 49.960-000, 

Solange Maria dos Santos, união estável, agrícultora familiar, RG: 515.996, CPF: 403.540.675-
91, Danilo dos Santos CPF: 056.991,095-10, Endereço: Assentamento caralbas — Japaratubalse 
~ CEP: 49.960-000; Valdice Soares da Costa Silva, casada, agrícultora familiar, RGI.372.529, 
CPF: 006.647.295-41, Endereço: Assentamento caraffias — Japaratubalse — CEP: 49.960-000; 
Luiz Fernando dos Santos, casado, agricultor familiar, RG: 924.976, CPF: 438.636.825-00, 
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COGMAFAC 
000P RATIVA MISTA 003 AORICULTORES 

00 ̂SSI1#4TAMENT* "RAtu.So 

Endereço: Assentamento caraibas — Japaratubaíse — CEP: 49.960-000; Pedro Melo das Novos, 
união estável, agricultor familiar, RG: 757,465, CPF: 007.352.495-63, Endereço: Assentamento 
caralbas — Japaratubalse — CEP: 49.960-000, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) 
aprovar a alteração da Razão Social da Cooperativa b) alterar o estatuto social. c) alteração do 
Capital Social e d) eleição e posse do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e respectivos 
suplentes. A Assembleia foi coordenada pelo senhor José Claudio Ferreira técnico do CFAC — 
Centro Comunitário de Formação em Agropecuária Dom José Brandão de Castro e pela 
comissão eleitoral da coornafac composta pelos seguintes membros; todos cooperados em dias 

com suas obrigações estatutárias: José Carlos da ConceIção, Gildo dos Santos e Valdice Soares 

de Costa Silva. Aberta a seção o senhor Natalino da Silva Santos, diretor presidente da 
coornafac, saudou a todos os presentes com votos de boas-vindas e convidou para secretariar 
os trabalhos, a senhorita Juliana Pereira dos Santos que por solicitação da Coordenação da 

mesa, fez a leitura do sobre referido edital de convocação e, em seguida, de acordo com a 

pauta, foi posto em regimIe de discussão o primeiro item da pauta: a) Alteração da Razão 

Social da Cooperativa de COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES 

DO ASSENTAMENTO CARAIEIAS DOCE LAR — COOMAFAC para COOPERATIVA 
MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO CARAIBAS — 

COOMAFAC, foi apresentada para votação e foi aceita por unanimidade. Logo em 
seguida partiu para a o segundo item da Ata: b) alteração do estatuto social, onde foi discutido e 
aprovado por unanimidade, em seguida foi discutido o tem c), a alteração do Capital Social que'~~ 
foi aprovado a mudança para R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), Por fim seguiu 
para o último item da pauta: d) eleição e posse do Conselho de Administração, Conselho Fiscal 
e respectivos suplentes, o senhor Natalino da Silva Santos, diretor-presidente, passou, a 
coordenação dos trabalhos, para o senhor Claudio Ferreira, técnico do cfac (centro de formação 
em agropecuária dom José brandão de castro), que auxiliado pelos componentes da comissão 
eleitoral, passou a presidir a referida seção. Franqueada a palavra a senhora Valdice Soares da 
Costa e Silva, componente da comissão, informou que haviam 2 (duas) chapas concorrendo ao 
processo eletivo, com seus respectivos candidatos conforme o estatuto social da coomafac em 
Vigor. Logo a seguir foi posto em votação como seda realizado a eleição dos membros do 

JUCESE 
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COGMAFAC 
COOPERAVWA MIST^ »OS ~RICULTORG5 
FAMIL~ES DO ~SENTAMENTO CARAIDAS 

conselho de administração e do conselho fiscal, a saber (se o voto seria em aberto ou secreto, 

que com aprovação da maioria dos presentes, a votação foi secreta), 
Dando continuidade à seção contatou-se que do total de 50 sócios ápítos para votar 6 estavam 
ausentes. com  44(quarenta e quatro) votos válido em disputa, e 01 (um) nulo a chapa 2 sagrou-
se vencedoura,com a seguinte composição: DIRETOR. PRESIDENTE; Cidair José- Oliveira de 
Amaral CPF: 020.496.445-82 RG: 2.019.736-5 SSP-SE Residente no A~-sentãmento—Cã-rã-ib-âs, 
s7nn~un!cípio de Japaratuba/SE,VICE DIRETOR-PRESIDENTE; Ellene dos Santos CPF: 
857.313.905-68 RG: 1.285.157 SSP-SE Residente no Assentamento Caralbas, sln, município de 
Japaratuba/SE; SECRETÁRIA; Claudiana dos Santos Radrigues CPF: 693.714.315-04 RG: 
1.269.314 SSP-SE Residente no Assentamento Caraffias, sin, município de JaparatubaIS12; 
DIRETOR FINANCEIRO; Juliana Pereira dos Santos CPF: 062.865.625-40 RG: 3.309.977 8SP-
SE Residente no Assentamento Caraibas, sIn, município de Japaratuba/SE; DIRETOR DE 
PRODUÇÃO AGRICULA-José Francisco de Souza CPF:457.344.705-97 RG: 808.935 SSP-SE 
Residente no Assentamento Caraibas, siri, município de Japaratuba/SE; DIRETOR DE 
COMERCIALIZAÇAO E LOGISTICA: Natalino da Silva Santos CPF: 033.992.655-97 RG: 
1.569.499 SSP-SE Residente no Assentamento Caraibas, sln, município de Japaratuba/SE ; 
DIRETOR DE AGROÍNDUSTRIA; Raimunda dos Santos Gonzaga CPF: 278.214.985-72 RG: 
688.988 SSP-SE Residente no Assentamento Caralbas, sln, município de Japaratuba/SE, e 
como membros efetivos do CONSELHO FISCAL com bom senso de todos presentes os 
senhores, Danilo dos Santos CPF: 056.991.095-10 RG: 2.584.663 SSP-SE Residente no 
Assentamento Caraíbas, aliri, município de Japaratuba/SE; Nathalia AnastÁlcio Pinto CPF: 
021.195.715-11 RG: 2,160.732-0 SSP-SE Residente no Assentamento Ceralbas, sIn, município 
de Japaratuba/SE ; José Bornfim de Aragão CPF: 358.454.811-04 SSP-SE Residente no 
Assentamento Carelbas, sin, município de Japaratuba/SE e para seus suplentes, os senhores 
Maria José dos Santos CPF: 405.787.205-15 RG: 714.757 SSP-SE Residente no Assentamento 
Caraffias, sln, município de Japaratuba/SE, José da Hora Santos Sobrinho CPF: 024.255.925-55 
RG: 2.160.090-2 SSP-SE Residente no Assentamento Caralbas, s/n, município de 
J  
Assentamento Caralbas, sln, município de Japaratuba/SE todos já devidamente quallficados_~4Y' 
aparatuba/SE, AlIde Ferreira da Cruz CPF: 012.846.855-60 RG: 875.144 SSP-SE Residente no 

acima , os quais foram ratificados pela Assembicia Geral, Prosseguindo todos os eleitos foram 
declarados Invesrtidos na posse. De seus respectivos cargos. Para um mandato que vigorará 
de 01(um) de janeiro de 2019 à 31(tdnta 

- o 
um) de dezembro de 2020. Prosseguindo, os 

trabalhos, passou-se ao regime de votação da ~eleição e ~posse da ~nova irMoria administrativa, 
sendo aprovada por unanimidade dos sócios presentes. Como nada mais houvesse a ser 
tratado, o Presidente da cooperativa deu por encerrados os trabalhos e eu, Juliana Pereira dos 

Wlas 

ICO 0 REGISTRO ffl 16/01/2019 11:36 SOB H- 2019000947 
OLO: 190000474 DE 15/01/2019. CéDIGO DE VERIFICAÇAO: 

11900192097. NIREt 2R400004490. 

JUCES 
	COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES 

rARAIBAS - COOKAFAC 
	 DO ASSENTA 

MARCELO PASSOS SILVA 
SECRETÁRIO-GERAL 

~.gíli ...... 9cv.br 	Wj 
ARACAJU, 16/0112 

019 

A valídad. deste documento, se impresso, fias sujeito & couprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectívos e6díga. de verífleaçgo 



j-~0005 1 4 

F:CCGMAFAC 
COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES 
FAMILIAROS DO ASSENTAMEM70 CARMOAS 

C53 	
Santos secretária, lavrei a presente Ata que, lida e achada conforme, contém as assinaturas de 

0i6 	

todos os cooperantes presentes. 	
Japaratuba, 28 de Dezembro de 2018.'~ 

UU, t. 51NATURA DA DIRETORIA: 

9.736-5 SSP-SE 
no Assentamento Caralbas, sln, município de Japaratuba/SE. 

Residente no 
Assentamento Caralbas, sIn, município de Japaratuba/SE. 

Residente no Assentamento Caraffias, sln, município de Japaratuba/SE. 
1) 11 	 — 	A 	1_~ 

Caraíbas, sln, município de Japaratuba/SE. 

3.309.977 SSP-SE Residente no 

B08,935 SSP-SE Residente no 

Assentamento Caraíbas, sln, município de Japaratuba/SE. 

RAIMUNDA DOS SANTOS GONZAGA CPF: 278.214.9W7 
no Assentamento Caraibas, sIn, munipipio de Japaratuba/SE. 
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POR SEMELRANÇA a assinatura Cle~ NATALINO DA SILVA SANTOS. 
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M`~'tjSS'jUS'br/~/PGJ7R2. 
Cairo de 2019, EM t.st~. 

da 	
verdade 

flo305,15 
*SE 

* SE 

RECONHEÇO POR SEMELHANÇA a &Saínstura 
1ndi~ad& de: RAIMUNDA DOS SANTOS CCNZAGA. 
DOU Somente COM 	c 	selo 	de 
fisc lo 	TJSE: 201929523001053y 
Ace 71 e: 
Ara Ju, 0 	de j 	sim de 2019. 	Em test.' 

da verdade 

'U* W$ 

VIVIANN 
?E 1. NTO, 	Emol.: 	R$ 	3,52; 
FERD: 

RECONHEÇO POR SEMELHANÇA a assinatura 
"d~~: JULZANA PEREIRA DOS sANTOS. 
D9d ft, VNW0 $mente COM o selo de 

pey.)
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- W
, ~~;S_CIMENTO, Emol. 	3,52~ 

~kECCKHEÇO POR SEMELHANÇA a assínatura indicada ci,: ODAIR TOSE OLIVEIRA DE 
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~ t)Se»JuS.br/x/QXIQgp. Ara u 	4 d 
Janeiro de 2019. Em test.- 	d lerdade 

r6RREIRA NASCIMENTO, 
52,' FERD: R$ 0,70, 

'kECONHEÇO POR SEMELHANÇA a aseiriatura 
1  ioada 	ISCO DE SOUZA. DOU 
nd 	JOSE F~~C com 1 1.1. de fé. i 	lomen e 

TJSE' 	

92 
9523001055~ 

tl". 	

br/x/B6Z6~R. 

=" de 
201 

9. 
Em test.' 

e ~ -1 da Â'e & .0 	 ve rdade 

r E 	
VIVI>2M 

E~nOl.! 
z 

RD., 	
7 a.., 

RECONHEÇO 	POR 	SEMELHANÇA 	a 	assinatura 
.ndicada 	de: 	CLAUDIANA 	DOS SANTOS 
RODRIGUES. 	DOU 	fé. 	Valido SOMSWCWI~Ç~ 0 
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M 
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fé 

_e 
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e com 	o 	selo 	de 
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J 
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CO MAFAC 
COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO ASSENTAMENTO CARAIEIAS 

ASSINATURA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COOPERATIVA. 
MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO CARAIBAS --
COOMAFAC, PARA REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL ESLEIÇÃO E POSSE DO 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇAõ,- CONSELHO FISCAL E RESPECTIVOS 
SUPLENTES, E REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL. 
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CCC MAFAC 
COOIs~TiVA MISTA DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO ASSENTAMENTO CARMEIAS 

CONTINUAÇÃO DA ASSINATURA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 
COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO 
CARAIBAS - COOMAFAC, PARA REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL E ELEIÇÃO E 
POSSE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAO, CONSELHO FISCAL E 
RESPECTIVOS SUPLENTES, E REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL. 
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MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO CARAIBAS - 
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COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 
ASSENTAMENTO CARMBAS DOCE LAR- COOMAFAC 

NIRE 28400004490 

CNPJ No 18.088.23910001-20 

. EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

0,presidente NATALINO DA SILVA SANTOS, no uso de suas atribuições estatutárias, 
convoca os associados e associadas em dia com suas responsabilidades junto a Cooperativa 
mista dos agricultores familiares . do assentamento Caraffias Doce Lar - 
COOMAFAC, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária para tratar a seguinte 
pauta a) aprovar a alteração da Razão Social da Cooperativa b) alterar o estatuto social. c) 
alteração do Capital Social e d) eleição e posse do Conselho de Administração, Conselho 
Fiscal e respectivos suplentes. A Assembleia ocorrerá ás 10:00h no dia 28 de Dezembro de 
2018, no Assentamento Caraffias, Zona Rural cep: 49.960-000 Japaratuba/SE. 

Japaratuba/SE, 28 de Novembro 2018 

Atenciosamente, 

mo à& 
,-1<ATALINO DA SILVA SANTOS 

Diretor-]Presídente 

fl@~![UÇESE 
WNTIM.~00 MAMot~ 

0-~ 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATUBA 	I,,q0005210 

Nvarã NO 	 ATIVIDADES DE ASSOC. DE DEFESA 	 C.M.0 
112020 	 DE DIREITOS SOCIAIS 	 485-1 

Nome ou Razão Social 
COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENT. CARAIBAS - COOMAFAC 

Nome Fantasia 
COOMAFAC 

Endereço 	 Complemento 
R ASSENTAMENTO CARAIBAS NO SIN 

Bairro 	 Cidade 	 UF 
RURAL 	 Japaratuba 	 SE 

WICNI5,11 	 Ramo Atividade 	 Data Inido das Atividades 
18.088.239/OW 1-20 	COMÉRCIO 	 08105/2013 

Observação 
ALVARA DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 2020. 

CINIAE DesctiÇâo CNAE P-rincipal 
9430800 ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÔlES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS sim 
9493600 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÔES ASSOCIATIVAS LIGADAS A CULTURA E A ARTE Não 
9499500 ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE Não 
1099699 FABRICAÇAO DE OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE Não 
2511000 FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS Não 
4120400 CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS Não 
4222701 CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇOES Não 
4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE Não 
4313400 OBRAS DE TERRAPLENAGEM Não 
4399103 OBRAS DE ALVENARIA Não 
4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE Não 
4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS Não 
729699 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS Não 

4923002 j SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMóVEIS COM MOTORISTA Não 
4924800 TRANSPORTE ESCOLAR Não 
5212500 CARGA E DESCARGA Não 
7490103 1 SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORLA AS ATIViDADES AGRICOLAS E PECUÁRIAS Não 
7711000 1 LOCAÇAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR Não 

Data Erni~ 
	

1 	Data Vaildade 1 

0710112020 

IMPORTANTE 	 v kz 

0 Alvená de Ucença original d~ ftar ~to no estabeleolmento 1~o. Ern coso de encerramento. mudança de endereço, oftemçâo do fomo de atividade. di 
mzâo ~I do quadro wietário, de~ sd~ tais aliem~ ~amente a pref~. 
A amft~ deste atvarâ est6 condicionado â verific90o de sua autendoldade na Int~ no endereço: http:llmunidploonilrÈe.com.bríselprefeft~paratuba 

CóDIGO DE AUTENTICIDADE: 2807CE49 

M~ X~ Santos 
Co"ad«& da Área de 
Fiscaliução e Tributação 

CorUbdis - G~ Púbka 1 1 	 Pã~ 1 de: 



ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATUBA l~I Xavier.&~ 
Coordeadora da Área de 
Fiscalização e Tributação 
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í..npo de poesoa jUM"~ CooPera~ singutar de AF 
4 

W. Deciaraçâo do(a) ResPofisávei pela Entidade". 

Doo=, sob as penas da lei (Grt. 299 do códigO Ponal). que 05 dedos 
e~a an~m â vordade. 

Norne: ODAIR JOSÉ OLIVEIRA DE AMARAL 

Polegar dlmito 1 	Polegar direko 2 

AVkultun VamWw e do 

A~Itráravaffiltwar 	
D~volvi~to Ar~ 

SDW1808823900012305190308 
Declaração de Aptidão ao Pronaf 	

sem~ i~ 

B,~fle, 2- via - Ernitente 

1 . IdentIficaÇâ0 da Pessoa Jurldica 

1,CNPJ: 18.088.23910001-20 

3.Razflo Sodel: COOPERATIVA MISTA DOS A
GRICULToRES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO CARAIBAS 

4.Norna Fantasia: COOIVIAFAC 

c,Eman: COOMAFAC.SE.CARAIBAS@~GMAIL.COM  

O.End~: PROJETO DE ASSENTAMENTO CAMAJEAS 

joeflIn, e Disbfto: ZONA RURAL 

12.MuniC[PID . UF: japa~ - SE 	 Número: 9681-8036 
13.Telefom: lipo CELULAR 	DO[): 79 

2,insc,100 FstaduEfl: 000000= 

5.Data de CoMnit~O: 03101/2011 

7.Site: 

9.Número: StN 
1 I.CEP: 49960-OW 

Ramal: 

11 . lde~c%50 do quadra social 
	 2.Nú~M de gód" Ag~om FornIlares: 44. 

1. Númm ~ de A." 	45 * Re~ ̀lm`Xo 

111 - Informa~ cOrnillemOntBres 

V . Atestado da Entidade Credenciada Pelo SEAD 	
o estabelecido no MCIR) - para ser enquadrada como BENEFICL&RIA ESPECIAL do IPI~Os do créd'to ~l de 

aparo do Pronef. 

Ales[o que a passos Jur(d" adm8 iden~O alando so quesIto - C'ompoeloo ~na (C`m`arm 	
i~ 

Razão Soclal: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E 
REFORMA AGRAR;A - SE 	

-34 	
. 
4 ~~ 	U Repro,,a,da- CPF 944.987.684 	~k,È ~,-, 

im,t11~ CNPi 00.375.972M21-04 	 WU 	.10 ,~~U 
10 

polt lf C6, d~ 27M17 

Dam 
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C0D3MAFAC 
COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES 

FAMILIARES DO ASSENTAMENTO CARAíBAS 

DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DE RESPONSABILIDADE 

PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE 

VENDA DE SEUS ASSOCIADOS 

A Cooperativa "sta dos Agricultores Familiares do Assentamento Caraffias-

COOMAFAC, DAP n*. SDWI 808823900012305190308, CNPJ n'. 18.088.239/0001-20, 

sediado a rua "a" s/n Assentamento Caraffias Zona Rural, Japaratuba/SE, neste ato 

representado por procuração Natalino da Silva Santos, portador da Identidade n'. 

1.569.499, SSP/SE, CPF n'. 003.992.655-97 em cumprimento ao artigo 27 § 3', Inciso 

VI] da Resolução C13/FNDE nO 26/2013, alterada pela Resolução C13/FNDE n' 04/2015, 

Declara que respeita o limite individual de venda por associado agricultor familiar 

e que não excedera o valor máximo de R$20.000,00 (vinte mil reais), por 

DAP/Ano/Entidade Executora, conforme estabelece os normativos vigentes. 

Por ser a expressão da verdade, sob pena de responsabilidade perante a lei, dato e assino 
o presente. 

Japaratubaffi, 20 de Janeiro 2020/ 

CL Si,  4 	 5 Natalino da Silva Santos 
Procurador 

CPF: 003.992.655-97 



2,3 

C033MAFAC 
COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO ASSENTAMENTO CARAíBAS 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRóPRIA DE ALIMENTOS 

A Cooperativa Mista dos Agricultores Familiares do Assentamento Caraffias-

COOMAFAC, DAP no. SIDWI 808823900012305190308, CNI?J no. 18.088.239/0001-20, 

sediado a rua "a" s/n Assentamento Caraffias Zona Rural, Japaratuba/SE, neste ato 

representado por procuração Natalino da Silva Santos, portador da Identidade no. 

1.569.499, SSP/SE, CPF no. 003.992.655-97 em cumprimento ao artigo 27 § 3', Inciso 

VII da Resolução C13/FNDE no 26/2013, alterada pela Resolução CD/FNDE no 04/2015, 

declara que os gêneros alimentícios a serem entregues por esta entidade, são de 

produção própria de seus cooperados. 

Por ser a expressão da verdade, sob pena de responsabilidade perante a lei, dato e assino 

o presente 

Japaratuba/SE, 20 de Janeiro 2020. 

Natalino da Silva Santos 

Procurador 

CPF: 003.992.655-97 

n, 	'11~£ 
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2- OFíCIO, - REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS E DISTRIBUIDOR DE TITULOS EM GERA 

Tabeliào/Oficial: Maria Dolores Oliva Sintócs da Fonseca 

Cartório do 20 Ofício 
	Tabelião/Substituta: Jussara Oliva Fonseca Mendes 

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTóRIO DO 29 OFíCIO 

TABELIONATO 
-co 

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

E DISTRIBUIDOR DE PROTESTO DE TÍTULOS 
o 	Trav. Benjamin Constant, n2 68 - Bairro Centro - Aracaju - Sergipe - CEP: 49.010-100 

Tel, (079) 3214-13261 E-mail.: extra.2aracaju@tjse.jus.br  

o. 	 TABELIÃ 

rabem *ép 	MARIA DOLõRESOLIVASIMõES DA FONSÊCA PREF.MUNIC_D~N_ 
0'%'F~.-«0 	 CWERE 
Subs~ 	 SUBSTITUTOS 

JUSSARA CLIVA FONSECA MENDES 
FELLIPE MOURA DE BRITTO 	Ali 

PRIME00 TRASLADO 
Livro n1 724 
Folha nl 120 

Selo 201929523006315 
Site 

wwwAiseJus.brIxIRY7G9U 

PROCURAÇÃO QUE FAZ COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO ASSENTAMENTO CARAIBAS - COCIMAFAC. PROTOCOLADO 
SOB 0 ri' 14985 NA FORMA ABAIXO: 

SAIBAM quan o este público instrumento de Procuração bastante virem que em 17 de 
9y janeiro de 2019, — , nesta cidade de Aracaju. Capital do Estado de Sergipe, em meu Cartório, 

lia Trav. Benjamin Constant. li' 68 - Centro, perante mim tabelião substituto, compareceu 
como Outorgante(s): COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO ASSENTAMENTO CARAIBAS - COCIMAFAC, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ri' 18.088.239/0001-20, NIRE~~ 
28400004490, com sede no Assentamento Caraibas, s/n', zona rural, lia cidade de 
Japaratuba/SE, com endereço eletrônico coomafac.se.caraibas@gmai].com, representada 

neste ato por seu Diretor-Presidente, Sr. ODAIR JOSÉ OLIVEIRA DE AMARAL, 
brasileiro, nascido em 07/03/1981, filho de Ranulfo Aragão de Aniaral e Cleunice 
Oliveira Amaral, solteiro, maior, capaz, agricultor, portador do RG ri' 2.019736-5 SSP/SE 
e inscrito no CPF/M17 sob o ri' 020.496.445-82, residente e domiciliado na Rua B, 

Assentaincrito Caraibas, zona rural, na cidade de Japaratuba/SE, com endereço eletrônico 

odairse2006@yahoo.com.br, conforme Ata da Assembléia Geral Extraordinária d 
Cooperativa, datada de 28/12/2018, devidamente registrada na JUCESE sob ri' 
20190011157, lia data de 16101/2019; ora de estada nestas notas de livre escolha, na forma 
da legislação em vigor; reconhecido(a,$) como o(a,$) próprio(a,$) por mim. de cqja 

identidade e capacidade jurídica dou fé. E. perante mim disseram que por este público 
instruniento, nomeia e constitui seus bastante procuradores, para agirem em conjunto ou 

separadamente, o Outorgado(a,$): Sr. NATALINO, DA SILVA SANTOS, brasileiro, 
nascido em 25/12/1980, filho de Marizete da Silva Santos, solteiro, maior, capaz, 
agricultor, portador do RG ri' 1.569.499 SSP/SE e inscrito no CPFíMF sob o ri' 
003 992.655-97, residente e domiciliado na Rua D, ri' 101, Assentamento Cka~Íbg. zona 

_Travessa Benjamin Constant, 68 - Centro - Aracajkl~ - ~CEP49.010-1 
Fone/Fax.: (79) 3214-1326 - E-mail: doloresfonse~ã@cartorio2aracaju.com.br  



rural, na cidade de Japaratuba/SE, não possui endereço eletrônico, e/ou Sra.-ELIE~E 
DOS SANTOS, brasileira, nascida em 13/06/1973, filha de Maria José dos Santos, 
casada, capaz, agricultora, portadora do RG n' 1.285.157 SSP/SE e inscrita no CPF/MF 
sob o ri' 857.313.905-68, residente e domiciliada na Rua D, n' IOJ, Assentamento 
Caraffias, zona rural, na cidade de Japaratuba/SE, com endereço eletrônico 
eliene.adre201 8@gmail.com; a quem confere(m), amplos e especiais poderes para 

representá-la junto a outorgante junto a qualquer prefeitura municipal, com fito de 
participar em chamadas públicas e licitações, podendo participar das reuniões, preencher e 

assinar documentos, dar lances, prestar compromissos e declarações, exigir e satisfazer 
exigências; e, enfim, praticar todos os demais atos necessários ao bom, fiel e cabal 
cumprimento do presente mandato,_vs~dado o substabelecimento; Este instrumento tem 
prazo de validade de 0 	o* a no s 'Vis eRsadas as testemunhas pela legislação 
vigente". Assim.o disse(am) 	

P 
e 	Feita lZida_e achada conforme, aceita(m), M 

E NIOURA DE BRITTO, Substituto a outorga(m) e assina(m). Eu, 

escrevi, subscrevo, assino e(;~,aà~è. Cü~stà no valor de R$ 54,13, mais R$ 10,83 para o 
FERD, W de Guia 146190000668 e Selo de R$ 0,00. VALIDO SOMENTE COM 0 
SELO DE FISCALIZAÇÃO. 

0 m t 	a verdade. 

MUNIr DE N. S. W 	RRO 	 d0~ 
ERE 	

Cp!õ"~ 
FELLIPE-MOURA DE BRITTO 09, 

Substituto 	
0 

ÁWE0A 

~>v10 Diçj,t~1 de 
Triborul Ju JU~UÇ.,, Lie 	nem 

se rg Ipe 

k" c 
tip_: 	N 

MOI 

w41 
ffl 

C3~ 



ESTADO DE SERGIPE 
Prefeitura municipal de japaratuba RI, i  

JA o o 5 2 s 

Certidão N- 

12020 	 CERTIDÃO - NEGATIVA DE DÉBITOS 485-1 

Em cumprimento à solicitação do requerente, com as canacterísticas acima e ressalvado o direito da Funda Publica MunicIpal pesquisar, Inscrever e cobrar a 

qualquer tempo, as dividas que venham a ser apuradas, CERITFICAMOS para fins de direito, que mandando rever os registros tributários, não constatamos a 

existéncia de débil" em nome do contribuinte em apreço. 

Nome ou Razão Social CPFICNPJ 
COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENT. CARAJBAS - COOMAFAC 18.088.23910001-2V 

Endereço Complemento 
R ASSENTAMENTO CARABAS No SIN 

irro Cidade UF 
jRAL Japaratuba ISE 

Data Emissão 	 Data Validade 

07101/2020 	 07103/2020 

IMPORTANTE 

A aGertação desta certidão está Gondicionada â verificaçáo de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http:llmunidpiooniine.com.brise/prefeituraljaparatuba 

CCIDIGO DE AUTENTICIDADE: 3A0119E94 

1911 
If, 
Llk 
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REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
18.088.23910001.20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
0810512013 

NOME EMPRESARIAL 
COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO CARAIBAS COONIAFAC 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) FPORTE 
CIDOMAFAC DEMAIS 

C  O=SCRIÇÃO DA ATfVIDADE ECONóMICA PRINCIPAL 
94 	. Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CóDIGO E DESCRIÇÃO DAS AT[VIDADES ECONõMICAS SECUNDÁRIAS 
10.~-99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
25.11-"131 - Fabricação de estruturas metálicas 
41.20,4-00 . Construção de edificlos 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, colete de esgoto e conatruções cornilatas, exceto obras de 
m~ 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia cMI não especificadas anteriormente 
43.13.4.00 . Obras de terraplenagem 
43.99.1.03 . Obras de alvenaria 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
49.23-"2 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-"1) - Transporte escolar 
52.12-"1) - Carga e descarga 
74.90."3 . Serviços de agronomia e de consultoria ás atividades agrícolas e pecuárias 
77.11 -"0 - Locação de automóveis sem condutor 
94.93-"1) - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.9M-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
214-3 - Cooperativa 

LOGRADOURO 	 NUMERO 
COM ASSENTAMENTO CARAIBAS 	 SIN 	

[COMPLEMENTO 

CEP 	 BAIRROMISTRITO 	MUNICIPIO 	 UF 
49.960-000 	1 ZONA RURAL 	IJAPARATUBA 	 SE 

ENDEPrÇO ELETRóNICO 	 FONE, rL 
COOMAFAC.SE.CARAIBAS@GMAIL.COM 	

(79) 988 _I 
033 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DASffiJAÇÁO CAD ASITTJACA0CADASTRAL IV 	
08105r2013 

UAÇÃO CADASTRAL 

S.'TU.A~ÁO 
ESPECIAL 	 DATA DA srruAçÃo ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n1 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2010112020 às 15:38:24 (data e Ibora de Brasília). 	 Página: 111 
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J40052-7 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 
Chave do extrato: 99 3199 

Emitido em: - - - - - - - 

5741:59 

Versão DAP: 3.2 	Emissão: 

nic~açces os ressoa juncica 

CNPJ: 18.088.239/0001-20 

~o Social: COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO CARAiSAS 

Tipo Pessoa Jurídica: Cooperativa singular da AF 

MunicipiofLIF: JaparatubaISE 
	

Data Constituição: 0310112011 

Representante Legal: ODAIR JOSÉ OLIVEIRA DE AMARAL. 	 CPIF: 020.496.445-82 

nformações da DAP 

Emissor: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA - SE 

CNPJ: 00.375.97210001-60 

Agente Emissor: KATIA FERREIRA MUNIZ 	 CPIF: 944.987.684-34 

Local de Emissão: JaparatubaISE 

ComposIçâo Societária 

de Agricultores Familiares 

FA,s:,n~d 

,,C~teqorIa(s) a paio 
PNRA 

Quantidade Participação Relativa % 

37 82.22 

1 Demais agdcuftores familiares 8 17.78 

Quantidade de DAPs Dor Municinio/UF 

i 	 MuniciplotUF Quantidade 

Canindé de São Francisco 4 

Japaratuba 41 

Resultado ComDosicâo Societária 

Número de titulares com DAIP Reconhecidos pelo MAPA 45 100,00 

Associados sem DAP o 0,00 

Total dos Associados 45 100% 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste docurnento poderá ser comprovada por meio do endereço: hutp11daprnda.gov.br  (mtp11dap.rnda.gov.bri) 

MMIN 
smap1 4.mda.gov.br/extmtodapíPesquisarDAPArisualiwr?Token=Y3BmPTE4MD94MjMSMDAWMTIwJm51  bWVybORBUDOrnciffil YXJpbzOrnY2h... 112 



CPF Nome Numero DAP Município UF Validade Enquadramente 

005.211.535-65 ADERALDO DOS SANTOS IN-SE0159000-00037-310317 Japaratuba SE 3110312020 AC 
040.527.854-36 ADRIANO SILVA DE OLIVEIRA IN-SE01 59000-0005"10317 Japaratuba SE 3110312020 AC 
012.846.855-60 AILDE FERREIRA SDW001 2846855602805191041 Japaratuba SE 2810512021 A 
235.116.305-25 ALOISIO DOS SANTOS IN-SE01 59000-00009-140518 Japaratuba SE 1410512020 A 
022.183.685-36 ANA CLESIA DOS SANTOS PINTO IN-SE01 59000-00049-070818 Japaratuba SE 0710812020 A 
'18.762.775-72 CICERO MARROCOS SANTOS SDW0318762775723107190255 Japaratuba SE 3110712021 AC 

b93.714.315-04 
IRODRIGUES 

CLAUDIANA DOS SANTOS SIDW0693714315040407190958 Japaratuba SE 0410712021 
1 

AC 

531.615.565-34 DENIA MARIA SANTANA SDW0531615565342011191058 Japaratuba SE 2011112021 AC: 
857.313.905.68 ELIENE DOS SANTOS IN-SE01 5900(3-00065-230318 Japaratuba SE 2310312020 AC 
151.183.555-91 ETELVINO DA CRUZ IN-SE0159000-00020-310317 Japaratuba SE 3110312020 AC 
199.694.225-53 GILDO DOS SANTOS IN-SE01 59000-00041-070518 Japaratuba SE 0710512020 A 
021.005.535-93 GIVAILDE SANTANA DOS SANTOS IN-SE01 59000-00018-310317 Japaratuba SE 3110312020 AC 
342.565.045-91 GIZELIO GOMES IN-SE0159000-00061-140518 Japaratuba SE 1410512020 A 
010.456.495-46 JAILZA DA SILVA IN-SE0159000-00036-310317 Japaratuba SE 3110312020 AC 
006.419.765-42 JOCEL LAURENTINO DA SILVA SDW0043869465193107190304 Japaratuba SE 3110712021 AC 

661.548.635-00 JOSÉ ANTONIO NUNES DOS 
SANTOS 

IN-SE01 59000-00065-230318 Japaratuba SE 2310312020 AC 

358.454.811-04 JOSÉ BOlvIFIM DE ARAGÃO IN-SE0159000-00103-310317 Japaratuba SE 3110312020 AC 

024.255.925-55 
JOSÉ DA HORA SANTOS 
SOBRINHO 

IN-SE01 59000-00097-310317 Japaratuba SE 3110312020 
1 

AC 

457.344.705-97 JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA IN-SE01 59000-00121-240418 Japaratuba SE 24/0412020 A 
652.993.705-63 JOSÉ PAULO DOS SANTOS IN-SE01 59000-00033-310317 Japaratuba SE 3110312020 AC 
265.758.685-68 JOSÉ VILSON DE DEUS MOTA IN-SE01 59000-00012-020718 Japaratuba SE 0210712020 A 
'18.635.825-00 LUIZ FERNANDO DOS SANTOS SDW0590180465150407190929 Japaratuba SE 0410712021 A 

,d0.180.465-15 MARIA DO CARMO BISPO DOS 
SANTOS 

SDW0590180465150407190929 Japaratuba SE 0410712021 A 

840.191.405-10 MARIA JOSE DOS SANTOS IN-SE01 59000-0010"110317 Japaratuba SE 3110312020 A 
896.579.775-68 MARIA JOSÉ DOS SANTOS IN-SE01 59000-00005-310317 Japaratuba SE 3110312020 AC 
405.787.205-15 MARIA JOSÉ DOS SANTOS SDW0318762775723107190255 Japaratuba SE 3110712021 AC 
955.767.385-00 MARIA NEL7A DOS SANTOS IN-SE01 59000-00105-310317 Japaratuba SE 3110312020 AC 
201.388.815-53 MARISITE DA SILVA SANTOS IN-SE0159000-00006-310317 Japaratuba SE 3110312020 AC 
965.644,315-20 MARLI PEREIRA DOS SANTOS IN-SE0159000-00017-310317 Japaratuba SE 3110312020 AC 
023.566.245-38 MÔNICA SANTOS BOMFIM IN-SE0159000-00015-210218 Japaratuba SE 2110212020 AC 
021.195.715-11 NATI-1ALIA ANASTACIO PINTO IN-SE0159000-00074-030718 Japaratuba SE 0310712020 
020.496.445-82 ODAIR JOSÉ OLIVEIRA DE AMARAL IN-SE01 59000-00015-210218 Japaratuba SE 2110212020 AC 
007.352.495-63 PEDRO MELO DAS NEVES IN-SE0159000-00019-310317 Japaratuba SE 3110312020 AC 

278.214.985-72 RAIMUNDA DOS SANTOS 
GONZAGA 

IN-SE0159000-00014-140518 Japaratuba SE 1410512020 

403.540.675-91 
SOLANGE MARIA DOS SANTOS 
GOMES 

IN-SE0159000-00061-140518 Japaratuba SE 1410512020 A 

006.647.295-41 VALDICE SOARES DA ~~OSTA -S21 59000-00053-070818 Japaratuba SE 0710812020 A 
1038.253.878-10 VERA LúCIA SILVA DA 

CONC
EIÇÃO ~ NNENMOOO-00107-310317 Japaratuba 1 SE 3110312020 )~C 

w 

,_ 2010412020 	smap1 4.mda.gov.br/extratodap/PesquisarDAPNisualizar?Token=Y3BmPTE4MDg4MjMSMDAwMTIwJm51  bWVybORBUDOmdXN 1 ... 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 	q000528 
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Lista de Associados com DAP 
Chave do extrato: 99723199 

Emitido em: 2010112020 às 15:41:59 

DAP~ SDW1808823900012305190308 Versão DAP: 3.2 	Emissão: 2310512019 	Validade(*): 2310512021 

CNPJ: 18.088.23910001-20 	
Razão Social: COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO 
CARAiBAS 

Carteqoria: Assentadola pelo PNRA 

Total Categoria: 37 

Categoria: Demais agricultores familiares q'C~ 

CPF Nome Numero DAP Municípi UF Validade IEnquadramento 

422.983.85---72 CANDIDA LAMARIA DA SILVA SDW05168531059110071 81011 Japaratuba SE 
1 
1yf0 v 

1 
SANTOS 

904.527.985-15 EDJAN FELIX DE SÁ SILVA SDW0904527985150205181002 Japaratuba SE I 02/L6~0 1 	v 

smap14.mda.gov.briextratodapIPesquisarDAPIVisualizar?Token=Y3BmPTE4MDg4MjM5MDAwMTMJm5lbVvVybORBUDOr~cIXN1YXJpbzDMY2h... 112 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO 
CARAIBAS - COOMAFAC 

(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 18.088.239/0001-20 
Certidão no: 188866326/2019 
Expedição: 11/11/2019 às 12:17:59 
Validade: 08/05/202Oy- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 
A S 8 E N T A M E N T 0 	C A R A 1 B A 9 	C 0 0 M A F A C 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob 
o no 18.088.239/0001-20, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição, 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
ínadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenat6ria. transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou dec:rentes 
de execução de acordos firmados perante o 	n'stério Pú 	o do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1 UMjWffi~ CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
DATA DE ABERTUY 

02.564.87410001-05 CADASTRAL 
0910311998 

MATRIZ 

0 E PRESTACAO DE SERVICO SETE BREJOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE 
FFORTE 

ASSOCIACAO SETE BREJOS 	
~rS1A) 

DEMAIS 

Cõ 	

GO E DES 
RIÇ~ 	DA 

	ÔMICA PRINCIPAL 

94.031 

0_8.00 
-CAtiv oddes de associações de defesa de direitos sociais 

-CUDIGO E DESCRÇA0 DAS ATIVIDADES EC5NÔMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5.00 . Atividades associativas não espiecificadas anteriormente 
10.33.3.01 . Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes 
10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas 
11.22-4.03 - Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos, exceto refrescos de frutas 

E DESCRIÇAO DA NATUREZA 71DICA 

Associação Privada 

L 
OGRADOURO 
	

NUMERO 	COMPLE 	NTO 

FA 	ENTAMENTO SETE BREJOS 	 IN 
SS 	 S 

1 	
CAS 

- - — - - — - 	BAI R 	STRITO 	MUNICIPIO FC E P 	
P Olo[ INDIAROBA 

FUF 
]SE 

49.250-000 	ZONA RURAL 

ENDEREÇO ELETRóNIC,0 	 TELEFONE 

FEDERATIVO R 	ONSAVEL (EFR) 

F
ENTE 

DATA DA SITUAÇAO C/ 
SITUAÇAO 	ASTRAL 

0311112005 
ATIVA 

TRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 	
~A 0 SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instruçã 
? 

ormativa RFEl 
~-1 

. 863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1310112020 às 112:28:H (data e hora de Brasília). 
Página~. 111 

"Elol*1, 



d~000531 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Secretaria deAgricultura Familiar e Cooperativismo 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Extrato de DAP Pessoa Juridica 
Chave do extratM7781817 

Emitido em: 

1WE'0U 

âs 12:19:15 

1 nAP- Rnwo2s6487400012204191108 	Versão DAP: 3.2 	Emissão: 2210412019 	Validade(*) W MO 1 

Informações da Pessoa Juridi96 

C  --- 7, NPJ: 02 514 8141:00017 

Razão Social: Grupo 

Tipo Pessoa Jurídica: Associação da AF 

Municlpio/UF: Indiaroba/SE 	 Data Constituição: 0910311998 

Representante Legal: MARILEIDE CORREIA DOS SANTOS DE JESU~S~' 	
CPF: 022.226.925-12 

Informações da DAP 

Emissor: EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARló.DE,SERGIPE;,,~ 

C1,1PJ: 13.108.29510001.66 

Agente Emissor: DEODATO LIMA FILHO 	 'CPF: 103.244.965-91 

Local de Emissão: IndiarolaWS12 

Composição Socieniria 

	

-ia's 

de Agricultores Familiares 	Quant%É 	Participação Relato 

C~— M Qsse1t1do/~pte!ZRA 	 à 	43 	 93.48 

liares 	 1 	 2.17 

Quantidade de DAPs por Município/UF 

MunicípiolUF 	 Quantidade 

Indiaroba 	 4 4 

Resultado Composição Societária 

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MAPA 	44- 	 95,65 

Associados sem OAP 	 2 	 4,35 

Total dos Associados 	 4~ 	 100% 

Esta data de validade da DAP estâ condicionada a,manutenção do número é estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento podená ser comprovada por meio do endereço: hUp.11dap.mcla.gov.br  (hUpJIdalp.mcla.gov.brI) 



Ministério da Agricultura,'Pecuária e Abastecimento 

	
j~ o o o 5?, 2, 

Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Lista de Associados Co, 

Chave do extraio: 97781817 
Emitido em: 1310112020 às 12:19:11! 

DAP: SDW0256487400012204191108 	Versão DAP: 3,2 	Emissão: 2210412019 
CNI`J: 02,564,87410001-05 	Razão Social: Grupo 	

alidader~ 22104/2021 

Cateqoria: Assentadola nelo PNRA 

CPF 

022.126.595-39 
No~~e 

ANDR A ALVES DE JESUS 
Numero DAP 

JN-SE0036000-00310-090419 — 

--1~UnfcípIo 
ndiaroba 

UF 
-SE 

Validade 

0910412021 

Enquadramento 

A 
007.965.355-31 ...... IN-SE0036000-00017-090419 --~n—diaroba --~-E- --~q—jC)4j202j A 
010.157.735-40 ANTONIO RAMOS DOS SANTõS— IN-SE0036000.00309-090419 ~~-E- -~—qj04j202j —A 
985,202.535-04 RIVALDO CORREIA DOS SANTOS N-SE0036000-00189-~q0-4jq ---~ndjarõba -~—qj04j202j A 
588.533.675.04 ARLINDA BARBOSA DOS SANTOS 

MORAIS 

1 
IN-SE0036000-00141-090419 Indjaroba SE 091041202'1 A 

943.077.335-68 AURINO MARTINS SOARES IN-SE0036000-00101-~3-0jj8 --~ndjarõba S—E ~23/01/2020 A 
983.093.235-49 CELESTINA CARLOS DOS SANTOS IN-SE0036000-00137-210218 Indiaroba SE 21102/2020 A 
067.486.635-55 CLÁUDIA TERTULIANO SILVA 

SANTOS IN-SE0036000-00315- 1 0308 
1 18,- Indiaroba SE 0310812020 A 

1. 	70.855-15 EDNA MENEZES PWn I 	K1-~EÕ-Õ36000-00109-090419 S-E -5910412021 A- 
011.914.925-75 EDUARDO DE OLIVEIRA IN-SE0036000-00~14-230118 ndiarOba E AC 
032.759.275-31 FABIANA DOS SANTOS IN-SE0035-000-00318,030818 —India roba SE 0310812020 A 
087.164.714 -15 JOACALBUQUERQUE SANTOS. —IN-SE 0036000-00213-090419 ---~ndjarõba --~E- -69,04,2õ21 A 
560.285.805-97 JOÃO CONCEIÇÃO FRANCISCO IN-SE0036000-00311-090419 Indiaroba ~~~E -~9/04/202l —A 
985.326.935-F4 ~OSÉ AILTON-UOS SANTOS IN-SE0036~00-00220-090419 Indjar0ba SE 0910412021 A 
120.558.018-21 JOSÉ'CARLOS DOS SANTOS JN-SE0UM000-00008,090419 Jndiaroba ~~E -~9/04/202l A— 
'50 645 605-97 — —FRANCISC-OFELIX JOSE IN-SE0036000-00226-090419~ Indjaroba 0910412021 A 
587.625.075-91 JOSE GUIA DOS SANTOS IN-SE0036000-00098-230118 ---~ndiaroba 231011202ó A 
587.659.565-91 JOSÉ MILTON S 	ES DOS : 

SANTOS IN-SE0036000-00193-230118 — Indiaroba SE 
1 

23/0112020 
— 

A 
154.531.205-H JOSÉ RAIMUNDO SANTOS IN-SE003600()-00317-210218 lndwroba S — E — 2110212020 A 
— -~33 482 ~'35-87 —RODRIGUES JOSE 	DE JESUS IN-SE0036000-00118-090419 ---hn— diaroba --~~E -~q—/04j202j A 

9F5 34~~35 —ERO J OS 0 R 1 WEDO—S SANTOS IN-SE0036000-00029-230118 ~o 	09 	19 Indiaroba SE 2310112020 A 
983.104.295-68 JOSÉ ROSÁRIO NORONHA 

00 6 
diarõba --~-E Õ9/0412OZI 

6-95.824 0-85-53 —JOSEFA BATISTA DOS SANTOS 
OS 

o' 

JN-SE0036000-00008-090419 

1 	

_S 	00 	o 	
1 	

3-0904 

19 o 

Indiaroba SE 09/04/202'~ 
234.883.445-68 LUZIA COSTA SANTOS 

J SUS 

()0 
IN-SE0036000-00123-090419 diarõba E 

87-195-455-681 MARIA ALVES DE JESUS JN-SE~03W00-00232 Õ90419 --~~ndjarõba --SE 0910412021 
21,7,,0,5,9:,7~1-~1, _j~ MAR~.A DAS DORES LISBOA LIMA IN-SE0036000-00113-210218 Indiaroba SE 2110212020 

HELENA BATISTA FÉLIX IN-SE0036000-00226-09041 9~ --~ndiaroba SE 0910412021 A ji!Yx 
015.0(39.025-88 5 MARIA LEIDE SOARES DA MARIA LE DE 

SOARES 

DA 
CONCEIÇÃO 

U 
IZ 
	S 	T 

JN-SE003(3000-00312-0904.19 Indiaroba SE 0910412021 A4'-~ 

o' 9 "25-" 

.607.675-34 9 MARIA LU IZA SILVA SA—NTOS JN-SE003600Õ-00012~0904l9 Indiaroba SE --- 0910412021 A 
974.052.645-49 

607 
	

1 	

7 

MARIA POSIDONIA ANDRADE DA 
CONCEÇÃO 0 IN-SEOO 1 36000-00247-230118 

1 Indiaroba SE 23/01/262 : 0 
. \q A W8.918.565-87 MARIA RAIMUNDADWSANTÕS m 	1 IN-SE003600()-00029-230118 ---~ndiarõba ~~-E — 2310112020 p, 988.607.715-87 MARIA RITA SANTOS DE JESUS IN-SE0036000-00118-090419 

— ~E 09/041202,1 
H3 081 815-20 MARINALVA DOS SANTOS 1 N-S E0036000-00220-0904,1 9 Wndiarõba -- --SiE -IS-- — 9104/2021 

336.955,715-0 MIGUEL BATISTA INÓCÊNCIO DOS 
SANTOS IN-SE0036000-00012-090119 Indiaroba SE 09/0412021 UA 

959 33Z~205-15 

9ff61~ H5-34 
~JESUS 

- - - 'FKS-S-- 
NEUZA DE 

- 	-ME- IA BUANIA 	N~D-ES ARAUJO 
SDW0959332205152407190420 - Indiaroba SE 24/07-12021 
-IN-SE0036000-00125-090419 Indiaroba SE 0910412021 A 

-0-22.03 5 0-95-70 ~ F A 1 M ~UN DA F~E 1 Z ~FAR IAS IN-SE0036000-00313-210218 Indiaroba SE 2110212020 A 
589.738.005-82 REDIVALDO DOS SANTOS IN-SE0036000-00125-090419 Indiaroba SE 0 10412021 A 
-~8~.468.105-72 REGINA SANTOS NORONHA IN-SE0036000-00248-090419 Indiaroba SE 0 	12021 A 
-6~5 ~H 025-39 OB 12RTO DA - 	IÇÃO BATISTA IN-SE0036000-00310-09041 9 —Indiaroba E 0 1 	021 A 
985.492.355-04 TEREZINHA DE- 	TOS JN-SE0036000-00098-230118 Indi s 
587-478.265-68 VILMA DOS SANTOS CORREIA iN-SE0036000-00189-090419 INd~b'7_ 1 SE 
994.664.Q65-1~ ZULEIDE LOURDES DA SILVA IN-SEOMRwn-wq17-91n91 R 



CPF Nome Numeró,DAP~ 	~j~ Município UF 

722.270,955-04 MARIA BATISTA DA S 1 LVA 
lN-SE0036000-00q~~-~,:. Inciaroba SE 23101120 20 

1 Validade:-.IEn4ua"damenlo 

v 

V 
r)pmniq nnririjltnreq familiares 



	

16/01/2020 	 SEFAZ ~SeCretaria áê Éstadol!da Faze~clà de Sergipe 

N' 

	

.1 	

S E CRÉ Ti ÀR 1 A DF ES'TÁDó D A F 	dAlbE SERGIPE 
~12 

Decial de Recolhimento do ICMÉ~ N. 24'!;4512020 

I  e d ntificaçãe;ido Càntri.~ú~,i~,:O~.564 7410001-05 
Contribuinte ~hão inscrito no ca àst"ro~'de SERGIPE 

Declaramos que, de acordo com as inforrinações constalintes nos noss6s arquivos, o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica 02.564.874/0001-05 está reguial-Iconn os recolhimentos de' ICM S,iii ficando, porém ressalvada a Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que ~venham , a 

; 
se~ ad ,uradas. 0 portador do documento 

02.564.874/0001-05 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes dó Estado de SERGIPE. 

Declaração emitida via Interir'et no~ térffibs da po'rtaha'N 7~'0 d'á/l05/à 	~,váJida por 30 (trinta) dias a partir da 
emissão. 

Declaração emitida em 1610112020 10:4§:22, válida até 1:5j02/20~0j!!'- deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.g'ov.br pelo agentd recebedoi. 

Aracaju, 16 de Janeiro de 2020 

Auteriticação~ 2020011131KOO8A3 
r 

Copyright 	2002 - Secretall de.Estado' 'd'a Fázenda de,§ergipe 
A~~ Tancredo Neyes, sin - Centro Adminis6ativ'O ÀUg~Ul 

Cep 49080-900 - Aracajui/SE - (Oxx79)~216-700ó~, 

í` 

r 

~ittps://see,urity.sefaz.sp,gov,br/portal/print.jsp?AppName=SIC&Transid=T24162&Option~plrocess&token=HGINzEi6keJOzUJswpSJ1QCC 



SECRETARIÁDE ESTADO DA FAZENDA DE SERGRE 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais, N.1843712020 

Identificação do Contribuinte:02.564.87410001-05 
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
02.564.874/0001-05 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 0 portador do documento 
02.564.87410001-05 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria NO 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 

data da emissão. 

Certidão emitida em 1310112020 12:35:36, válida até 1210212020 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju,43 de Janeiro de 2020. 

:, ,'~Autehtica~ão:2d200113b12CLT 

Copyright @ 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de SergiPe 

Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (Oxx79) 216-7000 
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PODER JUDICIÁRIO 
jUSTIÇA DO TRABALEO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GRUPO DE PRODUCAO E PRESTACAO DE,SERVICO SETE BREJOS 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 02.564.874/0001-05 

Certidão n': 1157818/2020 
Expedição: 13/01/2020, às 12:29:50 

validade: 10/07/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica~se que GRUPO DE PRODUCAO E PRESTACAO DE SERVICO SETE BREJOS 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPi sob o n' 

02.564.874/0001-05, NÂO CONSTA do, Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A,da, Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Adm~i'nistrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantès desta Certidão são 'de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (doi-s) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a 	todos os seus estabelecimentos, ag 

1 
êr ~c i as ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http: //w'ww.tst. jus br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciáis trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a - recolhimentos determinados em lei; ou decorren es 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Com1~ssão de Conciliação Previa. 



ESTADO DE SERGIPE 	 J4000537 
Prefeitura municipal de indiaroba 

Certidão N' 	 D 
12020 	CERTIDÃO - NEGATIVA DE ÉBITOS 

1 	 E:9 :I 

E. cumprimento a solicitação do requerente, com as caracteristicas acima e 
ressaivado o direito da Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrevere cobrar a 

qualquer tempo, as dividas que venham a ser apuradas, CERTIFICAMOS para fins de cHreIto,~,que mandando rever os registros tributários, não constatamos a 

exis(éncia de débitos em nome do contribuinte em apreço. 

Nome ou Razão Social 
CPI`1CNIPJ 

GRUPO DE PRODUÇÃO E PRESTAÇAO DE SERVIÇO SETE BREJOS 
02.564.87410001-05 

Endereço Complemento 

ASS SETE BREJO No SN 

Bairro Cidade UF 

SSENTAMENTO SETE BREJO Indiaroba SE 

Data Emissão 	
Data Validad 

112020 

IMPORTANTE 

A a,.,tççã, desta certidão bstâ condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 

'si' C'n12' http:~l~~.Municipiooniine,com,brise/prefeitura/indiarobalcontribuinte/certidao 

segunda-feira, 6 de janeiro de 2020 

Página 1 de 1 



M0533 

CA IXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

doFGTS-CRF 

Inscrição: 	02.564.874/0001-05 

Razão Social:GRUPO DE PRODUCAO, E PRESTACAO.DE-SERVICO SETE BREJOS 
Endereço: 	POV ASSENTAMENTO SETE BREJOS S/N / ZONA RURAL 1 INDIAROBA / SE 

/49250-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiç3o que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.0361' de 11 de maio de 1990, cèrtifica que-, nesta- data, à 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes -a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das.obrigações com o FGTS. 

Validade:28/12/2019 a 26/01/2020 

Certificaça;"o,-Núrnero: 20191'2280425334669-2558- 

Informação obtida em 
1 	

020 12:27:04 

A utilização deste Certificado para os fins-,. previstos em Lei esta 
condicionada a, verificação de -autenticidade no site, da Caixa: 
www.caixa.gov.br 	- ~ i , . 



— - - - - - - - - - - - 

11 amo 

Wcertifico—e —~dõu fé que * fi- Presente e 

cprod~~&õ fiei d~ original apresentsdo~óou fé. 

~eic,,~J9E: 202029541000175 
-AEi§le: www.-tisejus.brixI~M 

e'laneiro de 2020 Indi robJSE 

as Ferreira d Santos 
, 
Eser ve e Su 

SOMEW1 SEM EbURDAS U "SUR 0 
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JESUS: MARILE CoRREIA DOS S-A.NTOS.DE 	~ L_. 

A,SSENT 07 BáEJOS;40. ASE 49250-000 
,CAMP71BREjOS-Indi~ob 1 ' ;;.050~ 

DOS —9. 	FAI'Ú!uNDO 
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~OR 

1 Ao 
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f 	M 
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' 
L5IK 

I- DIFICIO DA COMARCA Cit INDIAROBA 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA~ 
ELEIÇÃO E POSSE DOS 

MEMBROS DA DIRETORIA, GRUPO DE PRODU~Ãó, E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇ 	2, 

o~ 

SETE BREJOS, CNI?J: 02.564.87410001-05 

a 
1 
ri 	e do' 1 
	8 as 5 Oli 

	

mês de feveroiro do d lu 	is, mil e dézo'ilo, 14/02/201 	1 % 
In. 	"a- E Aos dezesseig dias do 	is 	 diará 

	

À 	Á~tatwento Sete Breio n'01 
(quinze horas) na sede tia assoei Çao no 

	

CEP:49250-000. conforme edita] 	
ácils ficxado no mura a publicado no dia '08/02 

prefeitura, sede da associação e casa de 
fariàa, da cdmimidade Sete Brejos, Assuraib

r, 
direção dos trabalhos a Senhora Marileide i Correia dos Santos de Jesus, Presidente atual 

conforme dispositivo estatutário não ouve quórum na 1.1 (primeita) convocação, 
Após 1 (uma 

hora) constatar o quóruin da 21 (segunda) coll'v6cáção e 
. 
stàb 

1 
eleci6p6 Estatuto Social vigente, 

a Senhora Presidente, declarou regularn16te, instalada ~ a Assembicia Geral e à Senhora 

Mariana Souza Bittencourt Secretaria que coube a tarefa ",de lá o edital e 
registrar a presente 

ata: A Sr; Marileide correia dos santos de Jesus,, presidenie do grupo 
de produção e prestação 

de serviços Sete Brejos, no uso de suas atribuições estatutárizis,'convoca todos os sócios que 

nesta data são 47 (quarenta e sete) associados, dos quais 40 (qu~rcnta) estão em condições de 

votar conforme o Estatuto, para comparecerem à assembleia geral ordinária que será realizada 1 	~~1 
no dia 141021201 8(quarta. feira) na sua cede situada no.Asséntan~êílto Sete Brejos, ri' 0 1 -

zona 

rural- Indiaroba SE, a i 

	

e em primeira, convocação ás l'5:~00h 
(quinze horas) com a 

presença de 2/3 (dois teirsÇtOalarz mimero, de 
a~sociados,'cm segunda convocação as 16:00h 

(de7esseis horas),com a presença de.metade mais um ~dos,.sócios,.tendo a seguinte ordem 
* 

do 

dia: 1 Eleição da direto;ria, 2 posse da dirétoria. 	
iretoria dá Associação reforça a 

importância da Asserribleia e conta corri a presença delo os., te' 
ira -se os associados, com 

presenças devidamente registradas cin lista'de presenç nos'té os o Estatuto em vigor, 

para deliberarem quanto ~a ELEIÇ~O E P0~SÈ1 DA 	
a andato de 3 (úês) 

anos. 1410212018 à 14/0212021, do Grupo de Proi u~ão é 
r sta ão de Serviços Sete 

de 	o? ia, esèlareceu sobre as 
Brejos, CNPJ: 02.564 . 874/0001-05. E dando atendimento à o . 1 	i~, 	

r6s 1 ntes 	r . convidados a 
funções dos membros da Associação e, êm' seguida,, 'os . e 

candidatarem-se aos cargos. Foi :apresen6da cliapâ única on ecidos os candidatos, a 
1 

Assembleia entrou erri deliberação Pelo t.
empo'i'iecessário para áe'ate e es do 'cuidadoso dos 

duido à cbn~agem ~dos votos, presenciada por nomes apresentados. Teve início d pleitó,~se. 	
1 , , 	

1 
maioria 	absoluta. 

todos. 	E 	eleita 	pe a . 

0 resultado foi apresentado 
pela Sériliora'Presidente tendo fie*a~o'à nova Diretoria Executiva 

Presidente: Marileide Correia dos. Santos de Jesus, I~rasilcira, agricultora, casada, portadora 

	

1 1 	1 ", . . 
1 liado ~o Assentamento Sete 

da CI: 2.044.338-2 e do CPF: 022.226.925-12; 
résideritc.e doinibi 1 	11 

Brejos. N' 40, zona rilrai Indiaroba/SE'l 	
CEP:. 	49250-000 

adora da CI: 
Vice-Presidente: Maria'Batista de Silva 	

brasiléira,'agricúltora, viúva, port 

551.409 e do CPF:722.270.955-04, 
resi~énte'. e, doinicíliada,ii.o Assentamento Sete Brejos, 

	

1 	 9250-000 
zona rural, 	1,0 25, 	Indiàroba/SE, 	CEP:' 	4 

primeira Secretãiria: Múiana SoíIza Bit:te~c~~,<, brasil6irá~ ag 
1 
ricultora, casada, portadora da 

CI: 2.600.096-2 e do CPF: 074.079.065-05, 
iesidentep doffliciliacia: Rua do campo R13 n*33. , 

CEP:49250-000; 
povoado: Pontal, 	1ndiaroba/SE, 	

i 
1 

Segunda Secretária: Claudia. Tertuliano Silvá Santos 	
brasileira, agricultora, solteira 

portadora da CI: 3.577.612-9 e do CPF- :Ó~7.486.6Á5_~5' 'j'residente e domiciliada no 

Assentamento Sete Brej6, fi. 125, 
1 
zona rural', Indiaroba/SE-, ffi~ 	49250-000 

Primeiro Tesoureiro: José Rodri9~es de Jést~ , , , , 
brà'sileír,o,*a~'riculior, casado portad~r da 

l. 	Sete Brejos 
CI: 641.902 e do CPF: 553.482.735-8 

residente e domicili~do no Assentamento 

li' 	92 	zona 	rui-ai, 	~ndiaroba/SE, ' ' 	Crp: 	49250-000. 

segunda Tesoureira: Fabiana dos Santos 	, brasileira, agricullior& solleira~ portadora 
dá 

Z~1) 1) A^ PPr: 032 759 275-3 1. i~ésidente e domi'ciliada no Assentamento Sete 1L~) 
Brejos. ri. 134 Indiaroba/SE~ CEP: 49250-000 

Concluídos os trabalhos, a. Senhora Presidente com cou que'o mandito terá duração e 
C 

anos. com  início em14./02 12018 e término- em l4~.b2!/202~ ',' 
ficando os eleitos, desd~ j', 

convocados para a solenidade de POSSE 
na íntegra- No exercício de suas atribuições, 



a Assinatura dos demais Presentes: 

000542 
observados os termos Estatutários, de 	empd~sQda nesta data a nova Diretoria-' E convocou os eleitos para procederem à ~ss 

Z 
~atura ;oâciaI doj. TERMO DE POSSEA.~ós 

efetivada a devida assinatura por cada membro eleito~ a Presidente congratulou todos' os 
Presentes manifestando sua satisfação em lê-Jos como'~ ~ . i 

parceirosi nessa grande empreitada e 
agradecendo-lhes a pre§ença, incèntivou»o~ ao início d

,os tra6alhos. Ato contínuo, a nova 
Presidente eleita fez uni breve discurso. En~ s~éuida, ~bi'~abertwa palavra para os membrds da o 	L 	é mesa e posteriormente às pessoas ~resentes. Nó final das talidações, foi declarada encerrada a 
cerimônia de posse da nova Diretoria. Finalmente, a gênJibta. Presidente passou a palavra para 

1 	~ quem quisesse se manifestar, e na ausência'dc manif;esto einada niais havendo a tratar, 
agradeceu a presença de todos e deu por enceríada a Ássénibl~ià Geral. 

Nada mais havendo a ser tratado, eu, Secrejária, Mariana Souza Bittencouri lavrei a presente 
ata que vai por mim e pelo(a) Presidente, devidamente assinada.' 

Indiaroba/SE, 14 de Fevereiro de 2018. ~, ~4~,tÉ0 

ce 

Presidente 

Secretária 

Diretoria Eleita: 

Presidente: 

Vice-Presid( 

Primeira Secretária: 

Segunda 

Primeiro 

Segunda Tesoureira: 
149 
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RoSI'ÉDA SILVEIRA LIMA SANTOS, 

0 — idIá) Registi~o de771t11os e;documenlos fic 

da Coi 
. 
iiarca debii 

4 
iba(tbà, Estado de Sergipe, 

1,eilet~. tia fon~nàda 

N PREF U IC DE N S. DdSQ. 
R'1 'ORRO 

	

c 	ER M 

	

Em 	L 

C TI)AO Eiz, 

ando biiscâ nos li'rós de Registros de Títulos Y Cerâfico p~~~R todos os fins de direito, qlie-Id 

e Dcu~.,entos, deste Cartório a meu cargo, verifiquei que as fls. 29 a 30 do Livro ri.* 06, sob ti.* 

45í ibi lavrado o Registm de uma Ata . -do ~eguinto' t~6r- "Aia da Assembléia Geral de 

Cónsti~uição de Grupo de Produção e'Presta~ãci de Serviço 
. 
s Sete Brejb.; Aos nove dias do mês de 

março do ano de mil novecentos e "óverita el o~ítá: (194);, a-,S, á~~óit'b (18) horas, na sede do 

ass 
. 
entamento. Sete Brejos, município de Indiaróba, Estado' de Se,rgipe, reuniiaiii-se com o u 

propósito constituírem uni grupo inflornial dê, produção' t 
. 
p 
. 
dos oF, Assentados e, tAssentadas 

le'~-~ainietite neste Assentamento. Foi aclamado l5ara coord~1nar o,s trabalhos o Sr. JorgéN~al Passos 

Rodrigues da direção Regional do MST, apU fazer o, abalise'da ~it'J,&ç~to do Assentamento e 

explica, o objetivo de grupo de famílias, coiivido*u'a mim. 'Adinaldo'do'-Nasci-
mento Santos, para 

secretariar o ato e lavrar a presente ata, tendo oátticipadb iiinda d'a' 1flesa as seguintes pessoas, 

Noelia da Silva Vieira, responsável pela Secreiaria do NIST, Edivaldo Cicero da Conceição, da 

Direção Regionál do MSTIe Técnico do CECAG. Assumindo a direção dos trabalhos o senhor 

coordenador solicitou (Iué fosse lido, explicado é debatido 'o projeto, de estatutó, do grupo de 

produção anteriormente elaborado, o que lbi,zprovado pelo,voto de membros dos grupos cujos 

nomes estarão no fim desta ata consignado.:À scg'U'1~'o Sr.'Co'ordentidor deterrtiinou a eleição dos 

representantes do gnipo de Produção e Prestação de Serviços Sete,Brejos, conforme dispõe no 

Estatuto recém aprovado. Procedida a votação floram eleitos para comporem o conselho- de 

"c",r,iiii:.Rtraçãó os segdiil'tb,~ riiei'iibrós~:Presiden1è~ Mârcci~'Pãúló P. "do%' Sant~s: ~Vict:p'residefite.. 

José Rairriundo Santos; Te~oüreiro,1'Jbsé Morà~s 114eto, Vice.Tesó~réir6, Antúnio Cáriós Santos; 

S 	 ltbs.'Párâ rnembró efetivo .,ecretaFia, Maria Baflista da Silva Vite Secre. tarioi José Antohió dos Sati 

Dara Conselho Fiscal os meffibr~s: Leôiicib'Flá\(io Menàs,1 Jõs6~Faustino Santos e josé Guia 

a :~ant.os, para Suplen(es'os,inembros1 José ( rios Ferreira Éini~: Gerniailo Marcioniló Satitbs. José 

Matias Filho, iodos- f&am enipossados em séà dr&os e [o lJres'Identè Mârccis Paulo Pereira dos 

Santos. assumindo aldireção dos trabalhos agrade~êu,à cól'abói-tiçâo'db s~eli antecessor nesta tarefa 

e declarou definitivhh~eiite', bmpossadbs, àos seásIlê 
. 
a~goS, digd conSlitdiáa o G~upo de Produção e 

Pr=~'Ès-Yão de Serviços *Sêtê Brejo, zona Rúril ~Ín) n*. do '~~iunicí0~o~ de 1[1'diaroba,' Estado de 

Se~çri.- que tem por objetivo princ~pal o- des~bVolviffiento~A'g'rb:pdcti,,irio, para tanto podeMo 

d-~,znvc,,lver outras a ti ~,idades, para consecgão idé~ ~eus olJJelimos. doinó hadp.;mais houvesse pa~a 

,dez!w--- 1, tralar, -o presidente deu 'por enceera&) os triibalfios é 6U Adináldb. à Ntiscinientó 

!avre~ a presente 
. 
ata que vai assinada,p'05r mim é ptlos de~àiiis preséntê5. Aditialdo dó 

Santos - Secretario "Esta ata é:copiá fiei, tr~jiscÊitã do livro próprio~',; Indiarobti, 09 

~~e m 	de 1998. Maircos Paulo Pereira dw, Santo§' ~ Presidenle~ José Moraes Nem - 

nal. Eti, Maria Batista da' Silva -' Secre(aria.~ Esta:regAftádá 6o*nfornie o b~ i i 

5—veira Lima Sátos. Oficial 'de ke'gÍstro de fli 

u 

1 S e d oc~ilin("Iltw.. 

0 R,-=4c-ndc. é V 

. 

erdade.dou fé. 	
jcÁRItiálo001.1 

. 
Or!G4Q,ESTÁM4M1 

J.A; 
í 	do l'afflii,,11 de otitkibi-o de 2002 2 Pf C W 0~» é m~ 1 	—0 

G P 

SEI 	D~= 	osilda Silveirá ~1L, Mia a~àS 

SE AD 214 
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k 100c54,cs 
Estatuto do Grup 

. 
o de Produçãoe Prestação de Serviços de Sete 

Brejos 	1 

Capitulo 1 

Denominação, Sede, Duração e Objetivo 

Art. l' - 0 Grupo de Produção e Prestação oe' Serviços de Sete Brejos 
é uma sociedade sem firis lucrativos Estatuto e pelo Regimen,o Interno. 

Art. 2' - 0 Grupo terá sede no Assentamento Sete. Brejos, n0.: 1. 
município de Indiamba, Estado de Sergipe e fórum jurídico na Comarca de 

Umbaúba, Estado de Sergipe com área de atuação em todo território do Estado 
de Sergipé. 

Art. 3' - 0 prazo de duração.do  Grupo é por tempo indeterminado e o 
exercício social coincidirá com as atividades desenvolvidas no período de 01 
de janeiro a 31 de dezembro. 	1 

Art. 4' - 0 Grupo de Produção e Prestação de Serviços de Sete Brejos 
tem por finalidade: 

A prestação de qualquer, serviço que possa contribuir com o 
desen'volvimento agropecuário, da apicultura, da pesca, da aquicultura entre 

outros, com o crescimerto do espírito comunitário e cooperativo, bem como a 
melhoria das condições de vida de seus membros; 

Desenvolver ações de capacitação e qualificação profissional, 

com o resgate de conhecirrientos iradicionais, do saber científico, da 
democratização e acesso à tecnologia de informação. bem como a aquisição 

ou ampliação de conhecimento para a geração de renda dos associados; 

Disponibilizar alternativas para solucionar os problemas de 
compra de mater 

1 
iais e 'matérias. primas, de bens, de consumo, de maquinas, 

entre outros; 

Promover e suscitar a geração de trabalho e renda, 

principalmente a cornunitária, através do ensho. ce práticas produtivas 

cooperativistas e associativistas de valor cultural elou econôm,co; 

Fomentar mecanismos de viabilidade para escoar a produção do 

produto fruto da geração de renda dos associados e da comunidade como um 
todo; 

Art. 51 - Para alcançar a sua finalidade poderá~, 

a) 	Promover a obtenção de credito, fina 

1 

nciamento ou empréstime~ ~e 
forma coletiva, individual para atender as necessidades do Assentamento e 
dos membros, da seguinte forma: 

está adimplente com a obrigação da associação; 
—está adimplente em empréstimos ant--riores que participouj t 

grupo: 

Lselo n- 



, 4(00054c, 

do em 
Elaborar planos de explora~ão nas áreas de produção, ten . 

vista a conveniência de cultura, capacidade e potepcia 
organizar da vida individual e-coletiva, visando a 

promoção 
Gerir e 

	

	 objetivo; e as pecuIiarídades'acre~cidas ao, 
cultural, económica dos associados 	tovenientes de tarifas 

Administrar os recursos. 
financeiros P, 

rendas, empréstimos e outras fontes; 	ivados para o beneficio 
Firmar contrato, convênios públic.os . 

elou p 
1 
r 

do grupo; 
Promover o transporte beneficiamento lou ind

ustrialização da 

produção agropecuário, da apicultura, da pesca, da aquicultura entre outrosi 

bem corno a sua comercia
l ização, e aquisiçãio de 1 

insumos, implementos; 

agrícola e de gêneros alimentícios; 	
bli1c~s' ou privadas parà Firmar convênios com~ entidades~ Pu 
0,1 assistência técnica é 

atender as áreas de educação, saúde, hábitaçã 

administrativa, treinamento de mão de &ra, etc.;~ 

Filiar-se a 
outras entidades congênerés 'a nível regional oui 

estadual, sem perder a sua individualidade e poder de decisão. 

Ca pifúlo 11 

organização, Direitos è'Deveres dos ~embros 

Art. 61 - o' 
grupo será organizado a' partir de núcleos de produção, 

localizado no Assentamento, na forma de mutirão e terá como função~ 
$to do grupo; Discutir todo o processo de desenvólvimen 

Informar e ser informado do andamento dó grupo; 

C) 	0 mutirão terá um coordenadori 
comi o papel de, articula 

incentivar, dividir tarefas e informar, ou ~eja servi[ cc)m
q,ligação do grupo-, 

Discutir a organização da produção,denúo 1 
do mutirãO; 

o mutirão indicará novos pretendentes a f~liàÇãO aO
-gruPO, 

o mutirão de produção é 
bma fdrm'a de organização internas dos~ 

r'entes ~ om o grupo, 
membros nã9 podendo exercer atividade concor 	

c 

g) 	Poderá 
assocjar-SE,. ao grupo p 

1 
essoas acima de 18 anos que 

provar possibilidade 'de contribuírem para os' 
residir na- área de atuação e com 

objetivos do grupo; 	runos 
. 
nn 

. 
Morme a expansão e aceite a~'~ 

Poderá ser criado nov- 'd 

regras da comunidade. 

Art. 70 - são direitos dos memb ros: 

a) Gozar de todas as vantagens 

conceder; 
Votar e ser votado para membro da Di'retoria'e

, do Conselho Fiscal; 
os assuntos que nela 

participar das Asserribleias gerais discutindo 

se tratarern; 	o 	 em éppcas, 
Conservar todos os livr sle documentos do grupo 

próprias. 

Paragrafo único - Com 
aprovação- da assembleia será solicitada 

b6efícios que o grupo venha 

balanço quando houver necessidade% , 



1 

Solicitar a qualquer tempo esclarecimèntos 	informa~ões sobre 
Is 

4 
atividades do grupo e propor médIdas 	!interesse para o se~ , que. júlgar 

desenvolvimento elaperfeiçoamen 
to;~ ' 	

1 	11 
Afastar-se do gri-PO ~uando ~oLier fajndo Or'escrito. 

Art. 81 - São deveres dos m~,n ros: 

Observw as disposições1 l~gais bem' como ias de deliberações 

encaminhamentos tomados pela Assembleia Geral e p~la DirQtoria; 

Respeitar e cumpr,r os co promiss os assumidos para com o grupo 

Participar das as~emIble~Íi s,!Q todàs ars atiJíd~des: prom&idas pel R 
grupo 

d) Manter e 
1 
m dia as contribui ~des parO com 

11 
gr , o; ~p 

e) Após 30. dias de 4inadimpl^'~ 	!m~mb npo poderá votar e s Qncia o 	o 

votado; 

Paragralfo nico — 1 0 me bi- 	e t' beleder, relação empregatici 

não pode votar e ser votado até' que e'x'e de e~x rCer s!u4 função; 

Zelar pelo bom nome e processo do grupo. 

CAPITJLIO 111 

DA~ P'ENALIDÀDES 

Art. 70 - E caso de falta db gagamen o das~irhensalidades e outras~ a 	

~eceit dívidas para com 	ssociação, aplic~r-,5e-á os p 	s seguintes: 

a — Após o transcurso del 3
"
~D dia~, ficarão Juspensos os direito 

deliberativos dos sócios e seus deipêndentes e, após 1 transcurso de 90 dia 

ficarão suspensos as seus direitos soci~áis e seu dep(~ dênes; 

b. — Após o transcurso de 60 idíás em debito 	a A sociação o sóci 

será automaticamente desligado da iqs tuição~~ 

on, 

Parágrafo l~ - o associado e~cluíído dos~quadrbs, da associação terá 

prazo no máximo de 01 (um) mês a ~ontar da data à é'xclusão para pag 

31` 

Associação o 'seu debito contraído '~pe~'sgalrp ente juritd a instituigão ou 

o 

4 	
1 	

p intermédio desta, ficando as pepa,lidade, d 
; 
ivis 4abiveis no caso dll 

inadimplência. 

Parágrafo 	os sócios excluído~ 

instituição poderão retomar aos quÍajrc~s da 

Diretoria Executiva,. num prazo de 
1aoroxir 

associado terá a resposta do seu pleit 
! 
o, 

Art. 80 - 0 s ócio que infringir L~no~ . 	
1 

de acordo com a gravidade da falta ing pem 

,ida financeira com 

,após apreciação p~ 

~e 30 (tInta) dias 



p 

a - Advertência; 

b - Suspelsão; 

c - Eliminação. 

f 
. Paragrafo ~1 1 - A adyertênci~, de caráter resorvado, será aplicada 

seguinte forma: 

a - com 30 dias será advertido verbalme.inte pela conduta feita 

b - com 60 dias será advertido: por escrito pela iconduta feita; 

c - após 9d dias com a deviJ.a!5dvert&n~ia o 4sociad o será suspenst 

de 1 a, 30 dias de 4cordo coffi a gra~idade da c~ndutã apreciada peja diretor. 

executiva, ou pas4ando diretament~ ::~ara a swspe.nsãó caso a conduta d 

associado tenha sitp' tão grave a crité:ria ca diretória; 

d - após 180 dias ~e contibtiarem 0,000, a cilinduta acima definida 

associado será elilinado 

Parágrafo Unico - a pena de ~suspensào ~ão isenta o associado da SLa - 

obrigação das taxa$ e mensalidades ~óhtraída com a A~ssociação. 

CAPITULO IV 

DO PAt,RIMONIG 

Art. 91 - 0 património do grupo será constituíd 

Pelos bens móveis e imóvlis,de sua p~oprieclaçle; 
Pelos auxílios, doações, qu í subvençpes p~pvenientes de qualqupí' 

entidade publica ou particular' nacion~l ~u estranoeiro- 
Pela cont~ibujção dos própfi, os membros; 
Pela aqUisição de bens,nlóveis ~e imóvds que o grupo venh~ 1 

adquirir; 	1 	
1 	1, r 

CAPltÚlLO IV 
DOS óRGÃOS SOCIAIS 

SESSA01 

Art. 10' - A Assembleia gerall dos membros éo~ ótgã~o máximo d 
decisão, e dentro dos limites legais e ~~este Estatuto, kpoderá tomar, qual que 
decisão que seja de interesse do grupp. 

i[ 

Art. 1 lo - A9sembleiaGera~ s rã realizada ordinariamente. uma vez a]. 
ano e extraordinariamente sempre que necessário. 

Art. 120 - Cdmpete a AsseMbio 
1 

geral 0?dináriq.. 

Apreciar vetar o relatório,;ba. bnço e qontas da Diretori,9 e e parecer 
do Conselho FI! 

Aprovar o~p[ano de atividadL%o Grup~ parao período segui 
Modificar em todo du em.p~rte~ o'EstatuIo do GrUpo; 

PREF N~~C_ 1 
R£ t~\ SELC.1 	 L 'm C4E1E 	t*, 



d) Eleger os membros da Oirt~ria' e do on 'e~h' P si 	o Fisoai. 

Art. 13' - 0 'quórum" para instalação da assembleia gera; será de doi$, 
terços (2/3) do numero dos membros, em primeira convocaçáo no local e hor,~; 
convocada e em segunda convocaqàO, rnetade mais, um dos membros, UT 
horas após a prime,ra convocação. 

Paragrafo único — As delib ra&oes sérào tomadas por maioria simple~ 
dos votos dos presentes. 

Art. 14 	A Assembleia Qecai será convoèada com antecedênci 
mínima de sete dia mediante aviso,~~,~s membros fixados ern~,ugares públic 
mais frequentados. 

Art. 151 	da me4ro terá ikm só mo, e a vOtãÇãoserá hominal 01[ 
simbólica. No enta to a As mbleia p 'de oipW~ pelo voto secreto, atendend, 
as normas usua is. 

Art. W - 0 que ocorrer na, rbuniões das assembleia deverã conster~ 
da ata aprovada e ássinada pelos mrrfibros da d.iretorjp, do Conselho Fiscal 
pelos membros presentes. 

Art. 171 A~Assembleia Geral 'e o órgão a imo dá associação, poder 
deliberar sobre to~as as questõ.e~ r,e:ativa~s 	ass~ciaçãó, respeitando 
estatutos e a lei e,! suas deliberaçõ s, vinculomi a todó~ aínda que ausente 
discordantes. 

Art. 180 - Realizar-se-á uma~Assembfei? Ger~l Ordin~ária, anualmem 
que deliberará sobre os seguIntes ás~u~ 1 

Prestaçãh geral; 

destinaç4o de fundo~ e ~oIIr~~ elou,pF juízo~; 
avaliação das atividades é 	pr'a 1; 
Plano de'atividades para o at 
outros assuntos da associE ç~QI 

Art. 191 - A Assembleía deverá ser convoca,da pelo près dente. 	iII 

Parágrafo único — Pode tampé`r7i ser co~vocádó pelo Dptiselho Fiscal 
se ocorrerem motivos graves e ur,Qe~tás, ou iinda, pcir vinte por cento (20% 

dos membros em pleno gozo dos seu~ direitos sOciais: 

Art. 20' - Realizar sempri gLe necéssárci, a ass~emble:a Geral 	~k 
Extraordinária. que poderá tratar de, qualquer assunto de interesse da~rvJ 
associação. 

normas: Art. 21 0 - 0 funcionamento dais, assemblejas g'efáis seprá a 

a) Será presidida pelo presidEn co grujo ou pelo 

no impedirriento destes, por alguém,eleiÍc` na assembJeiO~ 1 	1 

ÊS1,0 n 

PREF. 

seguintes 

geral, o 



Todas ps deliberagões sef;ão torneicias po( maioria si 
1 
mples d ct$, 

membros presentes e em o 
> 
aso de aj~embloiaí Géra~ F~xtraordinàrja. ou par,4 

mudança de estatuto por 213 (dois terçfi dos presentes, 
A votação deverá ser secreta por decisão da asembleia; 
Quando se tratat de as%urNto que onvolvè interesse p~rticular d~ 

diretoria ou de algum membto, os enyó)vidos nãb poderãó,votàr> 

Art. 220 - Para qualquer proéesso decisócíos, oda memoro terá direito 
a um voto apenas. 

C~,P)TU~0:V 
Q,~-JE)lRET0~lA 

4 

Art 230 - . 0 grupo será, aqr~ílnistrado por iirnaiDiretoria Executivi 

composto por um membro sIpndo: pre~idente~ vicQ presidente, secre*ario. vicie 
secretario, tesoureíro, vice tlesou,reino;ii todos membros, no gozo dbs direitos 
sociais, não sendo~ permitido voto pIr qcurágã(Q, 

i 
e s,ybiTJ 

, 
Qtidos~~ jssemblei? 

geral. 

Parágrafo Unico — A di.rptQrjp. eleita na f~updação, podeçá ter bim' 
mandato de um and podend~ ser (eefeifó para o ~róxiIm' o ma 

. 
ndato,1 

Art. 240 - Os membros dá dirQtoria de~erão éstar em gozo de seu$; 

direitos sociais e terão um rnand?~p,d~.três (Q3) anos, pQ0en~o ser~ renovadQ~ 

por apenas um períbdo, no mesmo cár~6. 	f 

Art. 250 - A Oiretoria rege-se POlas seguirites normas: 

1 — Reunir-s
le drdinari,amente a~'~ada três, mesês e. extraordiRariamert~ 

sempre que neces ' ~rio, po`convocoçà0 do prQ~sident0. Da ma~ona~Conselh0 
Fiscal; 	la 	1 	11 

11 — Déliber~ validaffiente çoh~io presedga da~ májoria dos membros,. 
proibida a represen ação, se do a, delib ração tof~náda P~r maiória, simples do4 
votos present 

111 — Todas às deliberàções, d~vhrá se~ laVráda 	divros próp~rios, lida 1 
embros prese , 	'i 	 i e assinadas pelos 	~ntes, 1 

Art 260 - CalSe a Diretbria entre otitras as seguiritos atribtÃçoes: 

Regulamentar as operações é~serviços~; 
Estabele~er em instruções 0 ~guiarnentos, 
Deliberar sobre a c onvooaçã4ide asseffibleia( geral, estabelecendo ai 

ordem do dia, levan o em conta as própbsições dos membros: 
Examina~ os balancete!k men'sais e o estado econ oÁrnico ido gruDc~ 

determinando as pro.videncia cabíveis~ 
Contratar quando necessário! um serviço independente de' auditoria 

contábil; 
Fixar norma de funcionamentejunciona]. 

P  

p 	S. 

9 £,1. I'I~' 4 	 IREF.: NIC-0c.5. 
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GRUPO DE PRODUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SETE EIREJ1 "SOonrtnn 

..F 
	 Assentamento sete brejos zona rural 

Indiaroba/SE CEP 49250-000 	CNPJ 02.564.87410001- OS 

DECLARAÇÃO 

REFERENCIA: CHAMADA PúBLICA No 0112019 

Grupo De Produção E Prestação De Serviço Sete Brejos DA _i NO 

SI)W0256487400012204191108, inscrita no CNPJ sob o no 

02.564.874/0001-05, sediada no Assentamento Sete Brejos, n'O 01, 

sala 2, Zona Rural, na cidade de Indiaroba/SE, neste ato 

representado por sua Presidenta, Sra. Marileide Correia Dos Santos 

De Jesus, portadora de CPF no 022.266.925-12 e RG no 2.044.338-2, 

SSP/SE, em cumprimento ao artigo 27 § 30 Inciso VI da Resolução 

CD/Fl\IDE no 26/2013, alterada pela Resolução CD/Fl\IDE no 04/2015, 

DECLARA que os gêneros alimentícios relacionados no ~rojeto de 

Venda apresentado no processo de Chamada Pública no 01/2019, da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO-SE, que 

serão entregues são produzidos pelos cooperados relacionados na 

DAP Jurídica. 

Por ser a expressão da verdade, sob pena de responsabil%ade 

perante a lei, dato e assino a presente. 

Indiaroba/SE, 21 de Janeiro de 2020. 

Marileide Correia Dos Santos De Jesus 
Presidenta 

CPF: 022.266.9251-12 

Assentamento Sete Brejos, 01, sala 2—Zona Rural - Indiaroba - Sergipe—CEP: 49.25 

(79) 3543-1804 / gruposetebrejos@gmail.com. CNPJ: 02.564.874/0001-05 



SÉàViÇOS SETE BREJOS 

i,02.«4.87410001 -05 

31 ESU~ CPF: 022.266.92.5-is, 
i., 

:ante'1 1ègal desta entidade. 

da'de~:' pelo controle do 

.. sócios cooperados. 

4~~ P,resQenta~. 

ÇPF: 022.266.92: 
VI 

a 

1 

1 

Assentamento Sete Brejos, 01, sala SN —zona Rura I - i ndia~,oba - Sergipe —CEP: 49. ~50-00 

(79~ 3543-1804/ gruposetebre i os (@9m0.com  C N PJ: 02.564.874/0001-05 1 
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REPúBLIêA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

23.969.597/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

1310112016 

NOME EMPRESARIAL 

COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA PELA SOBERANIA ECONOMICA E SUSTENTAVEL DE SERGIP 

~NTO TITULO DO E-~TABELY' 	(NOME DE FANTASIA) FPORTE 
COOJOSES DEMAIS 

CÔDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.29-6-99 - Comércio varejista de/produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especific ados anteriormente 	/ 

CÔDIGO E DESCRlÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
02,10-11-06 - Cultivo de mudas em viveiros florestais 
41.20-4-00 - Construção de edificios 
-1 q0-1-03 	Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agricolas e pecuárias 

L 	
3-8-01 	Comércio atacadista de frutas, verduras, raizes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos 

CÔDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

214-3 - Cooperativa 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	~(~LEMENT0 

R SANTO ANTONIO 	 352 

CEP 	 BAIRRO01STRIFO 	 MUNICIPIO 

49.200-000 	ALECRIM 	 ESTANCIA 	 SE 

ENDEREÇO ELETRONICO 	 rTELEFONE 

(79) 9852-8319 

j

ENTE -EDENATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

J)A 

T ATIVA 	 3 
01 

2016 
SILTU,^,ÇÁO CADASTRAL 	 A DIA 

s 

TuAÇAO 

CADA~T~ 

MOTIVO DE Si rUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

~-M 00055,5 

Aprovado pela lristrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Ernitido no dia 2010112020 d10:49:53 (data e hora de Brasilia). Página: 111 



(-m-0005u, 

Min~stério da Agricultura,Pecuária e Abastecimento 
secretaria de Agricultura Farniliar e Cooperativisnio 

Progrania Nacional de Fortaleciniento da Agricultura Fanniliar 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica /" 
1 

Chave do extrato: 99697646 

Emitido em: 20/0112020 	~10:55:08 

DAP: SDW2396959700010312191035 	Versão DAP: 3.2 	Emissão: 03/1212019 	Validade(*): 03/1212021 	1 

,niunndyu~b ud rubbud ~,ui~d 

CINIPJ: 23.969.59710001-82 

Razão Social: COOP, DA JUVENTUDE ORG. PELA SOBERANIA ECON. E SUSTENTÁVEL DE SERGIPE 

Tipo Pessoa Juridica: Cooperativa singular da AF 

MunicipioiUF; Estância/SE 	 Data Constituição: 11/07/2015 

Representante Legal: JOSÉ WESI-LEY PORTELA DA SILVA 	 CPF: 057.191.445-44 

,formações da DAP 

missor: INSTITUTO NACIONAL DE COLONI7AÇAO E REFORMA AGRARIA - SE 

'NP , 	J: 00.375.972/0001-60 

~gente Emissor: KÁTIA FERREIRA MUNIZ 	 CPF: 944.987.684-34 

-ocal de Emissão: Estáncla/SE 

Categoria(s) de Agir 
. 
icultores Familiares Quantidade Participação Relativa % 

Assen,lado/a pelo PNRA 7~ 26 100 

D.,.ntiri.de d~ nAP~% nôr Municinio/LIF 

MunicípiolUF Quantidade 

Estância 1 

Indiamba -- 24 

Tornar do Geru 1 

R~,,,ft.d. 	Societária 

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MAPA 26 100,00 

À 	ociajo ~s 0,00 

[Total dos Associados 26 100% 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do numero e estrutura do corpo social. 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: htlp://dap.mda.gov.br  (http://dap,mda.gov.brl) 
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M: nistérío da,Agri,cililtuira, Pecuária e Abastecimento 

Secretaria de Agricultura Fanniliar e Cooperativismo 

Progrania Nacional de Fortaleciniento da Agricultura Farniliar 

J~ 00kr)S57 

Lista de Associados com DAP 1 
Chave do extrato 

: 

697646 
Emitido em: 2010112020 >~-,1:55:08 

SDW2396959700010312191035 	Versão DAP: 3.2 	Emissão: 03/12/2019 	Validade(*): 0311212021 

21969.59710001-82 
	

Razão Social: COOP, DA JUVENTUDE ORG. PELA SOBERANIA ECON. E SUSTENTÁVEL DE SERGIPE 

Categoria: Assentadola pelo PNRA 

CPF Nome Numero DAP Municipio UF Validade Enquadramento 

885.406.425-49 ANTENOR DAS VIRGENS SANTOS SDW0885406425491012191142 Indiaroba SE 1011212021 AC 

871.198.465-15 AURELINA CORREIA DE OLIVEIRA SDW0871198465151610190921 Estância SE 16110/2021 v 

(~6(T908.085--7l DAMIANA FRANCISCA DOS SANTOS IN-SE0214000-00074-040219 linciwoba SE 04/02/2021 AC 

-01!.033A0~~2 DEUSINEIDE SILVA SANTOS IN-SE0196000-00002-040219 Indiaroba SE 04/0212021 AC 

585.154.615-87 DOMINGAS SANTANA FERREIRA IN-SE0214000-00088-050219 Indiaroba SE 05/0212021 A 

939.628.005-49 EDÉSIO ALVES DE MENEZES IN-SE0196000-00009-040219 Indiaroba SE 04/0212021 AC 

249.892.218-00 EDILENE MOTA DOS SANTOS IN-SE0196000-00013-040219 Indiamba SE 04/02/2021 AC 

006.336,385-*28 
EDILEUZA RODRIGUES DO 

NASCIMENTO 
IN-SE0197000-00010-030818 Indiaroba SE 03/08/2020 A 

W3~ 	',.285-90 EDIRALDO SILVA SANTOS IN-SE0214000-00115-140618 Indiarolha SE 1410612020 A 

ELIANE CONEGUNDES SANTOS IN-SE0214000-00081-250119 Indiaroba SE 25/01/2021 A 

648.E4,855-46 GICLESSIA MATOS SANTIAGO IN-SE02140 0-00062-250119 Indiaroba SE 25/01/2021 A 

-61SO4~8I35-I36 JOSÉ AILTON SANTOS IN-SE0214000-00143-040219 Indíamba SE 04/02/2021 AC 

2 JOSE NILTON DE JESUS GUIMARAES IN-SE0214000-00121-250119 Indiaroba SE 25/01/2021 A 

034.577.995-98 JOSEI CONCEICAO DA SILVA IN-SE0214000-00027-050219 lndiaroba SE 0510212021 A 

73.569.885-34 JOSIEI EDILAZIRA SANTOS PINTO SDW0558149055491012191149 lindiamba SE 10/12/2021 AC 

584,985~085-68 JOSIEIFA MARIA DA SILVA ALVES IN-SE0214000-00018-030818 Indiaroba SE 03/08/2020 A 

-013.497,455-70 JOSEI MARIA MARTINS JN-SE0214000-00090-250119 Indiamba SE 25/01/2021 A 

859.696.325-87 JUSILEIDE DOS SANTOS NASCIMENTO IN-SE0214000-00080-040219 Indiarolha SE 042/2021 AC 

-~l 1.369-035-34 M_ARIA APARE=A DE JESUS SANTOS IN-SE0214000-00119-040219 Indiaroba SE 04/02/2021 AC 

724.055.115-68 MARIA BRUNO DOS SANTOS IN-SE0214000-00049-050219 Indiaroba SE 05/02/2021 AC 

189.600~0G5-72 MARIA DE LOURDES SANTOS BISPO IN-SE0214000-00105-180319 Indiamba SE 18/03/2021 AC 

694.215,605-15 

004.321,265-46 

MARIA i CARVALHO DE GOES 

MARIA NOURA DE JESUS SANTOS 

IN-SE0091000-00068-050219 

SDW05894465656810121911451 

Tomar do Gero 

Indiarolha 

SE 

SE 

05/02/2021 

10/12/202 

A 

AC 

256.308.225-00 NORMELIA NASCIMENTO DOS SANTOS IN-SE0214000-00012-070618 Indiaroba SE 07/06/2020 A 

016.670,315-03 
SOANE CONCEÇÃO RODRIGUES DOS 

SANTOS 
IN-SE0214000-00038-030818 Indiaroba SE 03/0812020 A 

-0-N-7 7-1_.7 7 5-06 V—ALT—E — ,R'BISPO DA CONCEIÇÃO IN-SE0214000-00112-250119 Indiaroba SE 25/0112021 A 

~,t, 	gr,, 26 

Total sócios: 26 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A aL]tenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: http://dap.mda,gov.br  (http:l/dap.mda.gov.br/)  
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SFCRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPF 

	

J~00055'~' 

k 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 2904612020 

Inscrição Estadual: 27. 15 1.584-8 

Razão Social: COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA SOB ECO ESUT DE SE 

CINPJ: 23.969.597/0001-82 

Natureza Juridica: COOPERATIVA 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL OU 

Atividade Econômica: ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

Endereço: RUA SANTO ANTONIO 352 

ALECRIM - ESTANCIA CEP: 49200000 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 

ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dMclas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria NO 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 

data da emissão. 

Certidão emitida em 2010112020 11:26:11, válida até 19/0212020 e/deve ser conferida na Internet no 

endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 20 de Janeiro de 2020 

Autenticação: 2020012ORS7U L,1 

Copyright ~ 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracaju/SE - (Oxx79) 216-7000 



J4 1000W) 
ESTADO DE SERGIPE 	

1610112020 13 34 ~3 - Adminisirador 

MUNICIPIO DE ESTANCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 

PCAORLANDO GOMES, 364 -Centro -49.200-000 

CINIPJ: 13097050000180 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DIVIDA ATIVA DO MUNICíPIO 

CNPJICPF: 
INS'CRIÇÃO MUNICIPAL: 

NOME 1 RAZÃO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 
MUNICIPIO 1 LIF: 

23969597000182 
1418112582001 
COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA PELA SOBERANIA ECONOMICA E 

RUA SANTO ANTONIO, 352 - CASA - ALECRIM 

Estancia 1 SE 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o) 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à 
Procuradoria Geral do Município. 

DATA EMISSÃO: 16/0112020/ 

VÁLIDO ATÉ: 	16103/2020 

CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: AAYMIDEZIMZ 

Situação Iss: NAO ENCONTRADO consulta em: 1610112020 13:33:57 

E.maii:tributacao@estancia.se.gov.br  Site: http:llwww.estancia.se.gov.br Telefone: (79) 35223517 

Autenticidade do documento sujeita a verificação. 

Acesso: http:liestancia-se.link3.com.br]13-grp]Se~icos.htmi para verificação. 

Tecnologia LIda 
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JL=1ÇA Do TRAB!~L110 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA PELA SOBERANIA ECONOMICA 
E SUSTENTAVEL DE SERGIPE 

(MAT7 E EILIAIS) 
CNPJ: 23.969.597/0001~82 / 
Certidão n': l~1639~/2020 

Expedição: 16/01/2020 às 13:26:16 
Validade: 13/07/2020~_'/180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA PELA SOBERANIA 

E C 0 N 0 M I C A 	E 	S U S T E N T A V,E L 	D E 	S E R G I P E 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o 

n' 23.969.597/000182, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.4~O, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www.tst. jus br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidos em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos fir dos perante o ministério Publico do 
Trabalho ou Comis ao de 	iliação Pr~ 
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CANZA 
CAI KA 2CONóMICA FErFRAL 

Certificado de Regularidade do 

FGTS-CRF 

Inscrição: 	23.969.597/0001-82 / 

Razão Social: COOP DA 3UVENTUDE ORG PELA SOBER ECON E SUST DE SERGIPE 

Endereço: 	RUA SANTO ANTONIO 352 / ALECRIM / ESTANCIA / SE / 49200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição quelhe confere o Art. 7 da Lei 

8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empres~ acima 

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 

obrigações com o FGTS. 

Validade:06/01/2020 a 04/02/2020 

Certificação Número: 2020010607431347633390 

Inforinação obtida em 16/01/2020 d/23:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

o 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA PELA SOBERANIA ECONOMICA E 
SUSTENTAVEL DE~1RGIPE 

CNIPJ: 23.969.59710001-82 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar o inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Altiva da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RF13 e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO 8.212, de 24 dejulho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb,gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuita ente com bas na Portaria Conjunta RI=B/PGFN nO 1.751, de 211012014. 
Emitida às08:03:36dod 20/09/201M~2 

Válida até 18/03/2020..~1 1; 
	

<hora e data de Brasilia>. 

Código de controle da certidão: 2A6C.E2C14D5E6049 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Ata da Asse~ Geral de Extraordinária de 
Eleição da Novz Diretoria Admiaistrativa 

(Coopc~ da Juventude Organizarla pela Soberania Econômica e Sustentável de 
~—COOJOSES) 

COO~ 

Aos vinte e nove dias do m~s de janeiro de 2018, na Rua Santos Antônio, N* 352 — Bairro AI~ 
Estância, Estado de ~ CEI3 49200-», estiveram presentes os cooperados com situação, regular 
na cooperativa onde assinam a lista em anexo. A presente a=blcia c.xtraordináiia foi convocada 
para o fim especifico de eleger a diretoria adminisirativa. howdída à votação, foram eleitos para 
comporem o Conselho de Adumustração, os seguintes coope~. D~r Pyesidente J--~ X~1~ 
Portela da Silva, bcwileim, 24 anos, solteiro, estudante, RG: 3-333.178-2 5SPISE, CPF: 057.191-445- 
W-i~~i'd=te da Rua Filo~ Alfi-edo Santos, n- 111, Muirúcípío de 	Estado de Sergipe 
— CEP. 49.290-», ~ora Administrativa Lara Manuela Santos Almeida, brasileira, solteira, 
estudante, 20 anos, RG: 3.659.129-7 5SPISE, CPF: 059.794.005--32 "idente LRG Pedro Pires, a' 
309- Município de Es~ Estado de Sergipe— CE-P. 49200-00, Diretorm ~nceira Layra Roberta 
Soares Santos, bmíkira, 21 anos, solteira, esu~ RG: 3-508-102-3 5SPISE, CPF: 064A73.105-21, 
r,esideule a Rua Nair de Brito, rio 85, Bairro Al~ Município de Est~ Estado de Sergipe — 
CEP: 49,200-000, que cu~o um mandato de ú-ês anos. Prosseguindo, todos foram empossados 
nos seus cargos e os eleitos declaram, sob as penas da le~ que não e~ impedidos de exercerem a 
administração da cooperativa, por lei ~íal ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
enconuarLin sob os efeitos dela, a pena que ~ a" que temporaríamente, o a~ a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de pre"rk-jçãe~ peita ou suborno, ~~, peculato, ou conun a 
economia popular, contra o sisterna financeiru, nacional, conua o ~, 	de def em, de concorrências, 
contra as relações de commmo, fé pública, ou a ~~ de acordo com os =figos 5 1 da 5.76 1 n i e 
paágrafo 1 0, art 1 - 1011 do código civil brasikiro, bem como não são parentes entre se até ~do 
grui. 0 presidente ~ José NVesiley Portela da Silva, assumindo a direção dos trabalhos, agradeceu 
a colaboração do seu ante~ nesia tarelia e declarou definitivamente c~"da, desta data para o 
futuro, a Coopetativaz da Juventude Organizada peia Soberania E~"ica e Sustentável de Sergipe, 
que adota como nome fantasia COOJOSES, coza sede na Rua Santo Antônio, N' 352, CNP.1 n" 
23-969.597.0001~82 —Bairro Alecrim, Estância, Esrado de Sergípc, CEP 49-~. 

Como mais nada houve a ser uatado, foi eneLmda esta assembicia, cuja ata foi digitada por 

mim Mayane Ferretra dos Santos, que sem de Secretária. 	
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÀO DKtOOPERATIVA 
(Cooperativa da Juventude Organizada pela Soberania E ômica e Sustentável de 

Sergipe- COOJOSES) ~~ffl 
00,95c6 

Aos onze dias do mês de Julho do ano de 2015, às 10 horas, na Rua Santo Antônio, N' 
352 — Bairro Alecrim, Estância, Estado de Sergipe, CEP 49.200-000, reuairam-se com o 
propósito de constituírem uma sociedade cooperativa, nos termos da legislação vigente, as 
seguintes pessoas: a Sra. Maria letícia Santos Conceição, brasileira, 20 anos, solteira, 
estudante, portadora do RG. 3.296.900-7 SSP/SE, CPF. 025.517.415-21, Residente no Projeto 
de Assentamento Sepe Tiaraju li, Casa n' 70, Município de Indiaroba, Estado Sergipe — CEP. 
49.250-000; a Sr. Thássia Barbosa da Silva, brasileira, 30 anos, solteira, Engenheira 
Agrônoma, portadora do RG. 3.063.032-0 SSP/SE, CPF. 009.2170.45-50, Residente a 
Avenida Pref. Heráclito Rollemberg, n' 4554, Residencial Sérgio Vieira de Meio, Ap. 201 
Bloco 13 — Bairro São Conrado, Município de Aracaju, Estado de Sergipe — CEP. 49.042-
190; a Sra. Mayane Ferreira dos Santos, brasileira, 19 anos, solteira, estudante, portadora do 
Rg. 2.929.949-7 SSP/SE, CPF. 068.938.695-84, Residente a Rua Firmino Alves, n? 129, 
Município de Cristinápolis, Estado de Sergipe — CEP. 49.270-000; a Sra. Thayslene dos 
Santos, brasileira, 18 anos, solteira, estudante, portadora do RG.3.518.023-4 SSP/SE, CPF. 
069.469.035-01, Residente a Rua Maria Luiza, n' 125, Município de Cristinápolis, Estado de 
Sergipe — CEP. 49270-000; o Sr. José Santana Geroncio dos Santos, brasileiro, 27 anos, 
solteiro, estudante, portador do RG. 3.307.543-3 SSP/SE, CPF. 055.761.545-33, Residente no 
Povoado Priapu. II, n' 5, Município de Santa Luzia, Estado de Sergipe — CEP. 49.230-000; o 
Sr, José Laércio Pereira Santos, brasileiro, 18 anos, solteiro, estudante, portador do RG. 
3.791.198-8 SSP/SE, CPF. 073.422.305-61, Residente no Projéto de Assentamento São 
Roque, Casa n' 89, Município de Cristinápolis, Estado de Sergipe — CEP. 49.270.000; a Sra. 
Roberta Valeska dos Santos, brasileira, 19 anos, solteira, estudante, portadora do -RG. 
3.518.022-6 SSPISE, CPF. 069.468.945-96, Residente a Rua Maria Luzia, n'l, município de 
Cristinápolis, Estado de Sergipe — CEP. 49.270-000; o Sr. João Manuel Santos Almeida, 
brasileiro, 19 anos, solteiro, estudante, portador do RG. 3.659.135-1 SSP/SE, CPF. 
068.742.555-76, Residente a Rua LRG Pedro Pires, n' 309, Município de EstânciaEstado de 
Sergipe, CEP. 49.200.000; a Sra. Taline de Azevedo Bispo Santos, brasileira, 19 anos, 
solteira, estudante, portador do RG. 2922542-6 SSP/SE, CPF. 060.174.065-31, Residente no 
Povoado Cana Brava RC, 309, Município de Cristinápolis, Estado de Sergipe, CEP. 
49.270.000; o Sr. José Weslley Portela da Silva, 22 anos, solteiro, estudante, portador do RG. 
3.333.178-2 SSP/SE, CPF. 057.191.445-44, Residente a Rua Filomeno Alfredo Santos, n' 
111, Município de Itabaianinha, Estado de Sergipe, CEP. 49.290.000; a Sra. Damires 
Conceição Barreto Lima, brasileira, 19 anos, solteira, estudante, portadora do RG. 2606977-6 
SSP/SE, CPF. 064.985475.61,'Residente no Projeto de Assentamento São Roque, casa n' 90, 
Município de Cristinápoli5. Estado de Sergipe, CEP. 49.270.000; o Sr. Antônio José Costa 
Almeida, brasileiro, 18 anos, solteiro, estudante, portador do RG. 3.511,930-6 SSP/SE, CPF. 
069.260.005.14, Residente no Projeto de Assentamento Paulo Freire li casa n' 60, Povoado 
Grotão, Município de Estância, Estado de Sergipe, CEP, 49.200.000; a Sra. Daiene 
Sacramento de Jesus, brasileira, 25 anos, solteira, estudante, portadora do RG. 3.365.039-0 
SSP/SE, CPF- 040.750.275.0, Residente a Rua Geraldo Bispo de Souza, n'489, Município de 
E ^ i ' Estado de Sergipe, CEP. 49.200.000; o Sr. José Braian Gomes da Silva, brasileiro, 
s'anc'a 21 anos, solteiro, estudante, portador do RG. 2542349-5 SSP/SE, CPF. 060.273.835-00, 

Residente a Rua Sergipe, n'230, Município de Estância, Estado de Sergipe, CEP. 49.200.000; 
o Sr. José Edson Santos, brasileiro, 27anos, sokteiro, estudante, portador do RG. 2369430-0 
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SSP/SE, CPF. 043.814.995-57, Residente no povoado Dispensa, Município de Itabal 
Estado de Sergipe, CEP. 49.290.000; a Sra. Gleice Kelly Nascimento Santos, brasileira, 
anos, solteira, estudante, portadora do RG. 2511226-0 SSP/SE, _CPF. 068.827.605-94W0,905 
Residente no Assentamento Cleonice Alves, n'30, Município de Santa Luzia, Estado d 	67 
Sergipe, CEP. 49.230.000, a Sra. Josefa Patrícia Silva dos Santos, brasileira, 21 anos, solteira, 
estudante, portadora do RG. 2606569-0 SSP/SE, CPF. 068.975.005-69, Residente no Povoado 
Caixão de Pedra, Município de Cristinápolis, Estado de Sergipe, CEP. 49.270.000, a Sra. 
Layra Roberta Soares Santos, brasileira, 18 anos, solteira, estudante, portadora do RG. 
3.508.102-3 SSP/SE, CPF. 064.473.105-21, Residente a Rua Nair. de Brito, n'85, Bairro 
Alecrim, Município de Estância, CEP. 49,200.000, a Sra. Lara Manuela Santos Alincida, 
brasileira, 19 anos, solteira, estudante, portadora do RG. 3.659.129.7 SSP/SE -CPF. 
059.794.005-32, Residente LRG Pedro Pires, n'309, Município de Estância, Estado de 
Sergipe, CEP. 49.200.000, a Sra. Lindinês Ferreira dos Santos, brasileira, solteira, estudante, 
portadora do RG. 2629225-4 SSP/SE, CPF. 068.990.105-42, Residente no Assentamento 
Roscli Nunes Povoado Muculanduba, Município de Estância, Estado de Sergipe, CEP. 
49.200.000, e o Sr. Uemilson da Silva dos Santos, brasileiro, solteiro, estudante, portador do 
RG 2911289-3 SSP/SE, CPF. 044.617.985-00, residente no Assentamento São Roque, 
Município de Cristinápolis, Estado de Sergipe, CEP 49.270.000. 

Foi aclamado para coordenar os trabalhos o Senhor José Weslley Portela da Silva, que 

convidou a mim, Mayane Ferreira dos Santos, para lavrar a presente Ata, tendo participado 

ainda da mesa as seguintes pessoas: a Sra Maria Letícia Santos Conceição, Layra. Roberta 

Soares Santos, Thássia Barbosa da Silva, Roberta Valeska dos Santos, José Weslley Portela 

da Silva, João Manuel Santos Alincida, Damires Conceição Barreto Lima e José Santana 
Geroncio dos Santos 

Assumindo a direção dos trabalhos, o Coordenador solicitou que fosse lido, explicado 
e debatido o Projeto de Estatuto da sociedade, anterior-mente elaborado, o que foi feito artigo 
por artigo. 0 Estatuto foi aprovado pelo voto dos cooperados fundadores, cujos nomes estão 
devidaniente consignados nesta Ata. A seguir, o Coordenador determinou que se procedesse à 
eleição dos membros dos órgãos sociais, conforme dispõe o Estatuto recém-aprovado. 
Procedida à votação, foram eleitos para comporem o Conselho de Administração, os seguintes 
cooperados: Diretora Presidente Maria Letícia Santos Conceição, Diretora Administrativa 

Layra Roberta Soares Santos, Diretora Financeira Thássia Barbosa da Silva que cumprirão um 

mandato de três anos ano(s), para membros efetivos do Conselho Fiscal foram eleitos os 

seguintes cooperados: Roberta Valeska dos Santos, Mayane Ferreira dos Santos, José Wesiley 

Portela da Silva, e para seus suplentes os senhores (a), João Manuel Santos Almeida, Damires 

Conceição Barreto Liina, José Santana Geroncio dos Santos, devendo haver, anualmente, a 
renovação de 2/3 (dois terços) dos integrantes do Conselho Fiscal. Prosseguindo, todos foram 
empossados nos seus cargos e os eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercerem a administração da cooperativa, por lei especial ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acessá'a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, Concussão, Peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a proprie 

. dade de acordo com os artigos 51 da 5.761/71 e parágrafo 1', art. 1.011 do código 
o não são parentes entre si até segundo grau. A Presidente eleita P BMfiv 	%»Meição, assumindo a direção dos trabalhos, agradeceu a colaboração EX )0SIÇõE
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que adota como nome fantasia, COOJOSES, com sede a Rua Santo Antônio, N' 352 — 
Alecrim, Estância, Estado de Sergipe, CEP 49.200-000, que tem por objeto: 

Adquirir ou construir infraestrutura necessária para a produção coletiva pelos seus 

cooperados dos diversos produtos a serem comercializados dentro dos princípios dw 
cooperativismo, prestação de serviço, auloconsumo e da economia solidária regida pela 
Política Nacional do Cooperativismo, Lei 5.764 de 16/12/71; 

Produzir, beneficiar, industrializar, agro industrial izat, embalar e comercializar produtos e 
adquirir serviços da economia solidária, como: vestuário, ervas medicinais, peixes, mariscos, 

hortaliças, frutas, polpas de frutas, grãos e demais gêneros alimentícios da agricultura 
familiar; pães, bolos, doces e demais alimentos caseiros, derivados lácteos, artesanato em 
geral, produtos turísticos e culturais solidários, além de materiais recicláveis, todos os 
produtos que tenham como resultado ganho na economia para os associados; 

Congregar toda classe trabalhadora do campo e da cidade, autônomos, instituições da 

iniciativa pública e privada e de todas as esferas, bem como suas iniciativas de cooperação; 

Estimular a cooperação entre os associados e entre os trabalhadores, estimular o 

desenvolvimento e a defesa dc suas atividades econômicas e sociais de caráter comum, 
assessorar e dentro do possível coordenar o planejamento, organização e controle da 

produção; 

Implantar e incentivar projetos de reflorestamento, recuperação e preservação ambiental e 
outros necessários ao desenvolvimento dos associados e da cooperativa; 
0 Promover a Inter cooperação, especialmente com as cooperativas congêneres, celebrar 
convênios e/ou firmar contratos com instituições privadas, entidades e órgãos Públicos 
Mimicipais, Estaduais e Federais que se destinem a atender seus objetivos, tais como crédito, 

seguro, assistência técnica, abastecimento popular, combate à fome, programas 

governanientais, entre outros; 

Participar de licitações públicas ou quaisquer outras modalidades de concorrência visando 
alcançar seus objetivos e comercializar a produção de seus cooperados ou de cooperativas 
interligadas; 

Constituir Fundos Garantidores ou Fundos de Aval para garantir acesso a crédito a seus 

associados, bem como intermediar, conveniar ou contratar junto a instituições financeiras, 

fundos públicos ou outras creditícias, visando acesso ou repasse de créditos e financiamento a 
seus associados na consecução dos objetivos da cooperativa; 

Viabilizar a prestação de serviços de seus cooperados para empresas, entidades e/ou 
instituições que atuam nos setores complementares onde atua à COOJOSES; 
1) Prestar serviços aos cooperados de microcrédito e microfinanças, de acordo com a 
legislação vigente e normas do Banco Central; 

in) Viabilizar ações, capacitações e assessorias especializadas em assuntos econômicos, 
financeiros, administrativos, contábeis, jurídicos, cooperativos e de sustentabilidade 
ambiental, regionais, nacionais e internacionais; 

Realizar parcerias e convênios com entidades públicas e privadas, nacionais e 
internacionais, para atender 

' à 
necessidade de seus cooperados; 

Promover e apoiar ações voltadas ao desenvolvimento econômico e social, geração de 
trabalho e renda e combate às desigualdades sociais; 

Realizar estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias, produção e divulgação de 
informações e conhecimentos técnicos e científicos, que digam respeito às atividades 

PUBLICAa(~6Ç~ N"." l›. t. 
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r) Utilizar-se de comércio elétrônico e/ou outros meios eletrônicos para divulgaç( 

comercializaçào de seus produtos, em especial pela internet, sem restrição a outros m, 
(telenlarketing, televendas, televisão, canais comuns de comércio, catálogos etc.), 1 
exercer os objetivos sociais descritos neste Estatuto; 
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Prestar serviços técnicos, de assessoria, consultoria e auditoria em agropecuária, meio 
ambiente, agroindústrias, infraestrutura, e outras finalidades solicitadas pelos cooperados; 

Comercializar produtos industrializados, destinando-os ao mercado de varejo nacional e 
interríacional, através de marcas devidamente registradas em seu nome; 

ii) Apoiar em estreita colaboração com entidades públicas e /ou privadas ações voltadas l5ara 
setor da saúde, educação, meio ambiente e assistência social; 

v) Elaborar, promover, coordenar, e executar/ realizar eventos de capacitação: Cursos, 
seminários, oficinas, Works shop, intercâmbio e/outros eventos; 

Participar de feiras livres e/ou exposições com produtos dos seus associados em nível 
local/[-nunicipal, regional, estadual, Nacional e internacional; 

Participar e viabilizar seus cooperados a participarem dos programas de Habitação 
(Municipal, Estadual e Federal);, ~ ' 

Prestar outros serviços relacionados—com a atividade econômica da "C00,10SES". 
Como nada mais houvesse a ser trata,op,.b,Senhor Presidente da sociedade deu por encerrados 
os trabalhos e eu, Mayane Ferr,eira ^dos'Sámos que servi de Secretária, lavrei a presente Ata 
que, lida e achada conforme, contém as assinaturas de todos os cooperados fundadores, como 

~

rova a livre vontade de cada um dcorganizar a cooperativa, Aos onze dias do mês de Julho 
ano de 2015, às 10 horas, na Rua Santo Antônio, N' 352 — Bairro Alecrim, Estância, 

Vstado de Sergipe, CEP 49.200-000. 

Diretora 
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ESTATUTO DA COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA 
SOBERANIA ECONÔMICA E SUSTENTÁVEL DE SERGIPE 

CAPITULO 1 
DA DENOMINAÇAO, SEDE, FORO, PRAZO DE DURAÇAO, 

ÁREA DE AÇÃO E ANO SOCIAL 

Art.10- A Cooperativa da Juventude Organizada pela Soberania Econômica e 
Sustentável de Sergipe, que adotará como nome fantasia COOJOSES, constituída no 
dia 1110712015 (Onze de Julho de Dois Mil e Quinze), rege-se pelos valores e 
princípios do Cooperativismo, pelas disposições legais, pelas diretrizes da autogestão 
e por este estatuto, tendo: 

sede administrativa, na Rua Santo Antônio, N0352 — Bairro Alecrim, localizada no 
município de Estância, Estado de Sergipe, CEP: 49.200-000 e foro jurídico na 
Comarca de Estância, Estado de Sergipe; 

área de ação, do exercício das atividades da cooperativa, e para efeito de 
admissão de cooperados,abrange todo território nacional; 

prazo de duração indeterminado e ano social compreendido no per lodo, de-1,--9éU 
janeiro a 31 de dezembro de cada ano. 

CAPITULO 11 
DOS OBJETIVOS 

Art.20 - A "COOJOSES"tem por objeto, com base na colaboração recíproca a que se 
obrigam seus associados: 

Adquirir ou construir infraestrutura necessária para a produção coletiva pelos seus 
cooperados dos diversos produtos a serem comercializados dentro dos princípios do 
cooperativismo, prestação de serviço,autoconsumo e da economia solidária regido 
pela Política Nacional do Cooperativismo, Lei 5.764 de 16112/71; 

Produzir, beneficiar, industrializar, agroinclustrializar, embalar e comercializar 
produtos e adquirir serviços da economia solidária, como: vestuário, ervas medicinais. 
peixes, mariscos, hortaliças, frutas, polpas de frutas, grãos e demais gêneros 
alimentícios da agricultura familiar; pães, bolos, doces e demais alimentos caseiros, 
derivados lácteos, artesanato em geral, produtos turísticos e culturais solidários, além 
de materiais recicláveis, todos os produtos que tenham como resultado ganho na 
economia para os associados; 

Congregar toda classe trabalhadora do campo e da cidade, autônomos, instituições 
da iniciativa pública e privada e de todas as esferas, 'bem como suas iniciativas de 
cooperação; 

d)Estimular a cooperação entre os associados/é entre os trabalhadores, estimular o 
desenvolvimento e a defesa de suas atividades econômicas e sociais de caráter 
comum, assessorar e dentro do possível,, c/0ordenar o planejamento, organização e 
controle da produção; 

e)Implantar e incentivar projetos de reflorestamento, recuperação e preservação 
a;,b;`~ntal e outros necessários ao desenvolvimento dos associados e da cooperativa; 

f 

 ron 

) romover a Inter cooperação, especialmente com as cooperativas congêneres, 
celebrar convênios e/ou firmar contratos com instituições privadas, entidades e 
órgãos Públicos Municipais, Estaduais e Federais que se destinem a atender seus 
objetivos, tais como crédito, seguro, assistência técnica, abastecimento popular, 
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g) Participar de licitações públicas ou quaisquer outras modalidades de 

visando alcançar seus objetivos e comercializar a produção de seus ci 

de cooperativas interligadas; 

-3 

h)Constituir Fundos Garantidores ou Fundos de Aval para garantir acesso a 
1 tit~L~I seus associados, bem como intermediar, conveniar ou contratar junto a 

instit ~' fe '%2 financeiras, fundos públicos ou outras creditícias, visando acesso ou repasse 
créditos e financiamento a seus associados na consecução dos objetivos da 

cooperativa; 

lí) Viabilizar a prestação de serviços de seus cooperados para empresas, entidades 

elou instituições que atuam nos setores complementares onde atua a COOJOSES; 

1) Prestar serviços aos cooperados de microcrédito e microfinanças, de acordo com a 

legislação vigente e normas do Banco Central; 

m)ViaIbilizar ações, capacitações e assessorias especializadas em assuntos 
econômicos, financeiros, administrativos, contábeis, jurídicos, cooperativos e de 

sustentabilidade ambiental, regionais, nacionais e internacionais; 

Realizar parcerias e convênios com entidades públicas e privadas, nacionais e 

internacionais, para atender à necessidade de seus cooperados; 

Promover e apoiar ações voltadas ao desenvolvimento econômic,o. e social, 

geração de trabalho e renda e combate às desigualdades sociais; 

Realizar estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias, 
`

produção e 

divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos, quT9igarn respeito 

às atividades mencionadas nos demais objetivos; 

Prestar assistência tecnológica ao quadro social, em estreita colaboração com 
entidades privadas e órgãos públicos atuante no setor, ou possuir seu próprio quadro 
técnico para prestar serviços de assistência técnica de todas as áreas afins, com 

especialidade nas áreas a qual os cooperados reivindiquem; 

Utilizar-se de comércio eletrônico elo 
' 

u outros meios eletrônicos para divulgação 

elou comercialização de seus produtos, em especial pela internet, sem restrição a 
outros meios (telemarketing, televendas, televisão, canais comuns de comércio, 

catálogos etc.), para exercer os objetivos sociais descritos neste Estatuto; 

Prestar serviços técnicos, de assessoria, consulioria e auditoria em agropecuária, 
meio ambiente, agroindústrias, infraestrutura, e outras finalidades solicitadas pelos 

cooperados; 

Comercializar produtos industrializados, destinando-os ao mercado de varejo 
nacional e internacional, através de marcas devidamente registradas em seu nome; 

u)Apoiar em estreita colaboração com entidades públicas elou privadas agões 

voltadas para o setor'da saúde, educação, meio ambiente e assistência social; 

v) Elaborar, promover, coordenar, e executar/ realizar eventos de capacitação: 

Cursos, seminários, oficinas, Works shop, intercâmbio eloutros eventos; 

Participar de feiras livres elou exposições com produtos dos seus associados em 

nível local/municipal, regional, estadual, Nacional e internacional; 

Participar e viabilizar seus cooperados a participarem dos programas de Habitação 

~~I 
nicipal, Estadual e Federal), na construção de casas populares; 

Prestar outros servi 	com a atividade ec 	
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, - 	- 1 1 	c~ 
uaç o aç §I 	A "COOJOSES" tem como princípios norteadores de sub at ão: o 	

a 

ç 
com base nas pessoas, participação democrática, solidariedade, ética, co 	1 SOQ 
autonomia, pluralidade, novas relações de gênero, geração e etnia 

, 
desc 	liz 

~4 

das estruturas, integração em rede, economia de proximidade, transpa 
respeito ao meio ambiente. 

- v 
	C>~ § 20- A "CCOJOSES" poderá participar de empresas não cooperativas 

desenvolver atividades complementares de interesse do quadro social. 

§ 30- A "COOJOSES" objetivando adquirir escala, atingir produtividade e eliminar ou 
reduzir ociosidade, pode operar com terceiros até o limite máximo permitido pela 
legislação vigente. 	 1 

§ 4- A -'COOJOSEW poderá filiar-se a outras "COOPERATIVAS" congêneres, quando 
for do interesse do quadro social. 

§ S'- A "COOJOSES" realizará suas atividades sem finalidade lucrativa própria e sern 
discriminação política, religiosa, racial e social, 

CAPíTULO 111 
DOS ASSOCIADOS 

SEÇÃO 1 
ADMISSÃO, DEVERES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES. 

Art.3'. Poderá associar-se à "COOJOSES", salvo se houver impossibilidade técnica 
de prestação de serviços, qualquer pessoa física ou jurídica que se dedique à 
atividade objeto desta sociedade, dentro da área de admissão da "COOJOSES", 
podendo dispor livremente de si e de seus bens, sem prejudicar os interesses e 
objetivos da "COOJOSES", nem colidir com os mesmos. 

Parágrafo único. 0 número de cooperados não terá limite quanto ao máximo, mas 
não poderá ser inferior a 20 (vinte) pessoas físicas. 

Art.4' -Ao manifestar o interesse em associar-se, o candidato deverá prestar 
informações cadastrais e atender às exigências das normas internas, que comprovem 
conhecimento básico sobre o cooperativisrno, bem como a declaração de que optou 

livremente por associar-se, conforme normas constantes do Estatuto Social da 
"COOJOSES". 

§ lo. 0 interessado deverá frequentar, com aproveitamento, um curso básico 
decooperativismo, que será ministrado pela "C0,0JOSES" ou outra entidade. 

§ 2*. Concluído o curso, a Coordenação Coletiva analisará a proposta de admissão e. 
se for ocaso, a deferirá, devendo então o interessado subscrever quotas-parte do 
capital, nos termos de Estatuto e assinar o Livro de Matrícula. 

§ 3'. A subscrição :das quotas-parte do capital Social e a assinatura no Livro de 
Matrícula complementam a sua admissão na "COOJOSES". 

Art.5' Poderão ingressar na ."COOJOSES", pessoas jurídicas que satisfaçam 
ascondições estabel idas neste Estatuto. 

Parágrafo únic:7Noccaso de o interessado ser pessoa jurídica, esta deverá, através 
de documento assinado,por todos os seus sócios, nomear o seu representante legal 
perante a Cooperativa, Para quaisquer efeitos, o nomeado terá os mesmos direitos e 
deveres dos demais associados, exceto o de ser votado, 
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Aft.60. Cumprindo o que dispões o art. 40do Estatuto Social, o 
adquiretodos os direitos e assume todos os deveres decorrentés da lei, d( 
e das deliberações tomadas pela "COOJOSES". 

Art.70. São direitos do cooperado: 

Participar das Assembleias Gerais, discutindo e votando os assunto ~
1M nelaforem tratados; 	

(~4 1^j~ 75 
Propor a Coordenação Coletiva, ao conselho fiscal ou as Assembleias Gerais, 

medidas de interesse da "COOJOSES"; 	
5 

Solicitar a sua demissão da "COOJOSES" quando lhe 

Solicitar informagõessobre seus débitos e créditos; 

Solicitar informações sobre atividades da "COOJQSES" e a part'ir'da data de 
publicação do Editei de Convocação da Assembleia Geral Ordinária, consultaros 
livros e peças do balanço geral. Que devem estar à disposição do cooperado na sede 
da "COOJOSES". 

Votar e ser votado para membro do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e 
órgão de Representação do quadro social, 

Parágrafo único. 0 associado que estabelecer vínculo empregatício com a 
Cooperativa perde o direito de votar e ser votado, até que sejam aprovadas as contas 
do exercício em que tenha deixado o emprego. 

Art.80. São deveres do cooperado: 

Subscrever e integralizar as quotas-parte do capital nos termos deste Estatutoe 

contribuir com as taxas de serviço e encargos operacionais que forem estabelecidos; 

Cumprir com as disposições da Lei, do Estatuto, bem como respeitar as resoluções 
tomadas pela Coordenação Coletiva e as deliberações das Assembleias Gerais; 

Satisfazer pontualmente seus compromissos com a "COOJOSES", dentreos quais 
o de participar da sua vida societária e empresarial; 

cí) Realizar com a "COOJOSES" as operações econômicas que constituam sua 
finalidade; 

e)Prestar a"CóOJOSES" informações relacionadas com" as atividades que 
lhefacultaram se associar; 

~Cobrir as perdas do exercício, quando houver, proporcionalmente ás cooperações 
que realizou com a"COOJOSES", se o fundo de Reserva não for suficiente para cobri-
Ias; 

g) Prestar a"COOJOSES" esclarecimento sobre suas atividades; 

Manter atualizadõ junto a"COOJOSES" todos os seus dados cadastrais 
solicitadosna ficha de matrícula, tais como o endereço completo, estado civil (inclusive 

no caso de união estável, ou álteração no regime de bens caso seja casado), 
telefone; 

Levar ao conhecimento da Coordenação Coletiva ou do Conselho Fiscal 
ex' tência dequalquer irregularidade que atente contra a lei, ou Estatuto Social; 

jZzelar pelo patrimônio material e moral da "COOJOSET-PRE*FUNIC. DE . 5 	RRO co RIE 	L 
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Aft.9'. 0 Cooperado responde subsidiariamente pelos < 
da"COOJOSES" até o valor do capital por ele subscrito e o montante d~ 
lhe couber, guardada a proporção de sua participação nas mesmas 
forma do Art. 11 da Lei 5764171, 

Art.10*. Os herdeiros do Cooperado falecido têm direito ao capital 
edemais créditos pertencentes ao de cujus. 

Art.11'. 0 associado é obrigado a satisfazer prontamente seus compromissos 
com a cooperativa. efetuando os seguintes reembolsos: 

1 - Valor principal da Operação. 

11 - Encargos financeiros. 

111 - Taxas de captação mercadológica e financeira, bem como outras taxas 
administrativas. 

IV - Tributos incidentes sobre as operações. 

V - Reembolsos de despesas incorridas no processo de cobrança 
inadimplência do associado. 

Vi - Quaisquer outras despesas a que der causa. 

SEÇÃO 11 
PERDA DA CONDIÇÃO DE ASSOCIADO -DEMISSAO, ELIMINAÇÃO E 

EXCLUSÃO. 

Art.1120.A demissão do associado será feita a seu pedido, formalmente dirigido ao 
Conselho de Administração da COOJOSES, e não poderá ser negada, desde que 
tenham sido liquidados todos os seus débitos. 	

1 

Art.13. A eliminação do cooperado será dada em virtude de infração de lei, 
desteEstatuto Social, após duas advertências escritas. , 

§1*. A Coordenação Coletiva poderá eliminar o cooperado que: 

Manter qualquer atividade que conflite com o objeto social da "COOJOSES"; 

Deixar de cumprir as obrigações por ele contratadas na «COOJOSES"; 

Deixar de realizar com a "COOJOSES" as operações que constituem seu objeto 
social. 

§ 20. No caso do disposto na alínea c do parágrafo 1" deste artigo, o cooperado 
quedeixar por vontade própria, de realizar junto a"COOJOSES" a prestação de 
serviços que constituem seu objeto social por mais de 60 (sessenta) dias 
consecutivos ou 120'(cento e vinte) dias intercalados num período de (dois) anos, será 
automaticamenteeliminado. 

§ 31. Cópia autenticada da decisão da eliminação será remetida ao cooperado, 
porproc so que comprove as datas da remessa e do recebimento. 

> 	
§ 	Ze a correspondência referida no parágrafo anterior retomar mais de 03 vezes o 

rn 	a"COOJOSES" sem que haja a ciência pelo cooperado' eliminado, a referid 0 
comunicação poderá ser feita por publicação em jornal que abranja a área de 
admissão de cooperados. 
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§ So. 0 cooperado eliminado poderá dentro do prazo de 30 (trinta) 
dadata do recebimento da notificação, interpor recurso que terá efeito 
aprimeira Assembleia Geral. 

§ 60. No caso do parágrafo quarto deste artigo, o prazo de 30 (tri 
recursoàAssembleia Geral pelo cooperad 

1 
a eliminado iniciará no dia da 

jornalda referida eliminação. 

090577 Art.14. A exclusão do cooperado será feita: 

Por dissolução da pessoa jurídica; 

Por morte da pessoa física; 

Por incapacidade civil não suprida; 

Por deixar de atender aos requisitos estatutários de ingressa ou permanênciana 
"COOJOSES". 

Art.15. 0 ato de exclusão do cooperado, nos termos da alínea d do artigo 
anterior,será efetivado por decisão da Coordenação Coletiva, mediante termo firmado 
pelo Coordenador Geral naficha de matrícula, devendo ser aplicado o disposto nos 
parágrafos terceiro, quarto,quinto e sextoldo artigo 13 deste estatuto. 

Art.16. Em qualquer caso de demissão, éliminação ou exclusão o cooperado só terá 
direito à restituição do capital que integralizouclevidamente corrigido, das sobras e de 
outros créditos que lhe tiverem sido registrados, não lhe cabendo nenhum outro 
direito. 

§ lo. A restituição de que trata este 'artigo somente poderá ser exigido depois 
deaprovado, pela Assembleia geral, o balanço do exercício em que o cooperado 
tenha sido desligado da "COOJOSES". 

§ 20. A Coordenação Coletiva da "COOJOSES" poderá determinar que a restituição 
do capital integralizado pelo cooperado s'Ja feita em até 10 (dez) parcelas, a partir do 
exercíciofinanceiro posterior ao em que sé deu o desligamento. 

§ Y. No caso de morte do cooperado., a restituição de que trata o parágrafo 
anteriorserá efetuada aos herdeiros Ilegais em uma só parcela, mediante a 
apresentação dorespectivo formal de parti 

i 
lha ou alvará judicial. 

§ 4'. Ocorrendo demissões, eliminações ou exclusões de cooperados em número 
talque as restituições das importâncias referidas neste artigo possam ameaçar 
aestabilidade econômico-financeira da ~ "C00JOSET, esta poderá restitui-ias 
media ntecritérios que resguardem a sua c 

1 
ontinuidade. 

§ V. No caso de readmissão do cooperado, ele deverá integralizar as quotas 
partesde capital social de acordo com as disposições previstas no Estatuo vigente a 
época. 

Art.1 7. Os atos de demissão, eliminação ou exclusão acarretam o vencimento e 
pronta exigibilidade das dívidas do 'cooperado com a - "C00JOSET, sobre 
cujaliquidação caberá àCoordenaçâo Coletiva decidir, 

i 
Art.18. Os deveres de cooperados demitidos, eliminados ou excluídos perduram até a 
d 
a ta 

d 	
sem 

bleia geral que aprovar o balanço de contas do exercício em que 
Deorreu desligamento. 

Art.19. Os representantes do quadro social junto à administração da 
"COOJOSES"terão entre outras as seguiN.3 funqQ-es- 
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0057) 
Servir de elo entre a administração e o quadro social; 	DO Ê3;~ 

Ç1\ 

b) Explicar aos cooperados o funcionamento da "COOJOSES"; 

Esclarecer aos cooperados sobre seus deveres e direitos junto à"COO 	o M 
.~ Z 

CAPITULO IV,, 
DO CAPITAL"/, 

Art.20 - 0 capital da "COOJOSES", representado- _1p~~,' 	ão terá limite 
quanto ao máximo e variará conforme o número de quotàs-pan:es subscritas, mas não 
poderá ser inferior a quinhentos mil reais (R$ 500.000,00). 

§ V>. 0 capital é dividido em quotas-partes, valendo cada uma cento e vinte e cinco 
reais (R$ 125,00). 

§ V. A quota parte é indivisivel e intransferível a não cooperados, vedadas sua 
negociação e doação em garantia. Sua subscrição, realização, transferência ou 
restituição será sempre escriturada no Livro ou Ficha de Matricula, mediante termo 
que conterá as assinaturas do subscritor, do cedente, do cessionário e do Presidente. 

§ Y. 0 cooperado compromete-se a subscrever o total de 200 (duzentas) quotas-
partes, que poderão ser integralizadas de uma só vez, ou em até 200 (duzentas) 
prestações mensais e sucessivas, mediante retenção de valores do movimento 
financeiro do cooperado ou contribuição em espécie. 

§ 40. No caso de integralizagão em parcelas, o pagamento será feito mensalmente e 
consecutivas com vencimento no 100 (décimo) dia útil do mês vincendo. 

§ 5'. Nenhum cooperado poderá subscrever, individualmente, mais que 113 (um terço) 
do total das quotas-partes da Cooperativa. 

§ 60. Se, em virtude da redução do número de cooperados. alqum dos remanescentes 
detiver participação que exceda a 113 (um terço) do capital social da Cooperativa. 
deverá regularizá-la até a Assembleia Geral Ordinária subsequente. 

§ 7'. A Assembleia Geral atualizará anualmente, mediante aprovação de 213 (dois 
terços) dos cooperados votantes, o valor da quota-parte para,,efeito de admissão de 
novos cooperados, subscrição e de retirada de quotas e de pàgamento das parcelas 
ainda não integralizadas, conforme o índice do IGP-M ou qualquer outro de âmbito 
nacional que o substitua. 

Art.21. 0 resgate do capital investido e das sobras, em virtude de retirada, eliminação 
ou exclusão do cooperado, será feito, em qualquer caso, após a aprovação do 
balanço do ano em que deixou de fazer parte da Sociedade Cooperativa. 

§ l'. Sempre que o capital social for inferior ao valor mínimo estipulado por est 
Estatuto, a Diretoria em conjunto com o Conselho Fiscal, em Assembleia Geral, 
promoverá chamada de capital para efetivar o restabelecimento do seu valor mínimo 
no men prazo possível. 

§ 20.Zo as demissões, eliminações ou exclusões resultem em retirada de 
ca'i'a, L1~~ que comprometa a saúde financeira da Sociedade Cooperativa. poderá esta efetuá-la 

em prazo idêntico ao de sua integralização, ou a critério da Diretoria, a contar da data 
da Assembleia Geral que aprovou o alanço do exercício,em que se deram as 
demissões, eliminações e exclusões. 	
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CAPITULO V 
DOS óRGÃOS SOClAlS,~~ 

Art.22. São órgãos da Cooperativa: 

1 - Assembleia Geral; 

11 — Diretoria Executiva; 

111 Conselho Fiscal; 

Seção 1 
Da Assembleia Gerall 

Art.23. A Assembleia Geral dos cooperados, Ordinária ou Extraordinária, é o órgão 
supremo da Sociedade e, dentro dos limites legais e estatutários, tomará -toda e 
qualquer decisão de interesse da Cooperativa e suas deliberações vinculam a todos, 
ainda que ausentes ou discordantes. 

Parágrafo único. As Assembleias Gerais serão convocadas com antecedência 
mínima de 15 (quinze)dias, em primeira convocação, mediante editais afixados em 
locais apropriados das dependências comumente mais frequentadas pelos 
cooperados, e comunicadas aos cooperados por meio de circulares. 

Art.24. Não havendo, no horário estabelecido, quárum de instalação, que é de 213 
(dois terços) do número de cooperados em condições de voto, as Assembleias 
poderão ser realizadas, em segunda convocação. com  quórum equivalente ao 

primeiro número inteiro superior à metade dos cooperados ou em terceiraconvocação, 
com, no mínimo, de 10 (dez) sócios, desde que conste do edital de convocação, 
sendo sempre observado intervalo mínimo de uma hora entre as convocações. 

§ 1 0, A convocação será feita pelo Diretor Presidente, ou por qualquer dos órgãos de 
Administração, pelo Conselho Fiscal ou, após solicitação não atendida, por 20% (vinte 
por cento) dos cooperados em pleno gozo de seus direitos. 

§ 21. No caso de convocação ser feita por cooperados, o edital será assinado, no 
mínimo, pelos 5 (cinco) primeiros signatários do documento que a solicitaram. 

§ 31. As decisões da Assernibleia Geral serão tomadas pela maioria simples de votos 
dos presentes, ressalvado o quórum qualificado para as situações previstas neste 
Estatuo. 

§ 40. Decai em 4 (quatro) anos a ação para anular as decisões da Assembleja Geral 
viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com violação ~à lei elou ao 
Estatuto, contando o prazo da data em que a Assembleia Gere-kl foi realizada. 

Art.25. É da competên,01a das A~sembleias Gerais a destituição dos membros dos 
órgãos de administra o, de fiscQ.lização ou de outros órgãos. 

7,^ - Parágrafo único,/ Ocorrendo destituição ou situação que possa comprometer a 
regularidade da administração e da fiscalização da Cooperativa, a Assembleia Geral 
convocará novas eleições, que se realizarão no prazo de 30 (trinta) dias, podendo 
designar administradores e conselheiros provisórios, até a posse dos novos. 
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M.26. Na Assembléia Geral, cada cooperado presente terá direito a so 
voto, qualquer que seja o número de suas quotas-partes, confor 	1 
cooperativista, não sendo permitida a representação por meio de mandatári 

4 

Seção 11 
Da Assembleia Geral Ordinária 

Art.27. A Assembléia Geral Ordinária, realizada obrigatoriamente uma vez por ano e 
no decorrer dos 3 (três) primeiros meses que sucederem o término do exercicio 
social, deliberará sobre os seguintes assuntos que deverão constar da Ordem do dia: 

I~0~ 1 - Prestação de contas da Diretoria acompanhada do Parecer do Conselhc"Fjs~al, 
compreendendo: 

relatório da gestão; 

balanço geral; 

demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insuficiência de 
contribuições para a cobertura das despesas da Sociedade; 

plano das atividades da Cooperativa para o exercício seguinte; 

parecer do Conselho Fiscal. 

11 - DestinaÇão das sobras apuradas ou o rateio das perdas, deduzindo-se, no 
primeiro caso, as parcelas para os fundos obrigatórios. 

111 - Eleição e posse dos componentes da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

IV - Fixar valor dos honorários, pró-1abore e gratificações dos m4 embros da Diretoria e 
Conselho Fiscal. 

V - Quaisquer assuntos de interesse social, excluídos o rol de temas reservados à 
Assembléia Geral Extraordinária, enumerados no artigo 30 deste Estatuto. 

§ lo Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal não poderão participar de 
votação das matérias referidas no inciso 1 e ]V deste artigo. 

§ 20. A aprovação do relatório, do balanço e das demais peças atinentes à prestação 
de contas desonera os membros da Diretoria de responsabilidade. ressalvados os 
casos de erro, dolo, fraude ou simulação, bem como a infração da lei ou deste 
Estatuto. 

§ 30. Prescreve em 04 (quatro) anos a ação para anular as deliberações da 
Assembléia Geral viciadas de erro, dolo, fraude ou simulação, ou tomadas com 
violação de lei ou do Estatuto, contado o prazo da data em que a Assembléia Geral 
tiver sido realizada, 

Seção 111 
Da Assembleia Geral Extraordinária 

Art.2 

8, 	

Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-à sempre que necessário e 
deliberará sobre quaisquer assuntos de interesse da Sociedade Cooperativa, desde 
que mencionados no Edital de Convoca ão. 
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Parágrafo único. A Assembleia Extraordinária será convocada pela 
Conselho Fiscal ou por 1/5 (um quinto) dos cooperados, que serão 
antecedência não menor que 30 (trinta) dias. 

Art.29. É da competência exclusiva da Assembleia Geral Extra 
sobre os seguintes assuntos: 

1 - Reforma do estatuto; 

11 - Fusão, incorporação ou desmembramento; 

111 - Mudança do objeto da sociedade; 

IV - Dissolução voluntária da sociedade e nomeação de liquidante; 

Parágrafo único. São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos cooperados 
votantes, para tornar válidas as deliberações de que trata este artigo. 

Seção IV / 
Dos órgãos de Administração 

Art.30. A COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA PELA SOBERANIA 
ECONÔMICA E SUSTENTÁVEL DE SERGIPE - COOJOSES será administrada por 
uma Diretoria Executiva composta por três (03) membros, todos cooperados e eleitos 
em Assembleia Geral: 	 '~15 

1 — Diretor Presidente; 

11 — Diretor Administrativo; 

111 — Diretor Financeiro; 
	 of 

§ 1 0. 0 mandato será de 3 (três) anos, sendo obrigatória, ao término de cada período 
de mandato, a renovação de, no mínimo 113 (um terço) dos seus componentes. 

§ 21. É vedado aos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal manter qualquer 
vinculo de parentesco e de afinidade até o segundo grau, em linha reta ou colateral, e 
com cônjuge, 

Art.31. A Diretoria reger-se-á pelas seguintes normas: 

1 - Reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, sempre que 
necessário, por convocação do Diretor Presidente ou, ainda, por solicitação do 
Conselho Fiscal; 

NilE 

11 - Delibera, validamente, com a presença da maioria dos votos dos presentes, 
reservado ao Diretor Presidente o exercício do voto de desempate; 

§ 10, As deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas, lavradas no Livro 
à De 	Reuniões da Diretoria, lidas, aprovadas e assinadas pelos membros da ire § 2 	

a automaticamente o cargo o membro da Diretoria que, sem justificativa, 
faltar a 2 (duas) reuniões Ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) reuniões 
Jntercaiadas aurante o ano, median t 	o os demais membros da Diretoria. 

-i0 ::3w 



kt.32. Nos impedimentos por prazos inferiores a 60 (sessenta) dias 
	005.32 

Presidente será substituído pelo Diretor Administrativo e este pelo Diretor F,~ 

§ 10. Nos impedimentos superiores a 60 (sessenta) dias, a 
Assembleia Geral para o devido preenchimento. 

§ 21, Os substitutos exercerão os cargos somente até.o.~finàl-~-cio--m-~á'~~nda'~ 
antecessores. 	 "CF-15 

Art.33. Compete à Diretoria: 

1 - planejar e traçar normas para as operações e serviços da Cooperativa e controlar 
seus resultados, observadas as decisões ou recomendações da Assembleia Geral e 
os limites da lei e deste Estatuto; 

11 - propor à Assembleía Geral as políticas e metas para orientação das atividades da 
Cooperativa, apresentando programas de trabalho e orçamento, além de sugerir as 
medidas a serem tomadas; 

111 - elaborar normas de funcionamento, estabelecendo regras de relacionamento 
social e sanções ou penalidades a serem aplicadas nos casos de violação ou abusos 
cometidos contra disposições da Lei e o Estatuto, podendo ser incluída no Regimento 
interno; 

IV - deliberar sobre a admissão, eliminação ou exclusão de cooperados; 

V - deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral; 

VI - fixar as despesas de administração, em orçamento anual que indique a fonte de 
recursos para coberturas; 

Vil - verificar mensalmente, no mínimo, o estado ec'onômico-financeiro da 
Cooperativa, o desenvolvimento dos negócios e das atividades em geral, através de 

balancetes e demonstrativos específicos; 

VIII - avaliar e providenciar o montante dos recursos financeiros e dos meios 
necessários ao atendimento das operações e serviços; 	

1 

IX - determinar a taxa destinada a cobrir as despesas.dos serví~os da Cooperativa; 

X - contratar profissionais fora do quadro social, sempre que se fizer necessário e 
fixar valores de honorários e demais normas; 	1 

XI - contratar, se necessário os serviços de auditoria, conforme a Lei Cooperativista; 

XII - contratar, sempre que julgar conveniente, a assessoramento de técnico para 
auxiliá-la no esclarecimento de assuntos a decidir, podendo determinar que sel 

. 
a 

apresentado, previamente, projeto ou parecer sobre questões êspecíficas; 

XIII - indicar o banco ou bancos onde devem serem feitos os depósitos do numerário 
disponível, bem como fixar o limite máximo de saldo que poderá ser mantido em 
ca~xa; 

XIV - adquirir, alienar ou onerar bens imóveis, com expressa autorização da 
Assembleia Geral; 

REF 
' 	

N DF RJ S. DO 	RRO c R 0 G 
Em 

C«ZA 	
£ILV7VS 



__~7 

XV - contrair obrigações, transigir, adquirir bens móveis, ceder direitos e ~c~ 
mandatários; 	 Eft 

XVI - participar de seminários, cursos, eventos, representando a 	a 

designar alguém; 	
t 

XVII - viajar para tratar de assuntos de interesse da Cooperativa ou des 
para tanto; 

XVIII — todos os demais atos indispensáveis ao bom e fiei cumjbrimento do mandato. 

o o 0 5 <13 ~ 

Art.34. A Diretoria poderá criar, ainda, Comissões Especiais, transitórias ou não. 
observadas as regras estabelecidas neste Estatuto, para estudar, planejar e 
coordenar a solução de questões específicas. 

Art.35. Os membros da Diretoria não são pessoalmente responsáveis pelos 
compromissos que assumirem em nome da Sociedade Cooperativá, mas 
responderão solidariamente por seus atos, se procederem de forma culposa. 

Art.36. Compete ao Diretor Presidente: 
Or, 

1 - supervisionar as atividades da Cooperativa, através de contatos,,,a,,~,.sfflubs cofn, os 
outros diretores; 

11 - assinar cheques em conjunto com o Diretor Financeiro; 

111 - assinar contratos e demais documentos constitutivos de obrigações em conjunto 
com o Diretar Administrativo; 

IV - celebrar contratos de alienação de bens da Cooperativa em conjunto com o 
Diretor Administrativo, mediante autorização especifica da Assembleia Geral; 

V - convocar e presidir a Assembleia Geral e as reuniões da Diretoria; 

VI - apresentar à Assembleia Geral o relatório da Diretoria, o balanço patrimonial, o 
demonstrativo de sobras apuradas ou das perdas decorrentes das insuficiências das 
atribuições para a cobertura das despesas da Sociedade, e o parecer do Conselho 
Fiscal, bem como os planos de trabalho para o ano subsequente; 11 

Vil - representar a Cooperativa em juizo ou fora dele, ou nomear qualquer um dos 
sócios para fazê-lo; 

Vill - participar de licitações, representando os cooperados nos limites deste Estatuto 
e do Regimento Interno e firmar contratos com empresas privadas, devendo consultar 
os cooperados interessados no trabalho; 

IX - fazer pesquisas -de preços em busca de melhores condições de trabalho e de 
novos contratos, apresentando-os aos cooperados; 

X - representar a Cooperativa nas Assembleias Gerais da Federação de Cooperativas 
a que for filiada, como Delegado Efetivo; 

xl - tod/osdernais atos indispensáveis ao bom e fiei cumprimento do mandato. 

A,# 17 
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assinar documentos constitutivos de obrigações, em conjunto com 
Presidente e, na falta deste, com o Diretor Financeiro; 

r 

11 - celebrar contratos de alienação de bens da Cooperativa em conjunto c 	ir 
Presidente, mediante autorização especifica da Assembleia Geral; 

&nw 
111 - auxiliar o Diretor Presidente, interessando-se, permanentemente, 	owrw 
trabalho; 

IV - representar a Cooperativa nas Assembleias de Federações como 1 0 Delegado 
Suplente, nos impedimentos do Delegado Efetivo; 

V - secretariar e lavrar as atas das reuniões da Diretoria e das Assembleias Gerais, 
responsabilizando-se pelos livros, documentos e arquivos próprios; 

Vi - substituir o Diretor Presidente, nos seus impedimentos de áté 60 (sessenta) dias; 

VI] - superintender todos os serviços de sua competência; 

Vil] -todos os demais atos indispensáveis ao bom e fiei cumprimento do mandato. 

Art.38. Compete ao Diretor Financeiro: 

1 — substituir o Diretor Presidente e o Diretor Administrativo em suas faltas e 
impedimentos, sobretudo para assinar documentos constitutivos de obrigações; 

11 - auxiliar o Diretor Presidente, interessando-se, permanentemente, por seu trabalho; 

111 - representar a Cooperativa nas Assembleias de Federações como 21 e 31 
Delegados Suplentes, nos impedimentos do Delegado Efetivo e do 1 0 Delegado; 

IV - assinar com o Diretor Presidente os cheques e efetuar os pagamentos e 
recebimentos autorizados; 

V - dirigir e fiscalizar os trabalhos da Tesouraria; 

Vi - apresentar ao Conselho Fiscal balancetes mensais, que deverão ser fixados em 
lugares visíveis, e o balanço anual; 

Vil - recolher o numerário da Sociedade Cooperativa em bancos que a Diretoria 
indicar. 

VIII - responsabilizar-se pela arrecadação das receitas e pagamento das despesas da 
Cooperativa devidamente autorizadas, bem. como pelo numerário em caixa, titulos e 
documentos relativos a negócios; 

IX - supervisionar a documentação fiscal e financeira; 

X - auxiliar nas aquisições de bens e serviços da Cooperativa 

Sessão V 
Do Conselho Fiscal 

A ~+ R a n r, 	IK 	C; 	1 WOW 0 sca serd lormado por 3 kLrés~ membros efetivos e 
respectivos suplentes, que, ~s . substituirão nas faltas e impedimentos, todos 
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cooperados e eleitos em Assembleia Geral, com mandato de 3 
permitida a reeleição de apenas 113 (um terço) dos seus componei 

o o o 5 8 15 

§ l' É vedado aos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal 
vínculo de parentesco ou de afinidade até o segundo grau, em linha 
e com cônjuge. 

§ 2' Não poderá o associado exercer cumulativamente cargos nos 
sociais da Cooperativa. 

Art.40. 0 Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente. uma vez por mês e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, com a participação de, no mínimo 3 
(três) de seus membros efetivos ou suplentes. 

§ JO 
Em sua primeira reunião, depois de eleitos, serão escolhidos, entre os seus 

membros efetivos, 1 (um) Coordenador, incumbido de convocar e presidir as reuniões 
e 1 (um) Secretário. 

§ 2', As reuniões poderão ser convocadas, ainda, por qualquer dos seus membros, 
por solicitação da Assembleia Geral e da Diretoria. 

§ Y. Na ausência do Coordenador, os trabalhos serão dirigidos por conselheiro fis 
. 
cal 

escolhido na ocasião. 

§ 4'. Perderá automaticamente o cargo o membro do Conselho Fiscal que, sem 
justificativa, faltar a 2 (duas) reuniões Ordinárias consecutivas ou a 4 (quatro) 
reuniões intercaladas durante o ano, mediante terririo dos, demais membros do 
Conselho. 

Art.41. Ocorrendo mais de 2 (duas) vagas no Conselho Fiscal, será convocada 
Assembleia Geral para preenchimento dos cargos, no prazo mínimo de 15 (quinze) 
dias. 

Art.42ÃO conselho Fiscal compete exercer assídua fiscalização sobre as operações, 
atividades e serviços da Cooperativa, cabendo-lhe as seguintes atribuições: 

conferir, mensalmente, o saldo do numerário existente em caixa, verificando, 
também, se o mesmo está dentro do limite estabelecido pelo orçamento anual; 

11 - verificar se os extratos das contas bancárias conferem com a escrituração contábil; 

111 - examinar se os montantes das despesas e inversões realizadas estão de 
conformidade com os planos, orçamentos e decisões da Diretoria; 

IV - verificar se as operações realizadas e 
. 
os serviços prestados correspondem em 

volume, quantidade,~ qualidade e valor, às previsões feitas e às conveniências 
econômico-finariceiras da Cooperativa; 

V - examinar se a Diretoria se reúne de acordo com o determinado no,:Esiaf"' 
e se existem cargos vagos; 

vi averiguar a qualidade e se existem reclamações de cooperaèío~'~"qúãn`t6 aos 
servig Is prestados; 

Vil - verificar se o recebimento dos créditos é feito com' regularidade e se os 
compromissos são atendidos m pont alidade; 	PREF. MUNIC DE N 5 Do 
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VIII - averiguar se existem problemas com empregados e profissionais a se 
Cooperativa; 

IX - apurar se existem exigências ou deveres a cumprir junto às autorid ade 	a' 

trabalhistas e previdenciárias; 

X - averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e demais provin entos 
adequados, bem como se os inventários periódicos ou anuais são feitos com 
observância das regras próprias; 

XJ - estudar os balancetes e outros demonstrativos mensais,,o balanço e o relatório 
anual da Diretoria emitindo parecer sobre estes à Assembleia Geral; 

X11 - informar a Diretoria sobre as conclusões dos seus trabalhos, denunciando as 
irregularidades constatadas e convocando a Assembleia Geral se ocorrerem motivos 
graves e urgentes. 

Parágrafo único. 0 Conselho Fiscal poderá contratar serviços de auditoria ou de 
técnicos especializados, para exames dos livros de contabilidade e de documentos, 
nos termos da lei cooperativista, dentro do orçamento e da reserva de caixa. 

Art.43. A contabilidade da Cooperativa será organizada em' conformidade com as., 
normas gerais de Contabilidade. 

CAPíTULO Vi 
DO PROCESSO ELEITÔRAL 

Art.44. As eleições para os cargos da Diretoria serão convocadas pela omissão 
Especial Eleitoral que coordenará os trabalhos, instaurada pelo Conselho Fiscal, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A Comissão Especial será composta por 4 (quatro) membros dos 
Conselho Fiscal e por Cooperados, ou por eles indicados que hão sejam candidatos a 
cargos eletivos na Cooperativa. 

Art.45. No exercício de suas funções, compete à Comissão Especial Eleitoral: 

7 
1 — controlar os prazos e vencimentos dos mandatos dá,. Diretoria e as vagas 
existentes; 

11 - divulgar entre os cooperados, através de circulares elou outros meios adequados, 
o número e a natureza das vagas a preencher; 

111 - solicitar aos candidatos a cargo eletivo que apre~entem declaração ~de 
desimpedimento; 

IV - registrar os nomes dos candidatos, pela ordem de inscrição, verificando se estão 
no p no gozo de seus direitos sociais; 

V - divulgar o nome e currículo de cada candidato, inclusive o tempo 	
a\ 'e estc em qu vinculado à COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA PELA SOBERANIA 

ECONÔMICA E SUSTENTÁVEL DE SERGIPE - COOJOSES, para conhecimer111~ 
dos cooperados; 



1 

058 1̀1, 
VI - realizar consultas e promover entendimentos para a 
candidaturas ou unificagâo de candidaturas se for o caso; 

Vil - estudar as impugnações a qualquer tempo apresentadas por cooperad 
de seus direitos sociais, bem como as denúncias de irregularidade nas 
encaminhando suas conclusões à Diretoria, para que tome as providênc 
cabíveis. 

§ l'. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o quadro de vagas disponíveis e abrirá o 
processo de inscrição de candidaturas aos cooperados em até 30 (trinta) dias corridos 
da data da Assembleia Geral em que sejam realizadas as eleições. 

§ 20. A Comissão Especial Eleitoral divulgará o quadro de candidaturas de modo que 
possam ser conhecidos por todos os cooperados, em até 15 (quinze) dias corridos 
antes da Assembleia Geral em que sejam realizadas as eleições. 

§ 3'. Inexistindo candidatos ou sendo seu número insuficiente, caberá à Comissão 
Especial indicar entre os cooperados que atendam às condições exigidas, e que 
concordem com as normas e formalidades aqui previstas, 

Art.46. 0 Diretor Presidente da Assembleia Geral suspenderá o trabalho desta para 
que o Coordenador da Comissão Especial dirija o processo das eleições e proceda à 
proclamação dos eleitos. 	 1 

§ 10. 0 transcurso das eleições e os nomes dos eleitos constarão da ata da 
Assembleia Geral. 

§ 20, Os eleitos para suprir vacância da Diretoria exercerão os cargos somente até o 
final do mandato dos respectivos antecessores. 	

1 

§ Y. A posse ocorrerá sempre na Assembleia Geral em que se realizarem as 
eleições, depois de encerrada a Ordem do Dia. 

Art.47. Não se efetivando a eleição de sucessores nas épocas devidas por motivo de 

força maior, considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos dos mandatos 
dos Diretores em exercício, pelo tempo necessário até que se efetive a sucessão, 
nunca além de 30 (trinta) dias. 

Art.48. São inelegíveis, além das pessoas impedidas por W, a pena que vede, 
aindaque temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, a 
fé pública ou a propriedade. 

CAPíTULO Vil 
DOS LIVROS E DA CONTABILIDADE/"' 

rt.49. A "COOJOSES" deverá, além de outros, ter os seguintes livros 

Com termos de aberturas e encerramento subscritos pelo Coordenador Geral:,,,-

Matricula; 

Presença de cooperados nas Assembleias Gerais; 

/ f,,as das Coordenação Coletivas; 

.,Atas do conselho fiscal. 

. Atas das Assembleias; 

w 
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b)'Autenticados pela autoridade competente: 

1. Livros fiscais; ~y Ul~P 
I I. Livros contábeis. 

r 
Parágrafo único.É facultada a adoçâo de livros de folhas solt "j0d 
devidamente numeradas. 

Art.50. No livro de matrícula os cooperados serão inscritos por ordem cronológicade 
admissão dele constando: 

a) 0 nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência doscooperados; 

A data de sua admissão, e quando for o caso, da sua demissão, eliminaçãoou 
exclusão; 

A conta corrente das respectivas quotas-parte do capital social;.~, 

Assinatura de duas testemunhas. 

CAPíTULO VII 
DO BALANÇO GERAL, DESPESAS, SOBRAS, PERDAS E FUNDOS 

Art.51. A apuração dos resultados do exercício social e o levantamento do 
balançogeral serão realizados no dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. 

Art.52. Os resultados serão apurados segundo a natureza das operações ou serviços, 
pelo confronto das respectivas receitas com as despesas diretas e indiretas. 

§ 1". As despesas administrativas serão rateadas na proporção das operações, sendo 
os respectivos montantes computados nas apurações referidas neste artigo. 

§ 21>. Os resultados positivos, nos termos deste artigo, serão distribuídos da 
seguinteforma: 

10% (dez por cento) ao Fundo de Reservas; 

5% (cinco por cento) ao Fundo de Assistência Técnica' Educacional e Social 
FATES; 

§ 30. As sobras líquidas apuradas no exercício, depois de deduzidas as taxas 
nasalineas a e b do parágrafo 20 deste artigo, serão devolvidas aos 
cooperadores, proporcionalmente às operações realizadas com a "COOJOSES", salvo 
deliberagãocontrária em Assembleia Geral. 	

r\10 

§ 40. Além da Reserva Legal e FATES, a Assembleia poderá criar outros 	
1 

fundos, inclusive rotativos, com recursos destinados a fins específicos, fixando o modo 
deformação aplicação e liquidação. 

1 
§ 50. Os resultados negativos serão rateados entre os cooperados, na proporção das 
operações de cada um realizadas coma 'COOJOSES", se a Reserva Legal não for 
suficiente para cobri-los. 

Art.53. A Reserva Legal destina -se a reparar as perdas do exercício e atender 
aodesenvolvimento das atividades, revertendo em seu favor,, além da taxa de 10% 
(dez por cento) das obras: 

a) Os créditos não reclamados pelos cooperados, decorridos 05 (cinco) anos; 

b/Os auxílios e doações sem dest~ ção especial. 
PREF. M 1 DE N 5 Do C F RE 	RRO 
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Art.54. A Reserva de Assistência Técnica, Educacional, e Social — FATES, c 
à prestação de serviços aos cooperados e seus familiares, ass 
aosempregados da própria "COOJOS 	podendo ser prestados mediant 
com entidades especializadas, 

§ 1'. Ficando sem utilização mais de 50% (cinquenta por cento) dos recursd\~a[',~b os 
desta Reserva, durante dois anos consecutivos, será procedida a revis; 	o s 
de aplicação, devendo a Assembleia Geral seguinte ser 'informada e fazer as 
recomendações necessárias ao cumprimento das finalidades objetivadas. 

§ 21, Revertem em favor do FATES, além da percentagem referida na alínea b, do § 
20 do art. 52, as rendas eventuais de qualquer natureza, resultantes de operações ou 
atividades nas quais os cooperados não tenha tido intervenção.. 

§ Y As Reservas Legais e de Assistência Técnica, Educacional e Social, 
sãoindivisíveis. 

CAPITULO X 
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO/./11,0 

Art.55. A "COOJOSES" se dissolverá de pleno direito: 

a) Quando assim deliberar a Assembleia Geral, desde que os cooperados, totalizando 
o número mínimo de 20 (vinte) dos cooperados presentes, corndireito a voto, não se 
disponham a assegurar a "COOJOSEW; 	1 

b) Devido à alteração de sua forma jurídica; 

c) Pela redução do número de cooperados a menos de vinte ou capital social 
empatamar inferior ao mínimo se até a Assembleia Geral subsequente realizada em 
prazo não inferior a 06 (seis) meses esses quantitativos não forem restabelecidos; 

d) Pela paralisação de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias. 

Art.56. Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral,esta nomeará um 
ou mais liquidantes em um conselho fiscal composto por 03 (três) membros 
paraproceder a liquidação. 

§ V. A Assembleia Geral, nos limites de suas atribuições pode, em qualquer 
época,destituir os liquidantes e os membros do conselho fiscal designando seus 
substitutos; 

§ 2* Os liquidantes devem proceder à liquidação de conformidade com osdispositivos 
da legislação cooperativista. 

Art.57. Quando a dissolução não for promovida voluntariamente nas hipóteses 
r ; + p 	no ai L. 55, essa medida podera ser tomada judicialmente. 2 

CAPITULO X1 

DAS FQNTES DE RECURSO,/' 

Art.58oÃonstituem fontes de recursos da COOJOSES: 

a) As doações e dotações, legadas, heranças, subsídios e quaisquer auxílios que 

forem concedidos por pessoas físicas ou jurídicas, de direitos privados ou de direito 
público, nacionais ou estrangeiras, bem como os

p~?pdimentos produzidos por esses bens; 	1 	1 	M NCDENA 



Diretor Presidente 

Diretor Admi W 

Diretor Financeiro 

t=ste Estatuto foi lido e aprovado em Assembleia de Constituição, realizada às 10:001h 
(dez horas) do dia 1110712015, (Onze de Julho de Dois Mil e Quinze) e juntamente 
com a Ata da Assembleia de Constituição, assinada por todos os presentes e 
rubricada em todas as páginas pelo Diretor Presidente e Diretor Administrativo, em 
conformidade co 

m 	
procedimentos exigidos pela Junta Comercial dp.,Estado de 

Sergipe - JUCESE/""' 

F-1 

~5 
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As receitas provenientes dos serviços prestados, da venda de publicaçõ 
como as receitas patrimoniais; 

Receitas proveniente de contratos, convênios e termos de parceria ceie r 	sc 
pessoas físicas e jurídicas, de direito público ou privado; 

ci) Rendimentos financeiros e outras rendas eventuais. 

CAPíTULO XII 
DAS DISPOSIÇõES GERIAS E TRANSITóRIAS 

Art.59. A "COOJOSES" poderá se filiar as cooperativas centrais, federações 
eorganizações e interesse da sociedade. 

Art.60. A "C00JOSES" poderá abrir filial e unidades operacionais nas cidades de 
suaárea de atuação. 

Art.61. 0 mandato dos membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, perdurará 
até a realização da Assembleia Geral, correspondente ao seu término. 

Art.62. A cooperativa terá um Regimento Interno, para melhor garantir a sua 
funcionalidade e a consecução de seus objetivos, que deverá ser aprovado por 213 da 
Assembleia Geral. 

Art.63. A Cooperativa poderá alterar a sua forma jurídica pela fusão, incorporação ou 
desmembramento, por rescisão da Ass(5hribleia Geral Extraordinária, convocada para 

tal fim, com deliberação de 213 (dois terços) dos presentes. 

Art.64. Os casos omissos serão resolvidos na forma do Código Civil brasileiro e da 

legislação de regência. 

Art.65. 0 presente Estatuto entra em vigor tão logo aprovado em Assembleia Geral e 
depois de satisfeita as exigências legais, 

n~A 
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COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA PELA SOBERANIA 

ECONÔMICA E SUSTENTÁVEL DE SERGIPE 

Rua Santo Antônio, 352, Bairro Alecrim, Estância/Sergipe. 

coojoses@yahoo.com.br  

DECLARAÇÃO ,/) 

A COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA PELA SOBERANIA 

ECONÔMICA E SUSTENTÁVEL DE SERGIPE — COOJOSES,,,~hscrita no CNPJ no 

2 3.969.597/0001-82, sediada a Rua Santo Antônio, no 352, Bairro Alecrim, na cidade 

de Estância/SE, DECLARA sob as penas da lei, para fins da CHAMADA PúBLICA no 

01/2019, que é responsável pelo controle doatendimentodo limite individual devenda 

de seus associados/cooperados conforme estabelecido no Art. 32 da Resolução 

C13/FNDE no 26/2013, alterada pela Resolução CD/FNDE no 0412015. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 21 de janeiro de 2020.~'~ 

4:~5 
-23969. 710001-

82 

r,00 
. 
PERATIk6-DA jUVENTUDE 

,or- A W7ADA PELA SOBERANIA 
ôMICAESLISTENJAV 

j~s 
c 
MesItyE g940ffida Silva 
CPF: 057.191.445-44 
DIRETOR PRESIDENTE 

COOJOSES 
CNPJ no 23.969.59710001-82 I  Ir 0:49-

N, 
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COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA PELA 
SOBERANIA ECONÔMICA E SUSTENTÁVEL DE SERGIPE 

Rua Santo Antônio, 352 Bairro Alecrim Estância/Sergipe. 

coojoses@ya hoo. com. br 

DECLARAÇÃO 

A COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA PELA SOBERANIA 

ECONÔMICA E SUSTENTÁVEL DE SERGIPE — COOJOSES, inscrita no CNPJ n' 

23.969.59710001-82, sediada a Rua Santo Antônio, n1 352, Bairro Alecrim, na cidade 

de Estância/SE, em cumprimento ao artigo 27 § 30, Inciso Vi da Resolução CD/FNDE 

nÓ 2612013, alterada pela Resolução CD/FNDE nO 0412015, DECLARA que os gêneros 

alimentícios relacionado no rojeto de Venda apresentado no processo de Chamada 

Pública nO 01/2019,- que serão entregues, são produzidos pelos 

associados/cooperados. 

Por ser a expressão da verdade, sob pena de responsabilidade perante a lei, dato e 

assino a presente. 

Nossa Senhora do Socorro, 21 de janeiro de 2020 

MS 
José Weslley Portela da Sill 

CPF: 057.191.445-44 
DIRETOR PRESIDENTE 

COOJOSES 
CNPJ n1 23.969.59710001-82 

-82 
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PREFEITURA NIUNICIPAL DF, ESTÂNCIA 
SFCRI!",Tik[ZIA MUNICIPAL DE SAúDF 
DIVISAO DE VRALANCIA SANITARIA 

LICENÇA Y 160812019 /""' 

Vigilância Sanitária concede Licença, tendo em vista que lhe ~'cÀ 

requerida: 

Razão Social: Cooperativa da Juventude Organizada Pela Soi)erania 

Econômica e Sustentável de Sergipe. 

Nome Fantasia: COOJOSES. 

CNPJ: 23.969.597/0001-82 

Atividade: COMERCIO ATACADISTA DE FRUTAS. VERDURAS, IMíl_ES, 
TUBÉRCULOS. HORT,4LIÇ,4S~--LEGUjWE,~FRP~-SCOS. 
Responsável Legal: José Wesley Portela da Silva- 

Endereço: RUa Santo Antônio, 352, Alecrim, Estância/Se, CLAI 

49200.000 

OBS: LICENÇA VÁLIDA A TÉ 0210212020. 

F,stância, 04 de Fevereiro de 2019 

~7'a Utos 	
'Á~' 

Chere de Vioilância Sanitária 
Portaria n' '~ 15/2018 

OBSERVAÇOES 

1 	lsta Licença só é Válida seril rasuras. 

1-Ai caso de baixa da Firma enciiiiiiili~ii-' esia Licença à VIGILANCIA SAM-FARIA, 

de Cer(idálo de Baixa expedida pela _junta comercial e pela Secretaria de l-.cononii~ie 

rrianç~~s do Estado. 

ISIC docuiliento deve ser colocado cia lugar visivel ao público. 

4 	A Licença lera validade de Um ano poderido, cilIretanto em caso de infração à Le,,islação 
~te. Vi,,cn(c. ser recolhida pela autorid~ de con 1) 1 1 

5 	No ca~o ele mudança de endereço coiiil)~ii-ceei- à VIGILÂNCIA SANITÁRIA ~razendo esta 

Ll(T~'NÇA. 

6- A Reno\f~~i0 desta l.icen~~a (leve ser requenda de 60 a 30 dias an(es do vencimento. 

PREF, MUNIC DE N 5 Do çOCO 	
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(090596 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

/ 
NUMERO DE INSCRIÇAO 	1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 09.248.37110001-61 
DATA DE ABERTO 

7~—~ 

0811112007 1 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL. 

COOPRAGRE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUCAO E PRESTACAO DE SERVICOS DOS ASSENTADOS DE 
REFORMA AGRARIA DO AGRESTE DE SERGIPE LTDA 

TITUOLO Do 

ESTAB 

EL 	E NTO (NOME DE FANTASIA) 
9~ 

Co 
PRAGRE 

rPORTE~ 

1 DEMAIS 

CODIGO E D.ESCRIÇÁO DAATIVIDADE ECONóMICA PRINCIPAL 01. 6 1.0.9 	_ 
Atividades de apoio â agricultura não especificadas anteriormente 

CõDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATiVIDADES ECON 
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
01.62-8-99 - Atividades de apoio a pecuária não especificadas anteriormente 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, colete de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.23.1.09 - Comércio atacadista de alimentos para animais 
46.61.3.00 . Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4.00 . Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.24-5-00 . Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0.04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
55.90-6-99 . Outros alojamentos não especificados anteriormente 
56.20-1-02 . Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
72.10-0.00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências fisicas e naturais 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria ás atividades agrícolas e pecuárias 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 

C 

 DIG 

	EDESCRIÇÁODA 	TUREZA JURIDICA 
2ó14_30 Coop 

LOGRADOURO 	 NÜMERO 	COMPLEMENTO 
PC GENIS GOMES 	 434 	GALPA0LINICO 

~R 	 MUNICIPIO 
9p480-000 	 SIMAO DIAS 	 ISE 

=o 
ELE 	NICO 

AGRE@HOTMAIL.COM  

!~TE FEDERAMO RESPONSAVEL (EFR) 

s ITUAÇAO/DASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVA 
	 0811112007 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DAT 	SITUAÇÃO ESPÉ 1 
Aprovado pela Instrução Normativa RF n' 1.863, de 27 de dezerribro de 2018. 

Emitido no dia 1710112020 às 15:20:53 (data e hora de Brasilia). 	 agina: 11 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
PROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 09.248.37110001 _61 com 	

Si-rUÃ"ABERTURA 
007 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
COOPRAGRE . COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUCAO E PRESTACAO DE SERVICOS DOS ASSENTADOS DE 
REFORMA AGRARIA DO AGRESTE DE SERGIPE LTDA 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECO~ÔMICAS SECUNDARIAS 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
86.90-9-99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 
91.03.1 -00 - Atividades de jardins botãnicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção 
ambiental 
93.29-8-99 . Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente 

CõDIGO E 

DESCRIÇÁO 
DA71LIREZAJURiDICA 

214-3 - Coopeati a 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	ENTO mPLEM 
?C GENIS GOMES 	 434 	[GOALPA0LINICO 

CEP 	BAIRRT /IDOISTRITO 
o 	 CiPIC 	

rUF 	-1 MUN 
49.480-000 	CEN R 	 IMAC, DIAS 	 SE 

ENDO
EREÇO 

ELETRÔNICO 	 r1~E~ Co 
PRAGRE@HOTMAIL.COM 	 (79) 9811-63161(79) 3611-1177 

E.NIE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

sITUAÇÃO 

CADASTRA~' CIA 

SITU

AÇÃO CADA CATA ATIVA 
	

8111 
2007 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

0 ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇAO ESPECIA ='~~ 	

IA 

,ovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido ino dia 1710112020 às 15:20:53 (data e hora de Brasilia). 	 Página: 212 

000597 
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J4090598 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

x 

 

xtrato de DAP Pessoa Jurídica 

tra 	

Chave do extra!p: 99728957 

Emitido, e~ :20101/2020 às 17:10:55 

SUVWq24837t000jZ9MqWL____ Versão DAP: 3.2 	Emissão: 2~01í)172020 	Validade(*): 2010112022 1 - 	------- --- 

Informaçóes da Pessoa Jurídica 

CNIpJ: 09.248.37110001-61 

Razão Social: CCOP. REG. DE PROD. DE SERV. DOS ASSENTADOS DA REFORMA AGRÁRIA 

Tipo Pessoa Jurídica: Associação da AF 

Municiplo/LIF: Simão Dias/SE 	 Data Constituição: 1510912006 

Representante Legal: RAIMUNDO DA SILVA 	 CPF: 248.125.015-04 

os da DAP 

EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO DE SERGIPE 

13.108.29510001-66 

Emissor: Cados Cozer Sentana Valadares 
	

CPF: 531.898.505-00 

de Emissão: Simão 

2uantidado de DAPs por MunicípiolUF 

Município/UF 	 Quantidade 
Macambira 	 3 

Panipir.,go 	 2 
Poço Verde 	 15 
sii—,ão-Di—as 

<esultado Composição Socletària 

Número de titulares com DAP Reconhecidos pelo MAPA 	 100,00 

Associados serr~D AP 	 0,00 

f012-1dio—s Áss—ôciados 

(*) Esta data de validade da DAP esta condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 
A autenticidade e veracidade deste documento poderâ ser comprovada por meio do endereço: http:lldap.mda.gov.br (httip:11dap,mclagov.brI) 
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flo00599 
coopragrie20012019 

Maria Carvalho Nascimento Silva;00450438503;08/04/2018 
Jose Adelmo Dias Sillva;58098712591;16/01/2007 
Maria de Jesus;62646915500;20/10/2019 
Marizete Dias da Costa Neto;00108854558;20/10/2019 
Mario Ribeiro dos Santos;58947957534;20/10/2019 
Milton Pereira dos Santos;32748078500;20/10/2019 
Jose Alves dos Santos;39293670500;20/10/2019 
Maria Terezinha de Jesus Santana;02020357518;20/10/2019 
Jose Roberto Bispo dos Santos;88756548591;20/10/2019 
Jose Miguel Santos Rabino;71350659568;20/10/2E)19 
Maria Costa do Nascimento Santos;00969123590;20/10/2019 
Luciana Maria de lêsus;40049043587;20/10/2019 
Josefa loselia Alves da Soledad de 3esus;01851526510;20/10/2019 
Antonio Carlos Neto;55857450500;20/10/2019 
Domingos Souza Vieira;21732582572;20/10/2019 
Elenaldo Antonio dos Santos;91988543568;20/10/2019 
Jose MArcelo dos Santos;02020099551;20/1012019 
Jose Raimundo da Silva;15490866500;20/10/2019 
Antonio Fernando de Sousa;48263842549;20/10/2019 
Maria Israel Ribeiro da Silva Santos;00179627570;20/10/2019 
Wiliam Felix de Santana;04812566525;20/10/2019 
Eliane Marcia Abreu Guimaraes;59787201500;20/10/2019 
Sueli de Jesus Silva;00558106595;20/10/2019 

, 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIÊNTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: COOPRAGRE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUCAO E PRESTACAO DE 
SERVICOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO AGRESTE DE SERGIPE 
LTDA 

CNPJ: 09.248.37110001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n' 8.212, de 24 dejulho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamentecom base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 211012014. 
Emitida às 08:42:10 do dia 0511212019 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 02106/2020./ 
Código de-5ntrõFe—da certidão: 7442.1=118.105D.659C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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FI=CERAL 

Certificado de Regularidade 

doFGTS-CRF 

Inscrição: 	09.248.371/0001-61 / 

Razão Social -COOPRAGRE COOP REG DE PROL) E PREST SERV DOS ASSEN 
Endereço: 	PC GENIS GOMES 434 GALPAO UNICO / CENTRO / SIMAO DIAS / SE 

49480-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/01/2020 a 05/02/2020 

Certificação Número: 2020010704365351799910 

Informação obtida em 17/01/2020 17:37:23 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

A 
1~1 04%91. 

vM 



'RFI'ARIA,1)1," ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPF 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 2718212020 / 

Inscrição Estadual: 	27.159.952-9 

Razão Social: 	COOPRAGRE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUCAO E PRESTACAO DE 
SERVICOS 0 

CNPJ: 	 09,248.371/0001-61 
Natureza Juridicao 	COOPERATIVA 
Atividade Económica: 	ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
Endereço: 	PRAGA GENIS GOMES GALPAO UNICO 434 

CENTRO - SIMAO DIAS CEP: 49480000 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 
ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dividas que venham a ser apuradas, 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria NO 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emi 

. - 
ssao. 

Certidão emitida em 17101/2020 17:38:38, válida até 16/0212020 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Arancaju, 17 de Janeiro de 2020 

Autenticação: 202001117MADXRA 

Copyright ~ 2002 - Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-900 - Aracai - (Oxx79) 216-7000 



Dados do Solicitante 

Razão Social: 

Nome Fantasíaz 

DomícíIio~ 

Data da Emissão; 17/01/2020 17:41 
NO da Certidão: 	* 0002111902 * NO da Autenticidade: 

COOPRAGRE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUCAO E PRESTACAO DE SERVICOS 
ASSENTADOS DE REFORMA AGRAR 
COOPRAGRE 

Simão Dias 

Natureza Cert~dão~ 

/po 

Pi:soa/Cli›FICINIPJ: 

Data de Validade; 

de Jurídica / 09.248.371/ 001-61 

1610212020 
1293295346 

Falência, Concordata, Recuperação 

Judicial e Extra-Judicial 

J_ 40001313 

101 

1 

ESTADÕ DESERGIPE 
PODER JUDICIÀRIO 

CARTóRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 1 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos lo e 20 Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada. 

Observaçôes 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006. 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 
www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - Certidão On Line, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPRAGRE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUCAO E PRESTACAO DE 
SERVICOS DOS ASSENTADOS DE'REFORMA AGRARIA DO AGRESTE DE SERGIPE 
LTDA 	 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.248.371/0001-61 
Certidão no . ~517706/2020 
Expedição: 

17 /01/ 
2020, às 17:39:19 

Validade: 1 	'0201 .!L0~7/,2 	- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COOPRAGRE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUCAO E 
PRESTACAO DE SERVICOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO AGRESTE DE 
SERGIPE LTDA 	 (MATRIZ E FILIAIS), insCrito(a) no 
CNPJ sob 0 no 09.248.371/0001-61, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa no 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenc ia rios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévi/a. 

406~_1> 
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	119 
E-Ma~~~tr~butos§simaodias.se,gov.br  Site~ Te1efone~(79)3611-1211 

CNPJ' 131 UbOb'diJUI 

Rua Presidente Vargas W: 129 , B&.rro CentroCEP~ 49.480-000 SIMAO DIAS/SE 1 

PREFEITURA MUN. DE SIMÃO DIAS 

Rua Presidente Vargas NO: 129. Bairro centro 

,r_ 	CEP: 49.480-000 SIMAO DIAS/SE 

13108089000156 	

'DE F1,N NÇAS 
SECRETARIA MUNICIPAL 	

A 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS 
A TRIBUTOS MUNICIPAIS E 

DIVIDAS ATIVA DO MUNICíPIO 

Nome ou Razão 	COO PRAGRE_cOOPER.REG.DE 
PRODUÇAõ E PREST.DE 

Nome Fantasia: COOPRAGRE 	 Número: 434 

Logradouro: PC. GENIS GOMES 	
Municipio: siMAO DIAS 

Bairro: CENTRO 	CEP. 

CPF/CNPJ: 09.248.37110001-61 

InscriÇão Municipal: 

càdastro(s) Ecor~õ-mico(s) no Municidio: 	 inicio: 
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS E PRESTADORES C,M.C.: 

CERTIFICO, na forma da lei, que não constarri pendéncias em nome do 
contribuinte acima identificado, relativas a tributos administrados pela 

Secretaria Municipal de Finanças, ressalvado à 
Fazenda Pública Municipal 

o direito de cobrar e inscrever quaisquer débitos que vierern a ser 
exclusivamente à situação do contribuinte 

	

apurados.Esta certidão refere-se 	
ças e só terá validade na via 

no âmbito desta Secretaria Municipal de Finan 
original, sem qualquer emenda ou rasura, e durante o período especificado 

abaixo: 

Periodo de Validade: 

------ 
~O21121201 9 1 

	A 	3110112020 

Rodrig 1,"~ "'N~ o ~ 	n ~ de - ~1._ r, 

A aceitação desta certidão está condicionada 
à verificação de sua autenticidade na Mkernet, 

no endereço eletrônico: , utilizando o código de autenticidade~ 
AE4796BA 

EMITIDA EM: 02/12/2019 

VALIDA ATÉ: 31101/2020 

E 
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CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/01/2019 10:17 SOB N- 20180334930 
PROTOCOLO: 180334930 DE 22/01/2019, CÔDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900333638. NIRE: 28400003604. 
COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇÃQ E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D9 
ASSENTA£>OS DE REFORMA AGRARIA DO AGRESTE DE S"`J 
LTDA070150354 

MARCELO PASSOS SILVA 
SECRETÁRIO-GERAL 

ARACAJU, 25/01/2019 

ATA DE ASSEMBLÉIA cERAL EXTRAORDINÁRIA DA COOPERATIVA REGIONAL DE. 
PROT,)UÇÃO, E PRFSTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS f~>SENTADOS DA REFORMA AGRÁRIA DO 
AGRESTE DE SERGIPE-LTDA. NIRE 2846603604, CNPJ: 09.248.37110001-61, REALIZADA EM 
02109/2018. 

000v6 
Aos 02 (dois) dias de setembro de 201 8 (dois mil e dezoito), às 09 (nove) horas em. sua sede de reunião, localizada 
no Assentamento Oito de Outubro, S/N, - Zona Rural, -CEP 49480-000 no município de Simão Dias/SE, em 
primeira convocação, com presença dos cooperados suficientes para inicio dos trabalhos, reuniram-se em 

Assembleia Geral Extraordinária os cooperados da Cooperativa Regional de Produção e Prestação de Serviços dos 
Assentados de Reforma Agrária do Agreste de Sergipe Ltda, para deliberarem sobre o assunto constante no "Edital 

de Convocação" a seguir descrito e cuja convocação foi efetuada de acordo com a lei e com o Estatuto social. 0 
Senhor Presidente Raimundo da Silva, iniciou a reunião agradecendo a presença de todos, passando a leitura da 
pauta, onde constou a seguinte ordem do dia: a) A eleição da diretoria. Passando para o item "A" da pauta o Sr. 
Presidente falou sobre a eleição dos membros da diretoria e do Conselho Fiscal, colocando.a d~iA6ição que foi 
aprovado,por unanimidade os seguintes nomes: PRESIDENTE_=—RAIMUNDODA SILVA, brasileiro, viúvo, 
trabalhador rural, portador do RG n' 276096 SSP/SE e CPF: ti' 248.125.015-04, residente no domiciliado no 
Povoado Floresta, n'139, Rua B, zona rural, CEP 49.480-000, Simão Dias / SE, VICE-PRESIDENTE — 
EUFRAZIO NOBREDO DE JESUS, brasileiro, trabalhador rural, portador do RG n' 297.314 SSP/SE e CPF: n' 
217.294.335-53, residente no domiciliado no Povoado Floresta, n'139, Rua B, zona rural, CEP 49.480-000, Simão 
Dias 1 SE, SECRETÁRIO — CRESO SILVA DOS ANJOS, brasileiro, trabalhador rural, portador do RG nu 
9.813.588-02 SSP/SE e CPF: n' 014.585.038-28, residente no domiciliado no Povoado Floresta, n'139, Rua B, 
zona rural, CEP 49.480-000, Simão Dias / SE. VICE-SECRETÁRIO — JOSÉ ARNÁLDO DA SILVA 
SANTOS, brasileiro, casado, portador do RG n' 0599123117-4 SSP/13A e CPF: n' 871.563.695-04, residente no 
povoado Floresta n' 661, zona rural, CEP 49.480-000, Simão Dias — SE, TESOREIRO — JOSÉ ANSELMO 
NASCIMENTO SILVA, brasileiro, solteiro, portador do RG n' 2343713-8 SSP/SE e CPF: n' 036.288.955-45, 
residente na Rua Pedro Matos Leal, n' 421, centro, CEP 49.480-000, Simão Dias — SE VICE-TESOREIRO — 
JOSÉ FRAGA ALVES, brasileiro, trabalhador rural, portador do RG n' 9.813.588-02 SSII/SE e CPF: n' 
«4.673.855-53, residente no domiciliado no Povoado Floresta, n'l 380, zona rural, CEP 49.480-000, Simão Dias / 
SE. CONSELHO FISCAL: JOSÉ ORLANDO, GIDELSON PEREIRA DA SILVA E JOSÉ GILSON DOS 
SANTOS — SUPLENTES: JOSÉ SEBASTIÃO DOS SANTOS, JOSÉ ANDRADE SANTANA e ROGERIO 

5 \PASSOS DOS SANTOS. Todos eleitos sob as penas leis, declaram que não este incurso em quaisquer das penas 
\e/ou restrições legais que os impediram -de exercer atividades dos respectivos cargos, prosseguindo foram 

1 ko ~ecia.rados eleitos investidos na posse dos seus respectivos cargos com mandato de 02/09/2018 a 02/0912020. Não 
avendo mais nada a tratar foi encerrada a reunião. :d 

IMUNDO DA SILVA JOSÉ ARNALDO DA SILVA SANTOS 

DE DEUS 
ente 

CRESO SILVA DOS ANJOS 
Secretário 

Vice-Secr~tário 

OSE A SÈLMO NASCIMENTO SILVA esoureir 

o 

P7 G~y 	~b 
J 	FRAGA ALVES:_;~` 
ice-Tesoreiro 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade no. respectivos P.rtai-- 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA COOPERATIVA REGIONAL DE 
PRODUÇÃO E PRIESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS ASSENTADOS DA REFORMA AGRÁRIA DO 

AGRESTE DE SERGIPE LTDA. NIRE 284000003604, CNPJ: 09.248.37110001-61, REALIZADA EM 

02/0912018. 

'12- /l% -- 1'~~ .5-., 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/0 /2019 10 l~ SOB N' 20180334930. 

PROTOCOLO: 180334930 DE 22101/2019. CóDIGO DE VERIFIrAÇÃO: 
11900333638. NIRE: 28400003604. 

JUCr'ESE COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS 

ASSENTADOS DE REFORMA AGRÁRIA DO AGRESTE DE SERGIPE LTDA070150354 

MARCELO PASSOS SILVA 
SECRETÁRIO-GERAL 

ARACAJU, 25/01/2019 
w".agiliza.se.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de suã4~sutenticidade nos ta spectivos portais. 



1 

j~ 000v9 

 

CAMULO 1 

 

D]ENOMINAçÀO, FORO, P~ DE DURAÇÃO. AREA D£ AÇÃO E ANO ~L 

ArL I- . A e~a ~mw de pr~ e pa~ de Se~ dos Assentados de R~ Agraria do 
A&,S,w de Sergipe.,;MA, o= o nome famsia coopRAGRE~ reg<;~ss pelo prosento E~ e petas disposições 
legais ~tes, teúdo: 

Sede no Aw~to 8 de ou%bro SIN Povoado Rosesta — CEP 49-4~ ~ Zona Rural — Simão Dias - 
sergipé e Foro no município e comarca de Simão Dias, Estado de Ser~, 
Árca, de açAo para fias de adnú~ de associados ~ondo as como~ rUrais e ESUMB~108 de 
Rtfonna Agresis Sitaudos a% mulidpi~ do A~* de SerlSipe, o para "çâo em todo ~ com ~ 
de dwação por r~ indeterminado o ano aoeul oempwee~&dq ~ 0 de janeno o 31 de d=mbro de 
cRda ano. 

0111,19MOS SOCIAIS 

20 - A soei~ tem por objetivo congregar grupos de Pe~ agneuitOm de sua área de 	de 

~endo para o alcance de seus objetivos: 

	

1. 	o desenvolvim~o progressivo e a defesa das suas ativi~ econômicas e sociais de carâter 

	

lí. 	Realizar seIviços de claboração de planos de deserviolvimento nual s~vel para as 

comunidades Imais e assen~tos de reforma agran 
. 
a. 

	

11. 	Planejar a produção agropecuária e agToindustrial, organização de atividades de a~ncja técnica 

de interesse comum, 

	

~V 	
Promover a venda em em= da sua ~ção agropec~Ma e in~al nos mercados local, 

	

V 	

regional, nacional e internaciona~ 	
das atividades"agrOpecuàriaS e Prornover a busca de credito para o d~olvimento 

agoindustriais e da comercializa0o das cultoras dos " sócios cwp~ 

	

VI. 	Deflêndor por todos os meios legais ao seu RIGUIX, os intertíses sociais e eco~cos de ~, s os 

seus associad^ 1 
V[1, lnrenfivar o descrIvolvimento de práticas alternativ:.9 de tecnoló083 na aFuP~ dos 

aswn~tos, proj~ de a~endos; de reforma ~ do Governo Federal e coibinas de 

as~entainentos,do Governo do Estado de Sergipe e demais comunidades rurais de sua área de 

atua40. 

Promover e realizar cursos de qualifica& e foffnaÇao ~ PPOfiSSi~ Visank 0 Progressivo 
aperfeiçoamento dos asse~~ de reforma agraria do governo f~ e das oomwiidades de 

pequenos agncultores; 
pemove, o ioentiva, a reali~ de atividades ~~ e produtivas, do ~ns~áO e 
am--mu› dos tn~m rurais e Pequenos agrícUtores e de diflido do c~mento dos direitos 

das mulhetie~ dajuvemude e das crianças; 

o aZOISTRO 124 1310912017 10524 902 N- 20170281752. 
PR=COLO, 170261752 DE 1110912017. C6DIGO DE VURIPICAÇAO, 
11703541053. NIM 28400003604. 
coopMM= REGI~ DE PRODUÇÃO 9 PRISTAÇAO DE SKRVIÇOS DOS IM4UCESE 	ES=TADOS Vx aaPORMA A~ DO AGREST2 DE SnGIPS 	

DI, 

9~ 	 LTDA070150354 

MAR CELO PASSOS SILVA 

ARACAJU. 1110912017 

~ro~go d. 	Utentíci 	ivo, P.~t~±.. 
1 
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A~ t_ -4. _ po~ ín~ m Coolp~~~*~~= de Rd~ Alpria ou 
CojonizaçjO~ Oora " "mM~ fi~as~t que ~vin~ a um~ dmominmbNúclw de 
produçI1,0 m~ DO O"= OS ~Pd~&P~ MW~DaCO~Vk*'n~ 

1 

em ~w200, gWicul^ aga~ BW~ AW&~ a~ v~ Z00~ 

1 1 	
e peda~ 4m cowmdeci o= as ãq~ dêsk F~ dcsk quc n§O 

~k labquem «hv~ qua ~ ~cor ou a~ os i~ da soci~ 

li~a2O(váft), 
m= em~ na Lei qaO d~ o 8~ 

Art. 4* _ Uma vez 8&~ o an~ 8~ b>dw os di~ ~ e ob~ da Lei 
p~edel,~~Ammblem~iadaCm~ 

o asw=& tem ~ a: 
deD~d~ptlm~nú~dc~Oo~ 

p, . p,,aoe,~dcA&úd~ouasAa~o~m~dew~daCooMaúvN 
C~ o Co~ de Admbu~ qw 	*ó Co&~ dmir do seu Nú~ de 

C~ o Coa~ DMW da w~vN ~d~ C=~ ou Dd~ do NWoo do P~; 
Volar e sa vo" pgra 0~ o Cm~ r~ ~ q= 	Cw~ ou D~ do seu 
Núdw de P~. 
~-M da a~ quando no c~ 
RM= ~ a ~ as o~ quo o^= os objo~ 
sobciw por 	P«~ pam 00~ us wà de $o~ m fivros e de h~ 9" que 
&vem ~ &~ dw âuo~ 
fam crílicas e &=~ wa m~ de re~ 
Fica à~ de vuw o su V~ o em~ qua na in~aria de 	diq~ do 
8-, b. 	que tmha m& a~ ~ da cmw~ dám~ 

- V 1.1 1 
0 ~iade tem o de~ dw. 

sobscr~ e iate~ as q~ pu" do c~ 	nos t~ dezk Es~ e conttibtúT 

com as ~ de ~ÇOS o m~ opm~ que ~ csbbd~ 
Cura~ dis~ da Lei, desle Ea~, msdu~ e a~m rc~cn~ t~$ 
pelo Cmgdbo de Admá~o e debl~ das Assen~ 0~, 
~%ruám purdua~ os =m oompro~ ~ à Cooper~ 

d) pmw a CAo~ eschrec~ rd=o~ com a a~~ que f~ seu m~ 
no quadro ~ 
E~ sua p~ a coo~ r~ em ck. na ~ do pw~ opa~ que 

ww cb~ e~nim e socimas; 

b, 

O=FICO o »M"W m 1310912017 10,24 SOS X- 20170281752. 
PWT~Ot 110281152 Da 1110912011. CúDIGO OU V8RXPICAÇÃO~ 
11703541053 KM, 28400003604- 
coapz~ ~r~ Da pw~ z p~ tra ""IÇW aos 
Aswm~ os m~ A~ ao a~ D3 amain 
UMOTO130354 

~=.o, meam W_VA 
Ox~o~ 

L~0, fica muj~ $i com~ da . t*ntícIda" 
jnf*r~ 5~ "m~t~e c~ da ~It~40 
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0 associado ~de Subsidflmantente Pelos Compromissos da C30perativa at~ o valor do capital 
por ele subscrito, 

g) Pagar sua parte nu parías eventualmente apuradas em! balanço, na bi~ de insuficiência de 
fimdo de Reservas. 

~ c 1» para assoc'ar-se, o Io~ PreenClICrá a FichO de ~cula, conforme modelo fornecido pela 
Cooperativa, com sua assinatura e de mais dois OSSMiOdos, proponentes que sek apresentada em 
Assemblem Geral para a aprovaçfto da inscrição no minimo de 50% más 01(hum) do quadro dos 
associ 

. 
ados ~tes, bem como a doclar~ de que optou livra~ por assoctar-se 

i ) ConcUdo, o conselho de Adminis~ após 8~ pela Assembleia, a proposta de admissão 
e, 3e houver possibilidade tóctuca de Pr~ de serviços, a deferirá, devendo então o interessado 
subscrever quotas partes do capital, nos termos deste'~, e "nar o livro de matricula 

Art 50 - 0 associado respende subsidiaríamente pelos compsD~mí~ da Cooperativa até o valor do 
capital por ele subscrito. 

1 	"r119Mf0 único —A re~ilidad dosas~ pdmoom"sws da 9"~Pa~ terceiros perdura 
Ixa os demitidos, ef~s e excluldos até que sojem fila~ as cantas do ~o em que se deu o d4ágamento e, 96 poderá ser ínvomda, ~ dejudkW~ odlpda da Cooperativa. 

Art 60 - As obrigaçóes doa associados falecid^ contialdas juffto a Cooi;e~"va e aquelas oriundas de 
suas M~11'dades Como assoe~ 	~,passam aos herdei Pusc~ todavia, TOS, 
após um mo contado do dia da abertura da sue~. 

tI~~) propriedade dos seus hadeir. legEia, aos quais é as 

1); =~ as 000diOes estatelecidas neste 
Esont~ Munido o direito de associsr.so  é Cz~#, desde q,, 

Parágrafo 20 - Enquanto a pgffilha dos bens deutedos pelo aumado falmdo ngo for defeift~e~ por 
'cnça, "aS as I~Clos com a Cooperativa de~ ser 	e luli.rdadas em no= do seu espolio, 

as 	f«matidades 

A rL 70 - A demi~ do assocíado a pedido, não lhe sé:á~-X~ CuiE,4~iiéiiáÇ~ mápor Escrito ao seu 
~~úcico de Produção, que a encaminhada à Socretaria d a~Coopent,va-e l"'18,0 conta6cimento, do 
':Onsetho de Administração en) sua P~Ma r" para a im" av~ no livro de matricula 
através de temo assinado pelo Presidente. 

Arl. 80 - A e] iminação do ~", em vi~ de in~ à lej,e a ~EstatUto ou Regimento Interno, 
será feita por decisão do seu Nú~ de Pr~ e ~ ao co~~ do Cooselho de 

Imini~O, Por escrito, c10 comunicado, setílo esclarecidos os motivos detenn tos do ir= 
_stamento, o qual depois de a~ pólo Presidente da COOPerativa, =à an~ à respectiva ficha matTicula- 

~«rúgrafo l' 	 de —Alem dO Ènmsmot'vos~ Oc~hode~*~, 
a) Vier a exercer qualquer atividade consí~ Prejudicial Coo~va ou que colida com seus 

objetivos; 

,.r— ~,aS~ 
NM~ zI 

, 

y i j'~, 

co 0 REGISTÃO um 13109/2017 lo~24 aos p 	 R* 20170281752 
R~LOI 170261752 DE 11109/'2017. C6D100 DE ~pjcAÇAo~ 11?0254~0s3. um, 204000.03604. 

JUCESE `O`TrVA^~ DX~DUÇÃO E PREETAÇX0 Da SEjonÇOS ME 
1= 	A DO AQ~ DE SERGIPE 

EsscsnDL~ãEGO& áILVA 

£4.d. doe~ 
~taÀ.. 

~J 1 
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b) 
Ilouver levado a Coo~,va a pratica de ato$ prej~ i$ pom obter c~mento de obriga~ 

por ele contraídas; 

c~ Depois de notificado pelo Núcleo de PT~, VOluar a 
~ d~-~ da Lei, deste 

E~statutü' do Regimento interno e das delíb~ da Assembleia 
~; 

d) Deixar de en~ I~CM Por cento) da 
qua p~ comercial à Coopersiuva, de acordo com 

o co~o comercial, desviandOE Para 0~ fing; 

p«r~gmfO 2o - A d~ má comunicado ~ do 30 (~) dias 80 ~ak ma~ P~ que comprove 
(br,, de remessa o de ro~ da re~ o=~~ 	

interpo 
Pa~fo 30 - 0 associado pode~ d~ do procoo do 30 (trinta) di^ 

da data de rc~tD da ncínfi~ 	r 

,,,um ao Coasellio de Admim~ 
em efeito nu~ até a pr~~xi= AssembItia scrol- 

Ar~. 90 - A excl~ do as~ serâ feito: 

i, Por dissoluçk da pe~judliiéa; 
l,~) por morte da pe~ fisic*; 
r) Por incapacidade civil BIO suPridN* 
d) Por d~ de Ê~ aDa requisitos e~os de ~10 ou perjn~a na CO~va- 

parágrqf0 ~niw — A exclusão do amciado, oorn fundm~ = di"si~ do inc'so deste ffifillò má fo'ta por 
ôwisdo do Con,%lho de Adrom~, aplicatodo- se-no caço, o disposto 

no Art, 8' (oiWO~ 

(r - No caso de demmlo, 
ebm~ ou cxcl~, o associado só terá ~ a testituiÇÃO do capital 

ip.tegrWi7zdo corrigido monenanomente até a data do desligam~ 
e as sobras que lhe tiverem sido 

mgistradas e bem assim os cr~ em ~ Cor~. 

pa. dKrafo 1 0 . A 
~Ç~o de oate tode este ~, S~~ 9«,~da~isde aprovado pela Assembleia 

~11 o balanço do exercíciO em que 0 as~ t~ ~ desfigado'A" Co~à 
p,rd~o 2- - A Adrnini~ da Coop«~~ de~ que 

a restitaiçao dos quotwpan" do capital seja 

fr~ta com 50./ (c~% por offico) no ato o o r~o em até 12 ~ pr~ o~ e&~ iguais e 
fi~ wV~cnc gq o ona que se deu o dealigmentO 

sucessivas;' contadas a partir do início do «w'cidO 	UCI 

~ovado o dispo= aos p~os 30 e 44 deste artigo. 

pffógmfo 30 - Em mo de morte da pmu "ca, o c~ e sobras ~ ~toldos aos h~s, m~e 

api~tação por estes, do m~ de óbito e aiv" i~ amos~ o '~~ os ~ p~ 

,od~ ~ ~wdw aos sUC~w ~ desde que haJa 00~~a doe PW«. 
deflai na atividade ag~a Por ~ 

4- - Nos essos de ~ Porma~e' de 'P" t'~ 	tiva M da Cooperativa. devidornento 
d, ,viço ou por velhicr. de tms&~ncia Para ~ fiora da áres de ac 

a 	~o w~ de AdMIDISIM9110,~o pram &,e~tnçaodasqw~dD a~ Previsto do, 
p ~o art190- 

5~ ~~, m~to, destaisafic, ou excludo de as~ CM ~~ tal 
que ~wçôes das 

~~np~ss refaidas nem antillo ~ componuas, a ~~ 
1 
w~ e fi~ da Coo~va, é 

CIORTInco, o REQuErrao M 13/0912017 10,2'4 
SOS ff- 20170281 

"oTncDLo~ 170261752 DE 11/0912017. CóDIGO DE ~71C&cFJ 
11703541053. NIRIC, 284000D3604  
Coopo~M E,,^ DE »ROD~ 2 P2ROTAÇÁO DE S̀ EvrÇoS 

M.Rmr^ 'w~ Do Acotiem DE SE3U313,z 
L~10150354 

PASGOS,'SILVA 

F 	 r*c 
~1Id&dG dowt* doco~'ali 
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i 1 	. 1. 11 . 
t,nibérn f.acttitado ao Conselho de Adminis~, a~, a~ dosonholsos; os proc: ed~ que reSguardem a 
~q)w~a continuidade e o n~ flincionamento da "~ podendo para ta= esteríder o prazo de restituição até o 
dobro rio previsto no P~0 2D desto artigo 

Parúgrafo 60 - os devorus; dos associados pe~ para os dm~ dá~ e exclui" até que ~ 
Nprovadas pela A~blcia (ktà as em= do exercício em que o associado deixou de fa= parte da sociedade. 

p'rágnzim r - as m~~ de que nata o ~ 100 e 9= pw~os d~ constar em ata de Ass=bleias 
GM~s, ~= como os eco~ autro pa~. - 

CAP~ IV 

DO CAIPITAL 

,4.ri ~- 0 capital Social da ~~va~ que é subdividido em quótas-partes, não tem lúnite quanto ao 
mh, 	> é vu~ávelconf~onúrnerodequotlsp~s~weonúmmde~iados, não 
rodendo ser inferior a RSIO.000,00 (dez mil reais) correspondente a, no mfitimp,,~0(vinIe) asseciados. 

P4r4grafo 1 0 valor ~o da quota-pano é de R5S0,00 (cinqüenta reais). 

P~~ig"fo 20 - A quo~ é indivisível a atsociados, não ~do ser negociada de ~ a~ poderído Ser 
~~adz, m garantia ou ~ado 9~ coro, a Cooperativo, sendo,sua subactição, red~ tr~Qia ou 
m~ntuiçãô ~eriiizmda no livro de matrícula. 

Pzrd.grOo P- 0 a=dado p~ pagar as quo~m à vista, de um 96 vez, ou ent p~ ~das em 
ks.sernNeia Gera). 

P4ró~~rafo 4~ - Paría efeito de qu~pa~ integralizadas ou de aumento do 	a Cooperativa 
cc-eh~ h~ms, desde que úteressem â sociedado, av~ provit~ o Itomologadut pelo Consalho de 

rt k 20- Ao ser admitido, cada associado deverá subscrever no minímo 10 ~ quotas-partes de capital 
;io mâxjmo 113 do capital social da Cooperativa. 

1,5% (um o meio par o~) doiiiDvffiiinto dap~ 	de 
c" coo~, para ao~ do c~ social. 

CAPrMLO V 

DOS ORGÃOS DEADM~RAÇÃO 

,~, rt. JY- A Assembleia G" dos Associados, que pode ser ordinâria, ou extraor~ é o óroo 
.kuPremo, da Cooperativa, com podem dentro dos limites, Lei e deste os~ para =ar toda e qualquer 
-deÁ~isão de interesse social, e suas dc4ibm~ v~ a todos, ainda que w~ ou discordantest. 

.4.r- I,Ic~ A Assembleia Geral é convocado e dirigido pelo Presiderre da Cooperativa, Salvo delí~ 
çmw,3ria do Conselho Fiscal. 

CERTIFICO 0 ~SMO M 1310912017 10,24 SOB N- 20170281752. 
PROTOCOLO, 170281752 IM 11/0912017. CÓDIGO DE VERIrI"ÇÃO: 
11703541053. PIR2X 20400003604. 
COOPUATIVA R20~ DE P11~ R PRUTAÇÃO DE SURVIÇOS DOS 
ASSONTADOs D21 ~Ma h~ DO AGRESTU DE OERGIPS 

a~d~00 LTDA0701503" 

~wLRcZ Lo Passos a£ 
Oà~_~ 

ftt~" 
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pode ~ ser wn~ pelo C~o Fiscal, se oce—m =~ graves e urgentes ou, 
mod& por 20% (vinte por ~) dem *MOciOdos = PIMO Pso dos 8= d'm'tm Iec~" ap& w~ "o 
stendida pelo ~dente. 	1 

Art. IS-- Não poderá voW nem ser votado na Assembleia ~ 0 ~ia& que: 

a) Nãotiversido, eleitoe aprovado, pela maioria dos~ do seu Núcleo de P~ 

h) Esteja na infi~acia de qualquer di~vo, do inciso U, do artigo 40 deste Estamilo. 

ArIL 160- Em qualquer das hipóteses Te~ no artigo 14', as Asse:mbleias ~ são convocadas; com 

m~ncia m~ de 15 (~) dias para a ~eira oow~ e núnima de uma hora, para a 

segunda e tercena convoc&ÇâO, 
~arógffifO jlnko _ As (ffi) convocs~ ~ ger k~ em úmoo odital, desde que nele 0~ agrmw=t~, 
p~ para cada uma delas- 

Art. l7c~- Não havendo qu"m para a inSW~rda A~bleia GeM convocada nos ~os do artigo 

dias. ntcrior~ será feita nova wnvo~, com aulec~ mínima de 10 (úa) 

rt. 180- DOS editais de convocação das assembleias ~9, deverão eo~ 

a) A denominação do Cooperativa. seguida da exp~ "wnv~" da Assembleia Geral, 

Ordináriii e Exuww~a c«ffmme o caso. 
h) Dia e bom da reunigo, em cá& cmvoc~, assim como o er~ do local de sua realização, o 

qual salvo o motivo justifícado, será s~ o da sede social. 
Sequencia o~ das CMvO~. 
A ordem do dia dos trabalhos, com as devidas es~ca~. 	

quónim de 0 número de ássuciados c~oÍs~ na data de sua expedição, para fins de cálculos do 

instalaW e ago~ do critério, de reprcs~. 
P"ágmfo 1 o ~ No ,,, de a conv~ ser ftila por w~ o Cdjud,serÊ w~ por no ~o pelos 4 
(quafto) prúnciros siga~ do dm~ que a soli~ 

j~afo 20 — Os editais de ~v«~ 	lOÇOÍS visíveis ~ ~8~ mais 00~te 
t,Mu~nRdss pelos asso~ c~cwm por c~ a ou m~íos de dívuIga~o di~vm na sua âma da 
açâo, ts] como define a~'%"do artigo Pr~ 

Art. 19'- 0 número legal (qu&=) para a ~90o da A~Icá g~ é o w~: 

213 (dois terços) do número de delegados CM cOndiOca de votar, em ~ Oonvo~. 
metade mais um dos dele~ em w~ c~m00- 

,) Mnímo 10(dez) dele~ naIM6T11c011v00~. - 

.Mg,f,á,k.~P"fimdo~~doq~dcqwft=~~onúm»dcDek~vo"tes—
,~d. ~.v~ â mkh=& m~ a c~m do res~vas =dm~ w~das ~ SocrOUma 
C,,~,, por recom~o dos Nó~ de Pr~. 

E14 
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Art. 20'- As assembleias ~s, o~as ou ixtrao~as. tem com~cia pm destituir quaisquer 
o~ dos Conselhos de Adrni~gão o Fis~d 

Pa~od~—Oc~odesútmçaoqwpossa~o~aMulmidadoá ' ' ~oufis~Ro 
dp. e~ pode o Co~ de Admin~ e fis<:gú provisoas, ah6 que a~ elei~ seiara re~ pm o 
p~d~ dos respoetivos cugos~ cru timo definido na própria,Assembleia 

Art 210 

" 

Os ~os das ~bleias ~s 	dirigidos pelo Presiderite, awuliado pejo Secretário 
da Cooperativa. 

~~o 1 Na ausência ou c~ h~~ do Secretáfio e do substituto, 6 Presidente Onovida onom 
essociado pam so~w os trabalhos a lavrar a ata (s~o 'ad hoc"). 
P~mfo 2* — Quendo a A~Icia ~ não tiver sido e~ pelo PresjdSona, os ~nos WM pmsididos 
e 5~anadm por dois associados escofindog na Ocasílio. 

Art. =- Slio assegurados aos ocupantes de ~.sociais, bem corro quaisqu" ou~ ~iados, que 
nAo possam votar nas decL~ solíbre assuntos quê lhe$ ~ ~to de marícira d.hta ou indireta, 
dentre os q" pne~ de contris o "to de t~rTw parte nos r~vos debates. 

Art. 23'- Nas Assembleias Gerais em que f0" ~dos OS b81a13Ç05 e as coolas do excreicio, o 
Presidente, logo após,jn leitura do lrel~o do Conselho de Adminj~o, das ~ contâbeis, do 
pare= do Conselho fiscal e laudos de "itori&éóntW[,,solicití ao plenário que indique um 	ado assoei 
para coordenar os d~ e a v~o da m~a. 

P~f,> ]*- I)r~da a du~ dos tra~ o 	dernais Dirctores e Conselheiros Fiscais deixem 
a ~ 	Oontuclo, no ~ à di~ do AsPertibleia para os ewJ==~ que lhas forem 
solicitados. 

pa~O 20- 0 Conada~ umbendo emog", denoe Os 0~~ nal =etánO Para ~e dto ("Od hic") que 
aDáliara na re~ das deci~ a serem po~orw~ incluídas na ata pelo Secretário da Assernhileia. 

Art, W- as delib~ da Assembleia Geral de~ a~ versar sobre ~tos c=cintrs do edital 
de oonvocaçáo e os que com eles tiverem di,~ eir 

i 
rediata relaçao. 

p~ffifo ]o- Habítuelmente a V~ wé a descobeito, por ed~, <>o Por ~mmfe~ dos 
asSocuidos e Nlegisclos p. podendo a Assembleili optff pelo v~ secínto, in~ose mtâo ás no~ 
usuais. 

f020- 

0"~ 

-d- e 

-a- o 

ssê, d 	

(o 

~dgmf 3. o 	

_ A, db 
P~~cs<»m"toavow.t~a~daDei~opm~dua atrintóvoto. 

Pardgmfo40-Pms="=4(qu~)~OF=denÇAopamamdffudobb~dn~bleta~ 
viciada de erro, dolo, ~c ott ~açk ou r~ com viol~ da Lei ou desne Estatuto, contando o pr= da 
<lata ena que a A=bicã tivu sido realizada. 

li 

H 
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C-4p]T~ Vi 
DA AffiMBLEV, GERAL ORDINÁRIA 

Art. 2Y- A Assembleia Geral Ordinária, que se Tealizará obrigatoriantente uma v= por ww, no d~ntr 
do primeiro trimestre que sue~ ao termino do ~cio sociaj, delibera sobre os Seguintes ~tos que 
devem constar da ordem do dia: 

1 	". 1 ., 

9) Pr~ de em= dos órgilos da AdminL~. acompanhada do pare= do Conselho Fis;caí, 
compreendendo: 
L 	Rel~o da ~o? 

Balanço; 

Demons~ das sobras ou das p~ para o exercício seguinte; 
Plano de atividades da 5~ Para 0 exercício seguinte; 
Dest~ das sobras apuradas Ou mt~ as perdas, deduzindo-se no primeiro em as 
Parcelas Para os fúndos obrÍgatórÍos~ . 
Efeiç45es dos compoo~ do CAn~eIím Fiscal 
Fixação do valor da ~~ dt:mpr~ para o Presidente de Cooperativa 

~fo 1 o— Os riterabros dos &~ de adm~ CúBe~ da Cóó~ nfto pod~ participar da ~,~ da matênos refaidss nos indsw 1 a rV deste antigo. 
P~o 20— A aprw~ do re~ ba~ e c~ dos ~ de ~M~ de,~ seus Onn,~ 
dt rcl~'hdiÈdc res~ os c~ de erro, dolo, fi" ou &ar~ bem como de 	da lxi ou deste 

DA AS5MIZL4 GERAL gXTR,4ORDINÁRIA 
Art. 260- A As~bjei& Geral Extraordinária Será re~ 

kmpre que necessário e poderá deliberar 
sobre ~ucT assuntos de interesse da soeiedade; deste que mencionadas no edital de convocaçáo. 
ArL 2r- É de cOrnpeténeia exclusiva da Assembicia ~ Extraordinária debiberar sobre os sepintes 
assuntos: 

Ref~ do Es~; 
F~. incorporação ou desmambran,~; 
Mud~doobjeúvoda"~; 
DismIuÇâovolm"da"e"cno~dcliq~, 

0) Contas do [iq~ 

~0 úMkO — São M~Os, os votos de 213 (dois terços) dos Dele~ preser~ ~va as 
deJibcm~ os quais ~ ir~~~e = no o~ 30(tíStal &» de =W~Pul 	lidas da AMMbleín Oera, 

A rt 2r- A Cooperativa será adro"~ por ura Conselho de Adnúnis~, composto por um 
Delegado eleito = cada Núcheo de Produção e mais a Di~ 

\"47 

CMM%"cO 0 ~MO 8X 13/09/2017 10,24 SOB R' 2017028 PROTO0OLO~ 170201752 UZ 1110912017. C6M9O Da ~lm 
11703541053. ~. 28400003604. 

aJUCES COOP=ATrVA ~~ DI: ~ 2 p~ ne ~ÇOS DOS AO~ADO8 DE 12~ ?~A ao a~ 3 SEROrp, 

A ~1~dd* "a" d~". 
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Pa~ 	d& D~ d& COOP" =à Ilsila ~ de d~ o~ po, um Pre2idente, 
5~ T~C» 0 V'~ Tesouteuro. que &~ m~.Sc =a no 

dO Wtw~ da Ass~ Ga-e; EW~ária; 

P~20—%~de~ 
1 

cundas 	0~ a Aswmbleia geral elegem po, ~ ~dual e ~ cada 

Pa~ 	Cons̀offio F" e r~OS!RIPICE11^ escolhidos enare os sódos c~03 

Pm~ 30-05 m~ do Consalíbo 
de Adm~ e da Dir~ rem a~ de 2(dOis) Onos~ iniciando C= POSSe ao ~0 de adl~00. 

'PW= c~ o C~ho de Admizu~, 
reta M Co~, 	 PelefitOs ~ si Rté 2- (u~o) gMu~ em iinhfi 

p~ 5*— os D~C~ eleitos o os admin~ wm~ nflo afio pos,~, ,,p~$ Pelas ~es 1 Pela somodok 
por ~ ou Mo. 	a= ne~~èa ~=~ Pelos PmJ~ ~I=É. de seus ato$, se 

.1 	t 
P~0 6— A Coo~g M~ 009 
deles lo~o proveito. 	'h"

" 
q"0 'c.fcí~re o P~O ~Or, se os hOUVer ratificádo ou 

~0 7-~ Os Pm~ de ems, 
0~ ~ &m comerciais em que 90 Oculte 0 a~ da sodedak ~ ser arados! 

Pessaeliname ̀ capons"s 	abri~ C~ em neme da Coa~,a~ . pM.í,. das 8&n~ Penais c~bfteis. 

ArL 291- São inel¥vci,*, além das PC~ e~~ 
dever do seu cargo; por Mborrao, delito cometido no á~das. M cmd~, Os que faltarturn ao 
velam ou qu~Jq= outro bem em 	

exercício de sua ~, Por BPrOPriaÇ§0 indébita de 
~to Próprio ou alheio. 

Puld~O 1 o 
a~ado'~~ con~ de casgos̀  Oletò o' na 	que = ~q~ 	by« intercM OPOM ao da Co~,ão ~ PRnacIpar das dClit~ que sobre W 0~ vCnuntm~ 

camPr'edO-lhc Ocum 0 seu impod~. 

pa~â 20— Os COMí~ diD=£>na e do Co ; melho Fiscal, ~ como os liquidames, equ4wun-,, "Imiftm~~-de Sociedades an~ Pe`a CfdtO àc M~d.& ~.L 	ao, 
ArL 3(r- 0 Cons;elho de Admini~o reg,-Se Pelas seguintes n~: 

Re~no`ft Ordm8nw~ a= vez a cada 03(o&) mesc, e mu~liam, 
convo~ do PrasidCatC, da fluaioria do ~o Co~ da Admini 	que zc~,, p, 

h) Delibem validamente com apreançadtranitdo, seu membaOS, 3~OLIC~C~hóFiseni; 
decis~ por m~ simples dos voam dos 	proibida a repr~ sendo as 

c) As delib~ géb cesignadas em . pr~: 
orcasiam~ ~ em lim ~ lidas, 	e aP-~ Pelos P~ no fina) dos ft~ 

~49M0 1. — ~,~Os nnpedffnedos do Presidem, ~ Má 5~do pelo VICI>P~ c. pela SOc,,tá O~ 5RIvO se a AssentbIcia Garaj indi= 0~ subs~. 
~fo 	0 

V1ce—pres̀deme e 0 Sca~O Sib mb~ds pelo, ~, da D~& 

~rico o Rimiaisa 	9/2017 PROTOCOLOI 170261752 IMI 	
1 

11,03$41053. 0~, 284 11109 2017,-4.~ ms 
00003$04. 

4UCES cQOMAIrM a~ Da AS0~ 	Pm~ a r~ 
1,* m~ 	Do 	Em w S~09 DOOI 
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I'~Q'49rDfiO I*- & fiem ~ por qualquer tempo, mais da 	dos ~s do C~bo de 
DOClOrUI Ou Gorselho Fiscal, devo o ~dojrtc~ ou os d" Moffibro& se a Presid" e~ vap cru amdn o 
Conselho Fiscftl DO~ a Amerribicia Geral pam tio devido preene~0, 

Pa~dmfo,(' — 0 substitum ~ o =P t~ até o final do n~ de 

"~0 5* — Perde M~Mmte o mmdato os memb~ do e~hO 	~CAtiva, f~ a duas ~õcs CO~85 OU a qu=o di~ o mo; após o~ do ~ho 
A rt. 31 0- Cabe ao Conselho de Admini~, entre e~, as Seguintes atribu~ 

Regulementu , Op~ e ~M da Coo~a; 
h) RegulsojeDW o m~ in~, dela passando a lam P4M CIS ffmw c~emdas em forma de 

re"0ses Ou in-~ 8p63 pr~ de dis~ nos Núcicos de ~çâo; v 	C) 

v'0h000u8bUSOC~0onti di~~dale~&StCE~oudmm~de~wmmtocwn 
8 soa~ que verham a se, ex~ em 5= MmIlles, 

d) Doliberar sobre dw~ de ~3~. 

Ddit~er-.~9~oc~deAm=bicias ç~e"smoc 
Gemis a ordem do d'a- 'c~ em CentI as PmpoSI~ dos ~ados; 

providencífis com"is. 
h) Con~ quado se fim n~0, Dm ~çO &Aq~ 

de auditaria contábil; 
Designar subsb~ do ~ fitacional nos mos impedw~ ,env, 
Fbiar ti~ de disciplinas fancional; 	

ais 

~s & =Pr~ confim d=~ &wtph~ tomadas mtcri~; 
Dcfinir atribuições dos difeto= e c~le= n~ *Para 0 	do "edade. M) fndk~r o Baneo Ou Bw~ nos ~R d= ser fcftm os d~tOS de ~05 disportíveis e fMar o lu= ~o " poft cer ~do 

n) C~~rindivíd~ 
GO,~ e admini~ pa, as fim~ o 

COOPerartiva e fixdr DOMIaS Para a *filti~ de lh~ 

0) Ad P) C~r obri~ 
ltn"zff h~ Qd~, aliCOM ou ~ os bens imóveis, q) Direitos co""rm~. 

Pardgmfô único - A Diretoria wficítk sempre que julgar em 
. 
veniente~ DO Mu~mento de pessom alizadas para amdb" no esclarecimento dos =untos a deci&, Podendo det~ q= w mmmm ~~tcIft. 

D 	

~c, PrOiotos wbm q~ ~fiem 

A 

rL 32~- Á Di~a compete cxo~ e b= com 
e Achnini~o. 	

que se cumpram as de~ lomadas pelo Conselho 

N~O Ia- Á Dn~ Dompele "&- 

8) AcOm~ flequentemente, 0 FUocionamemo da Cooperativa. 
b) 

mudariças cabiveis; 

o 

CM=ICO 0 Rapimo UM 13109/20,7 
10124 SOB W- 201702 ÉIROTOCOWt 1702011r52 Da 1110912017. eõDjQO Da ~r, 81152-- 

11703541053. ~* 29400002604. 	 "çxo, 
COOP~MA kEMONAL Da p~ asom~ Da R~ A - 3 p~ Da umm~ 

~xá Do a~ ou oz»rm UM07015O 354 

MA2M4 Pu~ 

MM"`4_ 
Gr~-q~ 
A~. 

do~ 4~LQ. 	tíca: do 
de -,cru~ 
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C) 7.clar pelo bom func,~<> diário da Coopm~ sageriado e pr~ ~ de finicuira~lo que 

não venham inflingir . ~ o m~ inacaso e a legistação que reg as c~Üm; 
d) Avaliar o dese~o de fonci~ e PrOPOr w C~ de ~5~ n~ c~ 
c) Lclbem sobre ~m* de, &ncionários, de m~ de~6,05, ~ ao C~ de Admin~; 
f) Nomear proism~ fhacionários até a delí~ do Coa~ de Adaniniso~ 

Art 33*- Á Diretoria ~ Pelas seguititc9 fl~. 

Reiino-se md~ente um vez por mês e, 0~din~wtr~ 9~ <r-e for U~O Por 
~~ do N~m~ ou de ouiro ~ko no ~~ deSR~ 

h) Nh~ vljidm~ ocas a presença da meioria dos membros, nb po~ $a rcp=~, sendo as 
dw~ ~ lar Boaioria wnples dos v~ dos ~tes, C~= ~ 0 ~ UI e P~05 

1 ". 20, e 4* do ~ 30* 

ArL 340- Ao PtesideW cabe, ~ Outrás, as Seguintes a~~: 	— , 

Sn~g,onu as ~Eivj~ da COOliendinI ~és de v&ffl~ e coa~ a~ com o Conselho de 
Adm~ e os d~ seturos:> 
Aasma, choques h~ em coa~ oam o Tesouremo o /ou V100 TOSOUXIàri); 
Assmw conjwr~ coma o Direvir desi~ pelo CO~1110 à ~9~ Ou Direioria, Coa~ e 
demais dom~ com~ de abri~; 
Convow e pmidir as m~ do ~ho de Adminim~ da Diretoria o wrma~ das 

Assembleias 0~, 	5. 
A~tar a A~1010 ~ Ord~W 

Relasório da g~; 
ii . 	Balanço; 
iii. Demon~ das ~ na P~ 0~ 0 0 PM do Coo~ F'seal; 

planeganSI de a~ da Coop~ o W~ mçameMna: , 

V. 	Rc~ ~ 0 ~vm=te a COOPOníniva, em ju.íw Ou fora dele; 
s fun~ compatíveis Dom 0 =90 1 outr& 

A rt. M'- Ao Vice-Pmidente cabc a"~ e assistir P=1n8~ente o trabalho do Presidente 

substituindo-o nos sem im~entos, caso a asserableia ~ ido defibere em w~o, assumir 

;~1 funções epecificas "vwm pelo Consolho, de adnúniM~ ou Du~c outras ~cOmPealvm 
^GO111 o cargo. 

U A rt W- Ao Socretario cabe, a= Outms, as SCOMW ~s: 

fims de 	ou 0~ que 	nocassár̀ Os h= como pelas 
m~dências r~ e expedidas e M~VOS ffiquivos; 
Org m7,er os Incais dos rcw3iôes da Diroloria. do Com~ de Admin~, bem com os locais das A 
Asemblena, ~ 0,lináriga m Ex~~ cuidar de tode m~ no~ a realiz~ dos 

$ao~ e 	noss das re=bos do Cona~ de Admin~I de D~ o das 
AssernbJeias 
S.b~ o Vi~P"d~, 
Outas ~ 00~9 COM 0 

4%10
Z"~ 

fP 	IN 

	

oo 0--« -) 	1 

1~~4 
A v.1~d.d. ~te doc=mto, ao 

Kk~ PASSOS SILVA 
S~1210-~ 	

<~~ A~, 13/09/2017 
,loje, iL c~~KO do 	&U~,ticidad 	capect~ P0~"í 

9~ r~j0pqccI 9 	 0 ao ?õg"# de ver fí 49 

CE~M o aBal~ EM 1310912017 10,24 SOB R- 20170281752. 
PROTocoLo. 170281752 DE 1110912017. CáDIGO DE ~PICKÇÁO: 
11103541053. EM : 26400003604- 
coop=ATrva Rwi~ DE PR~O a PROSIAÇÃO DE s~ca Dos 

JU E 	ABOZMAMO DE «~ A~ DO Ao~ DE SMO1PE 
LTMO70150354 
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Art, 37'- Ao ViOc-50cr~01 cabe 	
staur pentrumentemente o tra~ do S~O, 

tui~ans~troped, ~i~om&,90(novma)di"ca~lrf~apccdcas 

substi 	
to 	ff~ e outras funçôes ~'áveis com o cargo. 

aprovadas pelo Conselho de Admin~ Ou Irl~ D 

<>UtrSs, as w~ ~: 
Art. 3r- Ao T~rO, entre 	

o 	elou s~e; 
Assnua, d~ bane~ On 0~ econ 
Verifical ~~, 

os agdM de caixa e bww; 

C) 
	bvm fiscais e dernon~ 

d) -OutraS 	oç>m~ 

Art 39-- Ao Vice Te~iyO cabe as~ e 011'stir Pe~temerde 0 "ba" do Tescureiro' limentos inferiores a 90 (~) dias e-&~su~ fu"~ especificas 
subsbtumd0-0 DOS ww 'mP« 	Diretoria e 0~ fu~ co~veis com o 

aprovadas pelo Conselho Fi
geol, de Admini~ Ou 

cargo. 	
CAV~ VM 

Do CONSELHO AL 

R~ e Ininuci~melllD por ona Conselho Fismi, 

11 4T- -A Admini~ da Sodedade fisealLzda~ 
	pela Assembicia, Geraí 

"tuído de 03(hks) menobros eleivo, e 03(três) suPlmúcs, eleitos anualff~ 
coi 	 de ~ COMIPOnardes- 
Ordin~ría, sendo pffmitiáa a recWÇao de 

113(um 	
dosnale~ Mm,«~ ao artigo 29P deste ao parte do Cooselho 	

até o nS,~) grau em linha P~~o N§O ~ ú 	de A~~ 
Estatuto, os parentes dos ~~ 

c=pm~ do Ç~~ 

reta w~, bem 00100 Os Pu~ c~ 51 e= grau- 	Dff~ e no conselho Fiscal. Pa~d~ZMf 
F 	

S 2_ _ os assoeiados nflo podem exercas canaulad~ cargos na 	
xmf&~cnle, sempre 

ordim~tc UM«V= a ca& 
Art 41% 0 COM5C1110 Fiscal 	de 03~treS) ae SCUS membros- que necessáyio com a paltçiPa00 	 Of«wo5~ mo cw~ot tocumbido 

p~ro,10—Finsuaiamacara 
rmiâo, mw~ dentre os IVIUS m~ 

de convocar as m~es e dirigir os trabalhos 	e um s~o 

Pardgrafá 20 —'A$ reatiõcs 1 	
por qualquer de um MembmN por whcttação do 

Conselho de. Admiel~ da DirotODO ou da A~18 G"- 
F,.eus Pm, 	convidados os suplentes 

pe~o 3. — p« oca~ da =vO~ dos C~caùa 	crc&lo quando ocur~O Part` 
discut*505, SOVI direiro a voto'~'eBU~. e' para pwu~ dos de~ c 

falta do titalar- 

do 	os 	s§o dirigidos POI ~tl«O eSc`diù lo na oces̀ lio' 

p,,d~u r— As dcbb~~ sRO ~adas Por 	em cada MuniAG, pelos 03(tré9) W~~ I`Maures- 
Prápilio, 

lida. qmada e a~ no ~ dos h~ 

--P N 
RrIFICO 0 MI9TRO Ds " 10912017 X0 , 24 SOB NI 20170291752. 

cil 	Da 1110912017. CÓDIO0 na vmallchr;ot ,ac,~ 170201152 
1X703541053, ffIan:,2[1400003604. PR~O e P^CIO Da S D̀̀ VIc̀, CO~IrrVA V~~ o' 	Da SERMIPE 
_Áàom~ un x~ ASS,'a" 
~76150354 - 

"A~ p~ SILVL 
13/ =3.7 

ck 
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a Asscmbicia Cienal pam 0 ~ ~m~- 

Art. 430- Compete 00 ~lhO Fi" ~ a~ fi~00 5~ as O~Ôcs' &úvi~ e 

sc~,

ços da Coo~1m. ~110-1110, Oroe 0~ as sCFrn'es 'w~: Con

finir o auldo ~ de m—~ 0~ em ~ v~, tumbán se o mestuo emá dentro dos 
1~ e~~ pdo Conseão de Ad=~' 

h) v«~ se oe e~ de 	bencareis madertio c= a ;s~ da Coo~va; 

&' 

o m~ das d~ o invcm 50 1~ ~ em confo~ com os pl~ e 

'95es do 
Couselho de Admn~; 

V= 	as ope,~ r~ e m =viços pre~ coffespndenk can v~ qrzlxWe e vnlw, r Vots 	m 
as 	ferw e 99 cwvw~ e~= a fim~ da Coo~v& 
Verificar se oco~ de Adnúrds~ CBD~aWm ser~ mPl=cm 0 se ex'ste cuBO£ 
vagw na sum com~; 
Aveng= m e~ rwlma~ de Meciados queum em smmÇos Pm~ 
Veríficax se os 	~os sâo fieitus com lega~ e se os compror~ ~ soo 
mndidos 00m pm"dnde; 
Averigw se há pr~ o= f~mci~os;- 
Verificar se há e~as ou de~ a cu~JuMO a GutOridades fis""5~ t 	ou 1 ' '~vas; 
Averiguar se os ~ucs de wntmiOi1~ eqa~g e 0̂  w& co~ bem ~ m as mmt~ 
p~cag m anuais sso 1~ oom obu~ de regras ~ 
Esuntar os Wmo~ e muo dmm~ m=nis. o b~ o o mlatodo ~ do Comelho de 
A~~ m~ p~m ~ a= pm a A~mã, ~ 

1) Levar o resuteado do seu ~o, ao cwd~ do Co~o de Admid~ e da As%embleia Gend; 
un) c,>nvocar Assenubleia Geral quando oco~ m~ Wwcs 0 Urg 	pm ss providencias que se 

fizer= necessárias; 
n) Verificar s, as dw~ gpf~ em ~biela 	sendo 

pa~o ánko — para 0 ~ e ver~ dos livros~ coneas a doem~ nem~ ao ~=to de 
='bui~ pode o Coft~ fisc211 w~ 0 mmw~ ~00 ~d~, o ~-se dos ld~05 c 
,nfm~ dos ~Ços d=~ das de~ às m~ da Coopmtiva, por = perlodo de até 15(~) 
dias. 

Art. 44-- Nas A~bidas ~ os associados se ~ rep~r por dele~ eleitos nos Núcloos 
Produção obed~ aos se~ ~05: 

Ceda grupo de até 15(~ a=~ m Núcien de Produção 02(dois) Del~ 
 
Delegado; 

rdgmfolo—OsmmbrosdoC~dcAdmixi~sboDdc~wwpmaA~eiaG". 

Pffd~o 20—Os m=hreede Coes~ dos ~co3 dePr~ que essa ~'wgmmD~oda 
q~ d~ ser $*~ m 771. por um suplente no ma Nileleo de Pf~. 

Ara. 45'- Nas Assemblem ~ ca& Delegulo pr~ Mo tert direito a mais que um vote. o 

1 Offim 
EM 

11 

~rxeo o 
~PXOT~S 170 
1t703541053. 9 
ODOPXR~ IIZ 

JUC 	Assamm~m 
~70150354 

10.24 am 
0~ os 

a #xR~ ou ~ÇOS DONG 
Im 9~ 
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[I 
.1 	'. . 

C-4~ 1X 
DOS FUNDOS, BALANÇO, DESPMS, SOBRAS E PERDAS 

W-,&'Coo~é obripáa ~tuii os fiandos abaixo, que ~dMuzidmd"sobms liquidas 

1 mb~~emomffo=dadec~~massegw~~: 

~dez por cente) pua os fundos de ~M - FR, dc~os a r~ ~ e RÉCnCICr o 
d~Wd 	de suas atividados. 	

t 

b) 5~ por cento) para o Fundo de Assiância Técnica, Educacional o Social (FATES~ destínado â 
p~ de w~ aos ~ados, seus fi~ e aos fimci~os da Cooperntiva, cujos semços 
p~ = C=~ a~ ~mo com entided23 ~ab~ OISCUM$ OU ~. 

C) 4s~ e ~ por conto) para o Fundo de lave~ e aumentei do Capital destinado a 

podendo ser aplicados em inv~ ou cob~ de ~nuas prejuízos. 
d) 40Wqu~ por em= (para a distribuiÇ5o entre os âsSOciadm 

~~ 41~- mém da ~ de 10% (dez por =to) das sobras liquidas apuradas no balanço do*exercício 
revertem no fundo de n~: 

a) Os~tosnADruciam~decornd^05(cinco)anos, 
h) Os uxüm doados; e projeto a flando perdido; 
C) As qu= partes aqBocWas com os ~adm 

A,rL 4g»- Alêm da teuas de OSO/offinoo por cerno) das sobras liquidas apuradas no exercício, revolte ao 
FATES, o lucro proveniente de opc~ 00M tal 

Par4grafo hnim - As sobras liquidas apuradas no ~cio, depois de deduzidas as taxas para os fi~ são 
~"tcudas entre os asSociadm ern partes &mb~ prupo~*ws serviços usufiruidos da Coopenstiva no 

período, salvo deliber~ diversa da AssernbIcia Geral, 

e 

Art. 49M- Além,dos fundos acima criados, a so ci~ c~'buirá em de d~o, conn OS 0/o(cinco por 
cento) do valor das sobtus liquidas apuradas no balanço geral para a ANCA (Associaçao Nacional de 

Coopernoo Agrícola), descoritados antes dos demais fi~. 

Art. SW- 0 bal~ geral e respw~ demonstra~ financeires, será levantado no dia 3 l(trinta e um) 
do mês de dezembro de cada ano. 

Pard~O ánko - os r~ ̂ apurados sepm~ ~do a a~ das op~ ou serviços. 

Art. ' W- & de~ da sociedade 	cobertas da seguinte fom& 

a) 0i enstoso~~ ~em~ pelos ássociados que participarem dos s~que lho d~ 

Os custos adaria~vospelo seu rateio em portes iguaisain. todos os associados que tenhern ou não 
usufluído dos ~çm de Cooperativa, dumate o . cio. 

Pard~o "Ice - Para os efienos do du~ neste arego as deq~ da ~~ serfio 
SC~MÉ~ 

JUM 

C-11r200 0 »Qu~ 99 13/0912017 10.24 SOB R- 20170201152. 
PR~1,01 170281752 M 11/09/2011- C6DICIO MI 17RUFICAÇÃO1 
11702541033. 	20400bW04. 
COOP«&~ ~^ no r= ~.. 1 a r~ me ~os mo 
Mira~cos, Da R»~ a~ no &w~ ma SeaGIM 

23109/2017 

E 
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Art. Sr- os prej~ de cada exercicio qiurados em balanço sede c~ com o saldo do fundo 
de 

Tos^ 

,r~o ~ — Sendo o fundo de ~ in"d pam a cob~ dos p~ referidas no ~ entono,̀ 
r~ con os az~ na razão dffm dos ~ços usu~ DOS LIVROS 

ArL Sr- A Coop~ ~ ter os seguintes livros: 	1 
2) De m~ 	 i, 

h) De soas das ~bleias Crerzís; 
De stas das Reuníôcs do Conselho de Admini~ 
r›c ws das Rcumoes da Diretoria 
rx 	das R,,miões do Constíbo Fiscal 

f) 	T)c ~ ça dos eisociados nas Assembleias 
R) Todos os tivros fiscais o co~s obrigatmos. 

ArL W- No livro de matricula alio inscritospor ~ cronológica de admi~ dele con~do: 

Nome 
' 
idade, estado civil. D9CÍMUIlid2dC, ProfiasfiO e rosi~ do ~ado 

Adafftdcsu~eq~fOTQcm,3degmden4~o~'~Oum~; 
A conta comente das suas quotas PIUM de c~ social- 

CApr~ x 
DA DISWLUÇÃO E VIQUII)AÇÀ0 

.4 rt. 550- A soei~ dissolvff-se-á em Pleno dh" ~0: 
a) Assim dejiberar a Assembicia ~, a~ dos votos.de pelo ~ 2P(dois w") dos 

associados ~tes, salvo se 20(~) associadosse diqm~ a assegunIr a sua 00ntínuidRdc~ 

h) Houver alteração de sua forma jtw"ca; 
c) Houver reduÇãO do númm ndnimo de as~ ou do caliital,social minimo de, até a 

Assembleia Gemi subsequente, 8 rwlizaf-ge em PMZD r'E0 inferior a 06(seis) meses, eles não 

for= estabelecidos; 
pela paralização de suas afividades por mais de 120(cento e vinte) dias. 

A 
	

56o Q do di luçáo for deliberada pela Assembleia ~ este nomeia um liquidante, ou mais, 

. - uan rt- ' e um Conselho F= Z03(três) membros paiu a su liquidaç Ro. 

nigre/b10—A~IciaGeminoslialit demma~~pc>doemqtdq=~destihúros 

Par,igmfo 20 0 liquidama deve pm~ a liqui~ de acordo cbm as dis~ da Lei. 

~70o o nGI:STRO 13109/2017 50.241ROB W 20170281752. 
PRo,~. 

. 
02a1.152 DE~jjj09/2Qjj. e6D100 £12 VERIPICACÃO, 

.111035411052. Mui, 2r140ó003604. a pa~ o" senaviçoa oos 
'A0~:;nas R~,"~ 
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CAPrrULA) X1 
IM~MÇ«~AISETRANSITORIAS 

~j~ 	Ara. p. <> s , 	- m Mait alíneas "a" e'%"do "Se 47"deste Es~ são indivisíveis entre os 
ajam~ . ~=Castide bq~ da socIedade; hip6~ em que ~ di:s~ as finalidades 

de 4?/N ~ 25% que é S -i 
1 p~~C= a p~~=. atividades da Ceolicrativa e Mo senk 

gWw—,r, ac caso de fiquidaoo da sm~ ou desli~rito do momitido- 
3;r!~ !r- o =tinto do mandato dos Conselheiros ou Di~ coincidira com a Assembleia Gemi 
erf=fi:h do ~cio do ano de encenturientiu de ~0. respeitaNdOSC os devidos períodos de 
4~ de cada cargo. 

os M~ d, c," *~ e~ peia Assembicia Gerai de fi~ da COO~va, i" 
mwd= =ente até a p~ Assenibleis Creral Ordin^ CM cujo 00 5001111 tCM miciO Os mandatos nOTma's 

F -~0. 

ArL 6(r- Os ~ OMISSOS ~ resolvidos de a~ cmn a 1-d e os Pr'nc'P'05 d~nâr'05' 

~

Art. 61 *- o pesenje esenarIa ~ em vigor a ~ de sua aprovaçAo pela Assembleia geral 
~xtmordmária~ rewiza& no dia'15 de k~ do mo de 2017. 

13 
ri. 62' - Os membros dos Coas~ de Adminis~ e fisca~ que Postula= ~ partidMos, 

deverflo ~ desincompatíbilizar de suas atividades com ant~cia tnhúmB dc 06(seis) meses, prestando 
contas da sua adminis~ até a dinai de desincompa~o. 
pardgmfo ún,*w - p~ ítucr listiu do c~bo de Admffi~.e Fiscal e assodados que o~ emso 
pft'1b1 w cietivo, ~ que este " sido emp~ 06(seis) dias tartes da. 

W - Os mcmbrw do Conselho de Admainis~ e Fj" nilo ~ rernuneirado 

o 

,"M , 	,* EM 	1 1* 1*111111711, 
p~Lo, 1102$1152 Da 1110912027. CáDICO DE ~VICAÇAO, 

JUM 
111703541053. WM, 26400003604- 
CoWai,~ a=~ DE pa~ E p~ DE JuIRTIÇOS DOS 
",W~ na ri~ A~ DO Ao~ IM SURGI" 

54 
. 

E 
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SMÀO DIAS M, 02 DE S~RO 2016 

"I 

Imo ~Á 

M 
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*1~ ~~ça a fim de. Wffij« LIA SILVA. 
Eml.: TAXA 
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PREXEITURA DE SIMA 0 DIAS 
SECRETA RIA DE SA ÚDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

C,>, L A 11, 

LICENÇA SANITÁRIA No 0066/2019 

A Vigilância Sanitária de Simão Dias concede com senn.l,eiM icipaIN'138/98,apresenle.l,ICEN k : 2,13 	7-1, 	7 
SANITÁRIA referente ao período de 07/0212019'a 0710212020 ao estabelecimento COOPRAGRE 

RAZÃO SOCIAL: COOPRAGRE-COOPERATIVA DE PRODIJÇÃO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS. 

CNI1J: 09.248.37110001-61, estabelecido no(a) PRAÇA GENIS GOMES, N` 434— CENTRO —SIMÃO 

I)LkS/SE, o qual exerce a(s) ativid,ades(s) de ATENDIMENTO DE APOIO A AGRICULTURA, sob 

R esponsabi 1 idade Técnica ou Legal do(a) Sr(a): RAIMUNDO DA SILVA, CPF: 248.125.015-04. 

(-'onti)rometendo-se em observar e cumorir as Normas de Boas Práticas de Armazenamento. 

Distribuição, Fornecimento e Comercialização de Aiimentos e a não transgredir as normas legais 

rf,,g,iiiaiiientares destinadas à promoção, proteção e recuperação da saúde, referente às atividades exercidas, 

0 nào cumprimento destas exigências, implicara na imposição de penalidades previstas lia legislação 

sanitária em vigor, podendo resultar, inclusive, no caricelarrento da Licença, sem prejuízo de outras sanções 

Simão Dias/ SE, 07 de Fevereiro de 201 

PUBLICADO É AFIXADO NO 	
- -------- 

Coor-d"-'11gilância SanitáÀ4PUSIÇõES DE ENTRADA DA 	1 	lIlân 	tária 
tIEI101 	ait~ia;ni ~â5 	rto 	ra 

MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA D 	84 R 17 , 2017 

	

a 	SOCORRO. 	 sc 1 de i ância Richardson Rocha Souz 

	

Port no, 169212017 de 0510512017 	 si o jrW E 

	

Coo~d, de Vigilância Sanitária 	Em Simac, DiasISE 	
~1J_UJâ4)l0 

~AN705 

1 - 	Esta I icença só é válida sem rasuras~ 

2- Em caso de baixa de Firma encaminhar esta Licença à VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 

acorripanhada de Certidão de baixa expedida pelajunta comercial e pela Secretaria de Eco 	e~ 

i-inan,~as do Estado ou Município~ 	
<% 1 	1 	documento deve ser colocado em lugar visível ao publico, 	*p14a 

4- A licença terá validade de um ano a partir de sua expedição, podendo, entretanto, eni caso de 

infração à Legislação Sanitária vigente, ser recolhida pela autoridade competente-, 
5_ 1 lavendo mudança de endereço comparecer à VIGILANCIA SANITÁRIA trazendo esta 

I- ICFNÇA. 

Rua Francido SilveiraDMa, No 188, Centro 
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COOPRAGRE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUCAO E 
PRESTACAO DE SERVICOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA 

DO AGRESTE DE SERGIPE LTDA 
CNPJ 09.248.371/0001-61 

DECLARAÇÃO .11 

A entidade COOPRAGRE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUCAO E PRESTACAO 
DE SERVICOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO AGRESTE DE SERGIPE 
LTDA, CNPJ: 09.248.37l/0001~6l situada na PC GENES GOMES, n1 434, Simão 
Dias/SE, telefone (79) 99919-0540, por intermédio de seu representante legal o Sr 
Raimundo da Silva n' da RG 276096 SSP/BA, CPF: 248.125.015-04 residente e 
domiciliada no povoado Oito de Outubro cidade de Simão Dias/SE. em atendimento 
ao disposto no Art. 27 § 30 IncisoVII, da Resolução n' 04 de abril de 2015 declara que é 
de responsabilidade desta Cooperativa o controle do atendimento limite individual de 

venda de seus cooperados/a~oóciados, para que nenhum ultrapasse s—eu--rn'nitemáximo 
de venda por prefeitura. / 

Simão Dias 20 de janeiro de 2020 / 

Raimundo da Silva 

Presidente 

4F00~" UFRio"N- , nr gE, 
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COOPRAGRE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUCAO E 
PRESTACAO DE SERVICOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA 

DO AGRESTE DE SERGIPE LTDA 
CNPJ 09.248.37110001-61 

DECLARAÇAO 

A entidade COOPRAGRE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUCAO E PRESTACAO 
DE SERVICOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO AGRESTE DE SERGIPE 
LTDA, CNI?J: 09.248.371/0001~61 situada na PC GENES GOMES, d 434, Simão 
Dias/SE, telefone (79) 99919-0540, por intermédio de seu representante legal o Sr 
Raimundo da Silva n' da RG 276096 SSP/BA, CPF: 248.125.01"4 residente e 
domiciliada no povoado Oito de Outubro cidade de Simão Dias/SE, em atendimento ao 
disposto no Art. 27 § Y IncisoVI, da Resolução n` 04 de abril de 2015 declara que os 
gêneros alimentícios a serem entregues por esta cooperativa são produzidos por seus 
cooperados agricultores familiares, ou atos cooperativos. 

Simão Dias 20 de janeiro de 2020 

Presidente 

1 * 
ffiffil-I 

C w~V~ 
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4 000631 
REPúBLICA FEDERATIVX-DOGRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 
11.426.04010001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITILIAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
2811212009 

NOMOE FMPRET5ARIAL 
CIO PERA IVA DE PRODUCAO AGROINDUSTRIAL E COMERCIALIZACAO DO ESTADO DE SERGIEP ILTDA - 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) rPORTE 

COOPAC DEMAIS 

CÔDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
10.52.0.00 . Fabricação de laticínios 

CÔDIGO E DESCRIÇÁO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
10.11-2-01 - Frigorífico . abate de bovinos 
10.11-2-03 - Frigorífico - abate de ovinos e caprinos 
10.12-1 -01 - Abate de aves 
10.12-1-03 - Frigorífico - abate de suínos 
10.113.9411 . Fabricação de produtos de carne 
10.64.3.00 - Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho 
46.32-0-03 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas; com atividade de 
fracionarnento e acondicionamento associada 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
10.31-7-00 - Fabricação de conservas de frutas 

CõDIGO E DESCRLÇÁO DA NATUREZA JURIDICA 
214-3 - Cooperativa 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 
SIT PERIMETRO,  DE IRRIGACAO JACARE CURITUBA 	 SN 	 . ...... 

rMUNICIPIO ZBAIRRO0STRITO 
ONA RURAL 	 POCO REDONDO 	 ISE 

ENDEREÇO ELETRóNICO 	 TELEFONE 
(79) 9914.3156 

E.N.TE FEDERATIVO RESPONSAVEL(EFR) 

:'SITUAÇA0CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 
ÀTIVA 	 2811212009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIT A AO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2110112020 às 10:52:55 (data e hora de Brasília). 	 Pá,ina: 111 



JÁ 000632 
ESTADO DE SERGIPE- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
« ALCINO ALVES COSTA N0363, CENTRO 
49.810-000 (79)3337-1332 	No DE CADAs~rRO 

DO CONTRIBUINTE 
2711 

EXERCICIO ~~Nt:'N1ERO 

ALVARA 	2020 	000073 

—A Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuições legais e, lendo em vista o que consta no processo 
protocolado sob o número acima referido, concede ao contribuinte abaixo identificado o presente ALVARÁ em 
conformidade com os lermos aqui firmados, e enquanto o mesmo satisfazer as exigências legais estabelecidas 
por esta Prefeitura. 

REICRENTL A SOLICITAÇÀO DE ALVARÁ PARA FUNCIONAMENTO PARA 0 ESTABELECIMENTO. 
7 ,,COMERCIAL DENOMINADO UNIT11BA-IJNIAO. INSCRITA NO CNPJ SOB N- 07411205000109, 

LOCALIZADO NO ASSENTAMENTO JACARÉ CURITIBA, NESTE MUNICíPIO DE POÇO REDONDO/SE 

H10112020 

'94,0800 	Atividades de associaçóes de defesa de direitos sociais 

9499500 	Atividades associativas não especificzidas ant 	PREF. MUNIC DE N. S. DO SOCORRO crion-ricrite 	CO 	RE 	0, 	L 

Em 
9493600 	Atividades de organizaçóes; associativas ligadas à cultura e à a 

. ~m 	
L CA8LA 1 ALMEMA £~S 

retio e i i; gas 
JOSE VALDO DE OLIVEI 	 Departamento de i ributação 

fRi- N li~OUZA ridiflsQ 

Unjicipic 	

ori 	
a 

UnICIPiO de POÇO Redondo 	 Diretor de Tributos 

Jose Valdo de ()Iivelrá 	 cPF:Al2.096 705-34 

Secretario de FinanÇaS 
Portaria NO 25512017 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 	~~000S33 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

LICENCA SANITARIA 	
0211202 

RAZÃOSOCIAL: UNIÃO DAS ASSOCIAÇõES DE COOPE 	AGRICULA DO 	CNP.11CPF: 

PERIMETRO IRRIGADO JACARÉ CURITUBA-UNITUBA 	 07.411.20510001-09 

DATA DE EXPEDIÇÃOY 	DATA DE VALIDADE: 	INSCRIÇÃO lVILI " AL: 

15101120 0 	3111212020 	 2712 

NOME FANTASIA: 

IIINITURA 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 	9430800 ~ ATIVIDADES DE ASSOCIAÇõES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

ATIVIDADES DE PROCESSAMENTO DE EMBALAGENS A VACUO DE MACAXEIRA 

LOCALIZAÇÃO: N2: BAIRRO: 

AC PERIMETRO DE IRRIGAÇÃO JACARÉ CURITUBA SIN 
1 	

ZONA RURAL 

PROPRIITÁR'
O(')úNIÃO DAS ASSOCIAÇõES DE COOPERAÇÃO AGRICULA DO PERIMETRO IRRIGADO JACARÉ 

CURITUBA-LINITUBA 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: REGISTRO-CONSELHO/UF: 

OBSERVAÇõES: 

Esta Licença só e válida sem rasuras. 

Em caso de baixa da Empresa, encaminhar esta licença à VIGILÂNCIA SANITÁRIA, acompanhada da Certidão 
de Baixa expedita pela Junta Comercial e pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Este documento deve ser colocado em lugar visível ao público. 
A licença terá validade de 01 (um) ano a partir da data de sua expedição, podendo, entretanto, em caso de 
infração à Legislação Sanitária vigente, ser recolhida pela autoridade competente. 

S. 	No caso de mudanças de endereço comparecer à VIGILÂNCIA SANITÁRIA trazendo esta LICENÇA. 

Poço Redondo/SE, 15 de Janeiro 2020. 

Cris Costa Santos 

CPF: 044*118*835-469 
Diretora De Dept2. Vigilância Sanitária Municipal PREF:, NIU 

4C6 
.5. 	RRO 

c oe)R E 	L 

'este, 

CAR 	ALMEI0A54NTUÇ 

~1-~ ~ " v 	 \i 



JQ 000634 

ES'FADO DE SERGIPE ' 
PREFEII'URA MUNICIPAL DE POÇO REDONDO 
A'*~ ALCINO ALVES COSTA W363, CENTRO 
49.810-000 (79)3337-11332 N~ DE CADASTRO 

DO CONTRIBUINTE 
2714 

r 

ALVAR-A 
LXERCICI0 	NúMERO 

2020 ~~ 	000072 

A Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuições legais e, tendo em vista o que consta no processo 
Protocolado sob o número acima referido, concede ao contribuinte abaixo identificado o presente ALVARA em 

conformidade com os termos aqui firmados, e enquanto o mesmo satisfazer as exigências legais estabelecidas 
por esta Prefeitura. 

Norne/R. Social: COOPERAT DE PROI) AGROIND E COM ERC DO'EST SER~ I.TpjA 
=n L.0grudouro: f S ITPER IM ENTRO DE IRRIGACAO JACA RE CURITUBA SN -ZONA RURAL ' . -SN' Incro: 

Bairro.'.ZONA RURAL., -,CÉP`498l00ó6.'~ Muinicípiw -P~~O R~DONDO`~ 
C-PFICNPJ: ~, I'l.42609~0000j 16 ' I~~cÈ Estadual':,:, ;biscr.,ivi' unicipa 

~,h . 'COOPI~-,RAI'I)E PROI) AGROI ND E COM FRCDO EST SERG LTDA 

Finalidade LICENCA PARA FUNCIONAM ENTW' 
Obm vação'. 

REFERENTE A SOLICITAÇÀO DE ALVARÁ PARA FUNCIONAMENTO PARA 0 ESTABI2LECIMENTO COMERCIAL DENOMINADO COOPAC, INSCRITA NO CNPJ SOB No 11426040000116, LOCALIZADO NO ASSENTAMENTO JACARÉ CURITIBA. NESTE MUNICiPIO DE POÇO REDONDO/SE 

Data: Fili issa-O 
Data~dê-. enci- 

1510112020 	
v, 'mento;'~ 

3111212020 

ARLA" ~EI0A ~4N1W 
w 

Departamento de Tributação 
ORLANDO LISBOA DE SOU 

'~10 GS~ua de Souza 

Diretor de Tributos 

CPF: 712.096.705-34 

--~74 Í0 , 

'4c~re~tá10 de,4iiiiik ancas y_ 
JOSE VALDO DE OLIVEIRA 

MuRIGIPiO de PoÇo Redondo 

Jose Vuldo (te ()Iivelra 
Secretario de Finanças 
Portaria No 25512017 
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COOPAC 
Cooperativa de Produção Agroindustrial e Comerei alização &9-7 ~; wç 

Estado de Sergipe LTDA 

Perimetro de Irrigação jacaré Curituba CEP 49.81~ ~POÇO Rcdond(>tSE_ 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPITULO 1 - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, ÁREA DE AÇÃO, 

PRAZO DE DURAÇÃO E ANO SOCIAL. 

Art 1 0- A COOPERATIVA, DE PRODUC ~ 0 AGROINDUSTRIAL E 

COMERCIALIZAÇÃO Do ESTADO DE SERGIPE LTDA - COOPAC — re9~/ 
se pelo presente Estatuto e pelas disposições legais vigentes, tendo como: 

I- 	Sede e administrativa no Perímetro de Irrigação Jacaré 

Cuirituba — CEP 49.810-000 — Poço Redondc/SE e o Foro em 
Aracaju, capital do Estado de Sergipe. 

li- 	Área de ação para fins do exercício d~s atividades da 
cooperativa, e para efeito de admissão de associados será de 

todo o terdtUio nacional. 

li[- 	Prazo de duração indeterminado. 

IV- 	Exercício socia; compreendido de 10 de janeiro a 31 de 

dezembro. 

CAPITULO 11 - DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

Art.20 - A Cooperativa tem por finalidade a defesa económico-social de seus 
associados, organizando o trabalho individual e coletivo, tratando de irteresses 
dos associados junto as empresas, entidades ou terceiros interessados, sem 
qualquer objetivo de lucro, regido pela Política Nacional do cooperativismo. 

5.764 de 16112f71, buscando a melhoria geral das condiçbes de vida dos seus 
associados e para a consecução deste fim ela objetiva: 

I- 	Congregar os pequenos agricultores rurais. bem 

como suas iniciativas de cooperação. 

li- 	Estimular a cooperação entre os associados e entre os pequenos 

agricultores. 

Iii- 	Estimular o desenvolvimento e a defesa de suas atividades 
econômicas e sociais de caráter comum. 
Assessorar e dentro do possível coordenar o planejamento. 

organização e controle da produção. 
Propor e incentivar linhas de produção aos pequenos agricultores 

de sua área de abrangência. 	
)gricuttura e, Vi- 	Industrializar e comerci lizar a produção derivada E 

da pecuária da região. 

o PRE 



*0 	c o 
Cooperativa de Produção Agroindustrial e Cornercialização 

Estado de Sergipe LTDA 

Perímetro de Irriga0o Jacaré Curituba CEP 49.810-000 —Poço Redondo/SE 

Vi I- Implantar e incentivar projetos de reflorestamento e outros 
necessários ao desenvolvimento dos associados e da 
cooperativa. 
Estimular a preservação ambiental e a produção agroecológica. 
Participar de campanhas de promoção do Cooperativismo, da 
produção familiar cooperativada, da Agroecologia, dos Pequenos 
Agricultores e Assentados. 
Promover a intercooperação, especialmente com outras 
co3perativas de pequenos agricultores. 
Celebrar convênios elou firmar contratos com Instituições 
financeiras, entidades e órgão Públicos Municipais, Estaduais, 
Federais que se destinem a atender seus Objetivos, tais como 
crédito agrícola, Seguro Agrícola, assistência técnica, educação 
ambiental, abastecimento popular, combate à fome, fornecimento 
de alimentos para escolas, hospitais, presídios, programas 
governamentais, entre outros. 
Participar de licitações públicas ou quaisquer outras modalidades 
de concorrência visando alcançar seus objetivos e comercializar 
a produção de seus cooperados ou de cooperativas interligadas. 

XIII- Constituir Fundos Garantidores ou Fundos de Aval para garantir 
acesso a Crédito a seus associados, bem como intermediar, 
conveniar ou contratar junto a instituições financeiras, fundos 
públicos ou outras entidades creditícias, visando o acesso ou o 
repasse de créditos e financiamentos a seus associados na 
consecução dos objetivos da cooperativa. 

Parágrafo 10 - Objeto da Cooperativa é a industrialização e comercializa0o 
da produção dos associados e pequenos agrícultores, na área de Agricultura 
e pecuária em geral. 

Art. 30 - Para a consecução e otimização plena de seus objetivos a 
Cooperativa: 

I- 	Poderá constituir os departamentos de COMERCIALIZAÇÃO E 
DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL. 	4!~ 
Poderá possuir bens e património próprio, arrendar, bem com 
utilizar bens e património de associados e de terceiros. 
Poderá realizar convênios com entidades públicas e privada 

nacionais e internacionais. 
[V- 	Poderá organizar o seu quadro social em Núcleos de Base. 
V- 	Poderá constituir outros departamentos visando o crescimento e 

expansão das suas atividades fins. 
Vi- 	Poderá filiar-se a Centrais de Cooperativas, bem como associar- 

se a outras cooperativas. 
Capítulo 111 - DOS ASSOCIADOS 

PREF MUNIC DE N 5 Do 
CO, 	RRO 

- 

flFIÈRE 	'0 
Em 	1 F -W-J 

A~IDA 
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COOPAC 
Cooperativa de Produção Agroindustrial e ( 

Estado de SergipeLTDA 

Perímetro de Irrigaçào Jacaré Curituba CEP 49.810~ — Poço Redondo/SE 

Art 40 - Poderão associar-se a 

LTDA, pessoas físicas e jurídicas; pequenos agrícultores, trabalhadores(as) 
rurais, camponeses(as) e cooperativas formadas por pequenos 

agricultores(as) de todo o território nacional. 

Parágrafo 20 - 0 número de associados não poderá ser inferior ao 

permitido por lei. 

Art. W - 0 associado tem como direito: 

I- 	Participar de Assembléias Gerais e propor medidas de interesse 

do quadro social. 

li- 	Votar e ser votado a não ser que haja impedimento legal para 

tal. 
til- 	Propor para a Cooperativa através de seu núcleo de base, 

medidas para melhor consecução dos objetivos da mesma. 
Realizar com a Cooperativa as operações que constituem seus 

objetivos. 
Solicitar, por escrito, quaisquer informações sobre negócios e 
atividades da Cooperativa e ter acesso aos livros, registros 

contábeis e balanços. 

Vi- 	Demitir-se da sociedade quando lhe convier. 
Vil- Participar da vida societária da Cooperativa. 

Art VI - 0 associado tem como dever e obrigação de: 

I- 	Subscrever e integralizar as quotas-partes do capital nos termos 

deste Estatuto. 
li- 	Zelar pelo bom funcionamento da Cooperativa, 

til- 	Cumprir com as disposições da lei, do Estatuto, do Regimento 
Interno e demais resoluções tomadas pela Assembléia Geral e 

pelo Conselho Administrativo. 

Art. 70 - 0 associado responde subsidiariamente pelos compromissos da 
Cooperativa até o valor do capital pôr ele subscrito. 

Parágrafo 10 - A responsabilidade do associado com os 

compromissos da sociedade perdura para os demitidos, eliminados ou 
excluídos até que sejam aprovadas as contas do exercício em que se deu 

seu desligamento. 
Parágrafo 20 - As obrigações do associado falecido, contraídas com 

a Cooperativa, passam aos herdeiros, bem como os direitos 	capital 
Ua 	n 

realizado e demais créditos pertencentes ao falecido. 

PREF. C~ 
ER , 	N- S. 

EM 	
c 	

1 
RO 

In 

U8 I SE M5 
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Art. 1Y- 0 < 
quotas-partes, 

COOPAC 
Cooperativa de Produção Agroindustrial e Coniercialização do 

Estado de Sergipe LTDA 

Perímetro de Irrigação Jacaré Curituba CEP 49.810-M —Poço Redondo/SE 

Art. 8<' - 0 ingresso de novos sócios será mediante solicitação por inscrito e 
deverá ser aprovado primeiramente pelo Conselho de Administração e em 

seguida por 213 (dois terços) da Assembléia Geral Ordinária. 

Capítulo IV - DA DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO. 

Art. 90 - A demissão do associado dar-se-á unicamente ao seu pedido. 

Art1100- A eliminação do associado será feita pelo Conselho de 
Administração, por reincidência após notificação de advertência ao infrator, 

por um dos seguintes motivos: 
I- 	Vier exercer qualquer atividade considerada prejudicial à 

Cooperativa ou que colida com os objetivos da mesma. 

li- 	Houver levado a Cooperativa à prática de atos prejudiciais para 
obter o cumprimento de obrigações por ele contraídas. 

111- 	Infringir disposições da lei, do Estatuto, do Regimento Interno e 

das deliberações da Cooperativa. 

Parágrafo único - Após a notificação de eliminação o associado 

tem um prazo de 30 (trinta) dias para interpor recursos que terá efeitos 

suspensivos até a primeira Assembléia Geral. 

Art. 110 -A exclusão do associado será feita por: 
I- 	Dissolução da pessoa jurídica. 

Morte da pessoa física. 
Incapacidade civil. 

[V- Deixar de atender requisitos estatuários de ingresso e 

permanência na Cooperativa. 

Art. 120 - A restituição do capital integralizado só poderá ser exigida depois 
de aprovado o balanço do exercício em que o associado se demitiu, Ou 

tenha sido eliminado ou excluído da Cooperativa, respeitadas as condições 
económica-financeiras da Cooperativa, sendo negociada a integralização em 

4 (quatro) parcelas anuais. 
Parágrafo único - Os herdeiros têm direito ao capital realizado e 

demais créditos do sócio falecido, após o inventário. 

Capitulo V - DO CAPITAL SOCIAL 
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Parágrafo V' - 0 valor da quota-parte é de R$ 4.800,00 (Quatro Mil e 
Oitocentos Reais) e cada associado, ao ser admitido deverá subscrever, no 

mínimo, coni capital, 1 (uma) quota-parte, em moeda corrente nacional, 
devendo integralizar em 24 (Vinte e Quatro) prestações mensais, sucessivas 
e iguais de R$ 200,00 (Duzentos Reais), vencendo-se a primeira em 30 de 

novembro de 2009 e a última em 30 de novembro de 2.01 1.. 

Parágrafo 2* - A quota-parte é indivisível e intransferivel, não 
podendo ser negociada, nem servir de garantia e o seu movimento, 
subscrição, realização, restituição será anotada na Ficha de Matricula. 

Art. 140- A Cooperativa poderá receber doações em dinheiro ou bens, de 
pessoas físicas ou Jurídicas privadas ou públicas, nacionais ou 
internacionais, para a consecução de seus objetivos. 

Parágrafo 10 - As doações elou bens deverão ser avaliadas e 

homologadas pelo Conselho de Administração. 

Parágrafo 2" - As doações elou bens serão contabilizadas no Fundo 

de Reserva. 

Capítulo VI - DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS 

Art. 150 - Assembléia Geral é o órgão supremo da cooperativa, tendo poder 

de decidir os negócios relativos ao objetivo da sociedade e tomar as 
resoluções convenientes ao desenvolvimento e defesa da mesma. Suas 
deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes. 

Parágrafo VI - As Assembléias Gerais serão convocadas com 

antecedência mínima de 10 (Dez) dias, em primeira convocação, mediante 
editais afixados, em locais apropriados das dependências comumente mais 
freqüentadas pelos associados, comunicação aos associados por intermédio 
de circulares e outros meios que a administração achar conveniente. Não 
havendo no horário estabelecido, quorum de instalação, as assembléias 
poderão ser realizadas em segunda ou terceira convocações, quando então 
será obseNado o intervalo mínimo de 01 (uma) hora entre uma e outra 

convocação. 
Parágrafo 2<> - A convocação da Assembléia Geral poderá ser feita 

pelo Presidente, pelo Conselho de Administração, pelo Conselho Fiscal ou 

por 213 (dois terços) dos associados em pleno gozo de seus direitos. 

Parágrafo Y - As deliberações nas Assembléias Gerais serão 

tomadas por maioria simples de votos dos asso

-

c os presentes com direito 

de votar. 	 ~> 	
~: direito à apenas um voto, Parágrafo 40 - Cada associado pr =ete 

na Assembléia Geral. 
Parágrafo 50 - É vedado o 	or rocuração. 
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Art 160  - É de competência das Assembléias Gerais, a destituioo dos 
membros dos órgãos de administração ou fiscalização. 

Art 170  - Nas Assembléias Gerais, o quorum de ínstala0o será o seguinte: 
I- 	Com 213 (dois terços) do número de associados em primeira 

convocação. 
li- Com metade mais um dos associados, em Segunda 

convocação, uma hora após a primeira convocação. 
H[- 	0 número mínimo de 11 (onze) associados, em terceira 

convocação, uma hora após a segunda convocação. 

Art. 180  - A Assembléia Geral Ordinária será realizada obrigatoriamente até 
final do mês de março do ano seguinte ao exercício em questão, 

deliberará sobre os seguintes assuntos, que deverão constar na Ordem do 
dia: 

I- 	Avaliação do exercício social anterior a partir do relatório do 
Conselho de Administração. 

li- 	Aprovação do parecer do Conselho Fiscal. 
Análise e votação do Balanço Geral do exercício anterior. 
Destinação das sobras e perdas. 
Aprovação do Plano de Metas para o novo exercício. 

Vi- 	Aprovação do Orçamento para o novo exercício. 
Vil- Eleioo do Conselho Fiscal. 
VIII- Eleição dos membros do Conselho de Administração, quando for 

caso. 
Elaborar e aprovar o Regimento Interno da Cooperativa, desde 
que não conflite com a Lei e os Estatutos. 
Quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os 
enumerados no artigo 20. 

Art. 190  - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que 
necessário e noderá deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da 
sociedade, desde que mencionados no Edital de Convocação. 

Parágrafo 10  - É da competência exclusiva da Assembléia 
Extraordinária deliberar sobre os seguintes assuntos. 

I- 	Reforma do Estatuto. 
li- 	Fusão, incorporação, desmembramento. 

Mudança do objetivo da sociedade. 
Dissolução voluntária di7ociedade e nomeação do liquida 
Contas do liquida te. 
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Parágrafo 20 - São necessários os votos favoráveis de 213 (dois 
terços) dos associados presentes para tomar válidas as deliberações de que 

trata este artigo. 

Capítulo Vil - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Art. 200 - A Cooperativa será administrada por um Conselho de 
Administra0o composto por 4 (quatro) membros, todos associados e eleitos 

pela Assembléia Geral 
Parágrafo 10 - Os diretores são 1 (um) Presidente, 1 (Um) vice-

presidente, 1 (um) Tesoureiro e 1 (um) Secretário, 
Parágrafo 20 - Os membros do Conselho de Administra00 terão 

mandatos de 4 (quatro) anos, sendo obrigatório a renovação no término de 

cada mandato, de no mínimo 113 (um terço) do Conselho. 
Parágrafo 31 - Havendo uma vaga entre os Conselheiros será eleito 

um novo Conselheiro, em Assembléia Geral, e o eleito permanecerá no 
cargo até o final do mandato do Conselho de Administração. 

Art. 210- Compete ao Conselho de Administração: 

1 — Convocar as Assembléias Gerais; 
111 - Nomear e demitir Gerentes. 
IV - Prestar todos os esclarecimentos aos associados. 
V - Propor novas frentes de trabalho. 
Vi — Realizar convênios, acordos e contratos com entidades públicas 

e privadas. 
V11 - Zelar pelas decisões e encaminhamentos da Assembléia Geral. 
VIII — Decisão sobre aquisições, alienações, empréstimos, 

financiamentos, aval, elou onerar os bens móveis e imóveis por parte da 

cooperativa. 
Parágrafo V' - Compete ao Conselho de Administração a alienação e 

ou oneração dos bens móveis e imóveis da cooperativa, até o valor de R$ 

50.000,00 (cinquenta Mil Reais), sendo que para valores superiores a isto 
deverá obrigatoriamente ser convocada uma assembléia geral. 

Parágrafo 20 - 0 Conselho de Administraoo reunir-se-á 

mensalmente para: planejar, traçar normas para as operações e serviços da 

Cooperativa e controlar os resultados. 
1 - Delibera com a presença da maioria dos votos p 

Art 22" - Ao Presidente cabem, entre outras, as seguirdW~tribuiçõe 
I- 	Supervisionar as ativida ,,des da Cooperativa 

li- 	Verificar freqüentemeryte.'o palcj~ em caixa. 
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Convocar, presidir reuniões do Conselho de Administração e das 
Assembléias Gerais. 

 Elaborar o Plano Anual de atividades da Cooperativa. 

 Assinar conjuntamente com o Tesoureiro, documentos bancários 
e fazer a movimenta0o de contas e aplicações. 

Vi- Assinar 	convênios 	e 	contratos 	e 	demais 	documentos 

necessários ao bom andamento da administração. 

Vil- Representar a Cooperativa, ativa ou passivamente, em juizo ou 
fora dele. 

Vil[- Assinar documentos de alienação e ou oneração dos bens 
moveis e imóveis da cooperativa mediante a aprovação do 
conselho de administração, conforme art.21, parágrafo primeiro. 

Art. 230 Compete ao vice Presidente: 
I- 	Interessar-se permanentemente, pelo trabalho do presidente, 

substituindo em seu impedimento em períodos inferiores a 
noventa dias. 
Substituir o tesoureiro em seus impedimentos. 
Substituir o presidente em solenidades em caso de impedimento 
do mesmo. 

Art. 240 - Ao Tesoureiro cabem, entre outras, as seguintes obrigações: 
I- 	Apresentar à Assembléia Geral Ordinária relatório, balanço e 

demonstrativo de sobras ou perdas. 
li- 	Verificar freqüentemente o saldo em caixa. 

Iii- 	Supervisionar a contabilidade e verificar mensalmente os 
balancetes mensais. 

IV- 	Assinar conjuntamente com o Presidente, documentos bancários 
e fazer movimentação de contas e aplicações. 

Art 250 - Ao secretário, cabe entre outras, as seguintes atribuigões: 
I- 	Organizar a secretaria, lavrar as Atas de reuniões do Conselho 

de Administração, das Assembléias Gerais, responsabilizar-se 
pelos livros, documentos e demais arquivos referentes à 
Cooperativa. 

li- 	Registrar e assinar todos os atos de sua competência. 

Capítulo VIII - DO CONSELHO FISCA 
L 

Art. 260 - A Administração da sociedade se fiscalizada, 	1 a e 

minuciosamente, por um Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) m bros 
efetivos e 3 (três) suplentes, para mandato de 4 (anos), todos eletos 
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Assembléia Geral Ordinária, sendo permitido a reeleição de 213 (dois 

terços) de seus componentes. 
Parágrafo 10 - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos 

inelegíveis por Lei, os parentes dos administradores até em segundo grau. 

Parágrafo 2' - 0 associado não pode exercer cumulativamente cargos 

nos órgãos de administração e fiscalização. 

Art 270 - Compete ao Conselho Fiscal exercer a fiscalização sobre as 
operações, atividades e serviços da Cooperativa, se reunindo uma vez por 

trimestre, cabendo-lhe, entre outras, as seguintes atribuições: 

I- 	Conferir o saldo do numerário existente em caixa. 

H- 	Verificar se os extratos de contas bancárias conferem com a 

escrituração da Cooperativa. 

lli- 	Examinar se o montante das despesas, e inversões realizadas, 
estão em conformidade com os planos e decisões do Conselho 

de Administração. 
Certificar-se que o Conselho de Administração vem se reunindo 

regularmente e se existem reclamações de associados. 
Verificar se as operações realizadas e os serviços prestados 
correspondem em volume, qualidade e valor das previsões feitas, 
e as conveniências econômico-financeiras da Cooperativa. 

Vi- 	Verificar se os recebimentos de créditos são feitos regularmente 
e se os compromissos fiscais, previdenciários e trabalhistas 

estão regulares. 
Vil- Averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros 

estão corretos, bem como se os inventários periódicos ou anuais 
são feitos com a observância das regras próprias. 

Vifi- Estudar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o 
Balanço e o Relatório Anual do Conselho de Administração, 

emitindo parecer sobre estas peças para a Assembléia Geral. 
Dar conhecimento ao Conselho de Administração das conclusões 

de seus trabalhos, denunciando a este, ou à Assembléia Geral 

ou ainda às autoridades competentes, as irregularidades 
constatadas e convocar a Assembléia Geral, se ocorrerem 

rnotivos. graves e urgentes. 
Contratar assessoria e auditoria externa, caso achar necessário 

para o cumprimento de suas atividades. 

Xi- 	Apresentar o seu parecer, por escrito, ás Assembléi s erais 

Ordinárias quando se fizer necessário. 

Parágrafo único — Os membros do conselho fiscal de er o ser 

escolhidos dentre os assoariados dá, Cooperativa. 
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Capitulo IX - DOS LIVROS 

Art 280 - A Sociedade cooperativa deverá possuir os seguintes livros: 

I- 	De matricula dos sócios. 

li- 	De presença dos Associados nas Assembléias Gerais. 

iii- 	De atas das assembléias. 

IV- 	De Atas do Conselho Administrativo. 

V. 	De Atas do Conselho Fiscal. 

Vi- 	Outros Fiscais e contábeis obrigatórios. 

parágrafo único - É facultado a adoçâo de livros, folhas soltas ou 
fichas de sistema informatizado que detenha os mesmos objetivos e o 

mesmo valor jurldico que os livros. 

Art. 290 - No livro de Matrícula, os associados, serão inscritos pôr ordem 

cronológica de admissão, dele constando: 	
idência 

1- 	0 nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e res 

do associado. 

li- 	A data de sua admissão, e, quando for o caso, de sua demissão, 
a pedido, eliminação ou exclusão. 

ffi- 	A conta corrente das respectivas partes do capital social. 

Capítulo X - DOS FUNDOS 

Art 300 - São Fundos Indivisíveis da Cooperativa: 
I- 	Fundo de Reserva, constituído pôr 5% (cinco por cento) das 

sobras apuradas no exercício, destinadas a reparar perdas e 

atender ao desenvolvimento das atividades da Cooperativa. 

il- 	Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social 

(FATES), constituído de 5% (cinco por cento) das sobras 
apuradas do exercício, destinado a capacitação, a 
escolarização e a prestação de assistência técnica. 

15% das 
lli- 	Fundo de investimentos, constituído de no mínimo 

sobras apuradas apartir do 31 exercício, destinado à 

ampliação, inovação ou complementação das linhas de 

produção. 	 n, i 

M  M~ 
IME 

Capítulo XI - DA DISSOLUÇÃO E 

Art. 310 - A cooperativa será dissolvida: 
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I- 	Quando assim deliberar a Assembléia Geral, desde que os 
associados não se dispunham a assegurar a sua continuidade. 

ll- 	Pela não consecução dos objetivos pré - determinados. 
111- 	Devido à alteração de sua forma jurídica. 
IV- 	Pela redução do número mínimo, se até a Assembléia Geral 

subseqüente, realizada em prazo não inferior a 6 (seis) meses e 
estes não forem restabelecidos. 

Art. 320 - A Assembléia Geral que determina a dissolução da cooperativa, 
prescreverá a forma da liquidação e elegerá um liquidante e o Conselho 
Fiscal que deverão funcionar durante a liquidação. 

Parágrafo único - A Assembléia poderá, a qualquer tempo, destituir o 
liquidante e os membros do Conselho Fiscal; 

Capítulo X11 - DAS DISPOSIÇõES GERAIS E TRANSITóRIAS 

Art. 330 - A Cooperativa poderá participar de Programas Governamentais, 
tomar e receber créditos bancários ou de Fundos Públicos e fazer a dev;da 
capitaliza0o para efetuar o devido pagamento, até a quitação total da 
dívida, em partes correspondentes a participação dos associados. 

Art 34* - A destinação das sobras será definida pela Assembléia Geral, 
depois de descontados os Fundos. 

Art- 350- As perdas, se maiores que o Fundo de Reserva existente, deverão 
ser rateadas entre os associados conforme decisão da Assembléia Geral. 

Art. 360 - A Cooperativa terá um Regimento Interno, para melhor garantir a 
sua funcionalidade e a consecução de seus objetivos, que deverá ser 
aprovado pôr 213 da assembléia geral. 

Art. 37* - A Cooperativa poderá alterar a sua forma jurídica pela fusão, 
incorporação ou desmembramento, por decisão da Assembléia Geral 
Extraordinária, convocada para tal fim, com deliberação de 213 (dois terços) 
dos presente~. 

Art- 380 - Os casos omissos serão resolvidos ~~assembléia 	1 d 
acordo com a Lei e os princípios doutrinários do co perativismo. 

Art 390 - As alteraçôes deste Estat to Social deverão ser feitafem 
Assembléi 	eral Extraordinária, 	provação de 213 (d 
presentes.a~ 	
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Parágrafo único — Esta versão dos Estatutos Sociais foi aprovada 

Assembléia Geral de fundaÇáO COOPERATIVA DE PROI) 

no dia 07 de novembro de 
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JADSON LOURENÇO SILVA 
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VICE 
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Aos 07 (sete) dias do mês de novembro do ano 2009 (dois mil e nove), às 10:00 

horas, no Perimetro de inigação jacar&Curft~ município de Poço RedondotSE — 

CEP 49.810-000, reuniram-se em ASSEMBLÉIA GERAL as pessoas identificadas 

na LISTA NOMINATIVA contígua à presente ATA, as quais a esta subscrevem, 
oom o objetivo de constituírem uma Sociedade Cooperativa, em consonáncia com a 
legislação pertinente, atendendo o Edital de Convocação datado de 05 de outubro 
precedente, previamente distribuído junto aos respectivos interessados, contendo a 

seguinte pauta: a) Constituição de uma Sociedade Cooperatíva,...12ara o 

e renda ern proveito ãõ-s _seus a~iados b) valor e forma de 

integralizaçáo das quotas partes do Capital Social; c) discussão, votação e aprovação 
dos Estatutos Sociais; d) eleição e posse da Diretoria e Conselho Fiscal; reuniram-

se: JOÃO GOMES DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, Trabalhador Rural, portador da 

carteira de identidade tipo RG nO 647.046 - SSPISE e do CPF n1 311.781.625-91, 

residente e domiciliado no Avenida Ananias Fernandes Santos, 550, Canindé do São 

Francisco/SE; RIVALDO SANTOS, Brasileiro, Solteira, Trabalhador Rural, portador 
da r-arteira de identidade tipo RG r? 493.117 - SSPISE e do CPF n<> 373.351.545-

53, residente e domiciliado na Rua agrovila Carios Borges, nO 66, Canindé de São 

Francisco/SE; JOSÉ SILVANIO LEITE SILVA, Brasileira, Solteiro, trabalhador rural, 

portador da carteira de identidade tipo RG nO 3.129.693-9 - SSPISE e do CPF n1 

499.580.034-49, residente e domiciliado na Rua Agrovila São Jorge, 196, Canindé de 

São Francisco /SE; ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO, Brasileiro, Solteiro, 

Trabalhador Rural, portador da carteira de identidade tipo RG nO 661.886 - 

SSPISE e do CPF nO 257.418.455-68, residente e domiciliado no Assentamento 
Agrovila Canudos,,sn*, Canindé de São Francisco /SE; ERENITO DOS SANTOS 

Brasileiro, Solteiro, trabalhador rural, portador da carteira de identidade tipo RG nO 

765.728 - SSPISE e do CPF nO 154.682.915-68, residente e domicíliado no 

Assentamento Che Guevara li, Canindé de São Francisco /SE; EDIVALDO GOMES 

DOS SANTOS, Brasileiro, Solteiro, trabalhador rural, portador da carteira de 
identidade tipo RG nO 680.360 - SSPISE e do CPF nO 357.056.395-20, residente e 

domiciliado no Projeto Alto Bonito, sino, Canindé de São Francísoo /SE; JOSÉ 

DAMASCENO LEMOS, Brasileiro, Solteiro, Trabalhador Rural, portador da carteira 

PRE UNICDE .5. 	RRO 
C FER 	IG L 

v ade 

	

£WS77NA A~10A M~S 	AS/SE 53t6 

nu 
w ~'~& 



643 

de identidade tipo RG nO 407.523 - SSPIAL e do CPF nO 227.472.1.4." 
IS %c0 residente e domiciliado no Prqjeto Alto Bonito, sinO, Canindé do São FrancL 

GILBERTO BORGES DOS SANTOS, B 
' 

rãsileiro, Solteiro, trabalhador rural, portador4~~ 

da carteira de identidade tipo RG r? 1.489.à53 - SSPISE e do CPF n
, 

960.392.135-15, residente e dorniciliado no Assentamento Alto Bonito, rio 92, Grupo 

São Jorge, Poço Redondo/SE; MARIA JAQUELINE LOURENÇO SILVA, 
Brasileira, 

Solteira, trabalhadora rural, portadora da carteira de identidade tipo RG n" 

3.303.715-9 - SSPISE e do CPF nO 033.175.155-03, 
residente e domiciliado no 

Projeto Mo Bonito, Grupo Che Guievara, s/ol, Poço Redorido/SE; MANOEL DE 

OLIVEIRA, Brasileiro, Solteiro, trabalhador rural, portador da carteira de identidade 

tipo RG riO 907,617 - SSPISE 
e do CPF 498.964.585-53, residente e domiciliado no 

Projeto Alto Bonito, sn, Assentamento, Poço Redondo/SE; LUIZ CARLOS DE 

JESUS, Brasileiro, casado, Trabalhador Rural, portador da carteira de identidade 

tipo RG n1 1.141Z87 - SSPISE 
e do CPF ril 394.120.165-49, residente e 

dorniciliado No Projeto Assentamento Jacaré Curituba 1 (1 a etapa) Poço Redondo/SE; 

~MANOEL NUNES, Brasileiro, Solteiro, trabalhador rural, portador da carteira de 

ideintidade tipo RG nO 509.097 - SSIDISE e do CPF nO 
031.365.098-54, residente e 

dõniídliadó no - Asserríamento Che Guevara lI, Canindé de São Frãn~ ]SE; 

LAUDELINO FERREIRA SOTO, Brasileiro, casado, Trabalhador Rural, portador da 

carteira de identidade tipo RG nO 798.733 - SSPISE e do CPF nO 
370.718.825-68, 

residente e domiciliado no Assentamento São Sebaslião SIN zona rural do município 

de POÇO Redondo/SE; ANTONIO FRANCISCO SALES, 
Brasileiro, casado, 

Trabalhador Rural, portador da carteira de identidade tipo RG nO 1.493.400-0 - 

SSPISE e do CPF nO 463.643.665-20, 
residente e domiciliada no Assentamento 

São Sebastião, Aito Bonito Canindé do São Fran~SE; HOZANILDO 
VALÉRIO 

DA SILVA, Brasileiro, casado, Trabalhador Rural, portador da carteira de 

identidade tipo RG nO 1.523.440 - SSP/SE e do CPF nO 007.350,705-98, 
residente 

e domiciliado no Assentamento Alto Bonito, Grupo Menino Jesus, nO 483, Canindé do 

São Francisco /SE; MANOEI. MESSIAS DA 
SILVEIRA, Brasileiro, casado, 

trabalhador rural, portador da carteira de identidade tipo RG nO 
683.359 - SSPISE 

e do CPF nO 265.234.935-04, residente e domiciliado Assentamento São Sebastião, 

nO 332, Grupo Braço Erguido, Canindé do São Francisoco 
fSE; MARIA JOSE GOMES 

DA SILVA, Brasileira, Solteira, trabalhadora rural, portadora da carteira de 

identidade tipo RG nO 1.525.027 - SSPISE e do CPF nO 
006.571.675-25, residente 

e dorniciliado no projeto Alto Bonito, snO, grupo Che Guevara 1, no municipio de Poço 

RedoiidoiSE; CICERO, JULIO DA SILVA, 
Brasileiro, Solteiro, trabalhador rural, 

portador da carteira de identidade tipo RG nl 539.890 _ SSPISE e do CPF ril 

338.591.915-W, residente e domiciliado no Povoado Agrovila Jardim Esperança, sil
o, 

Canindé de São Francisco /SE; JADSON LOURENÇO SILVA, 
Brasileiro, Solteiro, 

trabalhador rural, portador da carteira de 'identidade tipo RG nO 3.258.173-4 - 

SSPISE e do CPF nO 029.821.925~51, residente e domiciliado no Avenida Ananias 

Femandes Santos, 550, Canindé do São Fran~E; PEDRO 
DOS SANTOS 

ARAUJO, Brasileiro, Solteiro, trabalhador rural, portador da carteira de identidade 

tipo RG nO 1.153.868 - SSPISE e do CPF nO 
884.772.405-82, residente e 

domiciliado no Projeto Assentamento Jacaré Curituba 1 (la etapa) Poço Redondo/SE; 

EDEZIO INACIO DOS SANTOS, Brasileiro, Solteiro, trabalhador rural, portadora da 

carteira de identidade tipo RG n' 851.327 - SSPISE e do CPF nO 498.998.725-04, 

residente e dorniciliado no Assenta~ Agrovila São Cosme, são, Canindá do São 

Fran~SE /SE; CICERO DOS SANTOS GOMES, 
Brasileiro, casado, trabalhador 
o 	4 A" QCDmE e do AÊ<-ira de identidade tipo Nu n 1.-D . 	- 

C"ISMA AIMBOA 

Advogda 
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CPF nO 894.335.215-87, residente e domiciliado no Assentameto Alto 
Bon 

'nj ~,«ã . n a norestan Femandes, snO, poço Redondo/SE; os quais indicaram para co, 	
1 n i Çw,~)4 

Assembléia o senhor JOSÉ SILVANIO LEITE SILVA e para secretariar a reunia 

foi indicado o nome de MARIA JOSÉ GOMES DA SILVA. 
Em seguida, vários 

pronunciamentos foram feitos pelos presentes, todos enfatizando sempre a 
importância:de uma Sociedade Cooperativa e, especialmente, para a exploração das 
atividades de Agroindustrializaoo e Comercialização para fomentar o 
desenvolvimento social e económico de todo o conjunto do seu quadro associativo: 
sendo em seguida, aprovada a fundação da Cooperativa com a denominação 

social de COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL E 

COMERCIALIZAÇÃO DO ESTADO DE SERGIPE LTDA — COOPAC, 
também 

chamada abreviadamente de COOPAC, pela unanimidade dos Sócios 

Cooperados Fundadores, com sede no 

Curituba — CEP 49.810-000 — Poço Redondo/SE, os quais decidiram 
subscrever 24 (vinte e quatro) quotas partos de R$ 200,00 (DUZENTOS 

REAIS), perfazendo o valor de R$ 4.800,00 (QUATRO MIL E OITOCENTOS 
REAIS), cada, para formação do capital social no valor total de R$ 

105.600,00 (CENTO E CINCO MIL E SEISCENTOCENTOS REAIS) 

correspondente aos 22 (vinte e dois) Sócios Cooperados Fundadores; 
estabelecido, ainda, que as vinte e duas quotas partes assim subscritas, 
serão integralizadas em até 24 (vinte e quatro) prestações mensais, 
sucessívas e iguais de R$ 200,00 (duzentos reais), vencendo-se a pirimeira em 

30 de novembro de 2009 (Dois Mil e Nove) e a última em 
30 de novembro do ano 

2011 (Dois Mil e Onze). Em seguida, por solicitação do Senhor Coordenador, foram 

constírtuldos 04 (quatro) grupos para proceder a leitura, estudo e debate da minuta 
que serviu de referencial para a consolidação dos Estatutos da Cooperativa, o que 

foi feito, artigo por artigo. Durante o estudo em grupos, os participantes 
propuseram as modificações consideradas devidas e necessárias por força da 

realidade social, poiítica, econômica e cultural dos Sócios Cooperados 
presentes e suas respectivas comunidades. Reconstituído o plenário, foram 

então acolhidas as alterações propostas e, finalmente posta em votação, a 
proposta de redação definitiva dos Estatutos sociais, sendo aprovada pela 
unanimidade dos Sócios Cooperados Fundadores. Continuando, foram realizadas, 

de acordo com os Estatutos Sociais ora aprovados, as eleições para a 
composição da Diretoria e Conselho Fiscal da Cooperativa, o que foi feito por 

votação individual, de acordo com cada >mção, ficando compostos assim: 

Pres nte: JADSON LOURENÇO SILVA, Secretã 	
MARIA JOSÉ GOMES 

DA SILVA, Tesoureiro — CICERO Dos SANTOS GOMES, Vice Presidente — 

EDIVALDO GOMES DOS SANTOS. Conselho Fiscal Efetivo EDEZí0 INACIO
, 

'ÉS DOS DOS SANTOS, JOSÉ SILVANIO LEITE SILVA e GILBERTO BORU 

SANTOS Suplen, 	PEDRO DOS SANTOS ARAUJO, 

MANOEL DE OLIVEIRA e RIVALDO SANTOS; 
todos devidamente qualificados 

na presente Ata, os quais declaram sob as penas da lei que não estão incursos em 
quaisquer das penas etou restrições legais que os impediriam de exercer atividades 
mercantis. Prosseguindo, o Senhor Coordenador declarou todos os eleitos 

investidos na posse dos seus respectivos cargas deperis que estes prestaram o 

compromisso solene de honrar a confiança que lhes foi conferida pelos demais 
sócios Cooperados Fundadores ao elegé4os Dirigentes e Fiscais da 

OOP 	o reoém eleito Presidente do Conselho de _q~~TIVA. Dando continuidade, 	. a Direção dos 
,4dministração, Senhor JADSON LOURENÇO SILVA assu..0 

PREF, M N CnM'Vn~pÁY- M506oRRn Admoda 

~ flo 
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trabalhos, agradecendo a colaboraÇao dó até então, Coordenador Sr 

SILVANIO LEITE SILVA, fazendo'em seguida um breve diséúrsó e; porul
í. 

D AGROINDUSTRI dedarou constituídà a:<,àOPÉRATIVAI DE PRODUÇAI 

COMERCIALIZAÇÃO-Dó ÉStADO D' 	
cc~Q0AÇj t mb ~,

43O-. 
E SERGIP£,LTDA — 

chamada àbrèviádameihte de COOPAC, cujos obje 
. 
tivos, sociais 'estão des ritos 

no capítulo'~'11" do recém aprovado Estatuto Social.' ÊInalmente a ftindação da 

CoopAC foi aplaudida por todos os presentes com uma demorada e calorosa salva 
de palmas. Esgotada a pauta, ordenou o Senhor Presidente que fosse lavrada a 
presente Ata que depois de lida, rafficada e aprovada, vai devidamente assinada. 

Mada mais. 

c, 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE 
CERT1~ÈCO 0 REG!5TRO EM: 28112r2009 SOB NO: 28400004007 
Prot~olo: 09102853! -0, DE23jI2~2W9 

IJUCESE 

kbAC!O VLANA CU1MAPLÁES 
DE SERGIPZ L?DA CM~AC 	SE0RETÁR:O-GERAL 
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PRESIDENTE 

2 
29 dz é< 5:2 g4R. <;1-_-~ 	,~ 

CICERO DOS SANTOS GOMES 
TESOUREIRO 

MARIA J"E GOMES DA SILVA 
qVCRETÁRIA 

Lista Nominativa 	os Sócios Cooperados [- .-ticipantes da Assembtéi2 
Geral de Fundação da COOPERATIVA DE PRODuçÃo AGROINDU 

COMERCIALIZAÇÃO DO ESTADO DE SERGIPE LTDA - C 0 o 

realizada no dia 07 de novembro de 2009. 
R. G. 	C. P. F. 	ASSINA SOCIOS FUNDADORES 

01 	1 JOÃO GOMES DA SILVA 647.046 8SPISE 311.781.625-91 
02 
~03 

RIVALDO SANTOS. 
JOSE SILVANIO LEITE SILVA 

493.117 SSPISE 
3.129.693-9 SSPISE 

373.351.545.53 
499.580.034-49 

4= 
x Á 

04 ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO 661.886 8SPISE 257.418.455-68 

05 ERENITO DOS SANTOS 765.728 SSPISE 154.682.91"8 
06 EDIVALDO GOMES DOS SANTOS 680.360 8SPISE 357.056.395-20 
07 JOSE DAMACENO LEMOS 407.523 SSPIAL 227.472.144-00 pt 
08 1 GILBERTõ BORGES DOS SANTOS 1.489.353 SSPISE 960.392.135-15 
09 
10 

1 MARIA JAQUELINE LOURENÇO SILVA 
MANOEL DE OLIVEIRA 

3.303.715-9 8SPISE 
907.617 SSP/SE 

033.175.155-03 
498.964.585-53 

~Á-4 

11 LUIZ CARLOS DE JESUS 1.141.887 SSP/SE 394.120.165-49 
12 
13 

MANOEL NUNES, 
LAUDELINO FERREIRA SOTO 

509.097 SSP/SE 
798.733 SSPISE 

031.365.098-54 
370.718M5-68 

14 ANTONIO FRANCISCO SALES 1.493.400A SSPISE 463.643.665-20 
15 BOZANILDO VALERIO DA SILVA 1.523.440 SSPISE 007.350.705-98 
16 1 MANOEL MESSIAS DA SILVEIRA 683.359 SSP/SE 265.234.935-04 
17 1 MARIA JOSE GOMES DA SILVA 1.525.027 SSP/SE 006.571.675-25 

18 CICERO JULIO DA SILVA 539.890 SSPISE 338.591.915-00 
19 JADSON LORENÇO SILVA 3.258.173-4 S8PISE 029.821.925-51_ Ê2j~ .2 
20'~,YffRO DOS SANTOS ARAUJO 1.153.868 SSPISE 884.772A05-8? n 0, 

21 ZIO INA 10 DOS SANTOS 851.327 8SPISE 498.998.725-04 
22 ~0 DOS SANTOS GOMES 1.471.483 SSPISE 894.335.215-87 

k. 
C 
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TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE -Si 
CELEBRAM A COOPERATIVA DE PRODUÇAO 
AGROINDUSTRIAL E COMERCIALIZAÇÃO DO 
ESTADO DE SERGIPE LTDA - COOPAC, E A 
UNIÃO DAS ASSOCIAÇõES DE 
COOPERAÇÃO AGRICOLA DO PERIMETRO 
IRRIGADO JACARE CURITUBA - UNITUBA. 

A COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL E 
COMERCIALIZAÇÃO DO ESTADO DE SERGIPE LTDA - COOPAC inscrita 
no CNPJ de no 11.426,040/000M6, doravante denominado PARCEIRA 
REQUERENTE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, com sede no Projeto de 
Assentamento Jacaré Curituba, Município de Poço Redondo/SE, neste ato 
representado por seu titular, Jadson Lourenço Silva, brasileiro, Casado, CPF 
ri' 029.821.925-51, residente e domiciliado No Projeto de Assentamento Jacaré 
Curituba, Município de Poço Redondo/SE e a UNIAO DAS ASSOCIAÇõES DE 
COOPE.RAÇÃO AGRICOLA DO PERIMETRO IRRIGADO JACARE 
CURITUBA- UNITUBA doravante denominada PARCEIRA PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, pessoa jurídica de direito privado, com fins 
lucrativos, CNPJ no 07.411,20510001-09, com sede no Projeto de 
Assentamento Jacaré Curituba, Município de Poço Redondo!SE, representado 
por sua titular, Maria Jaqueline L. Silva de Freitas, biasileira, Casada, CPF rio 
033.175.155-03, qualificada como empresa do ramo de beneficiamento de 
macaxeira e Fabricação de Bolos, resolvem firmar o presente TERMO DE 
PARCERIA, que será regido pelas cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0 presente TERMO DE PARCERIA tem por objeio de processamento de 
rnacaxeira embalada a vácuo, Fabricação de Solo Tipo Bacia e 
Armazenamento de Hortifrútis em câmara fria, que se realizará por meio do 
estabelecimento de vínculo de cooperação entre as partes, tendo este 'termo a 
duração de 03 (Três) anos, a contar a partir da data de sua assinatura, 

w 
a) Prestar serviços no processamento de macaxeira embalada a vácuo, 
Fabricação de Bolo Tipo Bacia e Armazenamento de Hortifrútis em câmara fria, 
para PARCEIRA REQUERENTE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, 
compreendendo os seguintes serviços: 
1 — processar os produtos solicitados dentro das normas de vigilância Sanitária 
(Municipal, Estadual ou Federal) oriundos da Agricultura Familiar de interesse 
da PARCEIRA REQUERENTE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO; 
11 — prestação de orientação técnica especializada em relação ao produto a ser 
beneficiado, durante a execução das entregas; 
a`i Entrega as quantidades solicitài- durante o prazo de vigên ia do c?ntrato, 
b', emitir as notas para o recebimenlo semp~e até 	r dia útil do mes seguir 

,s ante peles serviços prestados no me 
nor. c) Armazenar em Câmara fria o, itens perecíveis 6~u~1po 	anecesstareli,, 

de armazenamento econserv~.çào. 
PREF. MUNIC, DE N. S. DO SOCOR-R 
C0=RE~p0=L 

Em 

G4A4,~ALMEIOA 

CLÁUSULA SEGUNDA — OBRIGAÇõES DA PARCEIRA PARA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, compromete-se a~ 



Testen ,unhas 
Nori 
CPF 

/A~:~ 
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CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇõES DO (A) CONTRATANTE — DA 
PARCEIRA REQUERENTE DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, obriga-se a 
remunerar os serviços restados pela PARCEIRA PARA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO, na foi-ma estabelecida nas alienares "a", "b" e "c" da segunda 
cláusula, cujos valores a serem pagos será o resultado de comum acordo entre 
ambos.. 

CLÁUSULA QUARTA — 0 presente termo somente poderá ser rescindido nas 
seguintes hipóteses, simultaneamente: 

se a parte interessada na rescisão comunicar formalmente, sua intenção a 
outra com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias: 

se não restarem, após a rescisão, direitos ou obrigações pendentes, 
respectivamente, de exercício e cumprimento entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA — fica eleito o foro da cornarca de Poço Redondo/SE 
para dirimir quaisquer dúvidas emergentes deste ternio, com expressa renuncia 
a qualquer outro. 

E por assim se acharem justas e contratadas, as partes firmam o presente em 
Lima vâ de igual teor e para um só efeito juntamente com as testemunhas 
adiante assinadas. 	 PREF. Mui DE N. S. DOãoCORRO 

C ER 	M , 1 AL 
Em 

C4~R ~.4LME10A M«N7OS 

Poço Redondo/ SE, 15 de Janeiro d 

DE PRODUÇAO AGROINDUSTRIAL E COMERCIA 
ESTADO DE Si LTDA - COOPAC 
~-A-REOUERENTE DA PRESTAÇÃO DO SERViÇO 

~Ç" DE COOPERAÇÃO AGRICOLA DO PERIM 
JACARIE CURITUBA- UNITUBA 

PARCEIRA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

DisapOn 
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COOPAC 

Cooperativa de Produção Agroindustrial e Comercialização do Estado de Sergipe I,TDA. 

Perímetro de Irrigação Jacaré Curituba CEP 49.810-000 

Zona Rural— Poço Redondo/SE 
CNPJ: 11.426.040/0001-16 

CONSELHO FISCAL. 

Aos 29 (Vinte e Nove) dias do mês de Outubro do ano 2017 (dois mil e Dezessete), 

às 11:00 horas em primeira convocação com corum de 21 associados, no Perímetro 
de Irrigação Jacaré-Curituba, município de Poço Redondo/SE — CEP 49.810-000, 

reuniram-se em ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA as pessoas que 

subscrevem à presente ATA, com o objetivo de realizar a eleição e posse na nova 

diretoria da Cooperativa, em consonância co ml a legislação pertinente, atendendo o 

Edital de Convocação datado de 29 de Setembro do corrente ano, previamente 
distribuído junto aos respectivos interessados e publicado pelos meios disponíveis no 
ambito do Assentamento contendo a seguinte paut& a) Eleição e posse da nova 

Diretoria, Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes. A reunião foi coordenada 

pelo Sr. Jadson Lourenço Silva o qual fez votos de boas vindas a todos e 

Secretariada pela Sra MARIA WELITA SANTANA SALES que a pedido do senhor 

coordenador procedendo com a leitura do referido edital de convocaçãoe na 
sequencia, o senhor iniciou a falação resgatando os trabalhos e a importancia da 

existencia da cooperativa, e do compromisso dos trabalhadores e assistencia ao 

produtor que ao longo do ano a administração da Coopac vem realizando. 	IV 

Concluído a falação o senhor coordenador Jadson Lourenço Silva solicitou que se 
apresentassem os membros do antigo conselho administrativo. Conduido a 
apresentação. Dando continuidade partiu-se para uma avaliação do mandato da 
atual diretoria e conselho fiscal onde foi feito uma breve leitura dos capítulos do 
estatuto onde constam as competencias do conselho de administração e conselho 
fiscal, logo apos abriu-se para as faias e colocações dos associados onde ouvimos 
muitas falas sobre a atual gestão. Como segundo encaminhamento Partiu-se para a 
citação dos nomes para compor a chapa que concorrera aos cargos da diretoria e 

conselho fiscal efetivo e suplente do conselho por indicação ou autoindicação. 
Observado que na assembleia na houve uma segunda chapa para concorrer aos 
cargos entao foram realizadas as eleições para composição da diretoria coletiva, 

conselho fiscal e respectivos suplentes, o que foi feito por votação individual e 
aberta de acordo com cada função ficando assim composta: Presídente: JADSON 

LOURENÇO SILVA, Brasileiro, Casado, trabalhador rural, portador da carteira de 

identidade tipo RG ri' 3258173-4 - SSPISE e do CPF nO 029.821.925-51, residente 

e domiciliado na Colonia Manoel Dionizio Cruz, 02, Zona Rural, Canindé do São 

Francisco - SE; Secretári — ANACLÉCIO DA SILVA, Brasileiro, Casado, 

CERTIFICO 0 REGISTEI 11 16/1112011 09;29 	2017034102 
PROTOCOLO: 170341020 DE 14/11/2017. CÓDIGO 	VERIFICAÇAO: 
11704408667. NIRE: 28400004007. 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAT~ COMERCIALIZ 0 

JUCESE 	SERGIVE LIDA - COOPAC 

MARCELO PASSOS S1-~VA 
IECRE'CÁRIO-CEI~,~:, 

A validade deste doc~ento, se ivqk,~4,se, fica ~~uj~.jt~) ~ e~prevaçã~ de r 	a~i~ent1.C~da 	te~pe~ iv.- P., tai.. 
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COOPAC 

Cooperativa de Produção Agroindustrial e Comercialização do Estado de Sergipe 1,TDA. 

Perimetro de Irrigação Jacaré Curituba CEP 49.810-000 
Zona Rural— Poço Redondo/SE 

CNPJ: 11.426.040/0001-16 

trabalhador rural, portador da carteira de identidade tipo RG ri' 3.093.922-4 

SSP/SE e do CPF nO 010.155.255-48, residente e domiciliado na Agrovila Unidos 
venceremos, sn, Poço Redondo /SE; Tesoureiro — CICERO DOS SANTOS 
GOMES, Brasileiro, casado, trabalhador rural, portadora da carteira de identidade 
tipo RG nO 1.471.483 - SSPISE e do CPF n<' 894.335.215-87, residente e 
domiciliado no Assentameto Alto Bonito, Grupo Florestan Femandes, sn", Poço 

Redondo/SE; Vice Presidente — GILBERTO BORGES DOS SANTOS, Brasileiro, 
Solteiro, trabalhador rural, portador da carteira de identidade tipo RG nO 1.489.353 

- SSPISE e do CPF nO 960.392.135-15, residente e domiciliado no Assentamento 
Alto Bonito, nO 92, Grupo São José, Poço Redondo/SE, Conselho Fiscal Efetívo: 
GENILSON DOS SANTOS ALVES, Brasileiro, Solteiro, trabalhador rural, portador 
da carteira de identidade tipo RG nO 1.274,923 - SSP/SE e do CPF 	nO 
711.971.415-53, 	residente 	e 	domiciliado na Agrovila 	Menino Jesus, 	09, 	Poço 
Redondo /SE; RIVALDO SANTOS, Brasileiro, Casado, Trabalhador Rural, portador 
da carteira de identidade tipo RG nO 493.117 - SSPISE e do CPF nO 373.351.545- 
53, residente e domiciliado na Rua agrovila Caros Borges, nO 66, Canindé de São 
Francisco/SE; e JOSE INALDO LIMA TAVARES, Brasileiro, Solteiro, Trabalhador 
Rural, portador da carteira de identidade tipo RG ri' 3.181.175-2 - SSPISE e do 
CPF nO 0400.492.388-85, Residente e domiciliado na Rua agrovila João Samariva 
Daniel, n0 sn, Poço Redndo/SE, Suplentes do Conselho Fiscal Suplente JOSE 
OLIVEIRA DOS SANTOS, Brasileiro, Casado, trabalhador rural, portador da 
carteira de identidade tipo RG nO 870.802 - SSPISE e do CPF nO 476.7'15.055-87, 
residente e domiciliado no Assentamento Alto Bonito, nO 06, Grupo Florestan 
Femandes, Poço Redondo/SE; ANTONIO DOS SANTOS, Brasileiro, Solteiro, 
trabalhadora rural, portadora da carteira de identidade tipo RG nO 1.229.374 
SSPISE 2a via e do CPF nO 972.387.595-00 residente e domiciliado na Agrovila 
Florestan Femandes, sn, Poço Redondo /SE; E JOÃO TELES DE ANDRADE, 
Brasileiro, Solteiro, Trabalhador Rural, portador da carteira de identidade tipo RG 
n' 684.517 - SSP/SE e do CPF nO 404.147.605-49, residente e domiciliado na 
agrovila São Cosme, sn, Poço Redondo /SE. Em seguida o senhor coordenador 
convidou os elitos a fazerem parte da mesa, declarando-os investidos na posse dos 
seus respectivos cargos, depois que os mesmos em publico declaram sob as penas 
da lei que não estão incursos em quaisquer das penas e/ou restriíções legais que os 
impediriam de exercer atividades mercantis e que estes prestaram o compromisso 
solene de honrar a confiança que lhes foi conferida pelos demais Sócios 
Cooperados 	ao 	elegê-los 	Dirigentes 	e 	Fiscais 	da 	COOPERATIVA. 	Dando 

continuidade, o Presidente reeleito do Conselho de Administração, Senhor JADSON 
—eleita LOURENÇO SILVA, fazendo em um breve discurso e, por ultimo, decia—rou 

a noQw-c~ría ~a COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL E 
COMERCIALIZAÇÃO DO ESTADO DE SERGIPE LTDA, também chamada 
abreviadamente de COOPAC. Esgotada a pauta, ordenou o Senhor Presidente 

CERT1FICO , 	.,T., '. 16/11/201V 09;29 SOB 	 20. 
PROTOCOLO: 170341020 DE 14/11/2017. CóDIGO q 
11704108667. NIRE: 2840G001007~ 

bJUCESE 
	COOPERATIVA DE PRODUÇÀO ACRO.INI)US'IRlh6 

SERGIPE LTDA - COOPAr 

MARCELO PASSOS SILVA 
SECRETARIO - GERAI, 
ARACAJU. 16/11/2017 

A validade deste documento se impresso, £ica e11~viL~. à romp~vação de. sua aute 
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tais. 



ffih JUCESE 

COOPAC 	
J~000G57 

Cooperativa de Produção Agroindustrial e Coinercialização do Estado de Sergipe LTDA. 
Perímetro de Irrigação Jacaré Curituba CEP 49.810-000 

Zona Rural— Poço Redondo/SE 

;x 	CNPJ: 11.426.04010001-16 
que fosse lavrada a presente Ata que depois de lida, ratificada e aprovada, vai 

devidamente assinada. Nada mais. 

M 
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NE 
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CERTIFICO 0 REGISTRO EM 16/11/2017 09:29 	 20171141121.. 
PROTOCOLO: 170341020 DE 14/11/2037 CõD 	

DE ^ERjE~C.CÃO 

11104408G67. MIRE: 28400004001- 
COOPERATIVA DE PRODUÇAO AGROINDUSTRIAL E COMERCIALIZAÇAO DE 
SERCIPE LTDA - COOPAC 

A validade deste doç=ento 

MAR -ELO PASSOS SI 
- 
VA 

SECRETARTO-CERAI, 
APACAJU, 16/31/2017 
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COOPAC 
Cooperativa de Produção Agroindustrial e Comercialização do Estado de Sergipe LTDA. 

Perímetro de Irrigação Jacaré Corituba CEP 49.810-000 
Zona Rural— Poço Redobdo/SE 

CN-PJ: 11.426.040/0001-16 

CONSELHO FISCAL. 

POÇO REDONDO (SE) 29 DE OUTUBRO DE 2017. 

jadson Lourenço Silva 
ÇPF 029.821,925-51 

PRESIDENTE 

Gilberto Bor'g_es dos Sànto~ 
CPF: 960.392.135-15 
VICE-PRESIDENTE 

Cícero dos Santos Gomes 
CPF 894.335.215 87 

TES0UREI~0 

MãE 

Anaclecio da Silva 
CPF: 010.155.255-48 

SECRETARJ 

CERTIFICO 0 REGISTRO P.M 16/11/2017 09:29 SOB 	20170341020 
PROTOCOLO: 170341020, DE 14/11/2017. CóDICO D«, VERIFICAÇAO: 
11704408667. NIRE: 28400004007. 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL 
SERCIPE LTDA - COOPAC W JUCESE 

M~.RCELO PASSOS SILVA 
SECRETÁRIO-CLRAL 

ARACAJU. 16/11/2017 

COMERCIA]~1ZAÇAO DE 
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PROTOCOLO: 170341020 DE 14/11/2017. CóDIGO D~>W ~ERIFICAÇÃOz 
11704408667. NIRE: 28400004007. 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRTAL E COMERCIALIZAÇÃO DE 

,JUCES - E SERGIPE LTDA - COOPAC 

MARCELO PASSOS SILVA 
SE~RETÃRIO-GERA~~ 
ARACAJU. 16/21/ 2 0:1 1 
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Certidão lntLrnet 	
C9- 000660 

Acesso à informação 	Participe 	Serviços 	Legislação 	Canais 

~Receita FedÊral ow 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA 

DA UNIÃO 

Nome: COOPERATIVA DE PRODUCAO AGROINDUSTRIAL E COMERCIALIZACAO DO ESTADO 

DE SERGIEP LTDA - COOPAC 

CNPJ: 11.426.04010001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n' 8.212 de 24 dejulho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:llwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/1012014. 

Emitida às 10 52:12 do d 18109/2019 <hora e data de Brasilia>. 

Válida até 1610312020. ~, 

Código de controle da certidão: 133E1EE08.ASFF.67813 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
	 p,einarar p 

Mik 

oi "01 

servicos.receita fazenda gov.br/Servicos/certidao/CNDConju~itainter/Lmi[eCertidaolnterriet,asp~ni=1142604000011 
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18101/2020 	 . SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 
	

j~0q0SS1 
S  'RF E(, M\RIA DE ESTADO DA FAZENDA DE 51 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 27498/2020 

Inscrição Estadual: 27.130.623-8 

Razão Social: COOPERATIVA DE PROD AGROINDUSTRIAL E COM. EST. SE  

CNPJ: 1 1.426.040/0001-16 

Natureza Jurídica: COOPERATIVA 

Atividade Econômica: FABRICACAO DE LATICINIOS 

Endereço: LOTEAMENTO JACARE CURITUBA GRUPO CITE GUEVARA 1 

ZONA RURAL - POCO REDONDO CEP: 49810000 

Certificamos que, em nome do requerente, não existem débitos em aberto referentes a tributos estaduais, 

ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria NO 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 

data da emissão. 

Certdão emitida em iS/01/2020 21:02:21, válida até 17/0212020 e/deve ser conferida na Internet no 

endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Ai-acaju, 18 de Janeiro de 2020 

Autenti cação:20200118MAIDZT9 

Copyright (~) 2002 - Socretaria de Eslado da Fazenda de Sergipe, 
Av. lancrede Neves, s/n - Centro AdminsIrativo Augusto Franco 

Ceta 19080-900 - Aracaju/51- - (Oxx/9) ~ 16-/000 

E 

FEL®RRIM 

littos.//securitv.sefaz.se.qov.br/portal/print.jsp?AppNam  

rÁ 



[itt-,s li~ecurity.sefaz.se.gov.br/porlal/print.jsp?AppNirn~,.~SIC&Trarislci~T24 1 m 

18/0112020 	 . SEFAZ : Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 	

6~ 000662 
1)1-' ESTADO DA 	DE SERIGIPE. 

Declaração de Recolhimento do ICIAS N. 27500/2020 

Inscrição Estadual: 27. 130.623-8 

Razão Social: COOPERATIVA DE PROD AGROINDUSTRIAL E COM. EST. SE  

CNPJ: 11.426.040/0001-16 

Natureza Juridica: COOPERATIVA 

Atividade Econômica: FABRICACAO DE LATICINIOS 

Endereço: LOTEAMENTO JACARE CURITUBA GRUPO CHE GUEVARA I 

ZONA RURAL - POCO REDONDO CEP: 49810000 

Declaramos que, de acordo com as informações constantes em nossos arquivos, a citada empresa está regular com 

os recolhimentos do ICMS, ressalvando o direito da Fazenda Pública Estadual de cobrar dividas que venham a ser 

apuradas de responsabilidade da empresa aqui qualificada, após a emissão deste documento. 

Declaração emnda via Internet nos termos da portaria NO.790, de 29/05/20OJ, válhcha por 30 (trinta) dias a partir 

da emissão. 

A presente declaração de recolhimento, emitida em 18/0112020 21:03:19, é válida até 1710212020 e deve ser 

conferida na Internet no endereço www.sefaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 18 de Janeiro de 2020 

Autenticação: 202001 1 BIVIA=F 

Copyriglil ~ MW - Secretario de [ stado da [ a7enciu de Sergipe 
Av. ancredo Neves, s/ii - Centro Admineltativo Auqkjsto 1 ranco 

Cep ~9080-900 - Aracaju/S[' - (0~x/~) 2.16-MO0 

M  91 ik 



PREFEITURA MUN. DE POÇO REDONDO 	
~,q 000663 

AV. ALCINO ALVES COSTA NO: 363, Bairro CENTRO Município de ~'z 
PRED1OCEP~ 49.810-000 POÇO REDONDO/SE 

13114004000142 
Culdan o o 	so p~0V0! 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Certidão Negativa de Débitos 

Nome ou Razão 	002714 ~ COOPERAT DE PROD AGROIND E COMERC DO EST SERG LTDA,~-_ 

Nome Fantasia: COOPAC 

Logradouro: SIT PERIMENTRO DE IRRIGACAO JACARE CURITUBA 	Número: SN 

Bairro ZONA RURAL 	CEPA9810000 Municipio: POÇO REDONDO 

CPF/CNPJ 11426040000116 

Atividade 

CERTIFICO, na forma da lei, que não constam pendências em nome do 

contribuinte acima identificado, relativas a tributos administrados pela 

Secretaria Municipal de Finanças, ressalvado à Fazenda Pública Municipal 
o direito de cobrar e inscrever quaisquer débitos que vierem a ser 

apurados.Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte 
no ãmbito desta Secretaria Municipal de Finanças e só terá validade na via 

original, sem qualquer emenda ou rasura, e durante o período especificado 

abaixo: 

Período de Validade: 

11/12/2019 	A 	0910212020 

JKI-ANUiU UbbUA UL bUU,-'A 
"9 14UN IM ÊMI 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. 

Código de Autenticidade: 7AF83F3C 

E-Mair d, juniorchagas@gmail.com  Site WVM POCOREDONDO SE.GOV.BR  Telef 	79)3337-1332 CNPJ 1311400400 '1 42 )POCO 

AV. ALCINO ALVES COSTA No 363 PREDIO, Bairro CENTROCEP .810-000 POÇO REDON OISE 
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PODER 

jUSTIÇA Do iRAPAL.11,0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPERATIVA DE PRODUCAO AGROINDUSTRIAL E COMERCIALIZACAO DO 

ESTADO DE SERGIEP LTDA - COOPAC --" 
(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 11.426.040/0001-16 
Certidão n': 184174442/2019 
Expedição: 18/09/2019, 	11:00:21 
Validade: 15/03/2020 - ?80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COOPERATIVA DE PRODUCAO AGROINDUSTRIAL E 

COMERCIALIZACAO DO ESTADO DE SERGIEP LTDA - COOPAC 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ sob o n' 11.426.040/0001-16, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atuali7ados até 2 (dois) dias 

anteriores a data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do 'Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente ao-

recolhimentos previdenc_;ários, a honorários, a custas, 
/ " a emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decor n ~~s 

. 
reo,( 

de execução de acordos firmados peranLe o Minisrér* 	o d 

0 Trabalho ou Comissão de Conciliaç,~o Prévia. 

à, da 
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2010112020 	 Consulta Regularidade do Empregador 	 j"000665 

C A 
CAIXA. =—CONOM§CA FEF ii 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	11.426,040/0001-16 

Razão Social:COOP DE PROD AGRO COM ESTADO DE SE LIDA 

Endereço: 	SIT PERIMETRO DE IRRIG JACARE CURITUBA / ZONA RURAL / POCO 
REDONDO / SE / 49810-000 

A Caixa EconÔmica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/01/2020 a 16/02/2020 "/ 

Certificação Número: 2020011805125992643001 

Informação obtida em 20/01/2020 13:29:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



2W01/2020 	smap14.mda,gov.br/extratodap/Pesquibari)AP/~~Jis~~alizar?~oken~~/~3B,nP]-FxN[)12M[)QwMDAwMTE2JmSlbWVy~ORRU OmdXN1... 

1 1 ~ 	 000666 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Secretaria de Agricultura Famiflare Cooperativismo 

Prograrra Naciona 1 de Fortaleciniento da Agricultura Familiar 

Extrato de DAP Pessoa Jurídica 
Chave do extrato: 99711336 

Emitido em: 2010V2020 às 13:29:35 

DAP: SDW1~;~H040i50 	181054 	Versão DAP: 3.2 	Emissão: 18/0512018 	Validade(*): 1810512020 

Informações da Pessoa Juridica 

Ci 11 426~04010001-16 

Razão Social: COOPERATIVA DL PRODUÇÃO AGROINDUSTRAL E COtALRCIALIZAÇAO LS F. SE 11 DA 

, Tipo Pessoa Jundica: Cooperativa singular da AF 

MunicipiolUF: Poço Redondo/SE 	 Data Constituição: 0711112009 

Representante Legal: JADSON LOURENÇO SILVA 	 C 1 029.821.925-51 

Informações da DAP 

Emissor: INSTITU 0 NACIONAL DE COLONIZAÇAO E REFORMA AGRARiA - SI-- 

Ci 00.375.972/0001-60 

Agente Emissor: DOMINGOS SAVIO DE OLIVEIRA 	 Ci 062 449.633-34 

Local de Emissão: Poço Redondo/SE 

Composição Societaria 

Categoria(s) d . Agricultores Familiares 	Quantelad. 	Participação 
- 
R elat 

. 
iva 

Assbi~ pelo PrURA 	 15 	 44.12 

1 Demais agricultores familiares 	 4 	 11.7i5 

Iu3ntidade de DAPs por MunicipiolUi- 

Municipioli 	 Quantidade 

2aninde do São Francisco 	 7 

~oço Redondo 	 12 

Resultado Coni Societária 

1~ómero dF-9e titulares com DAP Reconhecidos pelo MAPA 19 55,88 

sssociados sem DAP 15 44,12 

rotai dos Associados 34 t00% 

(*) Esta data de validade da DAP está condicionada a manutenção do número e estrutura do corpo social. 

A autenticidade o veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço http://dap.mda.gov.br  (http Ildap.,~da.gov.br~) 

smaip14.moa gov.br/extratodap/PesquisarDAP[Visualizar?Token=Y3BmPTExND121,11~)OwMDAw~,11-12,J~ii51 



j~0q0667 
B COOPAC 

Cooperativa de Produção Agroindustrial e Comercialização do Estado 

de Sergipe LTDA. Perímetro de Irrigação Jacaré Curituba CEP 49.810-000 

Zona Rural- Poço Redondo/SE 

CNPJ: 11.426.04010001-16 

Email: coopac se(a)yahoo.com.br  

Tel.: (79) 99914-3156 

DECLARAÇÃO DE, INEXISTÊNCIA D1`, l`IMPREGADOS MI---NOREIS 

A Coopeja(iva de Produção A,,roinclustrial e Conieicialização do 1.`stado de Seroipe 

LUDA - Perínietro de Irri~-N~-íO Jacaie Curituba, insciita no CNP.1 jl' 11.426.040/0001-W por 

inicrinédio de seu representante lcgaI o Sr. Jadson Lourenço Silva, portador da Carteira de 

Identidade n' 3.258.173-4 SSI)/SI.` e do CPF n' 029.821.925-51. Deelara~ que para rins do 

di~posto no inciso V do ai-ti,,o 27 da Lei n' 8.666~ de 21 de jUnho de 1993, acrescido pela Lei ii' 

9.854, de 27 de outubro de 1 999~ que não cnipre.-a menor de dezoilo anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Poço Redondo SF, 21 1 de.lancho de -20 19. 

qJad 	ourenço Silva 

11 va 21re1190 Presidente 	

J~\7 

REF: Chaniamento Público n` 011/2019. 

Secretaria Municipal de Nossa Senhora do Socorro — 

E 



(-pojossq 
COOPAC 

Cooperativa de Produção Agroindustrial e Comercialização do Estado 

de Sergipe LTDA. Perímetro de Irrigação Jacaré Curituba CEP 49.810-000 

Zona Rural— Poço Redondo/SE 

CNPJ: 11.426.040/0001-16 
Email: coopac se@Vahoo.com.br  

Tei.: (79) 99914-3156 

DECLARAÇAO DE IDONEIDADE 

A Cooperaliva de Produção Agroindustriai e Conici-cialização do Il̀stado de Ser~ipe 

LTDA — Perínietro de li-iiÍ)aç~-io Jacaré Curituba, inscrita io CNP.1 11' 11.426.040/0001-16, por 

inicimédio de seu repiesentante coa l o Sr. Jadson 1.oiijcÈiço Silva, poi-tador da Carteira de 

Identidade 11' 3.258.173-4 SSI11/SE' e do CIT n` 029.821.925-51. Declaração sob as penas da 

Lei, que a entidade não foi considerada inidônca para contratar com a adininistra~ão 

pública. 

Declaro ainda que esta instituição atende apenas aos interesses de seus sócio 

coopen, dos. 

Poço Redondo — SE,, 21 de Janeiro de 2019. 

-- —i ~'a la( 	111 e ]1 ~o S i esadentc 

REF: Chamamento Público ji' 01/2019. 

Secretaria Municipal de Nossa Senhora do Socorri) — SV~ 

MAPI 
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COOPAC 

Cooperativa de Produção Agroindustrial e Comercialização do Estado 

de Sergipe LTDA. Perímetro de Irrigação Jacaré Curituba CEP 49.810-000 

Zona Rural— Poço Redondo/SE 

CNPJ: 11.426.04010001-16 

Email: coopac se@)yahoo.com.br  

Tel.: (79) 99914-3156 

DI--ICLARAÇÃO D1,̀ PRODUÇÃO 

A Coopeiativa de PIOdUÇão AWoindustrial o Coineicialização do L`Istado de Sergipe 

LTDA — Perínietro de li-rioação Jacaré Curituba, inserita no CNP.1 11' 1 ].426.040/0001-16~ por 

interinédio de seu representante le.oal o Sr. Jadson Louienço Silva, portador da Cancira de 

Identidade 11' 3.258.1 73-4 SSP/SI~ e do CPF n' 029.82 1.925-51. Declaração para os devidos 

fflis que todos os gêncros a serem entregues são produzidos por seus associados 

constantes no prqjeto de venda. 

Declaro ainda que esta instituição atende apenas aos interesses de seus sócios 

cooperados e se responsabiliza pelo controle do atendimento do limite individual de 

venda de seus cooperado s/as sociados atendendo ao estabelecido pela Lei ri' 1 1.947, de 

16 de junho de 2009, c Resolução CIM`NDI---MI-:C W 9~ de 1 " de outubro de 2015 

Poço Redondo - SI-1̀. 21 de Janeii o de 2019. 

1_~~ 

J/1W 

M 

IZEF: Chamamento Público 11" 01/2019 i~1 
Secretaria Municipal de Nossa Senho 

a (1() Socorro _ Sj~' 



M90670 

MUNICIPIO DE NOSS 	HORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

PROJETOS DE VENDA 

Rua Antonio Valadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863- licitaca«õ~lsocorro.sc.2ov.br  
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ANEXOI 

PROJETO DE VENDA 

PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 
PROJETO-1^ "A DE GÊNER_6SÃLIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇAO ESCOLARIPNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAIjCHAMADA PúBLICA No 

1 - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPOPORMAL 

li. 	Nome do Proponente 
COOPAGRE 

2. 	CNI?J 

1 	
09.248.37110001-Gi 

Endereço 

PC GENIS GOMES 
4. 	MunicípiolUF 

SIMÃO DLkS/SE 

5. 	E-MAIL 
AMER1CO.SASAC@YAHOO.COM.BR  

6. 	DDDIFone 

(79)99919-0540 
7.CEP 
49480-000 

N' DAP Jurídica 
SDW0924837100012(}01200507 

9. Banco 

BPADESCO 	110. Agência Corrente 
5983 

li. Conta 1,P da Conta 
3531-9 

12. 1,P de Associados 13. N' de Associados de acordo com a Lei n' 
11.32612006 

14. N' de Associados com 
DAP 
Física 

15. Nome do representante legal 

RAIMUNDO DA SILVA 

16. CPF 

248.125.015-04 

17. DDD/Fone 

(79) 99919-0540 

18. Endereço 
POVOADO 8 DE OUTUBRO 

19. MunicípiofUF 
SIMÃO DIAS-SE 

11 - IDEIMFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 	 2. CNI`J 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSO SENHORA DO SOCORRO 	113.128.81410001-58 

3. 
MunicípiolUF 

Nossa Senhora do Socorro-
SE 

Endereço 
Rua Antônio Valadão, sin — Centro Administrativo José do Prado Franco Nossa 
Senhora do Socorro— CENTRO, CEP 49160-000 

DDDIFone 
(79) 3611-1211 

Nome do representante e e-mail 7.CPF 

4',5~ 1 
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IH - RELAÇÃO DE PRODUTOS 
1. Produto 2. 

Unidade 
3. Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5. 

Cronograma 

de Entrega dos produtos 4. 1. Unitário 4.2. Total 

MILHO VERDE Kg 5.000 R$4,28 
R$22.400F00 

ABóBORA Kg 7.000 R$3,33 R$23.310,00 

FEIJÃO CARIOCA. Kg 23.000 R$5,28 R$121.440,00 

BANANA PRATA- Kg 50.000 R$4,03 R$201.500,00 

TOMATE. Kg 20.000 R$3,7ã R$74.600,00 
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rPROJETO DE VENDA DE CÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICITILTURA-FAMILIAR PARA-ALIMENTAÇÃO ESCOLARIPNAE----- 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITALICHAMADA PúBLICA N*0112019 

IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 
GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 12. CNPJ 
COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 
AGROPE,CUARIOS LTDA 1 

10.991.358M01-87 

Endereço 4. MunicipiolUF 

ASSENTAMENTO BARRA DA ONÇA POÇO REDONDO/SE 
S. E-mail 6. DDDIFone 7.CEP 

@  niLil-- L 149.810 -W 

S. N' DAP Juridica 9. Banco 110. Acéncia Corrente 11. Conta N' da Conta 
SDW1099135800011301201126 — BANFSF"~ 154 31020193 
12. N'de Associados 13. N'de Associados de acordo com a Lei a* 11.326/2006 14. N* de Associados "m DAP Física 
so 51 51 
1 S. Nome do mpresentante legal 17. DDDIFone 
MARCELO ALVFS '~- ~F 	-49 5~ 780—.075 (79)99958130 
18. Endereço 1 È1~=F 
ASSENTAMEUVO CLEOMAR BRAND 

11 - IDENTI FICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA. DO PNAEfFNDEIM EC 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. MunicípiofUF 

R=11TURA MUNICIPAI, DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, 
SECRFrARIA MUNICIPAI, DE rDUCAÇÃO 13.128.81410010-49 

NOSSA SENHORA 
DO 
SOCORRO/SERGIPF 

Endereço S. DDDIFone 

RUA PADRE MANOEI, GOMES, CENTRO 1 
6. Nome do representante e c-mail CPF 

111-RELÁCAO EPRODUTOS------ 
1. Produto 2. Unidade 3. Quantida e 4. Preço de Aquisição- S. Cronogriuna de 

4.1. Unitário 4.2. Total Entrega dos produtos 

1 ABOBORA KG 7.000 R$ 	3,33 R$ 	23.310.00 1 
4 BANANA PRATA KG 50.000 R-5 	4,03 R$ 	201.500,00 
7 BETERRABA KG 800 R$ 	340 R$ 	2.720~00 
8 CEBOLABRANCA KG 12.000 R$ 	49.080,00 

13 
FARINHA DE 
MANDIOCA 

KG 9.000 
R$ 	4 ' 09 

p$ 	3,80 R$ 	19.000,00 

19 MAMAO FORMOSA KG 11.000 R$ 	3,29 R$ 	36.080,00 
20 MANCA KG 2.000 R$ 	3,55 R$ 	7.100,00 
22 I MELANCIA KG 90.002 R$ 	152.100,00 

29 KG 20.0 

00 RRI 	1. S
_69 75 tP-$ 	74.600,00 jTOMATE 

ITOTAL 1 	565.490,00 1 
Declaro estar de acordo com as condições "tabel~idas 	PM!£!2 e que as infonnaçóes acima "aferem com m condiç< - s de fornecimento. 

Local e Data 
~estc 

AssinaturadoRepnnentanted GrupoForrnaf 1 FoneJE-mail: 
POÇO REDONDO/SE 21 DE JANEIRO DE 2020 1 U ÁV" 	-asoo ~5U~1 V2~ 179 999238130 

1 f 	 o 1299pcmordcstina(,~',g!nail.= 

Ç -- 



PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIO5DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/IsNAE 
— 1 — 1-1. 

IDENTIFICAÇÀO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITALICHAMADA PÚBLJCA N* 00112020 

1 - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAI, 

1. Nome do Proponente 12. CNIsJ 
COOPFRATIVA REGIONAL DE PRODUCAO E PRESTACAO DE SERVICOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA 
AGRARIA DO LESTI-'DF SERGIPE 11.508.654~"7 

Endereço 4. MunicípiofUF 

ASSENTAMENTO JOSE EMIDIO DOS SANTOS SN ZONA RURAL CAPELA/SE 

S. E-mail 6. DDDIForte 17.CEP 

cooper1estÊ@yÊ~oo.conLbr (79) 99973-6027 - 79 998384«3 149.7~ 

8. N- DAP Juridica 9. Banco 110. Agência Corrente 11. Conte N' do Conta 

SDW1150865400011611150418 BANCO DO NORESTE 178 17302-3 

12. N* de Associados 13. N' de Associados de acordo com a Lei n* 11.32612006 14. N* de Associados corto DAP Fisico 

35 35 21 

15. Nome do representente legal 16. CPI? 17. DDDIFone 

EDEN I LSON ANTONIO DOS SANTOS 198.906,055-20 179-999736027 	79 998384443 
18. Endereço 1 19. Municipio[UF 

ASSENTAMENTO JOSE EMIDIO DOS SANTOS SN ZONA RURAL iCapeloISE 

II-IDENTIFICAÇA6-DAENY1DADE EXECUTORADOPNAFTNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 12. CNIJ 3. Municipl~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO 

Endereço S. DDDIForte 

6. Nome do representonte e e-mail 	 :::~CPF 

[11 - RELAÇÃO DE PR0~6f6~ 

1. Produto 12. Unidade 	13. Quantidade 	14. Preço de Aquisição" 	

—[prod. 5 C- 
n:nma de Entrega dos 

INIráo 

C-'.? 
C=> 
cr) 



4. 1. Unitário 4.2. Total 

10 COENTRO KG 3.000 10,05 30.150,00 
11 COUVE- KG 4.000 8,75 35.000,00 
3 PIMENTAO VERDE (>q KG 5.000 4,15 20.750,00 
4 REPOLHO KG 6.000 3,94 23.640,00 
5 
6 

0 crunograrna será estabelecido 
pela secmtaria de educaçâo e 

executado até 31 de deumbro de 

7 
8 
9 2020 

10 

11 

12 

d 
ITOTAL 109.540,00 

OBS: * Preço publicado no Edital a- 00M018 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo cem as condi~ estabelecidos neste projeto e que as infomações acima confemm com as condições de fomecimento. 

Local e Data Assinalem do Representante do Gmpo Formal Fone/E-mail: 

Capela/SE 21de JANEIRO de 2020 7 ) 99973-6027 - 79 998384443 
Y~ c~ 0 ^ ~ n n~~ ~~1N M '~ cooperiestePVahoo.corTi.br  

C) 
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PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR1PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITALJCHAMADA PUBLICA No. 001/2020 

1 - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 
COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 

2. CNPJ: 

ASSENTAMENTO CARABAS 18.088.23910001-20 

3. Endereço: Assentamento Caraibas, sIn, bairro Zona Rural 4. Munícliplo/LIF: Japaratuba 

S. E-mail: 

coomafac.se.caraibas@gmail.com  
6. DDDIFone(79) 99889-1033 - 99836-5621 7. CEP: 49.960-000 

9. Banco: 
S. NO DAP Jurídica: Banco do 10. Agência Corrente: 11. Conta NO da Conta: 
SDW1808823900012305190308 Nordeste 078 015107-0 

12. NO de Associados: 45 13. NO de Associados de acordo com a Lei n1 14. NO de Associados 
1 11.32612006:45 com DAP Física: 45 

15. Nome do representante legal: 116. CPF 17. DDDIForie 
Odair José Oliveira de Amaral 1020.496.445-82 (79) 99889-1033 

18. Endereço: Rua A sín Assentamento Caraibas 19. Município/LIF: Japaratuba 

11 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDEIMEC 

1. Nome da Entidade 
CNPJ 3. MunicípiolUF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA 

l~ 
12881410001 -58 NOSSA SENHORA DO 

DO SOCORRO SOCORRO /SE 

Endereço: 3. DDDIFone 
RUA ANTONIO VALADÃO, SISN - CENTRO SECRETÁRIA DA FAZENDA - SEIVIFAZ (079) 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 
CARLA CRISTINA ALMEIDA SANTOS 

111 - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Produto 2. Unidade 
3. 
Quantidade 

4. Preço de Aquisição* S. Cronograma de 
Entrega dos produtos 

4.1. Unitário 	4.2. Total 

Será de acordo com o 
cronograma 	a 	ser 

01-MELA'.NCIA KG 90.000 R$ 1,69F R$ 151.100,00 
expedido pela Secretaria 
Municipal 	de Educação 

para o exercício 2020. 

TOTAL GLOBAL: FR$ 151.100,00 

OBS: * Preço publicado no Edital n0.001/2019 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conlírem com as condições de fornecimento. 
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Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal FoneIE-mail: 

NOSSA SENHORA DO 
(79) 99889-1033 

SOCORRO /SE 
21101/2020 

J\,kPI~ 	

Vc, coomafac.se.caraibas@g 
mail.com  

0k9 

'5~z o,,,- 'e4 



PROJETO DE VENDA DEGÉNEIJOS ALIMENTiCIOS DA AGRICUIATRA, FAMILIAR PARA ALIMEN'FAÇÃO I?SCOI,A"fi~,NAF 

IDE.NIFIFICAÇÃO DA PROPOSTA DF, ATENDENIEN-FO AO EDITAUCHAMADA PÚBLICAN'0m12016 

IDEIN.11 I FI(~AÇÃO DOS 17OR.NECIEDORES 

GRUPO FORMAL 

I.NO.ne (10 Proponenle 	 12. CNIM 

COOPERA F1 VA R EGIONA 1. DOS A SSENI A DOS DA R EGIÃO SUI. IX) ES1 A DO DI- SI:RG 1 PI: 15.756.64910001-04 

Endereço 4. N1 un icipiolk)F 

ASSEN-IAMI:NTO CAIO PRADO 1: STANCIAISE 

E.Inail DDDIFolle CEP 

coo perarsu I pig.com.b r (79)99877,4898 49>200-000 

N" DA11.11,ridica Ronco 	—1-10A 
géncio Corrente 11. Conia N* da Conta 

SDW1575664900012001200453 BANCO BN13 129 22392.1 

12-N'ele Associados UN- de As,.ciododencerdo coni a I~i ti' 11.32612006 M.N- deAssociidos con, DAP Fisien 

21 21 21 

15. Nome do representante I~gnI 16. CPI: 17. DDDIFORC 

GILCAUDIO DE JESUS OLIVEIRA 595.629.512 (79)99877,1998 

18. Endereço 
1 
19-NilmicípiolUF 

ASSENTAMENTO CAIO PRADOTO CARLOS GATO lARAIA/SE. 

11 - 1D1E1INITIFICAÇÃO DA ENTIDADE, EXECtFFORA DO PÍNAUFN'DIE.IN1IX: 

1. Nome du Elilidad, 2. CNI1P11 3. Nfinficipioffil- 

PREFEITURA DE NOSSA SENORA DO SOCORRO/SE 
N. 5ENUHA UO SOCUHHU-
qF 

Endereço 5.01)DIFone 

Secretaria Municipal da Fazenda Rua Antônio Valadão, sln - Centro Administrativo José do Prado Franco CEP 49160-000 - Nossa Senhora do Socorro /Sergipe 

(,. Nonie do represenlonte e e-1,11,il 7. (1PF 

JOSEVANDA FRANCO 
111 - RIAAÇÃO DIE. PRODIYFOS 

1. Produlo 2. Viii(lade 

1 

3. Quainidade 

1 

4. Preço (te AquisiçAo. Cro,iopr.i,iii d 	Eierego dos 

pmdulos 

R- 

0/ 



4. 1. luflia, to 4.2. 	[(.tal 

4 BANANA PRATA KG ~0.000 R$ 	4,03 R$ 	201.500,00 

17 LARANJA PERA KG 53.000 ._ 	_. 9 R$ 	147.870,00 

ITOTAL 1 

]kelmo 	star (te aco, (10 Co m as coa d i çóc~s e,l;ibelecid as n e.s te piojeto Q q (I e 1,8 in flo-íraçoes acirria co n ficreir, corei a., condições (te fornec i iiieij( o. 

e Data 	 :=A ss i na I irra do Represe a ta ale do (,'capo Fornial =..c/F mail: 

ESTÃNCIA/SE 21de JANEIRO de 2020 1(79)998774898cooperarsul(a:?ig.com.br  

E 

C) 
C=> 
Cz 
C73 
4 

CO 



FADE 	
PNAE -, rograma Nacional de Alirnentaç~__ Escolar 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLARIPNAr 

1 DENTIFICAÇÃO DA PRO POSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMADA PúBLICA NO 00112019 Noss SENHORA DO SOCORRO ~/SE 

1 - IDENTIFICAÇAO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL: 

1. Nome do Proponente: GRUPO DE PRODUÇAO E, PRESTAÇAO DE SERVIÇO SETE BREJO S~~. 
874/0001- 05 

3. Endereço: ASSEN~AMENTO.07 BREJOS 01,SALA 01 4. MunicipiolUF INDIAROBA /SE 079-99979-2923 

E-mail: gruposete~ 
. 
reios@gmail.com  6. DDDIFone: (79) 99994-4988 7. CEP: 49.250-000 

NO DAP Jurídica: SDW0959584900011521601 ~5 9, Banco: 047 BANESE 	1;10. Agéncia Corrente: 066 11. Conta NO da Conta 03/100.287-3 

12. NO de Associados: 46 13. NO de Associados de acordo com à Lei no 11.32612066: 239 
14. NO de Associados com DAP 
Física: 44 

15. Nome do represe ni tante: MARILEIDE CORREIA DOS SANTOS DE 17. DDDIFone: 
JESUS 

16. CPF: 022.266.925-12 079-99979-2923 (79) 13543-1804 

18. Endereço: ASSENTAMENTO SETE BREJOS— NO 37. 19. MunicípiolUF: INDIAROBA/SERGIPE 

11 IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAEIFNDEE~ 

1. Nome da Entidade: PREFEITURA MUNICIPAÈ DE NOSSA SENHORA DO SOC~RRO CNPJ: 13.128;81410001 -59 3. MunicípiolUF: SOCORRO /SE 

4. Endereço RUA ANTONIO VALADÃO SN CENTRO ADMINISTRATIVO JOSE PRADO FRANCO S. DDD/Fone: (79) 2107.7865 

Nome do representante: CPF 

111 - RELAÇAO DE PRODUTOS 

1. ~roduto 2. Unidade 3. Quantidade 4 
1 
. Preço de Aquisição* 

Cronograma de Entrega dos produtos 
4.1. Unitârio R$ 4.1 Total: 

TANGERINA- Fruta in riatura, fresca, com grau 

máximo de tamanho, grau de matuíração que Ilie 
periliita 	suportar 	a 	manipulação, 	isenta 	de Será de acordo com o 
sujidades, corpos estrarilios, tuilidade ou insetos, cronograma expedido pela 
não estar danificada. por qualquer lesão física ou Secretaria Municipal de 
quírilica. Cor, aroma e sabor característicos. 0 

KG 90.000 R$ 3,61 R$ 324.900,00 Educação, para o exercício 
pr,oduto deverá ser; transportado em caixas de (N Z:D 

do ano de 2020. 
pol ipropileno de alia densidade para garantir a 

De acordo também com 

Sazonalidade do ProZ~~ 
qiJalidade do 	produto. 	0 produto 	deverá 	ser 
transportado de acordo coni as normas técnicas 
dá ANVISA. C:> 

cr) 



OBS: * Preço publicado no Edital nO 00112019 (o mesmo que consta na cham—d pública). 

TOTAL DO PR(- rTO: R$ 324.900,00 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante d . o Grupo Formal Fone/E-mail: (79) 9 9979 -2923 

Indiaroba - SE, 21 de Janeiro de 2020. MARILEIDE CORREIA DOS SANTOS DE JESUS gruposetebrejos@gmail.com  

~f'Jè 60,4üM à~ ~3~ A£ ~~ CPF: 022.226.925-12 

"VI 



PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALI MENTICIOS DA AGRICULTURA FAM I LIA R PARA ALI MENTAÇAO ESCOLAR/PNAE, 

IDENTIFICAÇAO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PUBLICA N2  01/2019 

1 - IDENTIFICAÇAO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNP1 
Cooperativa da juventude Organizada pela Soberania Econômica e Sustentável de 

1 

23.969.597/0001-82 
Sergipe - COOIOSES 

3. Endereço 4. Município/UF 
Rua Santo Antônio, N2 352, Bairro Alecrim Estância /SE 

S. E-mail 6. DDD/Fone 7.CEP 
Coojoses@)yahoo.com.br  79- 999601-9404 49.200-000 

8. N2  DAP jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 
1008 

11. Conta N2  da Conta 
SDW2396959700010312191035 BANESE 03/103302-7 

12. N2  de Associados 
13. N2  de Associados de acordo com a Lei n2 14. NO de Associados com DAP Física 

26 
11.326/2006 26 
26 

15. Nome do representante legal 16. CPF 17. DDD/Fone 
José WesIley Portela da Silva 057.191.445-44 79- 99601-9404 

18. Endereço 19. Município/UF 
Rua Filomeno Alfredo Santos, n'11 1 Itabaianinha/SE 

11 -
M
IDENTIFICAÇAO DA ENTIDADE EX ECUTORA D.0 PNAE/FNDEIMEC - 

1. Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 
1 MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 13. 128.814/0010-49 	PC EPEICE 

COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA PELA SOBERANIA 
ECONÔMICA E SUSTENTÁVEL DE SERGIPE 

Rua Santo Antônio, 352, Bairro Alecrim, Estância/Sergipe. 

ceq0ses 
	 coojoses@yahoo.com.br  



Nossa 	Senhora 	do 
Socorro/SE 

4. Endereço 
S. DDD/Fone 

Rua Padre Manoel Gomes, s/n*, Nossa Senhora do Socorro/SE 
(79) 2107-7823 

6. Nome do representante e e-mail 
CPF 

josevanda Mendonça Franco 

.111 	REI.AÇAO~D EI3RODUTOS,r 

1. Produto Quantidade 4. Preço de Aquisição* 5 . Cronogram a de Entrega 

4.1. Unitário 42. Total 
dos produtos 

22- MELANCIA- Fruta in natura, redonda, graúda, de KG 90.000 R$1,69 R$151.100,00 

prinieira, 	livre 	de 	sujidades, 	parasitas 	e 	larvas, 

tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 

desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta. 0 

produto 	deverá 	ser 	transportado 	em. caixas 	de 

polipropileno de alta densidade para garantir a 

qualidade 	do 	produto. 	0 	produto 	deverá 	ser 

transportado de acordo com as normas técnicas da 

ANVISA. 

28- TANGERINA-Fruta in natura, fresca, com grau KG 90.000 R$3,61. R$324.900,0 

máximo de tamanho, grau de maturação que lhe 

permita suportar a manipulação, isenta de sujidades, 

corpos estranhos, umidade ou insetos, não. estar 

danificada por qualquer lesão física ou química. Cor, 

aronia e sabor característicos. 0 produto deverá ser 

transportado em caixas de polipropileno de alta 

densidade para garantir a qualidade do produto. 0 

produto deverá ser transportado de acordo com as 

normas técnicas da ANVISA. 

"40 

	

E 

R fil 

H 

COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA PELA SOBERANIA 
ECONÔMICA E SUSTENTÁVEL DE SERGIPE 

Rua Santo Antônio, 352, Bairro Alecrim, Estância/Sergipe. 

co ojoses@ya hoo. com. b r 
C0010ses 



COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA PELA SOBERANIA 
ECONÔMICA E SUSTENTÁVEL DE SERGIPE 

Rua Santo Antõnio, 352, Bairro Alecrim, Estãncia/Sergipe. 
coojoses@ya hoo. com. br 

0 BS: *Preço publicado no Ed i tal n 01/2019 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail: 

Estância, 21/01/2020 79- 999601-9404 

23.969.59,Puuul-o2 nr Coojoses@yaboo.com.br  

ORGANIIZADA PELA SOBERAN1IA 
ECONôMICA E SUSTENTÁVEL 

oE SEàGIPE 



GRUPO DE JOVENS COOPERATIVISTA DA COLONIA SUCUPIRA 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMADA PUBLICA No. 0112019 

1 - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPOFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ: 
Grupo de Jovens Cooperativista da Colônia Sucupira - COOPERJOS 08.727.30110001-23 

3. Endereço 4. Município/UF 
Povoado Sucupira, sIn, Zona Rural. Arauá/SE 

E-mail: cooperios(a)hotrnail.com  6. DDDIFone (79) 3547-9026 7. CEP: 49.220-000 

NO DAP Jurídica Banco Agência Corrente Conta NO da Conta 
SDW0872730100012002180106 Brasil 1 	1466-4 8.802-1 

NO de Associados: 156 
NO de Associados de acordo com a NO de Associados com 

Lei nO 11.32612006: 89 DA12 Física: 89 

Nome do representante legal CPIP DDDIFone 
Taciana Ramos Santos 032.944.975-39 (79) 99975-7018 

Endereço 1 119. MunicípiolUF 
Povoado Sucupira Rua das Graças n1. 30 Arauá/SE 

11 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDEJMEC 

1. Nome da Entidade 2. 	CNPJ 
Município/UF 

Secretaria Municipal de Educação 13.128.81410010-49 
Nossa Senhora do 

Socorro /SE 

3. Endereço: DDDIFone 
Rua Padre Manoei Gomes, s/no, (79) 2107-7865 

Nome do representante e e-mail CPF 
Josevanda Mendonça Franco, CPF No 

111 - RELAÇÃO DE PRODUTOS 

'Iroduto 2. Unidade 3.Quantidade 4. Preço de Aquisição* S. Cronograma de Entrega 
dos produtos 4.1. Unitário 4.2. Total 

03-AMENDOIM Kg 2.000 R$8,13 R$16.260,00 
Será 	de 	acordo 	com 	o 

COZIDO cronograma a ser expedido 
pela Secretaria Municipal de 

24. PÃO DE UNIDADE 
50.000 R$1,33 R$66.500~00 Educação 	para 	o 	exercício 

MACAXEIRA 50g 2020 

OBS: * Preço publicado no Edital n0. 01/2019 (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 

Assinatura do Representante do Grupo 
Local e Data Formal Fone/E-mail: 

Nossa Senhora doSocorro/SE, (79) 99975-7018 
21/01/2020 cooperIos(&hotmail.com  

WQ 
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PROJETO DE VENDA DF, GÊNEROS ALI.Mf NTíCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR1PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITALICHAMADA PúBLICA N'00112019 

1 - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Propuzente 2. CNI?J 

COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E DA REFORMA AGRARIA DO 
VALE COTINGUIBA 29.684.094M00 1 -47 

Endereço 4. MunirípWUF 

Rua: CENTRO COM DO ASSENTAM= FLOR DO MUCURI, SIN - DIVINA PASTORA 

S. E-mail 6. DDDfFome 7.CEP 

coopervale.sepgmai*i.com o 49.650.000 

& W DAP Jurldica 9. flanto 10. Agência Coerente 11. Conta Y da Conte Corrente 

SDW2968409400011601201133 BANESE 151 009052-0 

12. W de Assoelados 3. N'dc Associados de acordo com a Lei a' 11.32612006 14. N* de Associados com DAP Física 

so so so 

15. Nome do r~nte legal 16, CP17 17. DDDIFotte 

REGINALDO ALMEIDA DE JESUS 1652.543.765-20 (79)9927-0634, 

IlL Endereço 
---T19- 

MunicípiofUF 

ASSENTAMENTO FLOR DO MUCURI, S/N - ZONA RURAL DIVINA PASTORA/SE 

11 - IDÉNTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PINIAE/FNDEíMEC 

1. Nome da Entidade 2. CNI`J 3. Município/UF 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 113.128.814/0001-58. 
NaSa DO SOCORRO 

Endereço S. DDDIFone 

RUA: ANOTONIO VALADÃO,S/N - CENTRO - NOSSA SENHORA DO SOCORRO - SE 
(79) 2[07-7863 

6, Nome do represcutante e ~ali 
T.:CPF 

JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
1 



111 - 14ELAÇÃO DE PRC~DUTOS 

2. Unidade 3. Quantidade 4. Preço de Aquisição- 
S. Cronograma de Entrega dos produtos 

4.1. Unitário 4.2. Total 

4 BANANA PRATA KG 50.000 4,03 201.500,00 

0 cronograma ~à estabelecido pela secretaria de edu~o e executado até 31 
de dezembro de 2020 

6 BATATA INGLESA KG 20.000 4,31 86.200,00 
9 CENOURA KG 18.000 3,55 63.900,00 

10 CHUCHU KG 7.500 3,31 24.825,00 

21 IMARACUJA KG 3.000 6,55 19.650,00 

22 MELANCIA KG 90.000 1,69 152.100,00 

TOTAL 548.175,00 

OUS: - Preço publicado no Edital a' 091a019 (o ~mo que comatu, na chamada pública). 

Dechuro estar de acordo com as condições, estabelecidos neste projeto o que os inflarranções acima conferem com na condições de fornecimento. 

"cal e Dato Assinatura do Re 	ntAdo Grupo Formal 
p~ 

Fone/E-mail: 

DIVINA PASTORA/SE 20 de janeiro de 2020 UJ/\ 

~ V~ j~ / (79) 99927-0634 

coopervale.se@gmail.com  

V-.", 

L, — v v ~ 
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CD 
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PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR~E 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMADA PúBuCA W 0112019 

I. $DENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPOFORMAL 

1. Nome do Proponente: COOPERATIVA DE PRODUÇÁO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDARtA Do MUNICIPIO DE 
MOITA BONITA SERGIPE ~2. CNPJ: 09.460.21010001.37 

Endereço: SITIO PIABAS n SIN, ZONA RURAL 4. MunicípioMF: MOITA BONITA SERGIPE 

E-mail: c~rafes@hoMali.c~  S. DDDIFone: 79 999119.70,15 	 17. CEP: 49.56"00 

S. W DAP Jurídica: SDW0946021000012102190254 9. Banco do Brasil 	10. Agéncia Corrente: 2312-4 11. Conta W da Conte: 9502.8 

12. W de Assoc1~. 15 13. W de Associados de acordo c= a Lei ri- 11.32612006:55 14. W de Associados com DAP Física: 55 

15. Nome do representante legal: JOSE JOELITO COSTA SANTOS 16. CPIF: 908.017.095.04 17. DDDtFone:79 99969.7045 

19. Endereço: RUA LENADRO MACIEL 187, CENTRO 	 19. MunicípiofUF: MOITA BONITA SERGIPE 

n - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO ~UDErMEC 

1. Nome da Entidade:PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 2. C14PJ: 13.128.81410001.58 
1 

3. Municipio/LIF: NOSSA SENHORA DO 

1 
SOCORRO SERGIPIE 

Endereço: RUA ANTONIO VALADÃO SIN, CENTRO ADMINISTRATIVO JOSE DO PRADO FRANCO 15. DDDIFone:(079) 2107.7863 

S. Norme do representante e ~ali: 	 17. CPF: 

fli . RELAÇÃO DE PRODUTOS 

1. Pnoduto 2. Unidade 3. Quanticiade 
4. Preço de AquisiçW 

S. Cronograma de Entrega dos Proclutos 

4.1. Unitário 4.2. Temi 

BATATA DOCE 	0(5 KG 23000 R$ 	2,90 'R$ 	 66.700,00 EXERCICIO DE 2020 

COUVE MANTEIGA KG 4000 R$ 	8,75 R$ 	 35.000,00 EXERCICIO, DE 2020 

COENTRO KG 3000 R$ 	10,05 R$ 	 30.150,00 EXERCICIO, DE 2020 

INHAME R$ 	5,45 EXERCICIO DE 2020 

TOTAIS 
IKG 126011 R$ 	 l~ I~2~2 

R$ 	

I;S~~20 001 

OBS: Preço publicado no Edital W 0112019 

Declaro estar de acordo c= as conuliç6es estabelecidas neste projeto e <rue as InformaçOes, acima conferem c~ as cmdiçôes de fomecimento. 

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal FonetE~II: 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO, SERGIPE, 21 DE JAN EIRO DE 2020 
1 

1799 	69-7045 
2 

OODe~

rafe 	h otmail.com  - 



Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

PROJETO DE VENDA DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAU ESCOLAR 

1 — IDENTIFICACÃO DOS FORNECEDORES 

1 DENTIFICAÇ.AC 	ATENDIMENTO AO EDITAUCHAMAM PUBLICA N- 00112019 

A — 

Grupo Formal 

1 

Nome do Proponente: Cooperativa de Prod.Agroindustdal e Comerc.do Estado de Sergipe LTDA 	12. CNPJ: 11.426.04010001-16 

3 Endereço Perimetro de 1rd a 	o Jacaré Curituba sIn, Grupo Chê Guevara 1 	14. Município: Poço Redondo 1 Sergipe 
5.E-mail: coopac se@yahoo.com.br  6.DD()/Fone~ (79) 99914-3156 	17.CEP: 49.810.000 
8. NO da DAP Jurídica: SDWI 142604000011805181054 109.Banco 01 Banco do Brasii 	~~~a Agência:3044-9 11. NO da Conta Corrente: 18.281-8 

12. NO de Associados: 42 113. N- de Associados de acordo com a Lei nO 11.32612006: 34 11 4. NO de Associados com DAP Física: 19 

1 15. Nome do representante legal: Jadson Lourengo Silva 	- ~~.CPF: 029.821.925-51 1 
Endere~o Perimetro de Irrigaçao Jacaré Curítuba sIn, Grupo Jardim da Esperanga 	14. Municipio: Poço Redondo 1 Se~qi2e 

lf — 1DENTIFICA~AO 0 	ENTIDADE EXECUTORA DO PiNIAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade: SECRET. MUNIC. DE EDUCACAO DE N SRA DO SOCORRO 	~CNPJ n.O 13.128.81410010-49 
3.Município: Nossa Senhora do 
Socorro 

Endereço: R. PADRE MANOEL GOMES, SN 5.DDD/Fone (79) 2106 7453 

6, Nome do representante e e-mail : 17.CPF: 

cD 

C73 



111 — TOTALI"ZACAO OR PRODUTO 
1 . Produto 2.Unidade 3.Quantidade - 4.Preço/Unidade S.Valor Total por Produto 

2 ACEROLA KG 1.500 3,83 R$ 5745,00 
3 AMEDOIM KG 2.000 8,13 R$ 16.260,00 
15 GOIABA VERMELHA KG 2.000 3,51 R$ 7.020,00 
18 MACAXEIRA EMBALADA A VÁCUO KG 22.000 4,15, R$ 91.300,00 
23 MILHO VERDE KG 5.000 4,28 R$ 21.400,00 
26 QUIA130 IKG 800 5,38' R$ 4.304,00 

-- 	- 1 Total do projeto: R$ 146.029,00 

C@S: *Pmço__pubjh~q~no Edital n 0021201 8/SEME D (o mesmo que _consta na chamada pública).______ 

Declaro estar de acordo com as condigões estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

A - Grupo Formal 
Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Formal,~ 

21 de Janeiro de 2019 
t 

4(Jl22~2 	/ ~&, , 	;;~ :~ 9914-3156 Ijadsonse@yahoo. com. br 

5,_ 
C:) 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

ATA DE ABERTURA 

Rua Antonio Valadão, s/n—Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP49160-000 
Te].: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863- licitacao(ãlsocorro.sc.~ov.hr  
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MUNICiPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

ir 
	

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

ATA DE SESSÃO PúBLICA PARA RECEBIMENTO 
E ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO OS 
DOCUMENTOS DE RABILITAÇÃO e PROJETOS 
DE VENDAS (PROPOSTA DE PREÇOS) DA 
CHAMADA PúBLICA No 0112019/SEMED/NS 
SOCORRO. 

Aos vinte e um dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte (21/01/2019), às 09:00 horas, na sala de 
reuniões na Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José de Prado Franco, Nossa Senhora do 
Socorro/ SE, reuniu-se a Comissão de Licitação, designada através da Portaria n' 954 de 29 de novembro de 
2019 e a senhora Karen, Cristina Rodrigues Santos, CRN5-9326, nutricionista da Secretaria Municipal de 
Educação, a fim de receber e abrir os envelopes de Habilitação e Projetos de vendas, referente à 
CHAMADA PúBLICA N- 0112019/SEMED/NS SOCORRO cujo objeto é AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE NO 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, CONFORME AS ESPECIFICAÇõES 
CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 01 DESTA CHAMADA. Fizeram-se 
presentes a esta sessão, as Cooperativas: COOPAC - COOPERATIVA DE PRODUÇÁO 
AGROINDUSTRIAL E COMERCIALIZAÇÃO DO ESTADO DE SERGI1PE, LTDA, situada no 
Perímetro de Irrigação Jacaré Curituba, Poço Redondo/SE, inscrita no CNI?J n' 11426040/0001-16, 
representada por seu presidente, o senhor Jadson Lourenço Silva, inscrito no CPF n' 029.821.925-51, 
portador do RG n'. 3.258.173-4 SSP/SE, e-mail: coopac se&ahoo~éom.br  - 'TeL (79)99914-3156; 
COOPERAFES - COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DA, -AGRICULTURA. FAMILIAR -E 
ECONOMIA SOLIDÁRIA DO MUNICIPIO DE MOITA 	inscrita, no CNPJ n' 
09.460.210/0001-3 7, situada no Sítio Piabas 11, s/n, Zona Rural, Moita Bonita/SE, ~eprègentada -por seu 
presidente, o senhor José Joelito Costa Santos, inscrito no CPF n' 908.0174.095-04, portador do RG n' 

1165025 SSP/SE, e-mail: cooperafes(ã-)hotmail.com  - Tel: -(79)99969-7045; COOPERNORDESTINA - 
COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS 
LTDA, inscrita no CNPJ 10.991.358/0001787, situada na Rua Assentamento, Barra, da Onça S/N, Zona 
Rural, Poço Redondo/SE, CEP: ~9.810-000, inscrita no CNPJ n' 10§91.'35SÃO01, 87, representada por sua 
procuradora, a senhora Rosivânia dos Santos Rodrigues, inscrita no CPF.n' 044.133.135-,18, portadora do 

RG n' 2006125-0 SSP/SE, e-mail: coopernordestina(2pmail.com  - Tel (79)99923-8130; COOPRAGRE - 
COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇÃO E PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DOS 
ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO AGRESTE DE SERGIPE LTDA, inscrita no CNPJ n' 
09.248.371/0001-61., situada na Praça Genis Gomes, N' 434, Galpão único, CEP N' 49.480-000, Centro, 
Simão Dias, Estado de Sergipe, inscrita no CNI`J n' 09.248.371/0001-61, representada,por seu presidente, o 
Senhor Raimundo da Silva, inscrito no CPF n' 248.125.015-04, portadordo RG n' 276.096 SSP/SE, e-mail: 
conate contabilidadeãhotmail.com  - Tel (79) 99811-6316 ou (79) 3611-1i17;' COOPERVALE - 
COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E DA REFORMA AGRARIA DO 
VALE DO COTINGUIBA, inscrita no CNP.1 n' 29.684.094/0001-47, s 

' 
ituada na Rua Cent,ro Comunitário 

do Assentamento Flor do Mucuri, SíN', CEP N' 49.650-000, Zona Rural, Bairro Zona Rural, Divina Pastora, 
Estado de Sergipe, representada pelo seu Coordenador Geral Reginaldo Almeida de Jesus, inscrito pp,CP.F-n' 

652.543.765-20, portador do RG n'. 1.128.649 SSP/SE, e-mail cóopervale~se@gi~ail.com  -ie1,,l,!9) 19W2~-

0634; COOJOSES - COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZÀDA. PELÁ, SO,RERANI A 
ECONOMICA E SUSTENTAVEL DE SERGIPE, inscrita no CNI`J n' 23.969.597/0001-82, ~i(u,ada na 
Rua Santo Antônio, N' 352, CEP Y 49.200-000, Bairro Alecrim, Estância, Estado de Sergipe, representada 
por seu presidente, o Senhor José WeslIcy Portela da Silva, inscrito no CPF n' 0 

1 
57.191.445-44, portador do 

RG no. 3.333.178-2 SSPISE, e-mail: cooioses(2yahoo.com.br  - Tel (79) 99601-9404; COOPERJOS - 

GRUPO DE JOVENS COOPERATIVISTA DA COLONIA SUCUPlÍRA, inscrito no CNPJ n' 
08.727.301/0001-23, situada na Rua Colônia Sucupira, S/N', CEP Y 49.220-000, Zona Rural, Aratuí, Estado 

Rua Antônio Valadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP.49160-0 

el.: (79)2107-7823 — Fax: (79)2107-7817 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CXPLW 3.128.814/0001-58 
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MUNICiPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

de Sergipe, representada pela seu procurador, o senhor Cassiano Ramos Santos, inscrito no CPF no 

073.441.155-30, portador do RG no 2447897-0 SSP/SE, e-mail cooperios(ã),hotmail.com  - Tel (79) 99975-
7018; ASSOCIAÇÃO SETE BREJOS — GRUPO DE PRODUÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
SETE BREJOS, inscrita no CNP.1 no 02.564.874/0001-05, situada no Povoado Assentamento Sete Brejos, 
s/n, Zona Rural, Indiaroba/SE, CEP: 49250-000, representada por sua presidente, a senhora Marileide 
Correia dos Santos de Jesus, inscrito no CPF no 022.226.925-12, portadora do RG no 2044338-2 SSP/SE, e-
mail: gruposetebreios@gmail.com  - Te] (79) 3543-1804; COOPERASUL — COOPERATIVA 
REGIONAL DOS ASSENTADOS DA REGIAO SUL DO ESTADO DE SERGIPE, inscrita no CNPJ no 
15.756.649/0001-04, situada no Assentamento Caio Prado, s/n, Zona Rural, Estância/SE - CEP: 49200-000, 
representada por seu procurador, o senhor José Ademir dos Santos, inscrito no CPF no 964.353.485-53, 
portador do RG no 1255545 SSP/SE, e-mail: cooperarsul@ig.com.br  - Tel (79) 99877-4898; COOMAFAC 
— COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO 
CARAíBAS, inscrita no CNI`J no 18.088.239/0001-20, situada no Assentamento Caraibas, s/n, Zona Rural, 
Japaratuba/SE - CEP: 49960-000, representada por seu procurador, o senhor Natalino da Silva Santos, 
inscrito no CPF no 003.992.655-97, portador do RG no 1569499 SSP/SE, e-mail: 

coornafac.se.caraibas(2gmail.com  - Tel (79) 99681-8036/99877-6473;COOPERLESTE — 
COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS 
ASSENTADOS DE REFORMA AGRÁRIA DO LESTE DE SERGIPE, inscrita no CNI`J no 

11.508.654/0001-47, situada no Assentamento José Emídio dos Santos, s/n, Zona Rural, Capela/SE - CEP: 
49700-000, representada por seu presidente, o senhor Edenilson Antônio dos Santos, inscrito no CPF no 

198.906.055-20, portador do RG no 622.778 SSP/SE. e-mail: nistcapela@hotmail.com  - Tel (79) 99838-
4443/99973-6027. Iniciando os trabalhos o Senhor Presidente solicitou os envelopes de Habilitaçâo 

juntamente com Projeto de vendas das Cooperativas, onde as mesmas e,stào. enquadradas 
. 
como Grupos 

Formais, detentores de DAP Jurídica. Em sequência foram abertos os eny 
' 
elopes de habilitaçâo e projetos de 

vendas e repassados para rubricas. Prosseguindo a CK faz consta que a COOPERAFES - 
COOPERATIVA DE PRODUÇÀO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA 
DO MUNICIPIO DE MOITA BONITA/SE, apresentou ata de assembleia,vencida, xepresentada pelo 
presidente, o senhor José Joelito Costa Santos, inscrito no CPF no 

. 
90&0.1,74.095-04, portador do RG no 

1165025 SSP/SE, porém também acostou nova, ata, de assembleia geTal,, emitida no . dia 08.01.2020, 
representada pela presidente Gledja Vieira dos Santos Costa, inscrita no CPF no 002.757.525-00, portadora 
do RG no 1.477.920 SSP/SE, com o protocolo de no SEN264525715 1,* ~ea!izado no dia 14.01.2020, pelo 
contador Manoel Messias do Nascimento e ambos compareceram a, esta assentada dando vista aos 
documentos. Ato contínuo a CPL registra os itens apresentados nos projetos de vendas das cooperativas na 

forma que segue: COOPAC - COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL E 
COMERCIALIZAÇÃO DO ESTADO DE SERGIPE LTDA: item 01, item 03, item 15, item 18, item 23 
e item 26; COOPERAFES - COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
ECONOMIA SOLIDÁRIA DO MUNICIPIO DE MOITA BONITA/SE: item 05, item 11, item 12 e item 
16; COOPERNORDESTINA - COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZAÇÂ0 DE 
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA: item 01, item 04, item 07, item 08, item 13, item 19i item 20, 
item 22 e item 29; COOPRAGRE - COOPERATIVA REGIONAL DE 

i 
ÉRODUÇÃO É, PRES~TÀÇÃO 

DE SERVIÇOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO AGRESTE, DE SÈRGIPE. 
LTDA: item 0 1, item 04, item 13, item 23 e item 29; COOPERVALE - COOPERATIVA MISTA DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES E DA REFORMA AGRARIA DO VALE DO COTINGUIBA, item 
04, item 06, item 09, item 10, item 2'1 e ite.m,22; 

1 
COOJOSES - COOPERATIVA DA JUVENTUDE 

ORGANIZADA PELA SOBERANIA ECONOMICA E SUSTENTAVE . L DE SERGITE: item 22 e 

item 29; COOPERJOS - GRUPO DE JOVENS COOPERÁTIVISTA DA COLONIA, SUCUPIRA: 

item 03 e item 24; ASSOCIAÇÃO SETE BREJOS — GRUPO DE, PRODUÇÃO DE PRESTAÇAO DE 

SERVIÇO SETE BREJOS: item 28; COOPERASUL — COOPERATIVA REGIONAL DOS 

ASSENTADOS DA REGIAO SUL DO ESTADO DE SERGIPE: item 04, e item 17; COONIAFAC — 

COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO 
CARAíBAS: item 22 e COOPERLESTE — COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇÃO E 

Rua Antônio Valadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 Te 	
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

1 	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRÁRIA DO LESTE DE 
SERGIPE: item 11, item 12, item 25 e item 27. Concedida a palavra aos representantes das cooperativas, 
nada foi dito ou requerido. Diante do exposto, a presidente da CK suspende a sessão para análise das 
documentações (habilitação e Projeto de Vendas).A data da sessão de continuidade da referida Chamada 
Pública fica marcada para o dia 24.01.2020 (sexta-feira) às 09:00 horas, no mesmo local. Nada mais havendo 
a ser tratado para este momento, digitamos a presente Ata, a qual foi lida e devidamente por todos assinada, 
às 13h20min, Nossa Senhora do Socorro/SE, 21 de janeiro de 2020. 

COMISSÃO: 

CARLA CRIST 
	

~EIDA SANTOS 
Pffl14DEI TE 

ADENILTON CR. AVARES SANTOS 	SHEILA S"Ç-~V-16URA SUICA MEM o 	
MEMBRO 

KAREN CRISTINA RODRIGUES SANTOS 
NUTRICIONISTA CRN 5-9326 

COOPERATIVAS: lj 

COOPAÇ('/COOPERATIVÁ DE PRODUÇÃó!AGRO"USTRIAL E COMERCIALIZAÇAO DO 
ESTADWDE SERGIPE LTDA 

COOPERA1FES - COOPERATIVA DIE PRODUÇAO DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
ECONOMIA SOLIDÁRIA DO MUNICIPIO DE MOITA BONITA/SE 

COOP—ERAI*S - COOPERÃ`FIVA DE PRODUÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
ECONOMIA SOLIDÁRIA DO MUNICIPIO DE MOITA BONITA/SE;,,. 

COÓPEkNORDESTINA - COOPERATIVA -NORDESTINA DE INDUSTRIALIZAÇAO DE 
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

Rua Antônio Valadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 

TeL: (79)2107-7823 — Fax: (79)2107-7817 — Nossa Senhora do Socorro/Sef 

C.N.P.J: 13.12 8;814/0001-581 
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COOPRAGRE -'COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇXÕ E PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRÁRIA DO AGRESTE DE SERGIPE LTDA 

- - COOIPÊRÀTIVA l«ISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E DA 
kRIA DO VALE DO COTINGUIBA 

w 

COOJbSES '~_'CqOP)ERATIVA DA JUV 
1 
ENTUDE ORGANIZADA PELA SOBERANIA 

ECi- 	USTENTAVEL DE SERGIPE 
d 

COOPERJOS - GRUPO DE JOVENS COOPERATIVISTA DA COLONIA SUCUPIltA 

- GRUPO DE 
1.", 0@ 

lwll1~ 
COOP~V- COOPERATIVAVREGIONAL DOS ASSENTADOS~,DA REGIAO~.SUL DO 
ESTAPIODESERGIPE,., 

C~ÕO~4AFAè--- -CO6PERATíVÃ _MiSTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 
ASSENTAMENTO CARAÍBAS 

COOPERLESTE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRÁRIA DO LESTE DE SERGI[PE 

Rua Antônio Valadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado France, CEP 49160-0,0 

T 1.: 79)2107-7823 — Fax: (79)2107-7817 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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ATA DE SESSÃO PúBLICA PARA DIVULGAR 0 
RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS 
(RABILITAÇÃO e PROJETOS DE VENDAS) DA DE ~'!03'A 	1 
CHAMADA PUBLICA No 01/2019/SEMEDINS 

E n &<41 	90 _w_a 1 SOCORRO. 

Aos vinte e quatrj-d-ihs do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte (24/01/2020), às 09hffimin, na 
sala de reuniões na Rua Antônio Valadão, s/n — Centro Administrativo José de Prado Franco, Nossa Senhora 
do Socorro/ SE, reuniu-se a Comissão de Licitação, designada através da Portaria n' 954 de 29 de 
novembro de 2019 e a senhora Karen Cristina Rodrigues Santos, CRN5-9326, nutricionista da Secretaria 
Municipal de Educação, a fim de divulgar o resultado da análise dos documentos (Habilitação e Projetos de 

vendas), referente à CHAMADA PúBLICA N- 0112019/SFMED/NS SOCORRO cujo objeto é 
AQUISIÇÀO PARCELADA DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR — PNAE NO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, CONFORME AS 
ESPECIFICAÇõES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 01 DESTA 
CHAMADA, conforme registrado em ata da última sessão. A Comissão inicia a presente sessão 
registrando as Cooperativas presentes: COOPERNORDESTINA - COOPERATIVA NORDESTINA 
DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, inscrita no CNP.) 
10.991.358/0001-87, situada na Rua Assentamento Barra da Onça S/N, Zona Rural, Poço Redondo/SE, CEP: 
49.810-000, inscrita no CNPJ n' 10.991.358/0001-87, representada por sua procuradora, a senhora Rosivânia 
dos Santos Rodrigues, inscrita no CPF na 044.133.135-18, portadora do RG n' 2006125-0 SSP/SE; 
COOPRAGRE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO AGRESTE DE SERGIPE LTDA, inscrita no 
CNPJ n' 09.248.371/0001-61, situada na Praça Genis Gomes, N' 434, Galpão único, CEP Y 49.480-000, 
Centro, Simão Dias, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ n' 09.248.371/0001-61, representada por seu 
procurador, o Senhor José Américo Santos Fontes, inscrito no CPF na 026.446.985-29, portador do RG n' 
22426515 SSP/SE; COOPERVALE - COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E DA REFORMA AGRARIA DO VALE DO COTINGUIBA, inscrita no CNPJ n' 
29.684.094/0001-47, situada na Rua Centro Comunitário do Assentamento Flor do Mucuri, S/N', CEP N' 
49.650-000, Zona Rural, Bairro Zona Rural, Divina Pastora, Estado de Sergipe, representada pelo seu 

Coordenador Geral Reginaldo Almeida de Jesus, inscrito no CPF ri' 652.543.765-20, portador do RG n'. 
1.128.649 SSP/SE; COOJOSES - COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA PELA 
SOBERANIA ECONOMICA E SUSTENTAVEL DE SERGIPE, inscrita no CNPJ n'23.969.597/0001-
82, situada na Rua Santo Antônio, No 352, CEP N' 49.200-000, Bairro Alecrim, Estância, Estado de Sergipe, 
representada por seu presidente, o Senhor José Wesiley Portela da Silva, inscrito tio CPF na 057.191.445-44, 

portador do RG n'. 3.333.178-2 SSP/SE; COOPERASUL — COOPERATIVA REGIONAL DOS 
ASSENTADOS DA REGIAO SUL DO ESTADO DE SERGIPE, inscrita no CNPJ n' 15.756.649/0001-
04, situada no Assentamento Caio Prado, s/n, Zona Rural, Estância/SE - CEP: 49200-000, representada por 
seu procurador, o senhor José Ademir dos Santos, inscrito no CPF n' 964.353.485-53, portador do RG n' 
1255545 SSP/SE; COOMAFAC — COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES 
DO ASSENTAMENTO CARAíBAS, inscrita no CNPJ n' 18.088.239/0001-20, situada no Assentamento 
Caraffias, s/n, Zona Rural, Japaratuba/SE - CEP: 49960-000, representada por seu procurador, o senhor 
Natalino da Silva Santos, inscrito no CPF n' 003.992.655-97, portador do RG n' 1569499 SSP/SE. 
Prosseguindo registra-se que os itens 01, 049 11, 12, 239 28 e 29 foi adotado o critério de desempate 
de acordo com Art. 25, § 5' da Resolução n" 0412015/FNDE "iVo caso de empate entre Grupos 
Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas elou indígenas, em 

referência ao disposto no §2' inciso I deste artigo, terão prioridade organizações produtivas com 

Rua Antonio Valadão. s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - ~74N60-000 V-~ 
Te].: (79)2107-7823 — Fax: (79)2107-7819 — Nossa Senhora do Sotórro/Sergipe 

C.N.P.J. 13.128.81410001-58 
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maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de 

associados/cooperados. Para empate entre Grupos Infórmais, terão prioridade os grupos com 

maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas -, 

conforme identificação na(s) DAP(s)", os itens 01, 04 e 29 as cooperativas que cotaram empataram 
com o percentual de 100% de assentamentos da reforma agrária. Logo, as cooperativas entraram em 
consenso, ficando os itens 01 e 29 classificados para cooperativa COOPERNORDESTINA - 
COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS 
LTDA e o item 04 classificado para cooperativa COOPRAGRE - COOPERATIVA REGIONAL DE 
PRODUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO 
AGRESTE DE SERGIPE LTDA. Já com referência aos itens 11 e 12 a cooperativa classificada foi a 
COOPERLESTE — COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇAO E PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 
DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRÁRIA DO LESTE DE SERGIPE, com 54,29%; 0 item 23 a 
cooperativa classificada foi a COOPRAGRE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇAO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO 
AGRESTE DE SERGIPE LTDA, com 100%; 0 item 28 a cooperativa classificada foi a 
COOJOSES - COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA PELA SOBERANIA 
ECONOMICA E SUSTENTAVEL DE SERGIPE, com 100%. Já para o item empatado 03 foi 
utilizado o critérios de julgamento obedecendo ao Art. 25, § 6' da Resolução n' 04/2015/FNDE 
"No caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no §2' inciso III deste artigo, 

terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares elou 

empreendedores fiamiliares rurais no seu quadro de associadosIcooperados, conforme DAP 

Jurídica", ficando assim a ordem de classificação: COOPERJOS - GRUPO DE JOVENS 
COOPERATIVISTA DA COLONIA SUCUPIRA, com 48,72%. Registra-se também que haveria sorteio 
para o item 22 entre as cooperativas COOPERNORDESTINA - COOPERATIVA NORDESTINA DE 
INDUSTRIALIZAÇAO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA; COOJOSES - 
COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA PELA SOBERANIA ECONOMICA E 
SUSTENTAVEL DE SERGIPE e COOPERVALE - COOPERATIVA MISTA DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES E DA REFORMA AGRARIA DO VALE DO COTINGUIBA, 
porém as mesmas pedem desistência do item passando para cooperativa COOMAFAC — COOPERATIVA 
MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO CARMBAS. Prosseguindo o 
representante da cooperativa COOPRAGRE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇÂO E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO 
AGRESTE DE SERGIPE, LTDA pediu desistência do item 14 alegando que o preço estimado 
pelo município está abaixo do praticado no mercado, sendo assim o referido item fica 

firacassado.Ato contínuo, as cooperativas ficam classificadas para os respectivos itens, na forma 

que segue: COOPAC - COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL E 
COMERCIALIZAÇÃO DO ESTADO DE SERGIPE LTDA: item 02 (R$ 3,83), item 15 (R$ 3,51), item 
18 (R$ 4,15) e item 26 (R$ 5,38); COOPERAFES - COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA DO MUNICIPIO DE MOITA 
BONITA/SE: item 05 (R$ 2,90) e item 16 (R$ 5,45); COOPERNORDESTINA - COOPERATIVA 
NORDESTINA DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA: item 01 
(R$ 3,33), item 07 (R$ 3,40), item 08 (R$ 4,09), item 13 (R$ 5,28), item 19 (R$ 3,28), item 20 (R$ 3,55) e 
item 29 (R$ 3,73); COOPRAGRE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇÃO E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO AGRESTE DE SERGIPE, 
LTDA: item 04 (R$ 4,03) e item 23 (111$ 4,28); COOPERVALE - COOPERATIVA MISTA DOS 
AGRICULTORES FAMILIARES E DA REFORMA AGRARIA DO VALE DO COTINGUIBA: item 
06 (R$ 4,3 1), item 09 (R$ 3,5 5), item 10 (R$ 3,3 1) e item 21 (R$ 6,5 5); COOJOSES - COOPERATIVA 
DA JUVENTUDE ORGANIZADA PELA SOBERANIA ECONOMICA E SUSTENTAVEL DE 

— , L~ , 

Rua Antonio Vadadão. s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco 
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SERGI1PE: item 28 (R$ 3,61); COOPERJOS - GRUPO DE JOVENS COOPERATIVISTA DA 
COLONIA SUCUPIRA: item 03 (R$ 8,13) e item 24 (R$ 1,33); COOPERASUL — COOPERATIVA 
REGIONAL DOS ASSENTADOS DA REGIÃO SUL DO ESTADO DE SERGIPE: item 17 (R$ 2,79); 
COOMAFAC — COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 
ASSENTAMENTO CARAílIAS: item 22 (R$ 1,69); COOPERLESTE — COOPERATIVA REGIONAL 
DE PRODUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRÁRIA 
DO LESTE DE SERGIPE: item 11 (R$ 10,05), item 12 (R$ 8,75), item 25 (R$ 4,15), item 27 (R$ 3,94). 
Concedida a palavra aos representantes das cooperativas, nada foi dito e requerido. Assim, a 

presidente da CPL consolidou o resultado provisório desta Chamada Pública, onde as cooperativas 

participantes tiveram seus Projetos de vendas classificados e documentos habilitados, nos termos 
acima registrados. Os proponentes classificados provisoriamente deverão, na forma do art. 33, § 5' 
da Resolução FNDE n' 26/2013, apresentar 01 (uma) amostra de cada produto correspondente 
àquele que foi classificado, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser 

submetidas a análises necessárias. Assim, a presidente da CPL, com amparo no que dispõe o item 

4.1 do edital, concede o prazo de até 02 (dois) dias úteis, para apresentação das amostras, 

ficando acordado com os representantes das cooperativas, até o dia 29 de janeiro de 2020 das 08:00 
às 14:00 h. Nada mais havendo a ser tratado para este momento, digitamos a presente Ata, a qual foi 

lida e devidamente por todos assinada, às 10h05min, Nossa Senhora do Socorro/SE, 24 de Janeiro 

de 2020. 

COMISSÂO: 

CARLA CRIST 
	

ME DA SANTOS 
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Z 
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SHEI S ÃTMOURASUICA MEMBRO 

41 
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NUTRICIONISTA CRN 5-9326 

COOPERATIVAS: 

rM ~ o =E 
COOPERNORDESTINA - COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZAÇAO DE 
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA 

zj~ 
COOPkAGRE COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO AGRESTE DE SERG1PE LTDA 
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k 
COOPERVAI"COOPERATWA` MISTA 'DO',~ 
REFORMA A 	IA DO VALE DO COTINGUIBA 

AGRICULTORES FAMILIARES E DA 

COOJOSES 1 - COONRATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA PELA SOBERANIA 
ECONOMICA E SUSTENTAVEL DE SERGIPE 

- COOPERATIVA REGIONAL VOS ASSENTADOS DA REGIAO SUL DO 
ESTADO 

COOMAFAC - COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 
ASSENTAMENTO CARMBAS 

Rua Antonio Valadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel: (79)2107-7823 — Fax: (79)2107-7819 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

C.N.P.J. 13.128.814/0001-58 
prefeitoüinfonet.com.br 	r)refeito2socorrose.com.br  Ek~5l 



Simão Dias 23 de Janeiro 2020 

Rainiundo da Silva 

Presidcnte 

no I- 

Reconheço por Seme11ouiç-~ a finuq de: RAINIUNDO DA 

SILVA. 	Selo 	Digi(a]: 	202029546001984: 	SIte 

w~w.tjse.jiis.bl!x/MPZQ(~'3. E111 	do Veidwie. 

Enrol.: I AXA R$ 3.64 - FERD R$ O.V - TOTAL R$ 4,37. 

Substituto. 

J4 000792 

OUTORGANTE: COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUCAO E PRESTACAO DE 

SERVICOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO AGRESTE DE SERGIPE 

LTDA, 

CNI`J: 09.248.371/0001-61 

F.ffi 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE : COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUCAO E PRESTACAO DE 

SERVICOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO AGRESTE DE SERGIPE 

LTDA, CNI`J: 09.248.371/0001-61 situada na PC GENES GOMES, n' 434, Simão 

Dias/SE por intermédio de seu representante legal o Si- Rainiundo da Silva no da RG 

276096 SSP/BA, CPF: 248.125.015-04 residente e doiniciliada no povoado Oito de 

Outubro cidade de Simão Dias/SE, brasileiro, capaz, agricultor, 

OUTORGADO: José Américo Santos Fontes, C111` n' 026.446.985-29, RG n`22426515 

SSP/SE. Residente e domiciliada no Povoado Caraffia de Cima, município de Simão 

Dias/SE. 

..PODE RE S: Praticar de todos os atos relativos ao CHAMAMENTO PUBLICO, 

PREGõES ELETRÔNICOS E PRESENCIAIS DO MUNICIPIO DE NOSSA 

SENHORA DO SOCORRO ESTADO DE SERGIPE. em especial aprescritar declarações 

de qualquer tC01-, fOrnu-flar Ofe11-,IS C lances verbais, iic,-,ociai preços. impu-nar. recorrer, 

declarar a intenção de interpor recurso. apresentar contia razões de recursos, desistir de 

prazos de interposição de recursos e do direito aos mesmos assinar atas e documentos, a 

que tudo será dado como legal, firme e valioso. Raimundo da Silva n' da RG 276096 

SSP/BA, CPF: 248.125.015-04 residente e donuciliada no povoado Oito de Outubro 

cidade de Simão Dias/SE, brasileiro, capaz, agricultor 

Esta Procuracão é válida até o dia 20/04/2020 
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2410112020 	Gmail - Atada Sessão de Resultado da anãiise dos documentos da CharnAda Publica n' 0112019/SEMED 

> Gmail 	Licitação Socorro <licitacaoprnn~ ;com 

Ata da Sessão de Resultado da análise dos documentos da CharnAda Publica no 

~-1w~í 01112019/SEMED 
~K" 1c mensaqem 

0 
 Licitação Socorro <iicitaraopmnss@gmail.com> 	 24 de janeiro de 2020 11:21 r~. . 

~,,~'Para: coopac 
- 
se@yahoo.com.br, cooperafes@hotmaii.r-om, coopernordestina@gmail.com, 

conate—conte~bilidade@hotmaii.com, coopervale.se@gmail.com, coojoses@yahoo.conn.br, cooperjos@hotmaii.com, 
uppsetebreJos@gnnaíl,.com~ cooperarsul@ig.com.br., coomafac.se.caraibas@gmaii.com, mstcapela@hotmail.com  

Bom Dia, 

Segue anexo arquivo da ata da sessão da analise de resultado da análise das documentações 

da CHAMADA PÚBLICA No 0112019/SEMEDINS SOCORRO cujo objeto é AQUISIÇAO 
PARCELADA DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 
PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — 
PNAE NO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

Caria Cristina Almeida Santos 
Presidente da Comissão 

ATA-24.01.pdf 
1328K 

https:llmail.googie.comlmaiilu10?ik=2b6ad2921e&view=pt&search=ali&permthid~thread-a%3Ar-3351232086048075379&simpl=msg-a%3Ar-7724 ... 111 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

Oficio No. 19.L/2020 

Ref. SEMED/GS 

Nossa Senhora do Socorro, 04 de Fevereiro de 2020. 

À Senhora, 

IRACI LIMA SILVA 
Secretária Municipal da Fazenda 

Nossa Senhora do Socorro/SE 

Assunto: Resultado das Análises dos itens cotados na Chamada Pública n1 

00112019/SEMED/NS SOCORRO 

Segue em anexo resultado das análises das amostas dos itens da Chamada 

Pública n1 001/2019/SEMEDINS SOCORRO; 

Sem mais para o momento e certos de contarmos com a colaboração dessa 
Secretaria para que sejam tomadas as providências devidas, nos colocamos à 
disposição. 

Atenciosamente, 

ÇA FRANCO 
SECRETÁRIA 
	

DE EDUCAÇÃO 

Rua Padre Manoei Gomes, SIN — Centro 
CEP. 49.1600-000 — Nossa Senhora do Socorro 

Fone: (79): 2106-7452 1 7453 1 745417455 
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PREFEITURA MUNICIPAI, DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA NIUNICI11,kI, DE EDUCAÇÃO 

DIRETORIA ADMINIS FRATIVA E FINANCEIRA 
DIVISÃO DE ALIMENTACÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR 

GENEROS APROVADOS PELA ANALISE DAS AMOSTRAS 

CHAMADA PÚBLICA NO 001 /2019/SEMED/NS SOCORRO 

COOPERATIVAS ITENI 
GÊNEROS 

Al IMENTíCIOS 
MARCAS 

COOPERJOS 24 P~O )EMACAXEIRA 
SUCUIIIIZA 
ALIMENTOS 

C0011RAGRE, 
F:23::F 

BANANA PRATA IN NATURA 

MILHOVERDEI IN NATURA 

COOPERNORDESTINA 

1 ABóBORA IN NA-FURA 

7 1 ~ETI---RRABA IN NATURA 

8 CEBOLA IN NATURA 

13 1 ' 
AR—INHA DE 
vIANDIOCA 

COOPERNORDESTINA 

19 MAMÃO IN NATURA 

20 MANGA IN NATURA 

29 TOMATE IN NATURA 

COOPAC 

ACEROLA IN NATURA 

3 .~MENDOIM IN NATURA 

15 GOIAI3A IN NATURA 

18 
—N[ACAXEIRA 
I)bSCASCADA 

EMBALADA À VÁCUO 
COOPAC 

26 QUIA130 IN NATUIZA 

COOPERA]-ES 
5 B,,\'I'ATA DOCE IN NATURA 

16 INHAME IN NATURA 

COWERVALE 

6 BATATA INGLESA IN NATURA, 

9 CENOURA IN NATURA --
]o ci-iucilu IN NATUR 

21 MARACUJÁ IN NATURA 
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PREFEITURA MUNICIPAI, DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIP41, DE EDUCAÇÃO 

DIRETORIA ADMINIS ['RÁTIVA E FINANCEIRA 
DIVIRÃn DF, ALIMVNTAUÀ0 E NUTRICÃO ESCOLAR 

C00JOSES 28—T-- TANGERINA IN NATURA 

COOPERASUL, 17 LARANJA IN NATURA 

C00MAFAC 22 \ICLANCIA IN NATURA 

C00pI--RL,ESTj~ 

11 COENTRO IN NATURA 

12 --OL VE MANTEIGA IN NATURA 

25 ~:)IMENTÃO IN NATURA 

27 REPOLHO IN NATURA 

Considerações: 

o A Cooperativa de Produção Agtoindustrial e Comercialização do 

Estado 	de Sergipe- COOPAC, apresentou amostra 	de 

AMENDOIM (Item 	03). Apesar de 	não ter sido 	primeira 

classificada, segundo a ata do dia 24/01/20, a amostra está 

dentro dos padrões solicitacos em edital; 

Nossa Senhora do Socorro, 04 de Fevereiro de 2020 

MariÁne Santos Macedo 
	

Karen Cristina Rodrigues 

Responsável Técnica 
	

Nutricionista 

Nutricionista- CRN 5 4288 
	

CRN 5 9326 

1,ais Crisiina Oliveira 
Nuti- ciorista 

CR~,. 5 5.)54 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NW~'SA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA NIUNI CIP kI, DE EDUCAÇAO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 
DIVISÃO DE ALIMENTAUÀ0 E NUTRIÇÃO ESCOLAR 

COOPERATIVAS QUE NÃO APRESENTARAM AMOSTRA 

CHAMADA PúBLICA NO 001 /2019/SEMEDJNS SOCORRO 

m COOPERATIVA?` ITEM GÊNEROS ALIMENTíCIOS MARCAS 

COOPERIOS 03 AMENDOIM IN NATURA 

Nossa Senhora do Socw o, 04 de Fevereiro de 2020 

Mariai1~Santos Macedo 	 Karcil Cristina Rodrigues Santos 
Nutricionista RT 	 Nutricionista 
CRN 5 4288 	 CRN 5 9326 

~J~- 	Qàg,~ 
Lais Cristina Oliveira 

Nutncionista 

CRj,. 5 5í)54 
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NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO ESCOLAR/ COORDENAÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
RESULTADO DAS ANÁLISES TÉCNICAS DOS GÉNEROS ALIMENTICIOS 

CHAMADA PUBLICA 001/2019/SEMED/NS SOCORRO 

ANALISES 

SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO VIGILÂNCIA 

FEDERAL (SIF)/ SANITÁRIA DO 

COOPERATIVA ITEM GÊNERO ALIMETíCIO MARCA ORGANOLÉPTICA ROTULAGEM ESTADUAL (SIE) LICITANTE RESULTADO FINAL DA AMOSTRA 

AMENDOIM IN NATURA AI NE NE A REPROVADA 

COOPERJOS 3 24 PÃO DE MACAXEIRA SUCUPIRA ALIMENTOS A A NE A APROVADA 
OBSERVAÇõES: 

ITEM 03- 0 FORNECEDOR NÃO APRESENTOU AMOSTRA 

ANÁLISES 

COOPERATIVA ITEM GENEROALIMETICIO RGANOLIPTWA 

SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO 

FEDERAL (SIF)j 

ESIADUA1151£1 

VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA DO 

LICILANTE 1 

7 

ABóBORA 

BETERRABA 
INZARTCLARA 

N NATURA 

j 21UN~M E 

NE NE 

A 

A 

RESULTADiA FINAL 	AAMOSTRA 

P 	

ADA 

APROVADA 
8 C BOLA ~N NATURA A NE NE A APROVADA 

COOPERNORDESTINA 13 FARINHA DE MANDIOCA COOPERNORDESTINA 	A 	A 

IN NATURA 

IN NATURA 	Mariane Santos Macedo 
IN NATURA 	Nutricionista RT 

NE A APROVADA 
19 MAMÃO NE A APROVADA 
20 MANGA NE A APROVADA 
29 TOMATE NE A APROVADA 

CRNS-4288 

ANÁLISES 

SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO VIGILÂNCIA 

FEDERAL (SIF)/ SANITÁRIA DO 

COOPERATIVA ITEM GÊNERO ALIMETicio MARCA ORGANOLÉPTICA ROTULAGEM ESTADUAL (SI E) LICITANTE RESULTADO FINAL DA AMOSTRA 

4 LANANA PRATA IN NATURA A NE NE A APROVADA 
COOPRAGRE 

23 M ILHO VERDE IN NATURA A NE NE A APROVADA 

1 	 1 	 ANALISES 	 1 



SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO VIGILÂNCIA 

FEDERAL (SIF)/ SANITÁRIA DO 

COOPERATIVA ITEM GÊNERO ALIMETíCIO MARCA ORGANOLÉPTICA ROTULAGEM ESTADUAL (SIE) LICITANTE RESULTADO FINAL DA AMOSTRA 

2 ACEROLA IN NATURA A NE NE A APROVADA 
3 AMENDOIM IN NATURA A NE NE A APROVADA 

COOPAC 
is GOIABA IN NATURA A NE NE A APROVADA 

MACAXEIRA DFSCASCADA 
18 COOPAC A A NE A APROVADA 

EMBALADA À VÁCUO 

26—~ QUIABO IN NATURA A NE NE A APRO 

c'~l 

cD 

OBSERVAÇõES: 

ITEM 03 - 0 FORNECEDOR APRESENTOU AMOSTRA DO ITEM, APESAR DE NÃO ESTAR CLA 

ANÁLISES 

SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO VIGILÂNCIA 

FEDERAL (SIF)/ SANITÁRIA DO 

COOPERATIVA ITEM GÊNERO ALIMETíCIO MARCA ORGANOLÉPTICA ROTULAGEM ESTADUAL (SIE) LICITANTE RESULTADO FINAL DA AMOSTRA 

5 BATATA DOCE IN NATURA A NE NE A APROVADA 
COOPERAFES 

16 INHAME IN NATURA A NE NE A APROVADA 

ANÁLISES 

SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO VIGILÂNCIA 

FEDERAL (SIF)/ SANITÁRIA DO 

COOPERATIVA ITEM GÊNERO ALIMETíCIO MARCA ORGANOLÉPTICA ROTULAGEM ESTADUAL (SI E) LICITANTE RESULTADO FINAL DA AMOSTRA 

6 BATATA INGLESA IN NATURA A NE NE A APROVADA 

COOPERVALE 
9 CENOURA IN NATURA A NE NE A APROVADA 
10 CHUCHU IN NATURA A NE NE A APROVADA 
21 MARACUJÁ IN NATURA A NE NE A APROVADA 

ANÁLISES 

SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO VIGILÂNCIA 

FEDERAL (SIF)/ SANITÁRIA DO 

COOPERATIVA ITEM GÊNERO AUMETíCIO- MARCA ORGANOLÉPTICA ROTULAGEM ESTADUAL (SI E) LICITANTE RESULTADO FINAL DA AMOSTRA 

COOJOSES 28 TANGERINA IN NATURA A NE NE A APROVADA 

1 	 1 	 ANALISES 	 1 



SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO VIGILÂNCIA 

FEDERAL (SIF)j SANITÁRIA DO 

COOPERATIVA ITEM GÊNERO ALIMETíCIO MARCA ORGANOLÉPTICA ROTULAGEM ESTADUAL (SIE) LICITANTE RESULTADO FINAL DA AMOSTRA 

COOPERASUL 17 LARANJA FERA IN NATURA A NE NE A APROVADA 

ANÁLISES 

SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO VIGILÂNCIA 

FEDERAL (SIF)/ SANITÁRIA DO 

COOPERATIVA ITEM GÊNERO ALIMETíCIO MARCA ORGANOLÉPTICA ROTULAGEM ESTADUAL (SIE) LICITANTE RESULTADO FINAL DA AMOSTRA 

COOMAFAC 22 MELANCIA IN NATURA A NE NE A APROVADA 

SERVIÇO DE 

INSPEÇÃO VIGILÂNCIA 

FEDERAL (SIF)j SANITÁRIA DO 

COOPERATIVA ITEM GÊNERO ALIMETíCIO MARCA ORGANOLÉPTICA ROTULAGEM ESTADUAL (SIE) LICITANTE RESULTADO FINAL DA AMOSTRA 

11 COENTRO IN NATURA A NE NE A APROVADA 
12 COUVE MANTEIGA IN NATURA A NE NE A APROVADA 
25 PIMENTÃO IN NATURA A NE NE A APROVADA 

COOPERLESTE 27 REPOLHO IN NATURA A NE ~NE A APROVADA 

LEGENDA 

A- APRESENTOU 
AI- ~1,5tN 1 AÇ~ 

INVÁLIDA 

NA- NÃO APRESENTOU 

NE- NÃO EXIGIDO 

Manú, ~S,,ts Macedo 

Nutricionista RT 

CRNS-4288 

Karen Cristina Roid—rigues Santos 
Nutricionista 

CRNS-9326 

CD 

'~5 
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SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
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PUELICADO E AFIXADO 140 OUADRO DE EXPOSIÇóES 
DE ENTRADA DAPREFEliURAMUN. DE NOSSA 
SENHORA DO GWP 

E 	kov 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 	o 1 	'7 1 r, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 	uuu 

EXTRATO DE ATA DE JULGAMENTO - ClIAMADA PúBLICA No 00112019/PMNSS 

óRGÃO LICITANTE: Secretaria Municipal de Educação 

ADJUDICATÁRIA: 1 - COOPAC - COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL E 

COMERCIALIZAÇÃO DO ESTADO DE SERCIPE LTDA; 2- COOPERAFES - COOPERATIVA DE 

PRODUÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA DO MUNICIPIO DE 

MOITA BONITA/SE; 3 - COOPERNORDESTINA - COOPERATIVA NORDESTINA DE 

INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA; 4 - COOPRAGRE - 

COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS ASSENTADOS 

DE REFORMA AGRARIA DO AGRESTE DE SERGIPE LTDA; 5 - COOPERVALE - COOPERATIVA 

MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E DA REFORMA AGRARIA DO VALE DO 

COTINGUIBA; 6- COOJOSES - COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA PELA 

SOBERANIA ECONOMICA E SUSTENTÁVEL DE SERGIPE; 7 - COOPERJOS - GRUPO DE 

JOVENS COOPERATIVISTA DA COLONIA SILICUPIRA; 8 - COOPERASUL - COOPERATIVA 

REGIONAL DOS ASSENTADOS DA REGIAO SUL DO ESTADO DE SERGIPE; 9 - COOMAFAC - 

COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO CARAlÍBAS; 

10 - COOPERLESTE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇÃO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRÁRIA DO LESTE DE SERGIPE. 

OBJETO: Aqui~ição parcelada de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar c empreendedor familiar rural, para 
processamento da Merenda Escolar nas unidades de ensino da Rede Municipal de Nossa Senhora do Socorro, Estado de 
Sergipe, no ano letivo de 2020. para alunos de educação luisica pública matriculados no Município. 

BASE LEGAL: Este procedimento licitatório e o contrato que dele resultar obedecerão, integralmente. â Lei a'. 11.947 de 
16 dejunho de 2009 em seu ari. 14. § ]o, e na Resolução/CIXrNDE, no 26, de 17 dejuQho de 2013 alterada pela Resolução no 
04. de 02 de abril de 2015, Lei no 8.666/93. a Lei Complementar no 123/2006 de 14 de dezembro de 2006. 

Item Produto Unidade Quant, Preço Unário Preço Global Cooperativas 

1 Abóbora kg 7.0001 R$ 3A1 / R$ 23.310,00 COOPERNORDESTINA 

 Acerola kg 1.5001 R$ 3.83 R$ 5.745.00 COOPAC 

 Amendoim Cozido kg 2.000/ R$ 8.13 R$ 16.260,00 
COOPAC 

 Banana ['mia kg 50.000 ' _ 	R$ 4,03 R$ 201.500.00 
COOPRAGRE 

 Batata Doce kg 23.000,0 R$ 2.90 RS 66.700.00 
COOPEIRAFES 

 Batata Inglesa kg 20.000 1' R$ 4.31 R$ 86.200,00 1 	
COOPERVALI: 

 Beterraba kg 800 f .~ 	R$ 3,40/ R$ 2.720.00 
COOPERNORDESTINA 

S. Cebola Branca kg '12000 , 	R$ 4.09 R$ 49.080.00, 
COOPERNORDEsTiNA 

 Cenoura kg 18.000-,,1 R 5 3.5 5// R$ 63.900,00 
COOPERVALE- 

 Chuchu kg 7.500/1, R$ 3.31 R$ 24.825,00 
COOPERVALE 

li. Cocrutro kg 3.000 1 R$ 10.05/ R$ 30. 150,00 
COOPEIRLESTE 

 Couve Manteiga kg 4.000 R$ 8,75 R$ 35.000.00 
COOPERLESTE 

 Farinha de Mandioca kg 5.000 R$ 3,80 R$ 19.000.00 
COOPERNORDESTINA 

 Feijac, Carioca 
kg 

23.000 
R$ 5,28, R$,121.440,00 FRACASSADO 

is. Goiaba Vermelha kg 2.000/ R$ 3,51 - R$ 7.020,00 
COOPAC 

Rua Antonio Valadão, sIn -Centro Administrativo Jos~ do Prado 17nunco -CFP4916m00 
Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 Inhame kg 2.600 ' / 	R$ 5.45<' R$ 14.170,00 
COOPERAFES 

 LaranJa Pena kg 53.000/ R$ 2,79 R$ 147.870,00 
COOPERASUL 

 
Macas:cha Descascada 
embalada à Vácuo 

kg 
22.000/ 

1 

R$ 4,15 R$ 91.300,00 

COOPAC 

 Mamão Formosa kg 
11.000/ R$ 3,28 R$ 36.080,00 

COOPERNORDESTINA 

 Manga kg 2.000 R$ 155 R$ 7. 100,00 
COOPFRNORDESTINA 

 Maracujá kg 3.000 R$ 6,55 R$ 19.650,00 
COOPERVALE 

 Melancia kg 90.000,1 R$ 1,69 R$ 152.100,00 
CCOMAFAC 

21 Milho Verde kg 5.000 R$ 4,28 R$ 21.400,00 
COOPRAGRE 

24. Pão de Macaxeira Und 50.000 R$ 1.33 R$ 66.500,00 
COOPERJOS 

Pimentão Verde kg 5.000 R$ 4,15 R$ 20.750,00 
COOPERLESTE 

 Quiabo kg 8m7 R$ 5,38 R$ 4.304,00 
COOPAC 

 Repolho kg 6.000 R$ 3,94 R$ 23.640,00 
COOPERLESTE 

 Tangerina kg 
90-000~' R$ 3,61 R$ 324.900,00 

COO.10SES 

 Tomate 
kg 

20.000/ 
R$ 173 

R$ 74.600.00 

COOPERNORDESTINA 

w 	3~ X$ 	~~1',1.757.2 

J4 000716 

ADJUDICO E HOMOLOGO 

Josevã—ndà,k le*onça Franco 

Secretátria Munic)R411 de Educação 

Rua Antonio Valadão. s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 

Te].: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863- licitaca«ii,socori-0-Se.90%'.br 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

r 

RESULTADO DA ANALISE 
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NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Serg,pe 

RESULTADO 
CHAMADA PUBLICA No 01/2019/SEMED 

0 Município de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, através da Comissão 
Pennanente de Licitações e Contratos, instituída pela Portaria n'. 954 de 29 de novembro de 2019, vem 
através deste divulgar o resultado da análise das amostras da Chamada Pública ri' 0212019/SEMEDINS 
SOCORRO - AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — PNAE NO MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO/SE, ao tempo em que convoca as cooperativas abaixo classificadas para assinatura do 
contrato, conforme atendendo ao parecer técnico emitido pela a nutricionista Senhora Mariane Santos 

Macedo, CRN Y 54288, a CPL declara as cooperativas vencedoras COOPAC - COOPERATIVA DE 
PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL E COMERCIALIZAÇÃO DO ESTADO DE SERGIPE 
LTDA: item 02 (R$ 3,83), item 15 (R$ 3,5 1), item 18 (R$ 4,15) e item 26 (R$ 5,3 8); COOPERAFES - 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA 
SOLIDÁRIA DO MUNICIPIO DE MOITA BONITA/SE: item 05 (R$ 2,90) e item 16 (R$ 5,45); 
COOPERNORDESTINA - COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE 
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA: item 01 (R$ 3,33), item 07 (R$ 3,40), item 08 (R$ 4,09), 
item 13 (R$ 5,28), item 19 (R$ 3,28), item 20 (R$ 3,55) e item 29 (R$ 3,73); COOPRAGRE - 
COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS 
ASSENTADOS DE REFORMA AGRÁRIA DO AGRESTE DE SERGIPE LTDA: item 04 (R$ 
4,03) e item 23 (R$ 4,28); COOPERVALE - COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E DA REFORMA AGRÁRIA DO VALE DO COTINGUIBA: item 06 (R$ 4,31), 
item 09 (R$ 3,55), item 10 (R$ 3,31) e item 21 (R$ 6,55); COOJOSES - COOPERATIVA DA 
JUVENTUDE ORGANIZADA PELA SOBERANIA ECONOMICA E SUSTENTÁVEL DE 
SERGIPE: item 28 (R$ 3,61); COOPERASUL — COOPERATIVA REGIONAL DOS 
ASSENTADOS DA REGIAO SUL DO ESTADO DE SERGIPE: item 17 (R$ 2,79); COOMAFAC — 
COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO ASSENTAMENTO 
CARAíBAS: item 22 (R$ 1,69); COOPERLESTE — COOPERATIVA REGIONAL DE 
PRODUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRÁRIA 
DO LESTE DE SERGIPE: item 11 (R$ 10,05), item 12 (R$ 8,75), item 25 (R$ 4,15), item 27 (R$ 3,94) 
e a cooperativa COOPERJOS - GRUPO DE JOVENS COOPERATIVISTA DA COLONIA 
SUCUPIRA classificada para item 24 (R$ 1,33) e desclassificada para o item 03 (R$ 8,13). Seguindo a 
orderri de classificação para o item 03 (R$ 8,13) a sejZunda olocada a cooperativa COOPAC - 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL E COMERCIALIZAÇÃO DO ESTADO 
DE SERGIPE LTDA, apresentou a amostra, conforme análise da nutricionista e mesma foi aprovada. 

Desde já, ficaremos no aguardo das referidas convocadas no prazo de até 24 (vinte e quatro) 
horas. 0 não comparecimento decairá do direito à contratação, sem aplicação das sanções administrativas, 
sendo convocadas as remanescentes obedecendo a ordem de classificação. 

N ssa Senhora do Socorro/SE, 10 de fevereiro de 2020 

Carla Cristi 

	

eida Santos 
nte/CPL 

Rua Antonio Valadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 

Te].: (79)2107-7865 — Fax: (79)2107-7863 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

C.N.P.J. 13.128.814/0001-58 
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Gmaíi 	Licitação Socorro <licitacaopmnss@gmail.com> 

RESULTADO DA CHAMADA E CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA 
1 mensagem 

Licitação Socorro <licitacaopmnss@gmail.com> 	 10 de fevereiro de 2020 12:13 
Para: coopac se@yahoo.com.br, cooperafes@hotmaii.com, coopernordestina@gmaii.com, 
conate contabilidade@hotmail.com, coopervale.se@gmail.com, coojoses@yahoo.com.br, cooperarsul@ig.com.br, 
coomaTac.se.caraibas@gmail.com, mstcapela@hotmail.com, cooperjos@hotmaii.com  

RESULTADO 
CHAMADA PUBLICA No 0112019/SEMED 

0 Municipio de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, através da Comissão Permanente de 
Licitações e Contratos, instituida pela Portaria n'. 954 de 29 de novembro de 2019, vem através deste divulgar o 
resultado da análise das amostras da Chamada Pública n' 02/2019/SEMED/NS SOCORRO - AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 
ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE NO 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE, ao tempo em que convoca as cooperativas abaixo 
classificadas para assinatura do contrato, conforme atendendo ao parecer técnico emitido pela a nutricionista 

Senhora Mariane Santos Macedo, CRN Y 54288, a CK declara as cooperativas vencedoras COOPAC - 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL E COMERCIALIZAÇÃO DO ESTADO DE 
SERGI PE LTDA: item 02 (R$ 3,83), item 15 (R$ 3,5 1), item 18 (R$ 4,15) e item 26 (R$ 5,3 8); COOPERAFES 
- COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA DO 
MUNICIPIO DE MOITA BONITA/SE: item 05 (R$ 2,90) e item 16 (R$ 5,45); COOPERNORDESTINA - 
COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS 
LTDA: item 01 (R$ 3,33), item 07 (R$ 3,40), item OS (R$ 4,09), item 13 (R$ 5,28), item 19 (R$ 3,28), item 20 (R$ 
3,55) e item-'19 (R$ 3,73); COOPRAGRE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇÃO E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO AGRESTE DE SERGIPE LTDA: 
item 04 (R$ 4,03) e item 23 (R$ 4,28); COOPERVALE - COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES E DA REFORMA AGRARIA DO VALE DO COTINGUIBA: item 06 (R$ 4,31), item 09 (R$ 
3,55), item 10 (R$ 3,31) e item 21 (R$ 6,55); COOJOSES - COOPERATIVA DA JUVENTUDE 
ORGANIZADA PELA SOBERANIA ECONOMICA E SUSTENTAVEL DE SERGIPE: item 28 (R$ 3,61); 
COOPERASU L - COOPERATIVA REGIONAL DOS ASSENTADOS DA REGIAO SUL DO ESTADO DE 
SERGIPE: item 17 (11$ 2,79); CIDOMAFAC - COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES DO ASSENTAMENTO CARAíBAS: item 22 (R$ 1,69); COOPERLESTE - COOPERATIVA 
REGIONAL DE PRODUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA 
AGRÁRIA DO LESTE DE SERGIPE: item 11 (R$ 10,05), item 12 (R$ 8,75), item 25 (R$ 4,15), item 27 (R$ 
3,94) e a cooperativa COOPERJOS - GRUPO DE JOVENS COOPERATIVISTA DA COLONIA 
SUCUPIRA classificada para item 24 (R$ 1,33) e desciassificada para o item 03 (R$ 8,13). Seguindo a ordem de 
classificação para o item 03 (R$ 8,13) a ~egunda colocada a cooperativa COOPAC - COOPERATIVA DE 
PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL E COMERCIALIZAÇÃO DO ESTADO DE SERGIPE LTDA, 
apresentou a amostra, conforme análise da nutricionista e mesma foi aprovada. 

Desde já, ficaremos no aguardo das referidas convocadas no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 0 
não comparecimento decairá do direito à contratação, sem aplicação das sanções administrativas, sendo 
convocadas as remanescentes obedecendo a ordem de classificação. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 10 de fevereiro de 2020 

Caria Cristina Almeida Santos 

Presidente/CPI, 

https:llmail.googie.com/mailiu/O?ik=2b6ad2921 e&view=pt&search~ali&permthid=thread-a%3Ar-9097523835146112542&simpi=msg-a%3Ar-11 70... 111 
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SEMED CHAMADA 21/01/2020 	001/20191 AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
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DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA 0 
ATENDIMENTO AO 
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ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — 
PNAE NO MUNICíPIO DE 
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SOCORRO/SE 

EM 
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EDITAL 
ATA-21.01 
ATA-24.01 
RESULTADO 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

CHAMADA PúBLICA NO 00112019/SEMEDJNS SOCORRO 

0 Município de Nossa Senhora do Socorro/SE, através da Comissão 
Permanente de Licitações e Contratos, torna público a ERRATA da ATA DE 

SESSÃO PúBLICA PARA DIVULGAR 0 RESULTADO DA ANÁLISE DOS 

DOCUMENTOS (HABILITAÇÃO e PROIETOS DE VENDAS) e RESULTADO DA 

ANÁLISE DAS AMOSTRAS referente a Chamada Publica no 
001/2019/SEMED, passando a viger com a seguinte redação: 

ONDE SE LÊ: 

COOPERNORDESTINA - COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE 

PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA: item 01 (R$ 3,33), item 07 (R$ 3,40), item 08 (R$ 

	

4,09), 	item 19 (R$ 3,28), item 20 (R$ 3,55) e item 29 (R$ 3,73). 1 	1 	11 

LEIA-SE: 

COOPERNORDESTINA - COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE 

PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA: item 01 (R$ 3,33), item 07 (R$ 3,40), item 08 (R$ 

	

4,09), 	item 19 (R$ 3,28), item 20 (R$ 3,55) e item 29 (R$ 3,73). 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de fevereiro de 2020. 

CARLA 	EIDA SANTOS 
C PR 4STE MOA CPiL 

Rua Antonio Valadão, sln — Centro Administrativo Jose do Prado Franco - CEP 49160-000 

o Tel.: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ 13.128.81410001-58 
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ORGÃO MODALIDADIE 

SEMED CHAMADA 
PUBLICA 
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21/01/2020 001/2019/SEMED 
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AQUISIÇAO PARCELADA 	EM 
DEGÉNEROS 	 ANDAMENTO 
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DAAGRICULTURA 
FAMILIAR 

' 
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PROGRAMA NACIONAL 
DE ALIMENTACÃO 
ESCOLAR - P~AE NO 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO 

CONTRATOS 

EXTRATOS 

PORTARIAS 

Rua Antonio Valadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 

Tel.: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863- licitacao(~~,socorro.se.pov.br  
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

CONTRATO NO 19/2020/SEMED 

PE ExposiçOES 
LE 	u 11. DE NOSSA 

Em, 

santos 

CONTRATO DE AQUISIÇAO DE 
GÊNEROS ALIMENTíCIOS SEM 

LICITAÇÃO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO 
ESCOLAR/PNAE 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 

inscrita no Cl\1P3 sob no 13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre Manoel Gomes, slnO, 
nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE doravante denominada CONTRATANTE, neste 

ato representado pela sua Secretária da Educação infra-assinado, a Senhora JOSEVANDA 

MENDONÇA FRANCO, Portadora da Cédula RG no 382.025 SSP/SE e inscrita no CNPF no 

138.657.495-34, que se encontra autorizada a firmar este ajuste pelos termos do Parágrafo 

único, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município, com a redação dada pela Emenda no 01/2013 

promulgada em 29 de abril de 2013 e de acordo com as disposições regulamentares contidas 

na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

COOIOSES - COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA PELA SOBERANIA 

ECONOMICA E SUSTENTAVEL DE SERGIPE, inscrita no CÍNPJ no 

23.969.597/0001-82, situada na Rua Santo Antônio, NO 352, CEP NO 49.200-000, 

Bairro Alecrim, Estância, Estado de Sergipe, representada por seu presidente, o 

Senhor José Wesiley Portela da Silva, inscrito no CPF nO 057.191.445-44, 

portador do RG n0. 3.333.178-2 5SP/SE, doravante denominada CONTRATADA. 

Fundamentados nas disposições da Lei no 11.947/2009, da Resolução/CÍD/FNDE no 26/2013, 

e tendo em vista o que consta na Chamada Pública NO 001/2019/SEMED/NS SOCORRO 

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1. 1. É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — P1MAE NO MUNICíPIO DE NOSSA 

SENHORA DO SOCORRO/ SERGIPE, para alunos da rede de educação básica pública, 

verba FNDE/PNAE, semestre de 2020, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.O 001/2019/SEMED/NS SOCORRO, 

o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 

anexação ou transcrição. 

1.2. 	A Contratada deverá manter durante toda a vigência deste ajuste as condições de 
habilitação de que se trata o item 2.3.3 do Edital da Chamada Publica n 

001/2019/SEMED/NS SOCORRO; 

1.3. 0 regime de execução do objeto deste Contrato é de empreitada por preços Unitários 

Locafizada na Rua Padre Manoel Gomes. s/no 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49W-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPVMF no 13.128.81410010-49 

e, 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

LA SEGUNDA: 

	

2.1 	A CONTRATANTE se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

	

3.1 	0 limite individual de venda de gêneros alimentícios Contratante será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

	

4.1 	Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ 324.900,00 (trezentos vinte quatro mil e 
novecentos reais). 

	

4.2 	Os gêneros alimentícios, quando contratados, deverão ser entregues em até 10 (dez) 
dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento a ser emitida pela Diretoria de Gestão Escolar e Controle Social/ 
Coordenação de Alimentação Escolar, em cada uma das unidades escolares e seus 
anexos, como também nas escolas que venham a ser inauguradas no ano de 2020. 

	

4.3 	Os gêneros alimentícios serão entregues nas escolas descritas na Ordem de 
Fornecimento, mediante as respectivas guias de entrega em 3 vias, sendo uma via 
para a escola, uma para a contratada e a outra para ser entregue na Secretaria 
Municipal de Educação, junto com as respectivas notas fiscais e certidões. 

	

4.4 	A Diretoria de Gestão Escolar e Controle Social fará a conferência das notas fiscais 
para verificar se o que consta na nota corresponde ao informado nas guias de entrega 
para, após atestadas, envia-Ias aos setores responsáveis pelo pagamento das 
mesmas. 

	

4.5 	0 preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

Item Produto Unid. Quantidade Preço 
Proposto 

Valor 
Total 

28. - TANGERINA KG 90.000 R$ 3,61 R$ 324.900,00 

TOTAL R$324.900,00 

Localizada na Rua Padre Manoei (jomes, s/n" 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

TeL: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPJ/MF no 13.128.814/0010-49 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

QUINTA: 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PiNAE- Creche; 
412106 - PNAE - Pré-Escola; 412111 - PNAE Fundamental (Mais EducaçãOo); 412114 - 
PiNAE- EJA; 412119 - PNAE PROJOVEM e 412124 - PNAE AEE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 - Recursos Próprios; 1122 - PNAE. 

CLÁUSULA SEXTA. 

6.1. A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", 
e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1. A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 
sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

8.1. A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 
45 da Resolução CDffiNDE no 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem 
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

9.1. É de exclusiva responsabilidade Contratante o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1. 0 CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidÊ 
CONTRATADO; 

c) fiscalizar a execução do contrato; 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, sin' 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNP.1/MF n" 13.128.814/0010-49 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

10.2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas 
já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13.1. 0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no 001/2019/SEMED/NS 
SOCORRO, pela Resolução CD/FNDE no 026/2013, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei 
no 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 

pela inobservância de qualquer de suas condições; 

por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/no 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorm/Sergipc 
CNPVMF n' 13.128.81410010-49 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

17.1. 0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 31 de dezembro de 2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18.1. É competente o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

18.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de fevereiro de 2020. 

CONTRATANTE: 

FRANCO 
Secretária 

CONTRATADA: 
*JA>W- ~ 

COOIOSES - COOPERATIVA ESA JUVENTUDE ORGANIZADA PELA SOBERANIA 

ECONOMICA E SUSTENTAVEL DE SERGIPE 

Inscrita no CNP] no 23.969.597/0001-82 
Presidente José Wesiley Portela da Silva 
Inscrito no CPF no 057.191.445-44 
Portador do RG nO, 3.333.178-2 SSP/SE 

mil&-¥, ~41 

, EME ffii* 	

~ ffim 

Localizada ria Rua Iladre Manoel Gomes, s/n' 

Nossa Senhora do Socorro/SE - CF P 49160-000 

TeL: (79)2 107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNIlYMF n' 13.128.814/0010-49 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

EXTRATO DE CONTRATO No I912020JSwV1.. 

DE R4TRADA DA ~ REFWURA MUIN. DÉ NOSU4 
SENHORA DO 

Em, ~%iFffi-ia2~ú 
caria Cri 	AtnieLda SW~7õs 

PROCEDIMENTO ILICITATóRIO: Chamada Pública n'001/2019/SEMEI). 

OBJETO: Aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
empreendedor familiar rural, pua processamento da Merenda Escolar nas unidades de ensino 

da Rede Municipal de Nossa Senhora do Socorro. Estado de Sergipe, no ano letivo de 2020. 

para alunos de educação básica pública matriculada no Município. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO 
CONTRATADA: COOJOSES - COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA 

PELA SOBERANIA ECONOMICA E SUSTENTAVEL DE SERGIPE. 

VALOR: R$ 324.900,00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 — Secretaria 

Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - FundamentaL 412103 - PNAE- Creche; 

412106 - PNAE - Pré-Escola; 4121 11 - PNAE Fundamental (Mais EducaçãOo); 412114 - PNAE- 

EJA; 412119 — PNAE PROJOVEM e 412124 — PNAE AEE;. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 — Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 — Recursos Próprios~ 1122 — PNAE. 

PRAZO: Até 31.12.20 
PARECER JURíDICO: N'716/2019-PMG 
EMPENHO NO: 

Nossa Senhora do Socorro/SE, ~ Vc~e feverNro de 2020. 

JOSEVANDÃ—M%D~kNÇA FRANCO 
Secretária Munici 

1 	
Educação 
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Governo Muni'Cipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergpe 

Secretaria Municipal de Educação 
PORTARIA NO 14912020 

DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020 

	

WÇÔE5 	Designa servidores para exercerem as 

	

A 	00EUP 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 

SENHORADO 

	

Em, 
s 	 para atuaremno Contrato mencionado, 

no âmbito da Secretaria Municipal de 
arla CK 	1 '!CIO  san,,os 	Educação de Nossa Senhora do Socorro. 

A Secretária Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro, no uso de suas 
atribuições legais e nos termosdaLei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei 
Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nosart. 58, inc. Me 
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei nO 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execuçãodos contratoscelebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

1 - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular; 

II -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços; 

111 - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 
competente; 

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 
respectivas alterações; 

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e r . ealizar esse 
processo; 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

Secretaria Municipal de Educação 

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 
do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos FiscaisContratuais são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

11 - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquísições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

111 - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nO 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Prefeitura, contrato a 
contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos; 

RESOLVE: 

Art. 10  - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da Secretaria Municipal Educação do Município de Nossa Senhora do socorro, os 
servidoresabaixo especificados, nas respectivas funções: 

I- JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO (138.657.495-34) - Gestor do Contrato; 

II - MARIANE SANTOS MACEDO (044.811.165-95) - Fiscal do Contrato. 

Art. 20  - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nO 19/2020/SEMED, 
decorrente do Procedimento Licitatório CHAMADA PúBLICA nO 001/2019/SEMED. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Ser&e 

Secretaria Municipal de Educação 

Contratados Objeto do Contrato 
Vigência do 
Contrato 

COOIOSES 	- COOPERATIVA AqUISIÇAO PARCELADA DE 
DA JUVENTUDE ORGANIZADA GENEROS 
PELA SOBERANIA HORTIFRUTIGRAN3EIROS DA 
ECONOMICA E SUSTENTAVEL AGRICULTURA 	FAMILIAR, 

DE SERGIPE. PARA 0 ATENDIMENTO AO 31/12/2020 
PROGRAMA 	NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO 	ESCOLAR — 
PNAE 	NO 	MUNICIPIO DE 
NOSSA 	SENHORA DO 
SOCORRO/SE. 

Art. 30 -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual. 

Nossa Senhora do Socorro, 11 de fevereiro de 2020. 

MARIANE SANT95 MIA EDO 
Fiscal -áq Qbntrato~ 

JOSEVANDA N 1 FRANCO 
NÇA 

r ila M ~~ 
Secretá 	n 	Ja Educação 

1 "u1 

o or 

Gestora do ontrato 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

CONTRATO NO 2012020/SEMED 

PUBLICADO E AFIMBO NO ~UAD~~O DE EXPOSIÇ ÓES 
K EN(RADA DA F rtEFEI',URA WUN. DE NOSSA 
SENHORAO~)K' 

Em"~- 

~Ut1a C ~r,- 
o ~ 	

- t WAImeida Saritos 

CONTRATO DE AQL~ISIÇAO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS SEM 
LICITAÇÃO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO 
ESCOLAR/PINAE 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 

inscrita no CINIPI sob nO 13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre Manoei Gomes, s/no, 
nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representado pela sua Secretária da Educação infra-assinado, a Senhora JOSEVANDA 
MENDONÇA FRANCO, Portadora da Cédula RG nO 382.025 SSP/SE e inscrita no CNPF nO 

138.657.495-34, que se encontra autorizada a firma~~ este ajuste pelos termos do Parágrafo 
único, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município, com a redação dada pela Emenda nO 01/2013 

promulgada em 29 de abril de 2013 e de acordo com as disposições regulamentares contidas 
na Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

COOMAFAC - COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO 

ASSENTAMENTO CARAíBAS, inscrita no CiNiPI nO 18.088.239/0001-20, situada 

no Assentamento Caraíbas, s/n, Zona Rural, laparatuba/SE - CEP: 49960-000, 

representada por seu procurador, o senhor Natalino da Silva Santos, inscrito no 

CPF nO 003.992.655-97, portador do RG nO 1569499 SSPISE, doravante 

denominada CONTRATADA. 

Fundamentados nas disposições da Lei nO 11.947/2009, da Resolução/CD/FNDE no 26/2013, 
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública NO 001/2019/SEMED/NS SOCORRO 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1. 1. É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE NO MUNICíPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/ SERGIPE, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, semestre de 2020, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.O 001/2019/SEMED/NS SOCORRO, 
o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 

anexação ou transcrição. 

1.2. A Contratada deverá manter durante toda a vigência deste ajuste as condições de 
habilitação de que se trata o item 2.3.3 do Edital da Chamada Publica n 
001/2019/SEMED/NS SOCORRO; 

1.3. 0 regime de execução do objeto deste Contrato é de empreitada por preços Unitários. 

Localizada na Rua Padre Manoei Gomes. s/n. 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNI`YMF n' 13.128.814/0010-49 

e, 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SEGUNDA: 

	

2.1 	A CONTRATANTE se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

	

3.1 	0 limite individual de venda de gêneros alimentícios Contratante será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

	

4.1 	Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ 152.100,00 (cento e cinquenta e dois mil e cem 
reais). 

	

4.2 	Os gêneros alimentícios, quando contratados, deverão ser entregues em até 10 (dez) 
dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento a ser emitida pela Diretoria de Gestão Escolar e Controle Social/ 
Coordenação de Alimentação Escolar, em cada uma das unidades escolares e seus 
anexos, como também nas escolas que venham a ser inauguradas no ano de 2020. 

	

4.3 	Os gêneros alimentícios serão entregues nas escolas descritas na Ordem de 
Fornecimento, mediante as respectivas guias de entrega em 3 vias, sendo uma via 
para a escola, uma para a contratada e a outra para ser entregue na Secretaria 
Municipal de Educação, junto com as respectivas notas fiscais e certidões. 

	

4.4 	A Diretoria de Gestão Escolar e Controle Social fará a conferência das notas fiscais 
para verificar se o que consta na nota corresponde ao informado nas guias de entrega 
para, após atestadas, envia-Ias aos setores responsáveis pelo pagamento das 
mesmas. 

	

4.5 	0 preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

Item Produto Unid. Quantidade Preço Valor 
Proposto otal 

22. MELANCIA KG 90.000 R$ 1,69 R$ 152.100,00 

TOTAL R$152.100,00 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes. sln' 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socouo/Sergipe 
CNPYMF a' 13.128.814/0010-49 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

QUINTA« 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PNAE- Creche; 
412106 - PNAE - Pré-Escola; 412111 - PNAE Fundamental (Mais EducaçãOo); 412114 - 
PNAE- E3A; 412119 - PNAE PRO3OVEM e 412124 - PNAE AEE- 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 - Recursos Próprios; 1122 - PNAE. 

CLÁUSULA SEXTA: 

6.1. A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", 
e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1. A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 
sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

8.1. A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 
45 da Resolução CD/FNDE no 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem 
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

9.1. É de exclusiva responsabilidade Contratante o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1. 0 CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

fiscalizar a execuç5o do contrato; 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n' 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPJ/MF no 13.128.814/0010-49 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

10.2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econÔmico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas 
já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13.1. 0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no 001/2019/SEMED/NS 
SOCORRO, pela Resolução CDIFNDE no 026/2013, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei 
no 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivaçâo, por 
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 

pela inobservância de qualquer de suas condições; 

por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes. s/n' 
Nossa Senhora do Soconro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNI`VMF no 13.128.814/0010-49 



000737 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

17.1. 0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 31 de dezembro de 2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18.1. É competente o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

18.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de fevereiro de 2020. 

X1 61 ~ luí 041,1 #-A o h d 

FRANCO 
Secretária 

CONTRATADA: 

COOIVIAFAC — i000P~ 	A QIS~AADOÉ~ ~Lfã~~ &LIARES DO 
ASSENTAMENTO CARAílBAS, 
Inscrita no CNPJ no 18.088.239/0001-20 
Procurador Natalino da Silva Santos 

Inscrito no CPF no 003.992.655-97 
Portador do RG no 1569499 SSP/SE 

TESTEMUNHAS: 

1. 

~'rk ]~Fõ" iu, 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes. s/n' 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPYMF no 13.128.814/0010-49 
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pUp,11CADIO E 1V1XAr, 
DN KEFEI- 

MUNICIPIO DE NOSSA SEN ORA DO SOCORRO 
~ R 

SECRETARIA MUNICIPA DE EDUCAÇÃO 	
SENHORA 0 	_OF ffi 

n 

OlÈ EM, 

EXTRATO DE CONTRATO NO 2012020/SEMED 

PROCEDIMENTO LICITATóRIO: Chamada Pública n'001/2019/SEMED. 

OBJETO: Aquisição parcelada de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar e 
empreendedor familiar rural, para processamento da Merenda Escolar nas unidades de ensino 
da Rede Municipal de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, no mo letivo de 2020, 
para alunos de educação básica pública matriculada no Municipio. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADA: COOMAFAC - COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES 

FAMILIARES DO ASSENTAMENTO CARAlÍBAS 
VALOR: R$ 152.100,00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria 

Municipal de Educação; 

FUNCIONAL PROGRAMATICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PNAE- 

Creche; 412106 - PNAE - Pré-Escola; 412111 - PNAE Fundamental (Mais EducaçãOo); 
412114 - PNAE- EJA; 412119 - PNAE PROJOVEM e 412124 - PNAE AEL 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 -Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 - Recursos Próprios; 1122 - PNAE. 

PRAZO: Até 31.12.2020 	1 
PARECER JURíDICO: N'716/2019-PNIG 
EMPENHO Y: 

Nossa Senhora do Socorro/*, ~I de fever'~ro de 2020. 

;EV~EN~~NÇA FRANCO 
Secretária Mnh~ciftakdc Educação 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n. 

Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 
Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7,156 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ/MF no 13.128.81410010-49 
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Sergipe 
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PORTARIA NO 15012020 

DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020 

PW1 ICAPO E AFIXApLI N0ú'9',~p0 DE EXPObIÇOES 
DE EN7RADA DA Ff~EFEIl~'bRAYiUN. DE NOSSA 
S E Í %1 H 0 R- A 0 101 	.0 F111 

Em, 

l~ n w 'rb~ ,1 	b —id(I 

<ÁrJ~ 

Designa servidores para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 
para atuaremno Contrato mencionado, 
no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação de Nossa Senhora do Socorro. 

A Secretária Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei 

Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nosart. 58, inc. IIIe 
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei no 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 

execuçãodos contratoscelebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

1 - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 

transcorra de forma regular; 

II -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 

serviços; 

111 - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 

necessária à realização da nova contratação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 

garantias contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 

prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 

competente; 

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 

de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 

respectivas alterações; 

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base 

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 

processo; 	 1 
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NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serg)pe 

Secretaria Municipal de Educação 
IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 
do mesmo. 

CONSIDERANDO, aincla,que as principais atribuições dos FiscaisContratuais são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

111 - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nO 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Prefeitura, contrato a 
contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos; 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Nossa Senhora do socorro, 
os servidoresabaixo especificados, nas respectivas funções: 

I- JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO (138.657.495-34) - Gestor do Contrato; 

11 - MARIANE SANTOS MACEDO (044.811.165-95) - Fiscal do Contrato. 

Art. 20  - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nO 20/2020/SEMAD, 
decorrente do Procedimento Licitatório CHAMADA PúBLICA nO 001/2019/SEMED. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 
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Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Serg;ijoe 

Secretaria Municipal de Educação 

Contratados Objeto do Contrato vigência do 
Contrato 

AqUISIÇÃO PARCELADA DE 

COOMAFAC - COOPERATIVA GENEROS 

MISTA DOS AGRICULTORES HORTIFRUTIGRANJEIROS DA 

FAMILIARES 	DO AGRICULTURA 	FAMILIAR, 

ASSENTAMENTO CARAÍBAS PARA 0 ATENDIMENTO AO 31/12/2020 
PROGRAMA 	NACIONAL 	DE 
ALIMENTAÇÃO 	ESCOLAR - 
PNAE 	NO 	MUNICIPIO 	DE 
NOSSA 	SENHORA 	DO 
SOCORRO/SE. 

Art. 30 -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de fevereiro de 2020. 

MARIANE,~ANTC S MACEDO 
Fiscal do Cio rato 

;EV~ 	11 NÇA FRANCO et tá ária Munic1 	a 

Seci 	ria Munici i~d Educação 
G  

Gestora do 

estora do ontrato 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

CONTRATO NO 2112020/SEMED 

CONTRATO DE AQL~ISIÇAO DE 

UEN0,11 GÊNEROS ALIMENTICIOS SEM 

A 	 LICITAÇAO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR 	PARA 	A 

ida S<'2'28 	ALIMENTAÇÃOESCOLARJPNAE 

A SECRETARIA MUNiCIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO, inscrita no CNP3 sob no 13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre 
Manoei Gomes, s/nO, nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela sua Secretária da 
Educação infra-assinado, a Senhora JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO, 
Portadora da Cédula RG nO 382.025 SSP/SE e inscrita no CNPF no 138.657.495-34, 
que se encontra autorizada a firmar este ajuste pelos termos do Parágrafo único, 

do Art. 67 da Lei Orgânica do Município, com a redação dada pela Emenda n1 

01/2013 promulgada em 29 de abril de 2013 e de acordo com as disposições 
regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

COOPRAGRE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇÃO E PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO AGRESTE DE 
SERGIPE LTDA, inscrita no CNIO1 NO 09.248.371/0001-61, situada na Praça Genis 

Gomes, NO 434, Galpão único, CEP NO 49.480-000, Centro, Simão Dias, Estado de 
Sergipe, representada por seu presidente, o Senhor Raimundo da Silva, 
portador do RG: 276096 SSP/BA, CPF nO 248.125.015-04, doravante 

denominada CONTRATADA. 

Fundamentados nas disposições da lei n1 11.947/2009, da Resolução/CÍD/FNDE no 

26/2013, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública NO 

001/2019/SEMED/NS SOCORRO resolvem celebrar o presente contrato mediante as 
cláusulas que sequem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1. 1. 	É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — 

PNAE NO MUNICíPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/ SERGIPE, para 

alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, semestre de 2020, 
descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada 

pública n.O 001/2019/SEMED/NS SOCORRO, o qual fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

1.2. 	A Contratada deverá manter durante toda a vigência deste ajuste as 
condições de habilitação de que se trata o item 2.3.3 do Edital da Chamada 

Publica n 001/2019/SEMED/NS SOCORRO 

Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tei.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPYMF a' 13.128,814/0010-49 

e, 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

1.3. 0 regime de execução do objeto deste Contrato é de empreitada por preços 
Unitários. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

	

2.1 	A CONTRATANTE se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta 
deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

	

3,1 	0 limite individual de venda de gêneros alimentícios Contratante será de até 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua 
produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

	

4.1 	Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo 
(no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 

CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 222.900,00 (Vinte e dois 
Mil, novecentos reais). 

	

4.2 	Os gêneros alimentícios, quando contratados, deverão ser entregues em até 

10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da 
Ordem de Fornecimento a ser emitida pela Diretoria de Gestão Escolar e 
Controle Social/ Coordenação de Alimentação Escolar, em cada uma das 
unidades escolares e seus anexos, como também nas escolas que venham a 

ser inauguradas no ano de 2020. 

	

4.3 	Os gêneros alimentícios serão entregues nas escolas descritas na Ordem de 
Fornecimento, mediante as respectivas guias de entrega em 3 vias, sendo 
uma via para a escola, uma para a contratada e a outra para ser entregue na 
Secretaria Municipal de Educação, junto com as respectivas notas fiscais e 

certidões. 

	

4.4 	A Diretoria de Gestão Escolar e Controle Social fará a conferência das notas 
fiscais para verificar se o que consta na nota corresponde ao informado nas 
guias de entrega para, após atestadas, envia-Ias aos setores responsáveis 

pelo pagamento das mesmas. 

4.5 0 preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 

contrato. 

an., 
Liocalizarld nffR~ua Pad 	Gornis, s1n~ 

Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 	
<= CNPYMF no 13.128.81410010-49 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

item Produto Unid 
Quantidade/ 

Unidade 
P eço 

Proposto 
Valor 
Tota 1 

4 Banana Prata kg 50.000 R$ 4,03 R$ 201.500,00 

23 Milho Verde kg 5.000 R$ 4,28 R$ 21.400,00 

TOTAL R$ 222.900,00 

CLÁUSULA QUINTA: 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 — Secretaria Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PNAE- Creche; 
412106 - PNAE - Pré-Escola; 412111 - PNAE Fundamental (Mais EclucaçãOo); 412114 - 
PNAE- EJA; 412119 — PNAE PROJOVEM e 412124 — PNAE AEE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 — Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 — Recursos Próprios; 1122 — PNAE. 

CLÁUSULA SEXTA: 

6.1. A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, 
alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, 
efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1. A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 
pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais 
juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

8.1. A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 
do artigo 45 da Resolução CD/FNDE nO 26/2013 as cópias das Notas Fiscais 
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas 
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Géneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, 
estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

9.1. 	É de exclusiva responsabilidade Contra ante o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 
fiscalização. 

1'el.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 —Nossa Senhorado Socoffo/Sergipe 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 
Localizada na Rua Padre Manoel Gomes. slnõ- 

CNPJ/MF n' 13.128.814/0010-49 

	 4 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1. 0 CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os 
interesses particulares poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou 
inaptidão do CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

10.2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar 
caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio 
econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva 
ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o 
caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de 
contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do 
Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo 
contratante ou pela legislação. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: 

13.1. 0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no 
001/2019/SEMED/NS SOCORRO , pela Resolução CD/FNDE nO 026/2013, 

pela Lei nO 8.666/1993 e pela Lei no 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal 
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e 

expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante 
registro de recebimento, transmitido pelas partes. 

Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNI`YMF nO 13.128.814/0010-49 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua 
efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser 
rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 

pela inobservância de qualquer de suas condições; 

por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

17.1. 0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos 
produtos adquiridos ou até 31 de dezembro de 2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18.1. É competente o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de 
Sergipe para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

18.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Senhora do Socorro/SE, 11 de Fevereiro de 2020. 

CO 
JOSEVKNDÃ->IkNDqNÇA FRANCO 
Secretária MunicipX4 Educação 

CONTRATADA: 
COOPRAGRE - COO ~~Tl~V/—A-"-R~GI-6~~b/t~~PR6;iD~U~4-~~PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO AGRESTE DE 

SERGIPE LTDA, 
Inscrita no CNP] NO 09.248.371/0001-61 
Presidente, o Senhor Raimundo da Silva 
portador do RG: 276096 S5112/BA 

CPF nO 248.125.015-04 

TESTEMUNHAS: 

1 . 

1 

ED 21 LC 
2. 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n' 

Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tc].: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJIMF no 13.128.814/0010-49 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 	SENHORA00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	F 
Em, 

EXTRATO DE CONTRATO No 

PROCEDIMENTO LICATATóRIO: Chamada Pública n'001/2019/SEMEI). 

OBJETO: Aquisição parcelada de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar e 
empreendedor familiar rural, para processamento da Merenda Escolar nas unidades de ensino 
da Rede Municipal de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, no ano letivo de 2020~ 
para alunos de educação básica pública matriculada no Municipio. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADA: COOPRAGRE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇÃO E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO 

AGRESTE DE SERGIPE LTDA. 
VALOR: R$ 222.900,00 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 — Secretaria 

Municipal de Educação: 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PNAE- Creche: 
412106 - PNAE - Pré-Escola; 4121 11 - PNAE Fundamental (Mais EducaçãOo); 412114 - PNAE- 
EJA; 412119 — PNAE PROJOVEM e 412124 — PNAE AEE;. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 — Material de Consumo: 
FONTES DE RECURSOS: 1001 — Recursos Próprios; 1122 — PNAE 
PRAZO: Até 31.12.2020 
PARECER JURíDICO: No 716/2019-PMG 
EMPENHO Y: 

Nossa Senhora do 
	

de 2020. 

JOSEVANDA 
	

ONÇA FRANCO 
Secretária 
	

de Educação 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/no 

Nossa Senhora do Socorro/SE - CF1` 49160-000 
Te].: (79)2107-7,153 ou (79)2107-7,156 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJfMF no 13.129S14/0010-49 
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Governo Munidpal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serope 

Secretaria Municipal de Educação 
PORTARIA NO 15112020 

DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020 

Designa servidores para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 
para atuaremno Contrato mencionado, 
no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação de Nossa Senhora do Socorro. 

A Secretária Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro, no uso de suas 
atribuições legais e nos termosciaLei orgânica do Município, c/c as disposições da Lei 
Federal n1  8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nosart. 58, inc. IIIe 
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei nO 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execuçãodos contratoscelebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

1 - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular; 

11 -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços; 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 
necessária à realização da nova contratação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 
prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 
competente; 

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 
respectivas alterações; 

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 
processo; 



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergioe 
Secretaria Municipal de Educação 

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 
do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos FiscaisContratuais são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquísições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nO 8.666193, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Prefeitura, contrato a 
contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos; 

RESOLVE: 

Art. 10  - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Nossa Senhora do socorro, 
os servidoresabaixo especificados, nas respectivas funções: 

I- JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO (138.657.495-34) ~ Gestor do Contrato; 

II - MARIANE SANTOS MACEDO (044.811.165-95) - Fiscal do Contrato. 

Art. 20  - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nO 21/2020/SEMED, 
decorrente do Procedimento Licitatório CHAMADA PúBLICA nO 001/2019/SEMED. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 
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NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serope 

Secretaria Municipal de Educação 

Contratados Objeto do Contrato 
vigência do 
Contrato 

AqUISIÇÃO PARCELADA DE 

COOPRAGRE - COOPERATIVA GENEROS 
REGIONAL DE PRODUÇÃO E HORTIFRUTIGRANJEIROS DA 

PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS AGRICULTURA 	FAMILIAR, 

DOS 	ASSENTADOS 	DE PARA 0 ATENDIMENTO AO 31/12/2020 

REFORMA 	AGRARIA 	DO PROGRAMA 	NACIONAL 	DE 

AGRESTE DE SERGIPE LTDA ALIMENTAÇÃO 	ESCOLAR 	— 
PNAE 	NO 	MUNICIPIO 	DE 
NOSSA 	SENHORA 	DO 
SOCORRO/SE 

Art. 30 -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual. 

Nossa Senhora do Socorro, 11 de fevereiro de 2020. 

MARIANE S;~4~T~0!S MACEDO 
Fiscal do iCor~ 

;EVAN " ME~ N, EA FRANCO 

M 

Secretária 	d 
ali 

Ja~ duicaçâo 
G 
 ~st 
estora ~ (Contrato 
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CONTRATO NO 2212020/SEMED 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

SEi.HOR 
GÊNEROS ALIMENTICIOS SEM 

EM, LICITAÇAO DA AGRICULTURA 2rja CrJ~~;~ 
Cc 

FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO 
ESCOLARIPNAE 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 

inscrita no CNPJ sob nO 13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre Manoei Gomes, s/nO, 
nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representado pela sua Secretária da Educação infra-assinado, a Senhora JOSEVANDA 

MENDONÇA FRANCO, Portadora da Cédula RG nO 382.025 SSP/SE e inscrita no CNPF no 

138.657.495-34, que se encontra autorizada a firmar este ajuste pelos termos do Parágrafo 
único, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município, com a redação dada pela Emenda nO 01/2013 

promulgada em 29 de abril de 2013 e de acordo com as disposições regulamentares contidas 
na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

COOPERNORDESTINA - COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE 
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, inscrita no CNP1 10.991.35810001-87, situada na 
.Rua Assentamento Barra da Onça S/N, Zona Rural, Poço Redondo/SE, CEP: 49.810-000, 
inscrita no ClIPI nO 10.991.358/0001-87, representada por sua procuradora, a senhora 
Rosivânia dos Santos Rodriques, inscrita no CPF nO 044.133.135-18, portadora do 

RG nO 2006125-0 SSP/SE, doravante denominada CONTRATADA. 

Fundamentados nas disposições da Lei nO 11.947/2009, da Resolução/CI)/FiNDE no 2612013, 
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública NO 001/2019/SEMEDJNS SOCORRO 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 	 1 

1. 1. É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO Ao PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — PNAE NO MUNICíPIO DE NOSSA 

SENHORA DO SOCORRO/ SERGIPE, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, semestre de 2020, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.O 001/2019/SEMED/NS SOCORRO, 
o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 

anexação ou transcrição. 

1.2. A Contratada deverá manter durante toda a vigência deste ajuste as condições' de 

habilitação de que se trata o item 2.3.3 do Edital da Chamada Publica n 

001/2019/SEMED/NS SOCORRO; 

1.3. 0 regime de execução do objeto deste Contrato é de empreitada por preços Unitários. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Localizadâ na Rua Padre Manoel Gomes, sln' 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

TeL: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPJ/MF no 13.128.814/0010-49 

e, 
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2.1 	A CONTRATANTE se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

	

3.1 	0 limite individual de venda de gêneros alimentícios Contratante será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

	

4.1 	Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ 211.890,00 (duzentos e onze mil e oitocentos e 
noventa reais). 

	

4.2 	Os gêneros alimentícios, quando contratados, deverão ser entregues em até 10 (dez) 
dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento a ser emitida pela Diretoria de Gestão Escolar e Controle Social/ 
Coordenação de Alimentação Escolar, em cada uma das unidades escolares e seus 
anexos, como também nas escolas que venham a ser inauguradas no ano de 2020. 

	

4.3 	Os gêneros alimentícios serão entregues nas escolas descritas na Ordem de 
Fornecimento, mediante as respectivas guias de entrega em 3 vias, sendo uma via 
para a escola, uma para a contratada e a outra para ser entregue na Secretaria 
Municipal de Educação, junto com as respectivas notas fiscais e certidões. 

	

4.4 	A Diretoria de Gestão Escolar e Controle Social fará a conferência das notas fiscais 
para verificar se o que consta na nota corresponde ao informado nas guias de entrega 
para, após atestadas, envia-Ias aos setores responsáveis pelo pagamento das 
mesmas. 

	

4.5 	0 preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

Quantidade Preço Valor 
Item Produto Unid. Proposto Total 

1. ABóBORA KG 7.000 R$ 3,33 R$ 23.310,00 

 BETERRABA 
KG 

800 R$ 3,40 R$ 2.720,00 

 CEBOLA BRANCA 
KG 

12.000 R$ 4,09 R$ 49.080,00 

IA DE MANDIOCA 
KG 

5.000 R$ 3,80 R$ 19.000,00 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n' 
Nossa Senhora do Socorm/SE - CEP 49160-000 

Te].: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPJIMF no 13.128.814/0010-49 
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 MAMÃO FORMOSA KG 11.000 R$ 3,28 R$ 36.080,00 

 MANGA 
KG 

2.000 R$ 3,55 R$ 7.100,00 

29. TOMATE 
KG 

20.000 R$ 3,73 R$ 74.600,00 

TOTAL R$211.890,00 

CLÁUSULA QUINTA: 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PNAE- Creche; 
412106 - PNAE - Pré-Escola; 412111 - PNAE Fundamental (Mais Eclucaçâ0o); 412114 - 
PNAE- EJA; 412119 - PNAE PROJOVEM e 412124 - PNAE AEE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 - Recursos Próprios; 1122 - PNAE. 

CLÁUSULA SEXTA: 

6.1. A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", 
e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1. A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 
sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

8.1. A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 
45 da Resolução CD/FNDE no 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem 
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

9.1. É de exclusiva responsabilidade Contratante o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1. 0 CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse púbiico sobre os interesses 
particulares poderá: 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/no 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPPMF n' 13.128.814/0010-49 



H754 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infraçào contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

10.2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas 
já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13.1. 0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública nO 001/2019/SEMED/NS 
SOCORRO, pela Resolução CD/FNDE nO 026/2013, pela Lei nO 8.666/1993 e pela Lei 
nO 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

Locali7ada na Rua Padre Manoel Gomes, s/no 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 —Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNI`JIMF no 13.128.814/0010-49 
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16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 

pela inobservância de qualquer de suas condições; 

por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

17.1. 0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 

adquiridos ou até 31 de dezembro de 2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18.1. É competente o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

18.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de fevereiro de 2020. 

CONTRATANTE: 

J  -WW—OSEV D"EN~ONÇA FRANCO 
Secretária Municioal dlkEducação 

CONTRATADA: 
1 p~~ 

COOPERNORDESTINA COOPáRATIVA NORDESTINA DE i]NDUSTRIALIZAÇÃO DE 

PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, 
Inscrita no Cl\1P3 10.991.358/0001-87 
Procuradora Rosivãnia dos Santos Rodriques 

Inscrita no CPF no 044.133.135-18 
Portadora do RG no 2006125-0 SSP/SE 

ME1,121 -1- MINATI- M. Mil  5 

Localizada na Rua Padre Manoel Gornes, s/n' 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNP.11MF n' 13.128.814/0010-49 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO SENHORADO -'0F 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	Em r P~\ 

CcÀrla CrtSti4EIffiimeikia 

EXTRATO DE CONTRATO NO 2212020/SEMED 

PROCEDIMENTO ILICITATóRIO: Chamada Pública no 001/2019/SEMED. 
OBJETO: Aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 

empreendedor familiar rural, para processamento da Merenda Escolar nas unidades de ensino 

da Rede Municipal de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, no ano letivo de 2020, 
para alunos de educação básica pública matriculada no Município. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADA: COOPERNORDESTINA - COOPERATIVA NORDESTINA DE 
INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. 
VALOR: R$ 211.890,00 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 — Secretaria 
Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PIsAE- Creche: 
412106 - PNAE - Pré-Escola; 4121 11 - PNAE Fundamental (Mais EducaçãOo); 412114 - PNAE- 
EJA; 412119 — PNAE PROJOVEM e 412124 — PNAE AEE;. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 — Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 — Recursos Pffiprios: 1122 — PNAE. 
PRAZO: Até 31.12.2020 
PARECER JURíDICO: No 716/2019-PMG 
EMPENHO Y: 

Nossa Senhora do Socorro/Sr, 1 lj6c'fcv'ei~eiro de 2020. 

JOSEVAM 1 	ÇA FRANCO 
Secrctá~~Mum ' aVe Educação 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/no 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7,156 — Nossa Senhora do Socorr&Sergipe 
CNI`JIMF a' 13.128.814/0010-49 
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Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergpe 

Secretaria Municipal de Educação 

PORTARIA NO 15212020 

DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020 

Designa servidores para exercerem as 
PUF,",;CADOrAF~XA~;',,~JO",u~~DPOI)EEXPOS!CóES funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 
DEENTRA0ADP 	C-E NOSSA para atuaremno Contrato mencionado, 
SENHORA DO 

EM, 	no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação de Nossa S enhora do Socorro. 

A Secretária Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro, no uso de suas 
atribuições legais e nos termosdaLei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei 

Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nosart. 58, inc. IlIe 
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei nO 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 

execuçãodos contratoscelebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 

transcorra de forma regular; 

11 -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 

serviços; 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 

elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 

necessária à realização da nova contratação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 

garantias contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 

hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 

prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 

competente; 

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 

de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 

respectivas alterações; 

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 

processo; 
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IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 
do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos FiscaisContratuais são: 

1 - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisiçoes, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nO 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Prefeitura, contrato a 
contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos; 

RESOLVE: 

Art. 10  - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Nossa Senhora do socorro, 
os servidoresabaixo especificados, nas respectivas funções: 

I- JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO (138.657.495-34) - Gestor do Contrato; 

II - MARIANE SANTOS MACEDO (044.811.165-95) - Fiscal do Contrato. 

Art. 20  - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nO 22/2020/SEMED, 
decorrente do Procedimento Licitatório CHAMADA PúBLICA nO 001/2019/SEMED. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 
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Contratados Objeto do Contrato 
Vigência do 
Contrato 

AqUISIÇÃO PARCELADA DE 

COOPERNORDESTINA GENEROS 
COOPERATIVA NORDESTINA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS DA 
INDUSTRIALIZAÇÃO 	DE AGRICULTURA 	FAMILIAR, 
PRODUTOS 	AGROPECUARIOS PARA 0 ATENDIMENTO AO 31/12/2020 
LTDA PROGRAMA 	NACIONAL 	DE 

ALIMENTAÇÃO 	ESCOLAR 	— 
PNAE 	NO 	MUNICIPIO 	DE 
NOSSA 	SENHORA 	DO 
SOCORRO/SE 

Art. 30 -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual. 

Nossa Senhora do Socorro, 11 de fevereiro de 2020. 

MARIANE 	TOS MACEDO 
FiscaSI, o cToon'Irato 

;EVAND, ~E.¥ 
NÇA 

FRANCO M Mu u mc c 1 	jc 
Secretári~ 	d~ Edu ação 

G 

 tora d C 

estora d Contrato 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

CONTRATO NO 2312020/SEMED 

DE NOSSA 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS SEM 
LICITAÇÃO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO 
ESCOLARIPNAE 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 
inscrita no ClIPI sob no 13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre Manoei Gomes, s/no, 
nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representado pela sua Secretária da Educação infra-assinado, a Senhora JOSEVANDA 
MENDONÇA FRANCO, Portadora da Cédula RG nO 382.025 SSP/SE e inscrita no CÍNPF nO 
~38.657.495-34, que se encontra autorizada a firmar este ajuste pelos termos do Parágrafo 
Unico, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município, com a redação dada pela Emenda nO 01/2013 
promulgada em 29 de abril de 2013 e de acordo com as disposições regulamentares contidas 
na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

COOPERASUL — COOPERATIVA REGIONAL DOS ASSENTADOS DA REGIAO, 

SUL DO ESTADO DE SERGIPE, inscrita no CNP3 no 15.756.649/0001-04, situada 

no Assentamento Caio Prado, s/n, Zona Rural, Estância/SE - CEP: 49200-000, 

representada por seu procurador, o senhor José Ademir dos Santos, inscrito no CPF 

no 964.353.485-53, portador do RG no 1255545 SSP/SE, doravante denominada 

CONTRATADA. 

Fundamentados nas disposições da Lei nO 11.947/2009, da Resolução/CD/FiNDE nO 26/2013, 
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública NO 001/2019/SEMED/NS SOCORRO 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1. 1. É objeto desta contratação a AQUISIÇAO DE GENEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO Ao PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR — PÍNAE NO MUNICíPIO DE NOSSA 

SENHORA DO SOCORRO/ SERGIPE, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, semestre de 2020, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada púbiica n.O 001/2019/SEMED/NS SOCORRO, 
o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. 

1.2. A Contratada deverá manter durante toda a vigência deste ajuste as condições de 
habilitação de que se trata o item 2.3.3 do Edital da Chamada Publica n 

001/2019/SEMED/NS SOCORRO; 

1.3. 0 regime de execução do objeto deste Contrato é de empreitada por preços Unitários. 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, sIn' 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPYMF no 13.128.814/0010-49 

e, 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

SEGUNDA: 

	

2.1 	A CONTRATANTE se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

	

3.1 	0 limite individual de venda de gêneros alimentícios Contratante será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

	

4.1 	Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ 147.870,00(Cento e quarenta sete mil e oitocentos 
e setenta reais). 

	

4.2 	Os gêneros alimentícios, quando contratados, deverão ser entregues em até 10 (dez) 
dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento a ser emitida pela Diretoria de Gestão Escolar e Controle Social/ 
Coordenação de Alimentação Escolar, em cada uma das unidades escolares e seus 
anexos, como também nas escolas que venham a ser inauguradas no ano de 2020. 

	

4.3 	Os gêneros alimentícios serão entregues nas escolas descritas na Ordem de 
Fornecimento, mediante as respectivas guias de entrega em 3 vias, sendo uma via 
para a escola, uma para a contratada e a outra para ser entregue na Secretaria 
Municipal de Educação, junto com as respectivas notas fiscais e certidões. 

	

4.4 	A Diretoria de Gestão Escolar e Controle Social fará a conferência das notas fiscais 
para verificar se o que consta na nota corresponde ao informado nas guias de entrega 
para, após atestadas, envia-Ias aos setores responsáveis pelo pagamento das 
mesmas. 

	

4.5 	0 preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

Quantidade Valor 
Item Produto Unid. Total 

17. - LARANJA PERA KG 53.000 $2,79 R$ 147.870,00 

TOTAL 1 R$147.870,00 

CLÁUSULA QUINTA: 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n' 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPJIMF n' 13.128.814/0010-49 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PNAE- Creche; 

412106 - PNAE - Pré-Escola; 412111 - PNAE Fundamental (Mais EclucaçãOo); 412114 - 

PNAE- EIA; 412119 - PNAE PROJOVEM e 412124 - PNAE AEE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 - Recursos Próprios; 1122 - PNAE. 

CLÁUSULA SEXTA: 

6. 1. A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", 
e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 

pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1. A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 

sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

8.1. A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 

45 da Resolução CD/FNDE no 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem 
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 

Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

9.1. É de exclusiva responsabilidade Contratante o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1. 0 CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

Localizada na Rua Padre Manoel Gornes, s/no 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 - Nossa Senhora do Soc^/Sergipe 
CNPI/MF no 13,128.81410010-49 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

10.2. Sempre que o CONTRATANTE 
culpa do CONTRATADO, 
garantindo-lhe o aumento da 

já realizadas. 

alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 

deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
remuneração respectiva ou a indenização por despesas 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 

cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 

Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13.1. 0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no 001/2019/SEMED/NS 

SOCORRO, pela Resolução CDIFNDE no 026/2013, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei 

nO 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 

partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 

recebimento, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 

seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 

pela inobservância de qualquer de suas condições; 

por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n' 	 1q~ 

Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 
Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPVMF n' 13.128.814/0010-49 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

17.1. 0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 

adquiridos ou até 31 de dezembro de 2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18.1. É competente o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

18.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de fevereiro de 2020. 

CONTRATANTE: 

NÇA FRANCO 

Secretária Mun 

CONTRATADA: 

COOPERASUL — 'i~00 RA~1Tn~A REGIONAL DOS o 	ER ~ 

SUL DO ESTAD ~.1óE ERGIPE, 

Inscrita no CNP3 46 15.756.649/0001-04 

Procurador José Ademir dos Santos 

Inscrito no CPF no 964.353.485-53 

Portador do RG no 1255545 SSP/SE 

TESTEMUNHAS: 

1. c" e ~A~ p - L-~ 

ASSENTADOS DA REGIAO 

 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, sIn' 
Nossa Senhora do Socorm/SE - CEP 49160-000 

Te].: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPYMF no 13.128.81410010-49 



DE n0bZoo, 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO'F1~,',~~R4Df D-'N Do <, ORA 

E 
HORP, DO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	1 

EXTRATO, DE CONTRATO No 2312020/SEMED 

PROCEDIMENTO LICITATóRIO: Chamada Pública no 001/2019/SEMEI). 
OBJETO: Aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
empreendedor familiar rural, para processamento da Merenda Escolar nas unidades de ensino 

da Rede Municipal de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, no ano letivo de 2020. 
para alunos de educação básica pública matriculada no Município. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADA: COOPERASUL — COOPERATIVA REGIONAL DOS 
ASSENTADOS DA REGIAO SUL DO ESTADO DE SERGIPE. 
VALOR: R$ 147.870,00 
DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 — Secretaria 

Municipal de Educação: 
FUNCIONAI, PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PNAE- Creche; 
412106 - PNAE - Prê-Escola; 4121 11 - PNAE Fundamental (Mais EducaçãOo); 412114 - PNAE- 
EJA; 412119 — PNAE PROJOVEM e 412124 — PNAE AEE;. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 — Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 — Recursos Pffiprios; 1122 — PNAE 
PRAZO: Até 31.12.2020 
PARECER JURíDICO: N'716/2019-PMG 
EMPENHO Y: 

Nossa Senhora do Socorro/SE. 1 lAe flevtweira, de 2020. 

JOSEVANDA JME~NÇA FRANCO a , 
Secretári 	ç~i a de Educação 



fl 000766 

Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Ser&e 

Secretaria Municipal de Educação 

PORTARIA NO 15312020 

DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020 [
PIJULICADO EAFIW J '~~O ()UA~RO DE EXPOSiÇóE1 

E N" 	A D N i,:EFEl' 1 URA M UN. DE N;6E~stk~ 
S~Effi0RA Do e,01-

Em, 

CrtrIci Cri' 

Designa servidores para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 
para atuaremno Contrato mencionado, 
no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação de Nossa Senhora do Socorro. 

A Secretária Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei 

Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nosart. 58, inc. IIIe 
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei nO 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 

execuçãodos contratoscelebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDOque os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores de Contratos s3o: 

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 

transcorra de forma regular; 

II -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 

serviços; 

111 - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 

necessária à realização da nova contratação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 

garantias contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 

hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 

prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 

competente; 

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 

respectivas alterações; 

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 

processo; 
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Go~,rno Mun;cipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Ser~~fpe 

Secretaria Municipal de Educação 

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 

que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 

do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos FiscaisContratuais são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

11 - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 

instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 

que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 

aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei no 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Prefeitura, contrato a 

contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabeleci mento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos; 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 

no âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Nossa Senhora do socorro, 

os servidoresabaixo especificados, nas respectivas funções: 

I- JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO (138.657.495-34) - Gestor do Contrato; 

II - MARIANE SANTOS MACEDO (044.811.165-95) - Fiscal do Contrato. 

Art. 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato no 23/2020/SEMED, 

decorrente do Procedimento Licitatório CHAMADA PúBLICA no 001/2019/SEMED. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 
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Governo Mun~~pa~ 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Serope 

Secretaria Municipal de.Educação 

Contratados Objeto do Contrato 
Vigência do 
Contrato 

AqUISIÇAO PARCELADA DE 
GENEROS 
HORTIFRUTIGRAN3EIROS DA 

COOPERASUL — COOPERATIVA AGRICULTURA 	FAMILIAR, 
REGIONAL DOS ASSENTADOS PARA 0 ATENDIMENTO AO 31/12/2020 

DA REGIAO SUL DO ESTADO PROGRAMA 	NACIONAL 	DE 

DE SERGIPE ALIMENTAÇÃO 	ESCOLAR 	— 
PNAE 	NO 	MUNICIPIO 	DE 
NOSSA 	SENHORA 	DO 
SOCORRO/SE 

Art. 30 -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual. 

Nossa Senhora do Socorro, 11 de fevereiro de 2020. 

MARIANE S4~~WT0S MACEDO 
Fiscal do C~to 

»E 	7EONÇA FRANCO 
Secre =aria M 	ai' 

1 
da Educação 

u c 

C 
Gestora d Contrato 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO NO 24/2020/SEMED 

	

PUEILICADO r'~FtXAr0 NO QUADRO DE EXPOSIÇOES 	CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 

	

DE EN-~rAr,~ DA,~ZcFElTURAPAUN. DE NOSSA 	GÊNEROS ALIMENTICIOS SEM SENHORA. DO Sna-or,<p 
E" 	 LICITAÇÃO DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA A ALIENTAÇAO 

	

, 
ristik,̀  41r71cida Sãnos 	ESCOLARIPNAE 

C 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 
inscrita no Cl\1P1 sob no 13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre Manoei Gomes, s/no, 
nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representado pela sua Secretária da Educação infra-assinado, a Senhora JOSEVANDA 
MENDONÇA FRANCO, Portadora da Cédula RG nO 382.025 SSP/SE e inscrita no CNPF no 
~38.657.495-34, que se encontra autorizada a firmar este ajuste pelos termos do Parágrafo 
Unico, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município, com a redação dada pela,Emenda nl 01/2013 
promulgada em 29 de abril de 2013 e de acordo com as disposições regulamentares contidas 
na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

COOPERAFES - COOPERATIVA DE PRODUÇÂO DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
ECONOMIA SOLIDÁRIA DO MUNICIPIO DE MOITA BONITA/SE, inscrita no Cl\1P3 no 
09.460.210/0001-37, situada no Sítio Piabas II, s/n, Zona Rural, Moita Bonita/SE, 
representada por sua presidente, a senhora Ciedja Vieira dos Santos Costa, inscrita no 
CPF nO 002.757.525-00, portadora do RG no 1.477.920 SSP/SE, doravante denominada 
CONTRATADA. 

Fundamentados nas disposições da Lei nO 11.947/2009, da Resolução/CD/FNDE nO 26/2013, 
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública NO 001/2019/SEMED/NS SOCORRO 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1. 1. E objeto desta contratação a AQUISIÇAO DE GENEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE NO MUNICíPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/ SERGIPE, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, semestre de 2020, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.O 001/2019/SEMED/NS SOCORRO, 
o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. 

1.2. A Contratada deverá manter durante toda a vigência deste ajuste as condições de 
habilitação de que se trata o item 2.3.3 do Edital da Chamada Publica n 

001/2019/SEMED/NS SOCORRO; 

1.3. 0 regime de execução do objeto deste Contrato é de empreitada por preços Unitários 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes. s/no 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNP.1/MF n' 13.128.814/0010-49 

e, 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

LA SEGUNDA: 

	

2.1 	A CONTRATANTE se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

	

3.1 	0 limite individual de venda de gêneros alimentícios Contratante será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

4.1 Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ 80.870,00 (Oitenta Mil, oitocentos e setenta reais). 

	

4.2 	Os gêneros alimentícios, quando contratados, deverão ser entregues em até 10 (dez) 
dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento a ser emitida pela Diretoria de Gestão Escolar e Controle Social/ 
Coordenação de Alimentação Escolar, em cada uma das unidades escolares e seus 
anexos, como também nas escolas que venham a ser inauguradas no ano de 2020. 

4.3 Os gêneros alimentícios serão entregues nas escolas descritas na Ordem de 
Fornecimento, mediante as respectivas guias de entrega em 3 vias, sendo uma via 
para a escola, uma para a contratada e a outra para ser entregue na Secretaria 
Municipal de Educação, junto com as respectivas notas fiscais e certidões. 

	

4.4 	A Diretoria de Gestão Escolar e Controle Social fará a conferência das notas fiscais 
para verificar se o que consta na nota corresponde ao informado nas guias de entrega 
para, após atestadas, envia-ias aos setores responsáveis pelo pagamento das 
mesmas. 

	

4.5 	0 preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

item Produto Unid Quantidade Preço 
Proposto 

Valor 
Total 

S. BATATA DOCE KG 23.000 R$ 2,90 R$ 66.700,00 

16. INHAME KG 2.600 R$ 5,45 R$ 14.170,00 

TOTAL R$ 80.870,00 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/no 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel,: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNM/MF n' 13.128.814/0010-49 
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CLÁUSULA QUINTA: 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PNAE- Creche; 
412106 - PNAE - Pré-Escola; 412111 - PNAE Fundamental (Mais EclucaçãOo); 412114 - 
PNAE- EJA; 412119 - PNAE PROJOVEM e 412124 - PNAE AEE;. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 - Recursos Próprios; 1122 - PNAE. 

CLÁUSULA SEXTA: 

6.1. A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", 
e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1. A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 
sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

8.1. A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 
45 da Resolução CDIFNDE no 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem 
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

9.1. É de exclusiva responsabilidade Contratante o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1. 0 CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, sin' 
Nossa Senhora do Socorro/SF - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPJ/MF n' 13.128.814/0010-49 
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d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

10.2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econâmico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas 
já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13.1. 0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no 001/2019/SEMED/NS 
SOCORRO, pela Resolução CD/FNDE no 026/2013, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei 
no 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 

pela inobservância de qualquer de suas condições; 

Localizada na Rua Padre Manoel Gonies. s/n' 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49W-000 

Te].: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socoffo/Sergipe 
CNPYMF n' 13.128.814/0010-49 
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c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

17.1. 0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 31 de dezembro de 2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18.1. E competente o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

18.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Nossa Senhora do Socorro/SE , 11 de fevereiro de 2020. 

Kelz~Aali ffl 

)SEVANDA =ÇA FRANCO 
Secretária M 	a Educação 

CONTRATADA: 

COOPERAFES - COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DA AGRICULTURA 
ECONOMIA SOLIDÁRIA DO MUNICIPIO DE MOITA BONITA/SE. 
Inscrita no CNPJ no 09.460.210/0001-37 
Presidente a Senhora Cledja Vieira dos Santos Costa 
Inscrita no CPF no 002.757.525-00, 
P 	ad ra do RG rjO 1.477.920 SSP/SE ~3C~ ~ ) 1 
&— 	LC.,~k, ~ ~~ 

TE 

1. 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/no 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPJIMF no 13.128.814/0010-49 

FAMILIAR E 
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Em, 

EXTRATO DE CONTRATO No 2412020/SEMED 

PROCEDIMENTO LICITATóRIO: Chamada Pública no 00V2019/SEMEI). 

OBJETO: Aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
empreendedor familiar rural, para processamento da Merenda Escolar nas unidades de ensino 
da Rede Municipal de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, no ano letivo de 2020, 
para alunos de educação bâsica pública matriculada no Município. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DF EDUCAÇÃO 
CONTRATADA: COOPERAFES - COOPERATIVA DE PRODUÇÃO DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA DO MUNICIPIO DE 

MOITA BONITA/SE. 
VALOR: R$ 80.870,00 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 Secretaria 
Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PNAE- Creche; 
412106 - PNAE - Pré-Escola; 4121 11 - PNAE Fundamental (Mais EducaçãOo); 412114 - PNAE- 
EJA: 412119 — PNAE PROJOVEM e 412124 — I`NAE AEE;. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 — Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 — Recursos Próptios~ 1122 — I`NAE 
PRAZO: Até 31.12.2020 
PARECER JURíDICO: No 71612019-PMG 
EMPENHO No: 

Nossa Senhora do Socorro/SEA1,1`de Nereiro de 2020. 

JOSEVANDA M~E NÇA FRANCO Ini~ 

	

el 	( 
Secret~ 	miei 	de Educação 

MUN, 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n' 

Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 
Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ/MF no 13.128.814/0010-49 
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G<~verno Muni-ipal 
N<X~,A SENHORA DO SOCORRO 	M 

Sergipe 	DE EWTRADA E 

Secretaria Municipal de Educaçã SENHOF,1 A D( 
EM, 

PORTARIA NO 15412020 

DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020 

Designa servidores para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 
para atuaremno Contrato mencionado, 
no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação de Nossa Senhora do Socorro. 

A Secretária Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro, no uso de suas 
atribuições legais e nos termosdaLei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei 

Federal n1 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nosart. 58, inc. IIIe 
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei nO 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 

execuçãodos contratoscelebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDOque os órgãos públicos 'devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também,que as p rincipais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 

transcorra de forma regular; 

II -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 

serviços; 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 

necessária à realização da nova contratação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 

garantias contratuais; 

V - Quando da 
' 

proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 

prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 

competente; 

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 

respectivas alterações; 

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base 

nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 

processo; 
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Secretaria Municipal de Educação 

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 

que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 

do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos FiscaisContratuais são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

11 - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execuç3o dos serviços e obras 

contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 

instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 

que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 

aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nO 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Prefeitura, contrato a 

contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos; 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 

atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Nossa Senhora do socorro, 

os servidoresabaixo especificados, nas respectivas funções: 

I- 3OSEVANDA MENDONÇA FRANCO (138.657.495-34) - Gestor do Contrato; 

11 - MARIANE SANTOS MACEDO (044.811.165-95) - Fiscal do Contrato. 

Art. 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nO 24/2020/SEMED, 

decorrente do Procedimento Licitatório CHAMADA PúBLICA nO 001/2019/SEMED. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 



Governo Nitin!cIpal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
. 	5er5,~pe 

Secretaria Municipal de Educação 

Contratados Objeto do Contrato 
Vigência do 
Contrato 

AqUISIÇÃO PARCELADA DE 

COOPERAFES - COOPERATIVA DE GENEROS 
PRODUÇÃO 	DA 	AGRICULTURA HORTIFRUTIGRANJEIROS DA 

FAMILIAR 	E 	ECONOMIA AGRICULTURA 	FAMILIAR, 

SOLIDÁRIA DO MUNICIPIO DE PARA 0 ATENDIMENTO AO 31/12/2020 
MOITA BONITA/SE PROGRAMA 	NACIONAL 	DE 

ALIMENTAÇÃO 	ESCOLAR 	— 
PNAE 	NO 	MUNICIPIO 	DE 
NOSSA 	SENHORA 	DO 
SOCORRO/SE 

Art. 30 -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual. 

Nossa Senhora do Socorro, 11 de fevereiro de 2020. 

MARIANE SAYf05 MACEDO 
Fiscal do Contrato 

5E 	
N 

AFRANCO 
SeVci~taria uni 	1 daÇEducação 

1 Gestora do cntrato 



q000778 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, 

CONTRATO NO 2512020/SEMED 

PULICAD CONTRATO DE AQL~ISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS SEM 

~ 

 

SENHORA Do enW1, 

>LNHOR2 

' o En, LICITAÇÃO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIENTAÇAO 

=Garla r;sti, 	leide- scultos ESCOLAR1PNAE 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 
inscrita no CNP1 sob no 13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/nO, 
nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representado pela sua Secretária da Educação infra-assinado, a Senhora JOSEVANDA 
MENDONÇA FRANCO, Portadora da Cédula RG nO 382.025 SSP/SE e inscrita no CNPF no 
138.657.495-34, que se encontra autorizada a firmar este ajuste pelos termos do Parágrafo 
único, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município, com a redação dada pela Emenda nO 01/2013 
promulgada em 29 de abril de 2013 e de acordo com as disposições regulamentares contidas 
na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

COOPERLESTE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇÃO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRÁRIA DO LESTE DE SERGIPE, inscrita 
no CNPJ no 11.508.654/0001-47, situada no Assentamento José Emídio dos Santos, s/n, 
Zona Rural, Capela/SE - CEP: 49700-000, representada por seu procurador, o senhor 
Ricardo Torres de Farias, inscrito no CÍPF no 005.081.535-06, portador do RG no 
1.524.774 SSP/SE, doravante denominada CONTRATADA. 

Fundamentados nas disposições da Lei nO 11.947/2009, da Resolução/CD/FlIDE no 26/2013, 
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública NO 001/2019/SEMED/NS SOCORRO 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1. 1. É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PÍNAE NO MUNICíPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/ SERGIPE, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, semestre de 2020, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.O 001/2019/SEMED/NS SOCORRO, 
o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. 

1.2. A Contratada deverá manter durante toda a vigência deste ajuste as condições de 
habilitação de que se trata o item 2.3.3 do Edita[ da Chamada Publica n 
001/2019/SEMED/NS SOCORRO; 

1.3. 0 regime de execução do objeto deste Contrato é de empreitada por preços Unitários. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/no 
Nossa Senhora do Socorno/SE - CEP 49160-000 

Te].: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 - Nossa Senhora do Socoffo/Sergipe 
CNPJ/MF n' 13.128.814/0010-49 

e, 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

	

2.1 	A CONTRATANTE se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

	

3.1 	0 limite individual de venda de gêneros alimentícios Contratante será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

	

4.1 	Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ 109.540,00 (Cento e nove mil e quinhentos e 
quarenta reais). 

	

4.2 	Os gêneros alimentícios, quando contratados, deverão ser entregues em até 10 (dez) 
dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento a ser emitida pela Diretoria de Gestão Escolar e Controle Social/ 
Coordenação de Alimentação Escolar, em cada uma das unidades escolares e seus 
anexos, como também nas escolas que venham a ser inauguradas no ano de 2020. 

	

4.3 	Os gêneros alimentícios serão entregues nas escolas descritas na Ordem de 
Fornecimento, mediante as respectivas guias de entrega em 3 vias, sendo uma via 
para a escola, uma para a contratada e a outra para ser entregue na Secretaria 
Municipal de Educação, junto com as respectivas notas fiscais e certidões. 

	

4.4 	A Diretoria de Gestão Escolar e Controle Social fará a conferência das notas fiscais 
para verificar se o que consta na nota corresponde ao informado nas guias de entrega 
para, após atestadas, envia-ias aos setores responsáveis pelo pagamento das 
mesmas. 

	

4.5 	0 preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

Quantidade Preço Valor 
Item Produto Unid. Proposto Total 

COENTRO KG 3.000 R$ 10,05 R$ 30.150,00 

12. COUVE MANTEIGA 
KG 

4.000 R$ 8,75 R$35.000,00 

25. PIMENTAO VERDE 
KG 

5.000 R$ 4,15 R$ 20.750,00 

27.. R POLHO 
KG 6.000 R$ 3,94 

ITUTAL 
R$ 23.640,00 

K$109.540000 

109.5  

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes. s/no 
Nossa Senhora do Soconro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPJ/MF no 13.128.814/0010-49 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA: 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PNAE- Creche; 
412106 - PNAE - Pré-Escola; 412111 - PNAE Fundamental (Mais EclucaçãOo); 412114 - 
PNAE- E3A; 412119 - PNAE PROJOVEM e 412124 - PNAE AEE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 - Recursos Próprios; 1122 - PNAE. 

CLÁUSULA SEXTA: 

6. 1. A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", 
e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1. A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 
sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

8.1. A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 
45 da Resolução CD/FNDE no 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem 
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

9.1. É de exclusiva responsabilidade Contratante o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1. 0 CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes. s/n' 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPJ/MF no 13.128.814/0010-49 
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rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

10.2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econÔmico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas 
já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13.1. 0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no 001/2019/SEMED/NS 
SOCORRO, pela Resolução C13/FNDE no 026/2013, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei 
no 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 

seguintes casos: 	 r\~ 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n' 
Nossa Senhora do Socorm/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPJ/MF no 13.128.81410010-49 
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por acordo entre as partes; 

pela inobservância de qualquer de suas condições; 

por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

17.1. 0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 31 de dezembro de 2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18.1. É competente o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

18.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de fevereiro de 2020. 

CONTRA 

JOSEVAU—DA M ~N~A FRANCO ducaÇão 
Secretária Municipal 

CONTRATADA: 
c o 

COOPERLESTE 	TIVA REGIONAL DE 	

o 	

E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRÁRIA DO LESTE DE SERGIPE, 
Inscrita no CNP3 no 11.508.654/0001-47, 
Procurador Ricardo Torres de Farias 
Inscrito no CPF no 005.081.535-06 
Portador do RG no 1.524.774 SSP/SE 

194.1ÉZIU, 

FWIEIO ffi-À '~~ . ~R 
À,á =m- 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/no 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNP.1/MF no 13.128.814/0010-49 
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PROCURACAO 

Oulorgante: COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS 

ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO LESTE DE SERGIPE LTDA - COOPERLESTE, 

;-NPJ: 11508654/0001-47, representante legal, EDENILSON ANTONIO DOS SANTOS, 

Brasileiro, casado, (lavrador) portador do CPIF: 198.906.055-20 RG: 622778, expedido 

pelo SSP/SE, residente e domiciliado no assentamento José Emidio dos Santos no 

Í-nun;1c1pi0^ de Capela estado de Sergipe, CEP: 49.700-000, pelo presente instrumento 

riomeia e -constitui como seu bastante procurador (outorgado) Ricardo Torres de 

Farias, Brasileiro, solteiro, agricultor, portador do CPF: 005.081.535-06 e RG: N2 

1:524774, expedido pelo SSP-SE, residente e domiciliado no assentamento José Emidio 

dos Santos zona rural, Capela, Sergipe, CEP: 49.700-000, telefone (79) 999736027, com 

poderes para representar o outorgante perante as chamadas publicas da agricultura 

Ia miliar, para requerer / solicitar (p~qderes: assinar documentos, solicitar ínfórmação, 

interpor recursos, impugnar e representar em tudo que envolver as chamados 

publicas da agricultura familiar para aquisíçáo de gêneros alimentícios), 

Fesponsabilizando-se por todos os atos praticados no cumprimento deste instrumento, 

cessando os efeitos desde a partir de 22/04/2021 

1 

Capela 1 SE, 07 de Fevereiro de 2020 

Edenilson Antonio dos Santos 

c i c~ 
orineço 	de 

Dou fé em test 	a Verdade. 

Capeh-GE,- 

1~4ai1son dc,,s 

,ariório do l' Oficio 

Sein-i 'SE 

1 Mcesse: 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EXTRATO DE CONTRATO No 2 

DO SOCORRO 
EDUCAÇÃO 	

~e' 

512020/SEMED 

PROCEDIMENTO LICITATóRIO: Chamada Pública n'00112019/SEMEI). 

OBJETO: Aquisição parcelada de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar e 
empreendedor familiar rural, para processamento da Merenda Escolar nas unidades de ensino 

da Rede Municipal de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, no ano letivo de 2020, 

para alunos de educação básica pública matriculada no Municipio. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO 
CONTRATADA: COOPERLESTE — COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇÃO 

E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRÁRIA DO 

LESTE DE SERGIPE. 
VALOR: R$ 109.540,00 

DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA: 48000 — Secretaria Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PsIAE - Fundamental: 412103 - PNAE- Creche; 

412106 - PNAE - Pré-Escola; 4121 11 - PNAE Fundamental (Mais EducaçãOo); 412114 - PNAE- 

EJA: 412119 — PNAE PROJOVEM e 412124 — PNAE AEE;. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 — Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 — Recursos Próprios; 1122 — PNAE. 

PRAZO: Até 31.12.2020 
PARECER JURíDICO: No 716/2019-PMG 
EMPENHO NO: 

Nossa Senhora do Socorm/S~, f1 de Nvereiro de 2020. 

ONÇA FRANCO 
Secreta,m MuS 

1 

de Educação 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes. s/no 

Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 
Tel.: (79)2107-7,153 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ/MF n' 13.128.814/0010-49 



Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SergiPe 

Secretaria Municipal de Educação 

PORTARIA NO 15512020 

DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020 

ÇOES 

	

SSA 	Designa servidores para exercerem as 

SENHJF~ r,,0 c,vyj, 	
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 

E", _j 	para atuaremno Contrato mencionado, 

75C ~=1 (à <~r~É i?JJ 	santos 	no ãmbito. da Secretaria Municipal de 1 Ks— 	— Educação de Nossa Senhora do Socorro. 

A Secretária Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro, no uso de suas 
atribuições legais e nos termosdaLei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei 

Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nosart. 58, inc. IlIe 

art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei nO 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execuçãodos contratoscelebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDOque os órg3os públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 
transcorra de forma regular; 

11 -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 
serviços; 

11 1 - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 

necessária à realização da nova contratação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 
garantias contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 

prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 

competente; 

VII - Informar a área requisitante, ern prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 

respectivas alterações; 

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 

aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 

processo; 
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Sergipe 

Secretaria Municipal de Educação 

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 

que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 

do mesmo. 

CONSIDERANDO, aincla,que as principais atribuições dos FiscaisContratuais são: 

1 - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

11 - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 

recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 

instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 

execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 

que se fizerem necessários; 

VII- Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 

aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nO 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Prefeitura, contrato a 

contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos; 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 

atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislaç3o pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da Secretaria Municipal de 'Educação do Município de Nossa Senhora do socorro, 

os servidoresabaixo especificados, nas respectivas funções: 

I- JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO (138.657.495-34) - Gestor do Contrato; 

II - MARIANE SANTOS MACEDO (044.811.165-015) - Fiscal do Contrato. 

Art. 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nO 25/2020/SEMED, 

decorrente do Procedimento Licitatáft CHAMADA PúBLICA nO 001/2019/SEMED. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 
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Secretaria Municipal de Educação 

010788 

Contratados Objeto do Contrato 
Vigência do 
Contrato 

AqUISIÇÃO PARCELADA DE 

COOPERLESTE - COOPERATIVA GENEROS 
REGIONAL 	DE 	PRODUÇÃO 	E HORTIFRUTIGRANJEIROS DA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dos AGRICULTURA 	FAMILIAR, 
ASSENTADOS 	DE 	REFORMA PARA 0 ATENDIMENTO AO 31/12/2020 
AGRÁRIA DO LESTE DE SERGIPE PROGRAMA 	NACIONAL 	DE 

ALIMENTAÇÃO 	ESCOLAR 	- 
PNAE 	NO 	MUNICIPIO 	DE 
NOSSA 	SENHORA 	DO 
SOCORRO/SE 

Art. 30 -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual. 

0 	
Nossa Senhora do Socorro, 11 de fevereiro de 2020. 

MARIANE È:~~NTÕ!S MACEDO 
Fiscal do Cop~ 

;EVANDA 	
N 

FRANCO 3 M 	
'0' A 

u 

Secretám iuni aldaÇiEd JCação 
nik or lu Gpstora do ontrato 



~3 ' "j~ 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

E 
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CONTRATO NO 26/2020/SEMED 

 

CONTRATO DE AQqISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS SEM 
LICITAÇÃO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO 
ESCOLAR/PINIAE 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 
inscrita no CNP3 sob no 13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre Manoel Gornes, s/nO, 
nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representado pela sua Secretária da Educação infra-assinado, a Senhora JOSEVANDA 
MENDONÇA FRANCO, Portadora da Cédula RG nO 382.025 SSP/SE e inscrita no CNIOF no 
~38.657.495-34, que se encontra autorizada a firmar este ajuste pelos termos do Parágrafo 
Unico, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município, com a redação dada pela Emenda nO 01/2013 
promulgada em 29 de abril de 2013 e de acordo com as disposições regulamentares contidas 
na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

e, 

COOPAC - COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL E COMERCIALIZAÇÃO 
DO ESTADO DE SERGIPE LTDA, situada no Projeto de Assentamento Jacaré Curituba, 
Município de Poço Redondo/SE, inscrita no CNIO1 no 11.426.040/0001-16, representada por 
seu presidente, Jadson Lourenço Silva, CPF nO 029.821.925-51, portador do RG n0. 
32581734 SSP/SE, doravante denominada CONTRATADA. 

Fundamentados nas disposições da Lei nO 11.947/2009, da Resolução/CD/FNDE no 26/2013, 
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública NO 001/2019/SEMED/NS SOCORRO 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 

1. 1. E objeto desta contratação a AQUISIÇAO DE GENEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PINIAE NO MUNICíPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/ SERGIPE, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, semestre de 2020, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.O 001/2019/SEMED/NS SOCORRO, 
o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. 

1.2. A Contratada deverá manter durante toda a vigência deste ajuste as condições de 
habilitação de que se trata o item 2.3.3 do Edita[ da Chamada Publica n 

001/2019/SEMED/NS SOCORRO; 

1.3 
—1 . 

0 regime de execução do objeto deste Contrato é de empreitada por preços Ur 

Localizada na Rua Padre Manoci Gomes, sIn' 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Te].- (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNP.1/MF n' 13.128.814/0010-49 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.1 A CONTRATANTE se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

3.1 0 limite individual de venda de gêneros alimentícios Contratante será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

	

4.1 	Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ 120.325,00 (Cento e Vinte Mil, trezentos e vinte e 
cinco Reais). 

	

4.2 	Os gêneros alimentícios, quando contratados, deverão ser entregues em até 10 (dez) 
dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento a ser emitida pela Diretoria de Gestão Escolar e Controle Social/ 
Coordenação de Alimentação Escolar, em cada uma das unidades escolares e seus 
anexos, como também nas escolas que venham a ser inauguradas no ano de 2020. 

	

4.3 	Os gêneros alimentícios serão entregues nas escolas descritas na Ordem de 
Fornecimento, mediante as respectivas guias de entrega em 3 vias, sendo uma via 
para a escola, uma para a contratada e a outra para ser entregue na Secretaria 
Municipal de Educação, junto com as respectivas notas fiscais e certidões. 

	

4.4 	A Diretoria de Gestão Escolar e Controle Social fará a conferência das notas fiscais 
para verificar se o que consta na nota corresponde ao informado nas guias de entrega 
para, após atestadas, envia-Ias aos setores responsáveis pelo pagamento das 
mesmas. 

	

4.5 	0 preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

Item Produto Unid Quantidade Preço 
Proposto 

Valor 
Total 

 ACEROLA KG 1.500 R$ 3,83 R$ 5.745,00 

 AMENDOIM COZIDO KG 2.000 R$ 8,13 R$ 16.260,00 

15. GOIABA VERMELHA KG 2.000 R$ 3,51 R$ 7.020,00 

:IRA DESCASCADA KG 22.000 R$ $91.300,00 
kLADA À VÁCUO 

1 	TOTAL 1 R 	120.32.st-001 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes. s/n' 
Nossa Senhora do Socorro/SlE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPYMF no 13.128.814/0010-49 
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CLÁUSULA QUINTA: 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA. 412100 - PÍNIAE - Fundamental; 412103 - PNAE- Creche; 
412106 - PNAE - Pré-Escola; 412111 - PNAE Fundamental (Mais EclucaçãOo); 412114 - 
PNAE- EJA; 412119 - PÍNAE PROJOVEM e 412124 - PNAE AEE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 - Recursos Próprios; 1122 - PÍNAE. 

CLÁUSULA SEXTA: 

6.1. A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", 
e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1. A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 
sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

8.1. A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 
45 da Resolução CD/FNDE no 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem 
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

9.1. É de exclusiva responsabilidade Contratante o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1. 0 CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequaç3o às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

ti) rescindir unilateralmente o contrato nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

Localizada na Rua Padre Manoei Gomes, s/no 
Nossa Senhora do Socorro/SP - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPYMF no 13.128.814/0010-49 
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fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

10.2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas 
já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13.1. 0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no 001/2019/SEMED/NS 
SOCORRO, pela Resolução CD/FNDE no 026/2013, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei 
no 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 

pela inobservância de qualquer de suas condições; 

por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n' 
Nossa Senhora do Socorro/SF - CEP 49160-000 

TeL: (79)2107-7,153 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNI`FMF no 13.128.814/0010-49 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

17.1. 0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 

adquiridos ou até 31 de dezembro de 2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18.1. É competente a Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

18.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de fevereiro de 2020. 

CONTRATANTE: 

FRANCO 
Secretária 

CONTRATAI 

COOPAC- 
DO ESTADC 
Inscrita no CNP3 no 11.426.040/0001-16 
Presidente Jadson Lourenço Silva 
CPF nO 029.821.925-51 
Portador do RG n0. 32581734 SSP/SE 

TESTEMUNHAS: 

r, 	~cn n d~c>, 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n' 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPJ/MF a' 13.128.814/0010-49 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

EXTRATO DE CONTRATO No 2612020/SEMED 

PROCEDIMENTO LICITATóRIO: Chamada Pública a' 001/2019/SEMED. 
OBJETO: Aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
empreendedor familiar rural, para processamento da Merenda Escolar nas unidades de ensino 
da Rede Municipal de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, no ano ]crivo de 2020, 
para alunos de educação básica pública matriculada no Município. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO 
CONTRATADA: COOPAC - COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL 
E COM ERCIALIZAÇÃO DO ESTADO DE SERGIPE LTDA. 
VALOR: R$ 120.325,00 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 — Secretaria 
Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PNAE- Creche; 
412106 - PNAE - Pré-Fscola; 412111 - PNAE Fundamental (Mais EducaçãOo); 412114 - I`NAE- 
EJA; 412119 — PNAE PROJOVEM e 412124 — I`NAE ALE;. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 — Material de Consumo; 
FONTEs DE RECURSOS: 1001 — Recursos Próprios; 1122 — PNAE 
PRAZO: Até 31.12.2020 
PARECER JURíDICO: N'716/2019-PMG 
EMPENHO Y: 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de fevereiro de 2020. 

JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
Secretária Municipal de Educação 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/no 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPJ/MF a' 13.128.814/0010-49 
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Secretaria Municipal de Educação 

PORTARIA NO 15612020 

DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020 

Designa servidores para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 
para atuaremno Contrato mencionado, 
no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação de Nossa Senhora do Socorro. 

A Secretária Munici~~à1~de Educação de Nossa Senhora do Socorro, no uso de suas 
atribuições legais e nos termosdaLei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei 

Federal n1 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nosart. 58, inc. IIIe 
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei nO 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 

execuçãodos contratoscelebrados através de,um representante da Administração; 

CONSIDERANDOque os órgãos públicos' 0evern manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também,que as princiPais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

1 - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 

transcorra de forma regular; 

11 -Indicar, quando houver, a necess~d;,ide de nova licitação para a continuidade dos 

serviços; 

111 - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 

necessária à realização da nova contratação: 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 

garantias contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 

hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 

prorrogação; 

VI - Manifestar-se 

' 

sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 

competente; 

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 
de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 

respectivas alterações; 

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base 

nas anotações da fiscalização coniratual, a abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 

processo; 
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IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 

do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda,que as principais atribuições dos FiscaisContratuais são: 

1 - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

111 - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo~ ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 

instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 

que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nO 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Prefeitura, contrato a 

contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos; 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 

atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Nossa Senhora do socorro, 

os servidoresabaixo especificados, nas respectivas funções: 

I- JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO (138.657.495-34) ~ Gestor do Contrato; 

II - MARIANE SANTOS MACEDO (044.811.165-95) - Fiscal do Contrato. 

Art. 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato no 26/2020/SEMED, 

decorrente do Procedimento Licitatório CHAMADA PúBLICA nO 001/2019/SEMED. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 
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Contratados Objeto do Contrato 
Vigência do 
Contrato 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
GÊNEROS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DA 

COOPAC 	- 	COOPERATIVA 	DE AGRICULTURA 	FAMILIAR, 
PRODUÇÃO AGROINDUSTRIAL E PARA 0 ATENDIMENTO AO 31/12/2020 
COMERCIALIZAÇÃO DO ESTADO 

PROGRAMA 	NACIONAL 	DE 
DE SERGIPE LTDA 

ALIMENTAÇÃO 	ESCOLAR 	— 
PiNAE 	NO 	MUNICIPIO 	DE 
NOSSA 	SENHORA 	DO 

ISOCORRO/SE 

Art. 30 -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor nesta, data e terá validade durante toda a vigência 
contratual. 

Nossa Senhora do Socorro, 11 de fevereiro de 2020. 

MARIANE S»TOS MACEDO 
Fiscal doliConYf`ato 

305EVANDA 	
A 

FRANCO L] Ic 

M" o 
Secretáric 

M 
Ilia il ~

'd 
	d :ação 

"11c1 1 Gestora do ontrato 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO NO 27/2020/SEMED 

CONTRATO DE AQL~ISIÇÂO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS SEM 
LICITAÇÃO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO 
ESCOLARIPÍNAE 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 
inscrita no CNPI sob nO 13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre Manoei Gomes, s/no, 
nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representado pela sua Secretária da Educação infra-assinado, a Senhora JOSEVANDA 
MENDONÇA FRANCO, Portadora da Cédula RG n1 382.025 SSP/SE e inscrita no 
CNPF no 138.657.495-34, que se encontra autorizada a firmar este ajuste pelos termos do 
Parágrafo único, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município, com a redação dada pela Emenda 
nO 01/2013 promulgada em 29 de abril de 2013 e de acordo com as disposições 
regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

COOPERVALE - COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E DA 
REFORMA AGRARIA DO VALE DO COTINGUIBA, inscrita no Cl\1P1 no 29.684.094/0001-
47, situada na Rua Centro Comunitário do Assentamento Flor do Mucuri, S/NO, CEP NO 
49.650-000, Zona Rural, Bairro Zona Rural, Divina Pastora, Estado de Sergipe, representada 
pelo seu Coordenador Geral Reginaldo Almeida de Jesus, CPF nO 652.543.765-20, 
portador do RG n0. 1.128.649 5SPISE, doravante denominada CONTRATADA. 

Fundamentados nas disposições da Lei nO 11.947/2009, da Resolução/C13/FNDE no 26/2013, 
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública NO 001/2019/SEMED/NS SOCORRO 
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1. 1. É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO Ao PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - P1MAE NO MUNICíPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/ SERGIPE, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, semestre de 2019, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.O 001/2019/SEMED/NS SOCORRO, 
o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição. 

1.2. A Contratada deverá manter durante toda a vigência deste ajuste as condições de 
habilitação de que se trata o item 2.3.3 do Edita] da Chamada Publica n 
001/2019/SEMED/NS SOCORRO; 

1.3. 0 regime de execução do objeto deste Contrato é de empreitada por preços Unitários. 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes. s/n~ 
Nossa Senhora do Soco~o/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPYMF no 13.128.814/0010-49 

e, 
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CLÁUSULA SEGUNDA: 

	

2.1 	A CONTRATANTE se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

	

3.1 	0 limite individual de venda de gêneros alimentícios Contratante será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

	

4.1 	Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ 194.575,00 (Cento e noventa e quatro Mil, 
quinhentos e setenta e cinco reais). 

	

4.2 	Os gêneros alimentícios, quando contratados, deverão ser entregues em até 10 (dez) 
dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento a ser emitida pela Diretoria de Gestão Escolar e Controle Social/ 
Coordenação de Alimentação Escolar, em cada uma das unidades escolares e seus 
anexos, como também nas escolas que venham a ser inauguradas no ano de 2020. 

	

4.3 	Os gêneros alimentícios serão entregues nas escolas descritas na Ordem de 
Fornecimento, mediante as respectivas guias de entrega em 3 vias, sendo uma via 
para a escola, uma para a contratada e a outra para ser entregue na Secretaria 
Municipal de Educação, junto com as respectivas notas fiscais e certidões. 

4,4 A Diretoria de Gestão Escolar e Controle Social fará a conferência das notas fiscais para 
verificar se o que consta na nota corresponde ao informado nas guias de entrega para, 
após atestadas, envia-ias aos setores responsáveis pelo pagamento das mesmas. 

	

4.5 	0 preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

item Produto Unid 
Quantidade Preço 

Proposto 
Valor 
Total 

6. Batata Inglesa KG 20.000 R$ 4,31 R$ 86.200,00 
 Cenoura KG 18.000 R$ 3,55 R$ 63.900,00 

 Chuchu KG 7.500 R$ 3,31 R$ 24.825,00 

21. Maracujá KG 3.000 R$ 6,55 R$ 19.650,00 
TOTAL R$ 194.575,00 

Localizada na Rua Padre Manoel Gonies. s/no 
Nossa Senhora do Soconro/SE - CEP 49160-000 

Te].: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do SocorroiSergipe 
CNPJ/MF no 13.128.814/0010-49 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA: 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PNAE- Creche; 
412106 - PiNAE - Pré-Escola; 412111 - PNAE Fundamental (Mais EducaçâOo); 412114 - 
PNAE- EJA; 412119 - PNAE PROJOVEM e 412124 - PNAE AEE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 - Recursos Próprios; 1122 - PNAE. 

CLÁUSULA SEXTA: 

6. 1. A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", 
e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1. A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 
sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

8.1. A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 
45 da Resolução CD/Fl\IDE no 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem 
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

9.1. É de exclusiva responsabilidade Contratante o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1. 0 CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/no 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)21107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNI`RMF no 13.128.814/0010-49 

M 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

10.2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econÔmico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas 
já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13.1. 0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no 001/2019/SEMED/NS 
SOCORRO, pela Resolução CD/FNDE no 026/2013, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei 
no 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

Localizada na Rua Padre Manoel Gornes. s/n' 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipc 
CNPFMF no 13.128.814/0010-49 	4 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

por acordo entre as partes; 

pela inobservância de qualquer de suas condições; 

por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

17.1. 0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 31 de dezembro de 2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18.1. É competente o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe 
para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

18.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de fevereiro de 2020. 

CONTRATANTE: 

JOSEVANDA M"DIRINIÇA FRANCO 
Secretária Municipàl,¥@ Educação 

CONTRATADA, 

R ALE 
E 	) A 0 
c 
o 

R LE - COOP RA 	MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E DA 
DO R F 	~A AGRARIA DO VALE DO COTINGUIBA, 

Inscrit no CNPI nO 29.684.09410001-47 
Coordena or Geral Reginaldo Almeida de Jesus 
CPF nO 652.543.765-20 
Portador do RG n0. 1.128.649 SSPISE 

1114-114jW1= ~RE 

o 	~11,901M41 W111- W111 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes. s/no 
Nossa Senhora do Socomo/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socouo/Sergipe 
CNPYMF no 13.128.814/0010-49 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CRO DE EXF 
FEI, ~PA MtJ%~, DE 

SENHORADO 

EXTRATO DE CONTRATO NO 2712020/SEMED 

PROCEDIMENTO LICITATóRIO: Chamada Póblica no 001/2019/SEMED. 
OBJETO: Aquisição parcelada de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar e 
empreendedor familiar rural, para processamento da Merenda Escolar nas unidades de ensino 

da Rede Municipal de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, no ano ]crivo de 2020, 
para alunos de educação básica pública matriculada no Municipio. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADA: COOPERVALE - COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES 

FAMILIARES E DA REFORMA AGRARIA DO VALE DO COTINGUIBA. 
VALOR: R$ 194.575,00 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTARIA: 48000 — Secretaria 
Municipal de Educação; FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 

412103 - PNAE- Creche; 412124 — PNAE AEE; 412106 - PNAE - Pré-Escola; 412111 - 
PNAE Fundamental (Mais Educação); 412114 - PNAE- EJA; 412119 — PNAE PROJOVEM, 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 — Material de Consumo: FONTES DE 
RECURSOS: 1001 — Recursos Próprios: 1117 — PNAE; 1119 — Outras Transferências do 
FNDE. 
PRAZO: Até 31.12.2020 
PARECER JURíDICO: N'716/2019-PNIG 
EMPENHO No: 

Nossa Senhora do Socorro/SE.11 1 de Eevereiro de 2020. 

"' ÇA, FRANCO 
=Sec,,tár,a Mo era de Educação 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n' 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7,156 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPJ/MF no 13.128.81410010-49 
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NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Ser&e 

Secretaria Municipai de Educação 

PORTARIA NO 15712020 

DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020 

~K~ ~M3AGR0 DE EXPOSIÇOZS 
DE 	~"1 FEI-1JRAM.M. DENOSSA 
SENHORA 

Em 

enrin C1_t1su~ Almeida 8an.',c>,~ 

Designa servidores para exercerem as 
funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 
para atuaremno Contrato mencionado, 
no âmbito da Secretaria Municipal de 
Educação de Nossa Senhora do Socorro. 

A Secretária Municipal de Educacão de Nossa Senhora do Socorro, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei 

Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nosart. 58, inc. IIIe 
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei nO 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 

execuçãodos contratoscelebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDOque os órgãos públicos de-jem rnanter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também,que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 

transcorra de forma regular; 

11 -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 

serviços; 

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 

necessária à realização da nova contratação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigPncias da prestação das respectivas 

garantias contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 

hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 

prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisqu2r solicitações da contratada, em especial aquelas 

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 

competente; 

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 

de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 

respectivas alterações: 

VIII - Propor à Autoridade Compelente, de forma motivada e fundamentada e com base 

nas anotações da fiscalização contatual, a abertura de processo administrativo para 

aplicação de penalidades ao contrat?,do, conforme previsto no contrato e realizar esse 

processo; 
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NDS5A SENFIORA DO SOCORRO 
s~rgi'~ 

Secretaria Municipal de Educação 

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 

que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 

do mesmo. 

CONSIDERANDO, aincia,que as principais atribuições dos FiscaisContratuais são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 

dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 

contratadas; 

111 - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 

pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo'.'ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 

instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qual~tativas e quantitativas, relacionadas com a 

execução do contrato pelo qual for resp6risável, prestando nos autos os esclarecimentos 

que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 

dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 

aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nO 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais,que com essas disposições, são normatizados os procedimentos 
relativos à gestão e fiscalização dos contratos, noâmbito desta Prefeitura, contrato a 

contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições Inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos; 

RESOLVE: 

Art. 10 - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Nossa Senhora do socorro, 

os servidoresa baixo especificados, nas respectivas funções: 

I- JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO (138.657.495-34) - Gestor do Contrato; 

II - MARIANE SANTOS MACEDO (044.811.165-95) - Fiscal do Contrato. 

Art. 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nO 27/2020/SEMED, 

decorrente do Procedimento Lictatério CHAMADA PúBLICA nO 001112019/SEMED. 

Parágrafo único. Constituem-se conno dados complernentares: 
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Governo Nlunic!nal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

Secretaria Municipal de Educaçào 

Contratados Objeto do Contrato 
Vigência do 
Contrato 

AqUISIÇÃO PARCELADA DE 
GENEROS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DA 

COOPERVALE 	- 	COOPERATIVA AGRICULTURA 	FAMILIAR, 
MISTA 	DOS 	AGRICULTORES PARA 0 ATENDIMENTO AO 31/12/2020 
FAMILIARES 	E 	DA 	REFORMA PROGRAMA 	NACIONAL 	DE AGRARIA 	DO 	VALE 	DO 

ALIMENTAÇÃO 	ESCOLAR 	- COTINGUIBA. 
PNAE 	NO 	MUNICIPIO 	DE 
NOSSA 	SENHORA 	DO 

~SOCORRO/SE 

Art. 30 -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual. 

Nossa Senhora do Socorro, 11 de fevereiro de 2020. 

MARIANE SA~~MAC,EDO 
Fiscal do ~or>tFãt0\ 

JOSEVANDÀ~~q0~NÇA FRANCO 
Secretári~ v1un~~*f\da Educação 

Ges ora do'\~ontrato 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO NO 28/2020/SEMED 

PUM 	~'~XA~ ~M0 k~UAORO DE EXI CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTICIOS SEM 
LICITAÇÃO DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIENTAÇÃO 
ESCOLARIPINAE 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 
inscrita no CNPI sob no 13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre Manoei Gomes, s/nO, 
nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE doravante denominada CONTRATANTE, neste 
ato representado pela sua Secretária da Educação infra-assinado, a Senhora JOSEVANDA 

MENDONÇA FRANCO, Portadora da Cédula RG nO 382.025 SSP/SE e inscrita no CNPF no 

138.657.495-34, que se encontra autorizada a firmar este ajuste pelos termos do Parágrafo 
único, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município, com a redação dada pela Emenda nO 01/2013 
promulgada em 29 de abril de 2013 e de acordo com as disposições regulamentares contidas 
na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

COOPERJOS - GRUPO DE JOVENS COOPERATIVA DA COLONIA SUCUPIRA, inscrita 

no CNP] no 08.727.301/0001-23, situada na Rua ColÔnia Sucupira, S/NO, CEP NO 49.220-

000, Zona Rural, Arauá, Estado de Sergipe, representada pela sua presidente a Senhora 
Taciana Ramos Santos, CPF no 032.944.975-39, portadora do RG no. 1565961 

SSÍPISE, doravante denominada CONTRATADA. 

Fundamentados nas disposições da Lei nO 11.947/2009, da Resolução/CD/FNDE no 26/2013, 
e tendo em vista o que consta na Chamada Pública NO 001/2019/SEMED/NS SOCORRO 
resoivem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1. 1. É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS HORTIFRUTIGRANJEIROS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE NO MUNICíPIO DE NOSSA 

SENHORA DO SOCORRO/ SERGIPE, para alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PiNAE, semestre de 2020, descritos no quadro previsto na Cláusula 
Quarta, todos de acordo com a chamada pública n.O 001/2019/SEMED/NS SOCORRO, 
o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 

anexação ou transcrição. 

1.2. 	A Contratada deverá manter durante toda a vigência deste ajuste as condições de 
habilitação de que se trata o item 2.3.3 do Edital da Chamada Publica n 

001/2019/SEMED/NS SOCORRO; 

1.3 0 renime de execurão do ohieto deste Contrato é de empreitada por preços Unitários. 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/no 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socouo/Sergipe 
CNPVMF n' 13.128.81410010-49 

e, 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

	

2.1 	A CONTRATANTE se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

	

3.1 	0 iimite individual de venda de gêneros alimentícios Contratante será de até R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA: 

	

4.1 	Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 

receberá o valor total de R$ 66.500,00 (Sessenta e seis mil e quinhentos reais). 

	

4.2 	Os gêneros alimentícios, quando contratados, deverão ser entregues em até 10 (dez) 
dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de 
Fornecimento a ser emitida pela Diretoria de Gestão Escolar e Controle Social/ 
Coordenação de Alimentação Escolar, em cada uma das unidades escolares e seus 
anexos, como também nas escolas que venham a ser inauguradas no ano de 2020. 

	

4.3 	Os gêneros alimentícios serão entregues nas escolas descritas na Ordem de 
Fornecimento, mediante as respectivas guias de entrega em 3 vias, sendo uma via 
para a escola, uma para a contratada e a outra para ser entregue na Secretaria 
Municipal de Educação, junto com as respectivas notas fiscais e certidões. 

4.4 ~ A Diretoria de Gestão Escolar e Controle Social fará a conferência das notas fiscais 
para verificar se o que consta na nota corresponde ao informado nas guias de entrega 
para, apás atestadas, envia-ias aos setores responsáveis pelo pagamento das 

mesmas. 

	

4.5 	0 preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo 
do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 

~e/ Preço Valor 
Item 

1 
Produto 

1 - Pr000sto Tota 1 

24. PÃO R$ 1 R$ 66.500,00 

R$ 66.500,00 

Localizada na Rua Padre Manoci Gomes. s/no 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Te].: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPJ/NIF no 13.128.814/0010-49 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

QUINTA: 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PNAE- Creche; 
412106 - PiNAE - Pré-Escola; 412111 - PNAE Fundamental (Mais EducaçãOo); 412114 - 
PiNAE- EJA; 412119 - PiNAE PROJOVEM e 412124 - PNAE AlEE, 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 - Recursos Próprios; 1122 - PiNAE. 

CLÁUSULA SEXTA: 

6. 1. A CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, alínea "a", 
e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1. A CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 
sobre o valor da parcela vencida. 

CLÁUSULA OITAVA: 

8.1. A CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 
45 da Resolução CD/FNDE no 26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os 
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem 
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA NONA: 

9.1. É de exclusiva responsabilidade Contratante o ressarcimento de danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1. 0 CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses 
particulares poderá: 

modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 
CONTRATADO; 

fiscalizar a execução do contrato; 

Localizada na Rua Padre Marmel Gomes, s/n' 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Te].: (75n2107-7453 ou (79)21107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPJ/MF no 13.128.814/0010-49 	

;¥ 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

10.2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada 
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, 
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas 
já realizadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da 
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação 
Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13.1. 0 presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no 001/2019/SEMED/NS 
SOCORRO, pela Resolução CD/FNDE no 026/2013, pela Lei no 8.666/1993 e pela Lei 
no 11.947/2009, em todos os seus termos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo forma[ entre as 
partes, resguardadas as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

por acordo entre as partes; 

pela inobserváncia de qualquer de suas condições; 

por quaisquer dos motivos previstos em lei. 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/no 
Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 

Te].: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
CNPJIMF n' 13.128.814/0010-49 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

17.1. 0 presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 

adquiridos ou até 31 de dezembro de 2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18.1. É competente o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe 

para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

18.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de fevereiro de 2020. 

CONTRATANTE: 

JOSEVAtfi~NRO-NÇA FRANCO 

Secretária Munici'~&l Jà~Educação 

CONTRATADA _ 

COOPERIOS 	

PO DE OVEN~ Coo RATI 0 	UPIRA 

Inscrita no Cl\1P3 no 08.727.301/0001-23 
Presidente a Senhora Taciana Ramos Santos 

CPF no 032.944.975-39 
Portadora do RG no. 1565961 SSP/SE 

TESTEMUNHAS: 

Localizada na Rua Padre Manoel Gomes, sIn' 
Nossa Senhora do Socorro/S E - CEP 49160-000 

Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7456 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ/MF no 13.128.814/0010-49 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

EXTRATO DE CONTRATO NO 2812020/SEMED 

PUP,lJCADDEPF~XP,r,') N0 CU-'2R0 DE 
DE ENTÍRADA CoN PREFEIU(j4MUN. 
SENHORADOS '029.z 

Em, ff/ 	1 

PROCEDIMENTO LICITATóRIO: Chamada Pública no 001/2019/SEMEI). 
OBJETO: Aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e 
empreendedor familiar rural, para processamento da Merenda Escolar nas unidades de ensino 
da Rede Municipal de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, no ano letivo de 2020, 
para alunos de educação básica pública matriculada no Município. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATADA: COOPERJOS - GRUPO DE JOVENS COOPERATIVA DA 

COLONIA SUCUPIRA. 
VALOR: R$ 66.500,00 
DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 — Secretaria 

Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMATICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PNAE- Creche; 
412106 - PNAE - Prê-Escola: 4121 11 - PNAE Fundamental (Mais EducaçãOo); 412114 - PNAE- 
EJA: 412119 — PNAE PROJOVEM e 412124 — PNAE AEE:. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 — Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 — Recursos Próprios; 1122 — PNAE. 
PRAZO: Até 31.12.2020 
PARECER JURíDICO: N'716/2019-PNIG 
EMPENHO No: 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 110 fc'~,çreiro de 2020. 

JOSEVANDAM"0d%A FRANCO 
Secretária unic~ 

	

dacacão 

Localizada na Rua Padre Manoei Gomes, s/n' 

Nossa Senhora do Socorro/SE - CEP 49160-000 
Tel.: (79)2107-7453 ou (79)2107-7,156 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPYMF no 13.128.814/0010-49 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

Secretaria Municipal de Educação 

PORTARIA NO 15812020 

DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020 

Designa servidores para exercerem as 

	

r~LÊXp0SJÇÕES 	funções de Gestor e Fiscal de Contrato, 
DE NOSSA 

para atuarem no Contrato mencionado, 
no ãmbito da Secretaria Municipal de 

	

lez ~San70S~ 	
Educação de Nossa Senhora do Socorro. 

A Secretária Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei 

Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), e 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e 
art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei no 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução 

dos contratos celebrados através de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

1 - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato 

transcorra de forma regular; 

11 -Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos 

serviços; 

111 - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a 
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima 

necessária à realização da nova contratação; 

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas 

garantias contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo 

hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva 

prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas 

pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade 

competente; 

VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade 

de acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as 

respectivas alterações; 

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base 
nas anotações da fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para 
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse 

processo; 



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Serope 

Secretaria Municipal de Educação 
IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências 
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução 
do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade 
dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração; 

II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

III - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos 
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao 
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no 
instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a 
execução do contrato pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos 
que se fizerem necessários; 

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos 
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância 
aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nO 8.666/93, com suas alterações. 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os 
procedimentos relativos à gestão e fiscalização dos contratos, no âmbito desta Prefeitura, 
contrato a contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de 
Contratos; 

RESOLVE: 

Art. 10  - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as 
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Nossa Senhora do socorro, 
os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

I- JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO (138.657.495-34) - Gestor do Contrato; 

II - MARIANE SANTOS MACEDO (044.811.165-95) - Fiscal do Contrato. 

Art. 20  - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato no 28/2020/SEMED, 
decorrente do Procedimento Licitatório CHAMADA PúBLICA nO 001/2019/SEMED. 

Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares: 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

Secretaria Municipal de Educação 

Contratados Objeto do Contrato 
Vigência do Co 

ntrato 

AqUISIÇÃO PARCELADA DE 
GENEROS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DA 

COOPERIOS - GRUPO DE JOVENS AGRICULTURA 	FAMILIAR, 
COOPERATIVA 	DA 	COLONIA PARA 0 ATENDIMENTO AO 31/12/2020 
SUCUPIRA 

PROGRAMA 	NACIONAL 	DE 
ALIMENTAÇÃO 	ESCOLAR 	— 
PNAE 	NO 	MUNICIPIO 	DE 
NOSSA 	SENHORA 	DO 
SOCORRO/SE 

Art. 30 -Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência 
contratual. 

Nossa Senhora do Socorro, 11 de fevereiro de 2020. 

MARIANIE ~;fi ~_ 
MACEDO 

Fiscal do Contrato 

S=~ME NÇA FRANCO 
ecrearia M 	

1 
da Educação 

ra 

Gestora Contrato 



Y 00081G 

COM 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇõES 

Ofício nO 14212020 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de fevereiro de 2020. 

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referentes à Chamada 

Pública nO 001/2019/SEMED, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PiNAE NO MUNICÍPIO DE NOSSA 

SENHORA DO SOCORRO/ SERGIPE. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PNAE- Creche; 412106 - 

PNAE - Pré-Escola; 412111 - PNAE Fundamental (Mais EclucaçãOo); 412114 - PNAE- EJA; 412119 - 

PNAE PROJOVEM e 412124 - PNAE AEE;. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 - Recursos Próprios; 1122 - PNAE. 

CóPIA DOS DOCUMENTOS: 

Chamada Pública nO 001/2019/SEMED 
Contrato 19/2020 
orçamento: CO03OSES - COOPERATIVA DA JUVENTUDE ORGANIZADA PELA 

SOBERANIA ECONOMICA E SUSTENTAVEL DE SERGIPE. 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) quando da 

quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) devidamente 

atestada(s). 

Atenciosamente, 

Mara r0ístíQaV~Alnieida~anào4sjq 
Presidente - CPL 

A Ilma. Senhora, 
JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
Secretária Municipal da Educação 

Nesta. 

Rua Antônio Valadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Te].: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863 
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CÓMk 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇõES 

Ofício nO 14312020 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de fevereiro de 2020. 

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referentes à Chamada 
Pública nO 00112019/SEMED, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE NO MUNICíPIO DE NOSSA 

SENHORA DO SOCORRO/ SERGIPE. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PNAE- Creche; 412106 - 

PNAE - Pré-Escola; 412111 - PNAE Fundamental (Mais EclucaçãOo); 412114 - PiNAE- EJA; 412119 - 

PNAE PROJOVEM e 412124 - PNAE AEE;. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 - Recursos Próprios; 1122 - PNAE. 

CóPIA DOS DOCUMENTOS: 

Chamada Pública nO 001/2019/SEMED 
Contrato 20/2020 

orçamento: COOMAFAC - COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES 

DO ASSENTAMENTO CARAíBAS. 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) quando da 
quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) devidamente 

atestada(s). 

Atenciosamente, 

J. 
~ar Wa eristina Almeida Santos 

Presidente - CPL 

- z~9 

A Ilma. Senhora, 
JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
Secretária Municipal da Educação 
Nesta. 

Rua Antônio Valadão. sln — Centro Administrativo José do Prado Franeo - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - TeL (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863 



MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇõES 

Ofício nO 14012020 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de fevereiro de 2020. 

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referentes à Chamada 
Pública nG 00112019/SEMED, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE NO MUNICíPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/ SERGIPE. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PNAE- Creche; 412106 
PiNAE - Pré-Escola; 412111 - PNAE Fundamental (Mais EducaçãOo); 412114 - PNAE- EJA; 412119 
PNAE PROJOVEM e 412124 - PNAE AEE;. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 - Recursos Próprios; 1122 - PNAE. 

CóPIA DOS DOCUMENTOS: 

Chamada Pública nO 001/2019/SEMED 
Contrato 21/2020 

orçamento: COOPRAGRE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇAO E PRESTAÇAO 

DE SERVIÇOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRARIA DO AGRESTE DE SERGIPE 

LTDA. 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) quando da 
quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) devidamente 

atestada(s). 

Atenciosamente, 

aria Creiskinialmeda ~5~ 
O~~ 

2.10 

A fima. Senhora, 
JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
Secretária Municipal da Educação 
Nesta. 

Presidente - CPL 

kçp, 

Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Scrgipc - Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 



Caria Cristina Almeida Santos 
Presidente - CPL 

MI ,  

0p0819 
COPIA 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇõES 

Ofício nO 145/2020 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de fevereiro de 2020. 

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referentes à Chamada 
Pública nO 00112019/SEMED, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE NO MUNICíPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/ SERGIPE. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PNAE- Creche; 412106 - 
PNAE - Pré-Escola; 412111 - PNAE Fundamental (Mais EclucaçãOo); 412114 - PNAE- EJA; 412119 - 
PNAE PROJOVEM e 412124 - PÍNAE AEE;. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 - Recursos Próprios; 1122 - PNAE. 

COPIA DOS DOCUMENTOS: 

Chamada Pública nO 001/2019/SEMED 
Contrato 22/2020 
Orçamento: COOPERNORDESTINA - COOPERATIVA NORDESTINA DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE 
PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA. 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) quando da 
quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) devidamente 
atestada(s). 

Atenciosamente, 

A Ilma. Senhora, 
JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
Secretária Municipal da Educação 
Nesta. 

Rua Antônio Valadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863 
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Ca 	 antos 

Presidente - CPL 

t,ejq G 0 8 2 0 COPI 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇõES 

Ofício no 14612020 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de fevereiro de 2020. 

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referentes à Chamada 
Pública nO 00112019/SEMED, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE NO MUNICíPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/ SERGIPE. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PNAE- Creche; 412106 - 
PNAE - Pré-Escola; 412111 - PNAE Fundamental. (Mais EducaçãOo); 412114 - PNAE- EJA; 412119 - 

PNAE PROJOVEM e 412124 - PNAE AEE; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 - Recursos Próprios; 1122 - PNAE. 

CóPIA DOS DOCUMENTOS: 

Chamada Pública no 001/2019/SEMED 
Contrato 23/2020 
orçamento: COOPERASUL - COOPERATIVA REGIONAL DOS ASSENTADOS DA REGIAO 

SUL DO ESTADO DE SERGIPE. 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) quando da 
quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) devidamente 

atestada(s). 

Atenciosamente, 

A Ilma. Senhora, 
JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
Secretária Municipal da Educação 
Nesta. 

Rua Antônio Valadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863 
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CÓ?~iK 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Ofício nO 13712020 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de fevereiro de 2020. 

Estamos encarninhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referentes à Chamada 
Pública nO 001/2019/SEMED, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - P1MAE NO MUNICíPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/ SERGIPE. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PNAE- Creche; 412106 - 
PNAE - Pré-Escola,- 412111 - PNAE Fundamental (Mais EducaçãOo); 412114 - PNAE- EJA; 412119 - 
PNAE PRO3OVEM e 412124 - PNAE AEE;. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 - Recursos Próprios; 1122 - PNAE. 

CóPIA DOS DOCUMENTOS: 

Chamada Pública nO 001/2019/SEMED 
Contrato 24/2020 
Orçamento: COOPERAFES - COOPERATIVA DE PRODUÇAO DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
ECONOMIA SOLIDÁRIA DO MUNICIPIO DE MOITA BONITA/SE. 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) quando da 
quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) devidamente 

atestada(s). 

Atenciosamente, 

ea, &- 	
'Ct'4j0~ Caria CristeÍn~`a~me1-c~a S---antos 

Presidente - CPL 

~~ -~)Z - Z0 

A fima. Senhora, 
JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
Secretária Municipal da Educação 
Nesta. 

Rua Antônio Valadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863 
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COM 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇõES 

Ofício nO 14412020 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de fevereiro de 2020. 

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referentes à Chamada 

Pública nO 00112019/SEMED, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE NO MUNICíPIO DE NOSSA 

SENHORA DO SOCORRO/ SERGIPE. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação; 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PNAE- Creche; 412106 - 

PNAE - Pré-Escola; 412111 - PNAE Fundamental (Mais EducaçãOo); 412114 - PNAE- EJA; 412119 - 

PNAE PRO]OVEM e 412124 - PNAE AEE;. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 

FONTES DE RECURSOS, 1001 - Recursos Próprios; 1122 - PNAE. 

CóPIA DOS DOCUMENTOS: 

Charnada Pública nO 001/2019/SEMED 
Contrato 25/2020 
Orçamento: COOPERLESTE - COOPERATIVA REGIONAL DE PRODUÇAO E PRESTAÇAO DE 

SERVIÇOS DOS ASSENTADOS DE REFORMA AGRÁRIA DO LESTE DE SERGIPE. 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) quando da 
quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) devidamente 

atestada(s). 

Atenciosamente, 

ewja &XTta, p baajb~ 
Caria Cristina Almeidá Santos 

Presidente - CPL 

4~ 

A fima. Senhora, 
JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
Secretária Municipal da Educação 

Nesta. 

bi- G,4 ~ 6) r ~y-' ~ 

Rua Antônio Valadão. s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863 
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COPIA 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇõES 

Ofício nO 13812020 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de fevereiro de 2020. 

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referentes à Chamada 
Pública nO 00112019/SEMED, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PÍNAE NO MUNICíPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/ SERGIPE. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE 
PNAE - Pré-Escola; 412111 - PÍNAE Fundamental 
PÍNAE PROJOVEM e 412124 - PNAE AEE;. 

Municipal de Educação; 
. Fundamental; 412103 - PNAE- Creche; 412106 - 
~Mais EducaçãOo); 412114 - PNAE- EJA; 412119 - 

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 - Recursos Próprios; 1122 - PÍNAE. 

COPIA DOS DOCUMENTOS: 

Chamada Pública nO 001/2019/SEMED 
Contrato 26/2020 
Orçamento: COOPAC - COOPERATIVA DE PRODUÇAO AGROINDUSTRIAL E 
COMERCIALIZAÇÃO DO ESTADO DE SERGIPE LTDA. 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) quando da 
quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) devidamente 

atestada(s). 

Atenciosamente, 

-Y'2 à~ra Cn-rÍ&stinta&tA1meid~~ S`à Ato G~ 
Presidente - CiDL 

~CGE16 ~ (~,0 

A Ilma. Senhora, 
JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
Secretária Municipal da Educação 
Nesta. 

Rua Antônio Valadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorno/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 — F~: (79) 2107-7863 
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COPIA 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇõES 

Ofício n* 13912020 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de fevereiro de 2020. 

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referentes à Chamada 

Pública nO 00112019/SEMED, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

HORTIFRUTIGRANIEIROS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE NO MUNICíPIO DE NOSSA 

SENHORA DO SOCORRO/ SERGIPE. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PiNAE- Creche; 412106 - 

PNAE ~ Pré-Escola; 412111 - PÍNAE Fundamental (Mais EducaçãOo); 412114 - PNAE- EJA; 412119 - 

PÍNAE PROJOVEM e 412124 - PNAE AEE;. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 

FONTES DE RECURSOS: 1001 - Recursos Próprios; 1122 - PÍNAE. 

CóPIA DOS DOCUMENTOS: 

Chamada Pública nO 001/2019/SEMED 
Contrato 27/2020 
Orçamento: COOPERVALE - COOPERATIVA MISTA DOS AGRICULTORES FAMILIARES E DA 

REFORMA AGRARIA DO VALE DO COTINGUIBA. 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) quando da 
quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) devidamente 

atestada(s). 

Atenciosamente, 

Caria Cristina Almeid antos 
Presidente - CPL 

&-b6 l~>G 	
-2-0 

A Ilma. Senhora, 
JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
Secretária Municipal da Educação 
Nesta. 

Rua Antônio Vandão, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socotro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863 



Ofício nO 141/2020 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇõES 

J4n00825 

CÓPIA 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 11 de fevereiro de 2020. 

Estamos encaminhando a esse setor, documentos abaixo relacionados referentes à Charnada 
Pública nO 00112019/SEMED, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
HORTIFRUTIGRANJEIROS DA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA 0 ATENDIMENTO AO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÁO ESCOLAR - PNAE NO MUNICíPIO DE NOSSA 
SENHORA DO SOCORRO/ SERGIPE. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação; 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 412100 - PNAE - Fundamental; 412103 - PNAE- Creche; 412106 - 
PNAE - Pré-Escola; 412111 - PNAE Fundamental (Mais EclucaçãOo); 412114 - PNAE- EJA; 412119 - 
PNAE PROJOVEM e 412124 - PNAE AEE;. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 
FONTES DE RECURSOS: 1001 - Recursos Próprios; 1122 - PNAE. 

CóPIA DOS DOCUMENTOS: 

Chamada Pública nO 001/2019/SEMED 
Contrato 28/2020 
Orçamento: COOPERIOS - GRUPO DE JOVENS COOPERATIVA DA COLONIA SUCUPIRA. 

Na oportunidade, solicitamos cópia do referido empenho, ordem(s) de pagamento(s) quando da 
quitação total ou parcial dos serviços devidamente assinadas e nota(s) fiscal(s) devidamente 
atestada(s). 

Atenciosamente, 

a 	 É Car a Cris 	 an os 
Presidente - CPL 

A Ilma. Senhora, 
JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
Secretária Municipal da Educação 
Nesta. 

Rua Antônio Valadão, s/n — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Nossa Senhora do Socorro/Sergipe - Tel.: (79) 2107-7865 — Fax: (79) 2107-7863 
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1 	1(X~ 

ERRATA 
CHAMADA PúBLICA No 00112019/SEMED 

0 Municipio de Nossa Senhora do Socorro/SE, através de sua Comissão 

Permanente de Licitação, toma público a ERRATA do EXTRATO DE 

ATA DE JULGAMENTO da CHAMADA PúBLICA N-
00112019/SEMED, que foi publicado no Sitio deste municipio e 
irummado no SrGRASE, onde verificou-se um equivoco na digitação no 

valor total incluindo-se o valor do item 14 (Feijão Carioca) fracassado. 

que passa viger coni a seguinte redação: 

ONDE SE [,É: 

R$ 1.757.214,00 (um milhão. setecentos e cinquenta e sete mil. 
duzentos e quatorze reais). 

LEIA-SE: 

R$ 1.635.774,00 (um milhão, seiscentos e trinta e cinco mil, setecentos 
e setenta e quatro reais). 

Nossa Senhora do Socorro. 24 de março de 2020. 

Cag~~

LAlmeida Santos 

ente da CPL 

Rua Antônio Valadão, sIn — Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
~j Tel.: (79) 2107-7823 — Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

CNPJ 13.128.814/0001-58 


